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EMENTA: Proíbe a reprodução e a importação de cães 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 121, DE 1999 
(DO SR. CUNHA BUENO) 

Proíbe a reprodução e a 
"Rotweiller" e "Pit BulI", 
providências. 

importação 
puros ou 

de cães 
mestiços, e 

• 

das 
dá 

raças 
outras 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. )0 Fica proibida a reprodução e a importação de cães das 
raças Rotweiller e Pit Buli, puros ou mestiços, em todo o Território Nacional. 

Art. 2" Os cães das raças Rotweiller e Pit Buli, puros ou 
mestiços, nascidos anterior a publicação desta Lei serão preservados, devendo 
entretanto seus proprietários adotarem as seguintes medidas: 

I - esterilizar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, após a 
publicação desta Lei, seus animais; 

11 - realizar exame médico-veterinário para avaliação, de 
seus animais a cada trimestre; 

111 - quando em logradouros públicos, manterem seus 
animais presos à correntes e portando focinheiras; 

IV - apresentar, sempre que solicitado, os atestados de 
esterilização, vacinação e avaliação clínica; 

Art. 3" Os proprietários de cães das raças Rotweiller e Pit 
Buli, puros ou mestiços, que não cumprirem as determinações acima, sofrerão pena 
de prisão simples de um (01) a seis (06) meses. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido de todos os ataques violentos que cães das raças 
Rotweiller e Pit Buli têm feito contra seres humanos, principalmente contra 
crianças, muitas vezes mutilando e causando até a morte de algumas vítimas. 

Em muitos países, como Inglaterra e França, ações 
semelhantes como esta que estamos apresentando aos nossos pares, têm sido 
tomadas. É preciso que se tome alguma providência. Não podemos mais assistir pela 
televisão ou saber de tais fatos pelos jornais e rádios, sem uma ação positiva e 
austera. Esta proposição, a exemplo do Deputado César Lacerda, da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, e do Deputado Federal José Coimbra, que também 
apresentaram projetos semelhantes, tenta isto. 

Desta forma, peço o necessário apoio para a aprovação deste 
projeto, pois estaremos, também, zelando pela segurança de nossos familiares e de 
toda a coletividade. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 

(DO SR. CUNHA BUENO) 

Proíbe a reprodução e a importação de cães das raças "Rotweiller" e "Pit Buli" , puros ou 
mestiços, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

1I - Projetos apensados: nOs 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99 , 
331/99, 326/99 

o Congresso 'acionai decreta: 

Art. 1" Fica proibida a reprodução e a importação de cães das 
raças Rotweiller e Pit Buli. puros ou mestiços. em todo o Território 'acionaI. 

Art. 2° Os cães das raças Rotweiller e Pit Bull. puros ou 
mestiços. nascidos anterior a publicação desta Lei serão presenados. devendo 
entretanto seus proprietários adotarem as seguintes medidas: 

I - esterilizar. no prazo de 45 (quarenta e cinco} dias. após a 
publicação desta Lei. seus animais: 

11 - realizar exame médico-veterinário para avaliação. de 
seus animais a cada trimestre: 

(*) Republica-se em virtude de apensações 
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III - quando em logradouros públicos. manterem seus 
animais presos à correntes e portando focinheiras: 

IV - apresentar. sempre que solicitado. os atestados de 
esterilizacão. vacinação e avaliação clínica: 

Art. 3° Os proprietários de cães das raças Rotweiller e Pit 
Buli. puros ou mestiços. que não cumprirem as determinacões acima. sofrerão pena 
de prisão simples de um (01) a seis (06) meses. 

Art. -4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Jt:STIFICA(..\O 

E sabido de todos os ataques violentos que cães das raças 
Rot\\eiller e Pit Buli têm feito contra seres humanos. principalmente contra 
crianças. muitas ,oezes mutilando e causando até a morte de algumas vitimas. 

Em muitos países. corno Inglaterra e França. ações 
semelhant~s como esta que estamos apresentando aos nossos pares. têm sido 
tomadas. E preciso que se tome alguma providência. :\ão podemos mais assistir pela 
televisão ou saber de tais fatos pelos jornais e rádios. ~cm uma ação positiva e 
austera. Esta proposição. a exemplo do Deputado César Lacerda. da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal. e do Deputado Federal José Coimbra. que também 
apresentaram projetos semelhantes. tenta isto. 

Desta forma. peço o necessário apoio para a aprovação deste 
projeto. pois estaremos. também. zelando pela seguranca de nossos familiares l' de 
toda a coletividade. 

Sala da ~:e 
~ --
L 0de fevereiro de 

l.--, 

eputado 

PROJETO DE LEI Nº 136, DE 1999 
(DO SR. MARCOS CINTRA) 

9. 

Proíbe a importação, venda e criação de cachorro da raça "Pit 
Buli" e dá outras providências. 

\APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Arto 10 Fica proibida a importação, venda e criação de cães da raça Pit 

Buli, puros ou mestiços, em todo o território nacional. 



Art. 2° Fica criado, em todo o território nacional, um registro especial de 

cães da raça Pit BuIl, a ser efetivado nas Prefeituras Municipais, ou nas 

Administrações locais, quando for o caso. 

Art. 3° Todos os proprietários de cães da raça citada , ficam obrigados a 

registrá-los na Prefeitura Municipal da cidade onde o animal se encontra, até o dia 30 

de junho, anualmente, a partir de 1999, sob pena de multa de 15 salários mínimos. 

§ I ° No registro deve constar se o cão é de criação própria, devendo neste 

caso proceder-se o registro também dos pais, ou do animal ou comprovar o seu registro 
anterior. 

§ 2° Caso o cão tenha sido previamente adquirido. deve ser informado o 

nome e endereço do vendedor, sob pena de multa de 5 salários mínimos . 

Art. 4° Todo proprietário ou possuidor, ao efetuar o registro do seu cão 

de raça Pit Bul! , deve apresentar comprovante de vacinação contra hidrofobia e seguro 

total contra danos que o animal possa causar a terceiros. 

§ 1 ° A falta de qualquer destes documentos implicará no impedimento do 

registro e na aplicação de multa de 10 salários mínimos, ficando o animal apreendido, 

pelo prazo de 15 dias, após os quais será sacrificado, se não for providenciado o seu 

registro. 

Art. 5° Após o registro inicial o possuidor ou proprietário, dentro de 6 

meses, deve providenciar a castração do animal, cujo comprovante será apresentado na 
renovação do registro anual. 

Parágrafo único. Após esse prazo improrrogável. o animal dessa raça que 

for encontrado em desacordo com as disposições desta lei fica sujeito à busca e 

apreensão, seguida de sacrifício pelos meios usuais, sem que o proprietário tenha 

direito a qualquer indenização. 

Art. 6° O cão da raça Pit Bul! somente poderá ser conduzido, fora dos 

domínios de seu proprietário ou possuidor, com coleira do tipo enforcador, que tenha o 
nO do registro e portando a focinheira . 

§ único. A desobediência a esta determinação implica na apreensão e 
sacrifício do animal. 

Art. 7° Se algum cachorro da raça Pit BulI, em lugar público, atacar 

pessoa ou animal, cabe ao seu proprietário ou possuidor: 

I - comprovar que o cachorro estava registrado, vacinado e segurado, sob 

aplicação cumulativa das multas previstas nos artigos 3° caput e 4°, § 1°, em dobro, 

bem como, às penas dó artigo 5°, § único, Art. 6° 

3 
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II - independente do disposto no inciso I, e de comprovação de culpa. a 

responsabilidade imediata de todas as despesas com tratamento até a total recuperação, 

os possíveis danos, inclusive lucros cessantes. 

III - o animal deverá ser conservado em observação de hidrofobia. 

durante quinze dias, e, após este período. deverá ser sacrificado. 

IV - comprovar que o animal estava nas condições previstas no artigo 6°. 

sob pena de responder por dano doloso e crime preter-doloso. 

Art. 8° Ao possuidor ou proprietário, é expressamente proibida a 

manutenção de cachorro da raça Pit BulI, em área livre inferior a 500 metro~ quadrados 

e cujas divisas sejam limitadas por cercas ou muros inferiores a 2 metros de altura. 

§ único. A infração à determinação do caput implica em aplicação de 

multa de 10 salários mínimos e apreensão e sacrificio do animal. 

Art. 9° Todo montante arrecadado com a aplicação das multas sera 

obrigatoriamente aplicado em investimento e custeio de instalações para recolhimento 

de animais. nas condições da lei e para prevenção de hidrofobia. 

Art. 10. Fica expressamente proibida em todo temtono nacional a 

promoção ou realização de rinha de cães, sob pena de sacriticio de todos ~imais 

participantes e multa de 20 salários mínimos para o proprietário ou possuidor de cada 

animal. 

Art. 1 I. Esta lei entra em vigor a data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

Os ataques dos cães da raça Pit Buli têm se tomado cada vez maIs 

freqüentes . Em sua grande maioria, são casos de cães que fogem do domínio dos donos 

e atacam indivíduos que se encontram por perto. O incidente recentemente ocorrido 

em Campos, no estado do Rio de Janeiro, no qual duas crianças foram atacadas na 

porta de sua residência pelo cão do vizinho, comprova a ferocidade e periculosidade do 

animal cujo treinamento e criação são inadequados. 

O aumento no número de criadores de Pit BuIls é preocupante. Tais cães 

necessitam de cuidados especiais e treinamento adequado, o que, nitidamente, não 

vem ocorrendo. Pelo contrário, o cão da raça Pit Buli tem sido inconseqüentemente 



utilizado, tendo sido relatados casos cada vez mais freqüentes do uso do animal para a 

rinha, em razão de sua espontânea agressividade. 

Portanto, surge a necessidade de copiarmos o exemplo da Inglaterra e 

França, onde a criação de tais cães foi tenninantemente proibida, até que exista um 

mecanismo eficaz de controle destes animais. No caso da Inglaterra, a raça de Pit Buli 

Terrier foi proibida após um incidente envolvendo uma criança que foi terrivelmente 

atacada por cães dessa raça, e não sobreviveu ao ataque. A sociedade inglesa de pronto 

respondeu ao incidente, decidindo-se pela extinção da raça no solo inglês. 

o presente projeto tomou por base a excelente proposição do ex

deputado José Coimbra, arquivado ao ténnino da última Legislatura. Propomos a 

proibição da importação, venda e criação dos cães da raça Pitt Buli, puros ou mestiços, 

além da obrigatoriedade do registro e esterilização dos animais já existentes. Será 
exercido controle sobre a exposição dos cães em áreas públicas, sendo obrigatório o 

uso de coleira tipo enforcador e focinheira. 

Tais medidas tomam-se necessárias para regulamentar a criação dos cães 

já existentes, que não poderão circular pelas ruas sem que seus donos utilizem 

mecanismos de segurança. O desrespeito a esta nonna implica na apreensão do animal 
\ 

e, em alguns casos, o seu sacrifício. 

A ausência de nonnas quanto a circulação destes animais em vias 

públicas acaba por gerar diversos acidentes, onde as autoridades não possuem sequer 

competência para o recolhimento do animal. Com a aprovação deste Projeto, será 

possível a fiscalização efetiva de cães e de seus donos. 

Exigimos, também, que a criação dos remanescentes da raça se dê em 

uma área definida como não inferior a 500 metros quadrados e em terreno devidamente 

fechado, para evitar a fuga do animaL sendo prevista a responsabilidade penal do dono 

nos casos de fuga e ataque. 

Explicita-se, contudo, que tais medidas não se configuram em represália 

face ao incidente recentemente ocorrido, mas se tomam necessárias em vi rtude da 

freqüência cada vez maior de incidentes envolvendo cães desta raça. O que se busca, 

5 
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na verdade é erradicar da nossa . sociedade incidentes envolvendo cães bravios, donos 

irresponsáveis e inocentes transeuntes. 

Sala das Sessões, em de março de 1999. 

I ;' I tu / /' . . 
i/ '. l- . ,. V/V' r-wilv-'J -------

/ / --~- _/ 

I II ta-tf.J:-U/~ -------Dep~cós Cintra 
(PL-SP) 

PROJETO DE LEI Nº 159, DE 1999 
(DO SR. WILSON SANTOS) 

Proíbe a importação, a comercialização e a criação de cães da 
raça "pit bull" e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica proibida a importação, a comercialização e a criação de 

cães da raça paIm/!. bem como o seu cruzamento com cães de outra raça. 

§ 10 Os proprietários ou criadores de cães da raça Pllhull têm o 

prazo de sessenta dias da data de publicação desta lei para sacnficá-Ios . 

§ 20 Até que sej a sacrificado, o cão da raça Pllhu/! so poderá 

transitar em locais públicos preso a coleira e mumdo de focinheira . 

Art. 2" ConstItui crime contra a incolumidade publica importar. 

comercializar e cnar cles da raça Pllhull. be m como promover a sua reprodução com cães 

de outra raça: 

Pena multa c prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas . 

§ 10 Se do crime resulta lesão corporal: 

Pena: detenção . de seis meses a dois anos . 

* 20 Se do crime resulta morte: 
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Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

Art. 3° Independente das sãnções previstas nos §§ 1 ° e 2° do art. 2°, 

fica o proprietário do cão obrigado a indenizar os danos causados à vítima ou à sua família. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUS I 1F1CAÇÃO 

Estamos estarrecidos e alarmados com os fatos que vêm ocorrendo 

recentemente. envolvendo cães da raça pltbull. Em menos de duas semanas, no Estado do 

Rio de J:melro. foram dois ataques ferozes a crianças, que resultaram em ferimentos 

graves. São, notoriamente, animais de índole agressiva e extremamente perigosos, razões 

que motivaram diversas Iniciativas legislativas, ai gumas exitosas, na Inglaterra, seu país de 

origem, e em diversas cidades americanas com o objetivo de extinguir a raça pit-bull. 

No Brasil, várias proposições vêm sendo apresentadas ao nível 

estadual, como no Rio de Janeiro, com o objetivo de erradicar a raça do respectivo 

território . Consideramos, no entanto, que o problema é nacional e requer a adoção de 

medidas urgentes. 

Contamos. pois. com o apoio dos ilustres membros desta Casa para 

a rápida aprovação do projeto de lei que ora apresentamos . 

. , I /1 1 /''/, ) 
Sala das Sessões, ./ de : r< ~ '- v 

fl //'[/ 
Deputado Wirso~Sà'ntos 

'----./" 

PROJETO DE LEI Nº 166. DE 1999 
( DO SR. JAQUES WAGNER) 

de 1999 . 

Proíbe a cr i a ção, venda e importação de cães da r a ç a "pit-bu11" 
e m t odo o t erritório nacional. 

( APENSE - SE AO PROJ ETO DE LEI Nº 121, DE 1999 ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - São vedadas , em todo o território nacional. a criação, venda 
e importação de cães da raça piff-bull, puros ou mestiços. 
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Art. 2.0 - Os proprietários dos cães referidos no artigo antenor terão 
um prazo de 120 dias para efetuar a estenlização dos animais. contado a partir da entraaa 
em vigor desta lei. 

§ 2.° - O não cumprimento do disposto no presente artigo sUjeitará o 
proprietário à apreensão e sacrifício do animal. além de multa. 

Art. 3.0 - Os cães referidos no artigo 1.0 só poderão ser conduzidos 
fora dos domínios do proprietário ou possuidor com o lJ !30 de coleira e focinheira. sob 
pena de apreensão do animal e multa. 

Parágrafo Único - É vedado a menores de idade a condução dos 
referidos animais. 

Art. 4.0 - O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará as 
seguintes sanções. sem prejuízo das penas civis e criminais aplicáveis ao caso concreto 

1- Multa de até 1000 UFIR's, que deverá ser aplicada em dobro 
nos casos de reincidência : 

11- Apreensão do animal. 

Art. 5.0 - O Poder Executivo terá o prazo de 120 dias para 
regulamentar a presente lei , contado a partir da sua entrada em vigor 

Art. 6.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de ~· ua publicação 
revogadas as disposições em contrário 

JUSTIFICATIVA 

Os casos de ataques de cachorros da raça p/ft-bull ganham repercussao em 
vanos países. Na França o episódio mais rumoroso ocorreu em 1997, quando uma 
menina de 11 anos foi atacada por um cão dessa raça . Ela teve que passar por três 
cirurgias e. mesmo assim, ficará com seqüelas para o resto da vida. Este caso 
impulsionou uma campanha popular ~ela proibição dos p/ft-bulls, que culminou, em 
dezemoro de 1998. com a aprovação de uma legislação pela Assembléia Nacional 

Francesa, proibindo esses cães. Na Inglaterra. os pitt-bulls já estão proscritos desde 

1996. 
No Brasil existe um manancial de incide'ntes graves com cães p/ft-bull. Alguns 

ganharam destaque na imprensa. No início de novembro de 1998, a empregada 
doméstica Edésia Femandes dos Santos, 58 anos, foi morta por cães, um deles pift-bull, 

em Cotia, na Grande São Paulo. Em abril do mesmo ano. no Rio de Janeiro. um cachorro 
pift-bull chamado "Satã", foi o responsável pelo ferimento de cinco pessoas depois de 
escapar da coleira de seu dono. Em 22 de fevereiro de 1999, dois pift-bulls atacaram e 
feriram gravemente o menino Lucas Tavares Martins, de quatro anos, em Campos, no Rio 
de Janeiro. Em outubro de 1995, um pift-bull, mesmo preso na coleira, arrancou um 
pedaço da coxa direita do pintor de paredes Cremildo Brás dos Santos, erTl São Paulo. 

A extrema violência dos ataques e a repercussão dos casos pelos meios de 
comunicação acabou criando uma mística em torno dessa raça canina. Em alguns 
setores, principalmente entre jovens lutadores de artes marciais, a criação desses 
cachorros é vista como símbolo de força e poder. Há relatos de gangues nas grandes 
cidades do Brasil que se utilizam de pift-bulls como mascotes. Alguns traficantes de 
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drogas também se servem dessa raça como arma nos morros do Rio de Janeiro (O 
Globo. O 1.03 .1999) Existem ainda rinhas de briga , onde os cães lutam até a morte. 

Em várias localidades brasileiras começaram a surgir iniciativas vedando a 
criação de pitt-bul/s. Em Ribeirão Preto , interior paulista . foi aprovada uma lei municipal, 
em novembro de 1998. proibindo a criação . comercialização e circulaçao de c3es pitt-bu/l. 

No Rio de Janeiro e em Brasília, atualmente . há proposições no mesmo sentido em 
tramitação. Nesta Casa . na legislatura passada . o deputado José Coimbra chegou a 

apresentar um projeto de lei , que acabou arquivado sem ter passado por nenhuma 
comissão. 

Acreditamos que os casos envolvendo cães da raça pltt-bul/ no Brasil e em 
outros paises são suficientemente alarmantes para que as autondades em nosso pais 
tomem alguma providência. Não podemos assistir passivamente crianças . jovens e 
adultos serem feridos e mesmo mortos por c3es comprovadamente perigosos . 

A presente iniciativa tem como escopo proibir a criação . venda e importação 
de c3es pitt-bu/l e a esterilização dos existentes . Com essa proposta pretendemos fazer 
com que. num prazo entre oito e dez anos. a raça esteja extinta no BrasIl. 

Além disso. pretendemos colocar limites á circulação desses c3es em locais 
públicos. obrigando á colocação de coleiras e focinheiras e Impedindo que menores de 
idade passeiem com animais ferozes . Com tais medidas . quer-se evitar acidentes e dar 
mais segurança ao conjunto dos cidadãos . que não podem estar expostos a tais periÇlos 

Sala das Sessões. 03 de março de 1999 . 

-
I - / 

" -;).' ,. 'I' , .- " -"' \..~ ' v~L-; 
Deputado J dUES /fAGNER (PT-BA) 

( I 

I ----- ) 

PROJETO DE LEI Nº 171, DE 1999 
(DO SR. ROBERTO JEFFERSON) 

Proíbe a importação, comercialização e a reprodução de caninos 
da raça "pit-bull", regula sua criação e impõe sanções. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica proibida a importação, a comercialização e a 
reprodução de caninos da raça Pit Bull, de linhagem pura ou mestiça, em todo o 
território nacional a partir da publicação desta lei. 

9 
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I\rt 2° - l obrigatório o uso de focinheira em caninos Pit 
Bull quando o animal encontrar-se cm via ou locais públicos. ou na presença de 
pessoas com as quais não estiver habituado. mesmo que em cativeiro. 

Parágrafo lfnico - O não cumprimento do disposto no 
presente artigo implica em multa de 500 (quinhentas) UFIRs ao proprietário. 

Art. ] 0 - Todas as ninhadas advindas a partir da vigência da 
presente lei. dcverão ser de imediato sacrificadas. 

Parágrafo Un ico - As ninhadas não sacrificadas como 
determina o presente dispositivo serão apreendidas para sacrifício pela 
autoridade competente. e o proprietário multado em 1000 (hum mil) U FIRs. 

Art . -1-° - \lo prazo de seis meses. contado da publicação da 
rrcsente lei . lica ohrigado o proprietário do animal à realização de registro junto 
ao. ó~gào competcnte do M in,istério da Agricultura. e à comunica%ão de sua 
eXlstenCJa na DdegaC1J de POllC1J de sua Junsdlção, 11 J 

Parágrafo Único - Os animais não registrado no prazo 
estabelecido serão apreendidos pela autoridade competente, e o proprietário 
multado em 1000 (hum mil) UFrRs. 

Art. 5° - No prazo de seis meses, contado da publicação da 
presente lei. fica o proprietário a proceder a esterelização de seus animais, 
fazendo pro\'a da mesma junto ao órgão competente do Ministério da 
Agricultura. 

Parágrafo Unico - Os animais não esterelizados no mesmo 
~ 

prazo serào igualmente apreendidos pela autoridade competente, e o proprietário 
multado em 1000 (hum mil) UFlRs . 

Art. 6° - As penalidades impostas na presente lei aplicam-se 
independentemente da responsabilidade civil e penal do proprietário pelos danos 
causados pelo animal. 

Art.7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 



------_._-
JUSTIFICAÇAo 

Fatos recentes de amplo conhecimento de toJos têm chocado 
a sociedade com a extrema agressi vidade com que caninos da raça Pit Buli 
atacam as pessoas. 

Esse comportamento já levou parlamentos como o do Reino 
Unido da Grã-Bretanha a proibir a reprodução destes animais. procurando com 
isso. no mais breve espaço de tempo poss ível , livrar a soc iedade deste perigoso 
convívio. 

Infelizmente o aumento da agressividade 
das pessoas as tem \evado a buscar uma identidade 
personalidades agressivas na posse de um Pit null. 

no compurtarnenlO 
ne .~J all'v' a . 1" " ll'l ' ::::- U I.. ) , :, 

o Projeto busca nada mais do que liHar as pessoas d,l 
surpresa desagradável ue sofrer UIll ataque que beira a insanidade mental de t,lo 
injustificado e imotivado. sempre objeto da un5nime repul sa por parte da 
sociedade. 

Creio que a meu ida de natureza preventiva e prolllúlICJ é lllO 
urgente quanto necessária. 

[)eputado Federal 

PROJETO DE LEI NQ 176, DE 1999 
(DO SR. NILSON MOURAO) 

Estabelece normas relativas à criação e posse de cães da raça 
"pit-bul1". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 121 , DE 1999) 

() Co ngresso Nac lonallkerc la 

r\r1 . I n .\ CrlaçJll e a posse de eles dJ raça /)ff .hlill lege·~e por C~ la 

le i. 

r'-t 
1 1 
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Art. 2° Ficam os proprietários ou criadores de cães da raça pu-Im/!, 

em relação aos respectivos animaIs. obrigados a: 

I - registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de 

publicação desta ki, em cadastro nacional a ser criado e mantido por órgão federal 

definido em regulamentação; 

II - providenciar a sua esterilização reprodutiva. no prazo maxlmo 

de noventa dIas da data de publicação desta lei : 

!lI - mantê-los em área cUJa cerca ou muro seja supenor a dois 

metros: 

IV - quando em \ia pública. conduzi-los presos a coleira de aço na 

qual conste o numero de regIstro e foc inheira: 

v - comunicar ao orgão federal competente. no prazo máximo de 

tnnta dias. a sua morte 

~ I ° A Infração ao dISposto nos inCISOS I e V sera punida com multa 

de RS 50.00 (c inquenta reaIs) a RS 500,00 (quInhentos reais) 

~ 2° ,\ Infração ao inCI SO 11 será pUnida com multa de R$ 200,00 

(duzentos reaIS) a RS 2000 ,00 (dois mIl reaIS) 

~ 3° A infração aos incisos III e IV seni punida com apreensão do 

anImai e multa de RS 500.00 (qUinhentos reaI s) a RS 5.000.00 (CinCO mIl realsi . 

~ 4° Se da infração resultar dano a outrem. aplicar-se-á a multa em 

dobro ao especlticado no ~ ]0 e o animai se ra saCrIficado. 
\ 

Art ~n E proIbido a menor de dezoito anos ter como seu, cnar. 

manter ou conduzIr em Via publica cão da raça [J1l-hull. 

Parab'Tafo UnlCO. .\ Infração ao disposto no l ·UPut SUjeita a 

apreensão uo anImai e ao pagamento ue multa de RS 500,00 (q uinhentos reais) a R$ 

5.000.00 (c Inco mIl reaIS). ;l qual sera aplicada em dobro se da Infração resultar dano a 

outrem. 

Art. ~o () Poder ExecutIvo regulamentará esta lei no prazo máximo 

de no\enta dIas d;l data de sua publicação 

.\ rt . 5° Es ta lei entra em \Igor na data de sua publicação. 

--AI 

e---
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JUSTIFICAÇAo 

A imprensa tem noticiado freqüentemente. em especial nos últimos 

dias. o ataque de des da raça pil-hull a crianças. ocasionando ferimentos graves, os quais 

poderiam culminar em mone se não houvesse a intervenção imediata de outras pessoas, às 

vezes até de outro cão. 

:\ raça surgiu na Inglaterra. onde foram selecionadas características 

que :1 especI:1llz:1r:1m cumo do de briga. Devido ti sua reputação crescente como cào 

agressIvo e perigoso. Jiversas têm sido as Iniciativas legislativas no seu pais de ongem e 

em diversas Cidades americanas com o objetivo de extingUIr a raça plf-hllll, algumas das 

quais convenidas em lei . 

A gravidade dos fatos que vem ocorrendo em nosso paiS, 

envolvendo cães plf-hll/l. exige a adoção de providênCias enérgicas. Propomos que, num 

primeiro momento. todos os proprietários e criadores de cães dessa raça devem 

providenciar o seu registro . Outrossim. necessária se faz. também, a esterilização dos 

animais, para evitar a proliferação da raça e um perigo ainda maior. Outras medidas 

incluem a manutençào do cão em áreas cercadas por grades ou muros cuja altura seja 

impeditiva à sua fuga. 

Pelos motivos expostos. conclamamos os ilustres membros desta 

Casa a aprovar o projeto de lei que ora apresentamos . 

Sala das Sessões, . )1/ de 

/ 

Deputado ~ilso~ ~Iburão 
/ I 

V I / ' . 
/ '-' 

PROJETO DE LEI NQ 184, DE 1999 
(DO SR. WALTER PINHEIRO) 

de 1999 

Proíbe a criação, venda e 
"Pit-Bull" e "Rottweiller", 

importação de c achorro das 
e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 121, DE 1999) 

r aças 

Art. 10 - Ressalvados os exemplares existentes até a presente data. fica 
rroibida a criação, \ 'cnda e importaçJo de cachorro das raças Pittbull e Rottweiller. 
incll1si\(~ os resultados destas raÇJs com outras. em todo o território nacional. 
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Art. 2° - Fica criado. em todo o território nacional. um registro especial d~ 
cachorro da raças Pirtbull e RoU\\eilkr. a ser efetivado pelos municípios. 

Parágrafo único - () registro dcverá ser renovado anualmente 

Art. 3° - O dono ou detentor dos animais objeto desta lei. fíca obrigado a 
registrá-lo na repartição ou órgão competente. do município onde o animal seja mantido. 

Parágrafo único - Sob pena de apreensão e sacrifício do animal. o registro 
deverá ser efetuado num prazo de óO ( ~ çssenta) dias. contados da publicação desta lei . 

Art. --1-° - () dono ou possuidor. ao efetuar o registro. deve apresentar 
comprovante de vacinação contra hidrofobia e seguro total contra danos que o animal 
possa causar a terceIro. 

Art. ,,0 - O animal LJuc ror encontrado em si tuação ilegal será 
imediatamente apreendido, ficando o responsável obrigado ao pagamento de uma multa no 
\'alor de dois salários mínimos . 

Parágrafo único - O animal scrá sacrificado. caso o dono ou detentor não 
Icgalize seu registro num prazo de 30 (trinta) dias. 

/\rt. 6° - Após o registro inicial o dono ou possuidor. dentro de 02 (dois) 
meses. deve esterilizar o animal. impedindo sua reprodução 

Art. 7° Os animais das raças descritas no art . I ° desta lei. só podcrão ser 
conduzidos em ruas. praças c locais públicos em geral com coleira do tipo enforcador e 
focinheira onde conste o númcro e prazo de validade do registro. 

Para2rafo único. O descumprimento deste artI20 implica na apreensão e 
sacrifício do animal. 

Art . 8° - O município terá um prazo de 60 (sessenta) dias para regulamentar 
a presente lei. 

Are 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào. 

Jt:STIFIC.-\Ç.-\O 

As mortes e lesões corporais dc pessoas \lUmaS de ataque de cachorros 
assassinos têm aumentado diariamente. Animais, cujo ataque pode ser mortal, sào criados 
com negligência e imprudência por pessoas despreparadas para o trato com as raças acima 



citJdas. Por outro 1Jdo. mesmo quando os élllimais SJO criJdos por profi ss ionais. o riSCO 0 
iminellte. lendo cm \ isw a agressi\idade e instahilidade dos animais. Por nJO poder assistir 
impassÍ\TI a morte de crianças (as maiores \Ítimas) c CldJddos indeksos. estamos 
propondo () presente projeto a rim de proihir progress l\ amente a cnaçao de cac horro das 
raÇJs Pittoull e Rott\\ellcr . 

1/ / /1:-

S I . 1 S - r / ' , . a a ua5 . essoes. em .. .. ............ . 

Deputado ... ...... .. ... . 

,~ , 

I ( 

SUBsíDIO ANEXADO PELO AUTOR 

Vicious Dog _~~ City af Grdnde Prdirie 
.~ Albertd C dnadô 

By-Iaw 
By-Iaw C-915 

8 y-Laws 

ClT" OF GRAl'íDE PRAIRIE 

OFF ICE CONSOLIDATIOl'í 

BY-LAW C-91S 

.-\ B)' - Ia", to provlde for the Llcensing, 
Regulation and Control of Vicious Dogs 

(As Amt!ndt!d by By-Lliw C-9I5A) 

W H E R E AS Se.:non I G4 or lhe \-lunl(1 pai GOl cmmenl A':l. Cllaplcr M- 26. R. S.A. I Y80. <lIlJ <lJ1\CIlJmcllls 
lherelo prov ldes for lhe reguiall on. reSlraInIng. iicensing and proh lblll on o I' uomesnc anImals WIlhIn the limlls 
nf lhe mUnl c'pality ; and 

WHE R EAS lhe CouncIl of lhe CilV or" Granue Prame consluers Il ucslrabie ror lhe proleC uon oI the publIc 
health. safety and Ilelfare lO prol lue for the dose reguian on or uogs OI the PIl Buli I'ancty and uogs Jeterrmned 
to be I"/cious . 

NOW T H E R EFO R E THE COU;\CIL OF THE ClT" OF GRANDE PRAIRIE. IN THE 
PROV I NCE OF ALBERTA. DUL Y ASSEMBLED. ENACTS AS FOLLOWS: 

I. T ITL E 

This By-Iaw may be (Ited as lhe Clly \l f GranJe Prame Vi':lous Dog By-i<l\\. 

" GENE R A L 

l. Ali prollslons nf BI .I..ll\" C-S 12J . as amendcd. lhe Dogs and CaLS By-Iaw. are 
() . l \ t I lO lhe C'\lcn l Ihal ,uch 

pro\'lslons conlllcl II Ilh or are Inconslstenl wIlh thls By-Ial\ . 

15 
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2. In case of 5uch conrllct or InconslstenCy, the provlsions of this By-law shall prevail. 

3. DEFINITlONS 

1. "Chief Bv-law Enforcement Officer" means lhe person appointed as such pursuant to City 
of Grande Prune B\-law C-829 and arnendments thereto. 

2. 'ReslnClcd ou>! " meam illl\ oug, whalever Ils age, uI' lhe l"ulluwing breeds ur kinds: 
~ . 

a) Pit Buli TeJ'ner: 

b) Amenwn Prt Gull Temer, ar 

c) Pit BulI: 

or any dog or ml\cd breeomg. \\hich C:uJ be identified through its physical charactenslics as 
a doI'. partlally o( lhe :lbo\e menuoneo breeds or kinds by a velerinanan ltcensed 10 pracllce 
In Atl'Crta. but does nOI Include :In\' such dog wllh respecl to which a dog ltcense has been 
Issued b\' the Clt\ (or 1991. as long as such dog shall not be determined to be a \'Icious ., ~ 

oog. 

3. "Owncr" means lhe UII ner. ar lhe person having lhe permilllenl or tempurdn cuslOOY or 

conlrol, of a rcslnCleo oog ar vicious oog as lhe conle.\l permils. 

(By-Law C-91SA - Novelllber 1, 1993) 

4. "Flannrng and Frotecti\'e Ser.ices Committ.ee" means the Flanning and Froteclive 
Servlces Commlltee of lhe City of Grande Prairie. 

5. "Vicious oog" mCi.1I1S a oog oI any age, incluoing a reslricled dog, which when on or orr 
lhe property of i ts o \\'ner; 

a) ShOIl, a propensily, disposition or polenliaJ lo allack or injure, 
WilhoUI provocallon, olher animais or humans; or 

b) withoUl provocation, chases persons who approach il; or 

c) is a con ttnuing lhreat o[ seri·.)us harm lo other animais or hUllla.1ls; OI' 

d) without provocation, has attacked persons or other animais. 

4. UCENSINC 

5. 

1. :\n owner shall obtain:uJd keep in force a restricled license for his or her reslrict.ed dog. 

2. The restricted license fee for a restricted dog shall be One Hundred Dollars ($100.00) per 
year. 

1. An owner shallllla.llllalll in force a palicy o[ liability insurance in a forlll salisfaclory to 
lhe Chief By-law Enforcement Officer provlding third party liability coverage in a minimum 
amounl of $500,onoOO for injuries (\1used by lhe owner's re~lricled dog. 

2. The liability poltcy shall contain a provision requiring lhe insurer to immediately nOlify 
the Ci ty in wriung should the policy expire or be cancelled or t.erminated. 

3. An owner shall pruvlde lo lhe Chief By-Iaw Enforcemenl Officer proof lhal such 
liability policy 15 In force before he may obtain or renew a restrict.ed dog license; 



(By·LllW C·915A . Nuvember I, 1993) 

4. Upon ca.l1cellatIüll. c: \Pll")' or temllllation 01' the liability policy, the resln cted Jog licellse 
15 null and vOld. 

6. QWNER RESPQ~SIB I LlIIES 

I. At ali times \1 hIle a res tn cted dog is 0 11 the premlses of its owner. the 0 \1 ner shall elther 
keep sue h dog eonrined IIldoors under the effectl\'e control of a perso n over the age 01' sixteen 
( 1 fi) ycars. nr conr'l ncu I n a <;€curely enc lo<;ed and lockcd ren , or other ~tructure " cnnstructcd 
to prevent the f'scape o f the restncted dog, and capable o f preventing the entry of young 
children. 

2. Such pen shall h,H e sec ure sldes and a sccure lOp, and ir ilhas no oollom securcd lo lhe 
sldes. the sldes must be cmbedded in the ground to a mlnImum dcpth of o ne ( I) root. 

3. When an) rcslnued dog IS o lllhe premlses 01' lhe 0\1 ner, lhe 0\\ ner shail securcl) 
muulc such dog, ~d elther hame5s It o r leash 1I securely to erfec llvely prc\"cnt It fro m 
a luclung or bltlng a pcrson or other animal . 

4 SlIh,<,ctlon (3) .;h~1l no r apply \\'hen rh e r('~ rn c led dog I~ In n pen meelln g Ihl' 
rcqulrcments oI' subsccuon ( I), or when the rcstnclcd dog IS III a buIldlllg o r enc losure In 
,lltcmiance aI a bona ode dog sho w. 

l. The o\\'ner 01' a dog, which the o wner kno\\' s o r sho uld know to be a \' icious dog, shall 
keep such dog m accordance Wtth the provrsions of Sectlon 6 of this By-Iaw. 

2. Ir lhe Poundk,eeper. a Police ConSlable or a By-Iaw Enforcemenl Officer delennlllcs lhal a 
dog IS a \'ICIOUS dog, elther th rough perso naJ o bser\'a tlon or after an inVe5tIgation InItiated 
by a eOmplalltl , he OI' she may in wnting: 

ll) IIlfnnn lhe owner rhM hi~ dng hllS becn dctcnnincd 10 be II viciolls 
dog, ,U1d 

b) re4uire lhe o wner lo k,eep such dog in accordance wilh lhe pruvisions 
or Sectio n 6 of this By-I aw, and 

c) inronn lhe 0\\ ner lhal if lhe \ icious dog is nol kepl in accordance 
wlth Secuon 6 o f Ihis By-Iaw, the owner wIlI be fined, or subject to 
enforccment actlo n pursuant to Sectlon 10 of this By-Iaw. 

3. An\' ('w n('[ \\' ho ha~ been IIlfonned Ihal hi s do g ha~ becn dctcnnined to hc II vl c ioll ~ ciog . - -
mayappeal lhe detennllla tlo n to the PlannIng and P rotective Services Committee in writing 
provl ded he does so wlthin 10 days of being notlfied Ihat his dog has been detennmed to be a 
\'Ic io us dog. 

8. T he 0 \\ ner oI' a \ icio us or reslricled dog shall lak.e ..uI necessary sleps lo ensurc lhal such 
dog does nol bite. chase ar at tack any perso n or other animai, whether the person or animai 
IS o n the property 01' the ow ner o r no t. 

C) PENALTlES 

In addluon to lhe fllles provldcd In By-Iaw C-S12.1 , o wners are subJecI to the followlIlg fines fo r o ffenses under 
Ihl S By-Iaw: 

l. farlure lO obtalll and keep in íorce a resln c ted dog license ............. $ SOO.OO 

2. failure lo mainlall1 in force a policy 0 1' liabilily InsunU1ce pursuanllo S. 5 oI' lhis By-Iaw 
$1,500.00 

17 
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3. [ailure lu cl,m[ine a reslrideu uug ur a \ iciuus uug when un lhe premises u[ lhe uwner In 
accordance \\'Ith trus 8y-law .... ........ ............................... $ 500.00 

4. railure lu mULLIe ur ulher\\'ise secure a reslncleu uug ur a viciuus uug when ur[ lhe 
premlses 01' the owner ......... $ 500.00 

5. ir a res lncleu uug ur \'iciuus uug biles ur alladu; a persun ur animal, causing 
InJury .. ......................... $1,500.00 

ó. penmning a restricted or vicious dog lO run at large ...... $ 500.00 

7. an uwner whu cummils [ur a secunu lime any u[ lhe ur[enses IisleU in lhis Secliun. 
provlding the offense IS commltted wlthin 6 months 01' committing the first offense - double 
the Inltia! pelia! ty 

(By-Lllw C-915A - Novl'mhH 1,1993) 

lO. In addltion to lhe remedies sei l'orth in this 8y-la\\' . If the Poundkeeper. a Police Constable. or a 8y-law 
Enforcemenl Orficer uelenmnes thal a \'ICIOUS dog or a restncted dog IS not being kept In accordance wlth this 
8y-law . he may: 

I. make applIcallon pUrSUa!11 lO Seclion 422 01' the MUnICIpal Govemment Act for an order 
Jlrecung lhal such uug De cUnLrulleu in accuruance \\ I th thlS 8~ -Iaw. ur be remuveu frum lhe 
Clt)'; o r 

::!. Illi:lke a cUlllplaJnt pUI~UàJll to the Oi.UlgelVu~ Dug~ Act Im an ullkr ullectlllg the dug Ix: 
controlled or destroyed. 

11. POUNO OPER 'UION 

1. The PotiT.Jkeeper sha!1 keep each impounded restncled or vicious dog for a perioJ of at 
least four (4) consecull\'e days following its deli\ery. Ounng this penod any healthy 
restncted or vicious dog may he reclaimed hy Il~ owner, or agent oI' the owner, upon 
compliance wlth the following reqUlrements. 

a) cumpleling a c1aim re4uesl sel uul In Schedulc 'O" ur 8y-law 
C-512, as amendcd. and 

b) paymenl ur lhe apprupnale rine where applicable; anti 

c) payment of the appropnate license fee when sueh a dog is not 
Iicensed; and 

u) paymenl ur lhe daily cusls anti e.\penses cunsliluling lhe pountl charge 
as set out In Schedule "8" 01' 8y-law C-51::!, as amended. 

e) ir such tlug IS a reslricletl tlug, lhe pru\'lsiuns u[ Secliun 5 u[ lhis 
8y-law. 

(By-Law C-9ISA - Nuvemb~r I, 1993) 

::!. At lhe e:\plrallon 01' the four (4) day penod. any restricted or \Icious dog nO! reclaimed 
shall be destroycd. 

3. The PuunuJ...eeper shall reporl any apparenl I1lness, cummunicable disea.se. Injury ur 
unhealthy condltlon 01' any such dog to a \'elennanan and act upon his recommendatlOn. The 
owner, 11' known. shall be held responslble ror ali charges resulting . 

12. Thi~ By-i<lw <hall nOI arrl)' In dog< nwned hy lhe policc [)('rartmenl nf lhe Cily oI' Grande Pralflc while lhe 
dogs are engaged in pohce work. 



13. This By-raw shall come inlo forl:e anu effel:l on January I, 1992. 

READ a tirst time lhis 21hday of Deçem!xr , A.O. 1991. 

READ a seconu lime lhis 2QiliJay or Jiwyary. A.O. 1992. 

READ a lhird time and finally passed lhis 2Q1hday of Jaouary. A.O. 1992. 

::;. ... Return to I IQJ2.1 of this page. 
~-> ... Return to the By-law Library Index. 

"O. Lo gaD" (Sjgoedl 
MAYOR 

"J. Fen:ysvo" íSigneul 
CITY CLERK 

"D. Lo gaD" (Sigoedl 
MAYOR 

• 1. Fergyson" (Si gneul 
CITY CLERK 

:> ... Return to Jr"XJ VERSION of City of Grande Prairie 's HOME PAGE . 
. :> ... Return to ,ci RAPHICS V t;;RSION 01' City of Grande Prairie's HOME PAGE. 

Title: By-law C-915, Vicious Dog By-law 
Conta.::t:for furrher informarion abour rhe conrenls ofrhis poge: Michel/e Oram. 
Voice: 403 + 538-0441 .. Fax: 403+539-1056: E-mail: moram@ciry.crande-orairie.ab.ca 
F ar general information abour lhe City of Grande Prairie. e-mail: 
in/o@ciry.erande-Drairie.ab.ca 
For Economic De~elopmenr information, e-mail EcDevInto@ciO •. rrande-nrairie.ab.ca 
To comment on the City's web pages, e-mail: webmgsrer@ciry.grande-Drairie.ab.ca 
The URL for this page is: hup:www.city.grande-prairie.ab.ca/cJlerklbc915.htm 
Page mainrained by Michel!e Oram, e-maU: llIoram @city.crande-prairie.ab.ca 
Page last updated: 26 May 1997, Page creaJed 26 Mav j 997. 

~QArm: (Septemher 8. j 997)THIS 15 NOW L1 W FOLKS. THA.VKS TO 
cflorts ar AKC .. -\DO.4. citizells ar large. dog fallcien. c/ubs {/Ild cspec ially 
r'(j The G-reater LV.Y. Rotlweiler C/ub alld Allt!lOlly DiCicco (Jnd oI co urs e to 
.-lKC (Jlld .-\DO.-\ alld otlters wlzo hal'e fought for II1;s ... 

YES:': WE YfON!!!! A.LL of your efforl'" DO pay off!!! 

o I i23 97 2 070 I 7 -o 1-7 

ANACf 

to amend the agriculture and markets 
law, in relation to regulating 

dangerous dogs 

Tbe Peol)le of tbe State af New 
York, represented in Senate and 

Assembly. do act as follo\vs: 

I. Se.::uon l. Section 107 or lhe agricullure and markets law lS amended 
2. by adding a new subdivi sion 5 lo read as fol1ows: 

19 
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1 
~ . 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 
22. 
23 . 
24. 
25. 
26. 
27. 

S, :--Jvlhlllg cuntallls;J in l!ll~ ;';l lide ~h;,;ll \.?s; çvn~ll ueJ tv VI evem J 
muoicipality (rom adopliog ar eoforciog its own program (or lhe cOOlro! 
" f danl!erous dOl!s ' provicted. hmvever. thal no <;uch prol!ram ,hall he less 

stoogeol lhao lhis artlclc. Jnd no such prMram shall regulate such 
do!;s 10 ª m;lOoer \\hich is specjl1c J.S 10 breed. 
S 2. Secuon 108 of lhe agricullure and markets law is amended by 
addinQ a new <;ulxlivIsion 24 to read as fol!ows ; 

v 

:a "Daogerous dog" meaos any dog which la) attacks a person. domeslic 
arumal or domesllcated dog or cal and causes dealh or physlcal iojury 
II hen unpro\'oked. ar (b) poses a scoous thecat or' harm or endangers the 
~ aJely 01' persons. domesuc ;mimais or domeSllçatcd dogs or cats. ar (c) 
I~ VW!ls;J UI hj.i.!lx",J fQ! the blU!Qv~e vi JVIi fjlihtllll! VI I> tl<.uns;J 1'01 
the Rurpose 01' dog fighling or engages 10 dog fjghtlOg aCt!I'lties as 
J escobed 10 secllon three hundrcd nt't)'-one oI this chapter. Q[ (di is 
lormented. badgered. balled or encouraged lo engage 10 unprovoked 
d.[tack~ UU\'ll Rs:l ~V!l~t Uvole:>lll." i..l!l1l11ab U! JVl11S;6tllL"Utt'U Jug;; V! Cals. 

S 3. Subdinsion I o( sectlOn 11801' lhe agncullure and markets law 
IS amended by adding a ne\\' parngraph (c) to rcad as fol!o\\'s: 
(s;! an\, dog whicb is nOl 10 lbe s;oO!rol o( its owner or nOI on tbe 
(''''ner'. premlses. 1I there !' prC'bable cause 1(' Rellele lhe dC'g !. a 
daogerous dog. as defined io subdil'isloo twenl\,-four 01' secyoo ooe 
hundred elght or this anlcle, and whlch poses Immedlate threat to 
the public safet\" ?rompll)' uoon SClZure tbe dog conITol ofGccr sball 
commence a proceedlOg as prol'lded for 10 subdJ\lslon four 01' secuon Qne 
hundrcd twenty-nne Qi lhis antcle. 

o l í23í97 3 070 17 -O 1-7 

1, S 4 . Secllon I: I 01 the agnculture and markets Iaw. as added by chap-
2. ter 220 01' the laws or' 1978. subdivi slon 4 as amended by chapter 843 of 
~ 

,). lhe iJ.\\·s a r' 1980,15 J.IDemicJ la rcJ.ú as foi 1011'S: 
... +. S 121. Dangerous dogs. I. Ir any dog shall altack any person II'ho is 
S. p<'a<'ea bly cnndllclIng hlm.,..lf in ilny plilce where ht' mily Iilwflllly he. ""cb 

6. person or any other person wItnessing tbe attack may destroy 'sueh dog 
7. wtule so attacking or while bcing pursued thereafter, and no liability 
8. III Jamage~ VI vthe"vi~1! ~hall be im;uned on au:ount vf ~uçh 
9. destruetion. 

10. 2. rr any dog shall attaek. chase or worr)' any domestic animal, as 
11. defined in section one hundred eight of tbis artic!e or any domestjeated 
12. Jug UI çat. while SUeli iillimal i~ in a!ly plaL't: w!telt: II may lawfully be, 
13. lhe owner or caretaker of such domestic animal or domesyealed dog or 
14. cal. or any other person wltnessing silcb attaek maI'. for the purpose of 

15. preventing the killing or injury of sueb domestIc animal or domesuçated 
16. dog ar cal. destroy sueh dog while 30 attacking, chasing, w0rTY1ng or 
17. whlle being pursued thereafter. and no Iiability in damages or otherwise 
18. shall be incurred on aeeount of sueh destruction. 
19. 3. Any person may make a complaint of an attack upon a person or of an 
20. altack, ehasing or worrying or a domestie animal or domesticated dog or 
21. 9l to a dog control ofricer 01 the appropriate munieipality, Sueh 
22. officer sball immediately IDform the complainant of his right to 
23. commence a proceeding as provided in subdivision four of this section 
24. and, if there is rcason to believe the dog is a dangerous dog, the offi-
25. \.:el ~halI forthwith ('omme!l('e ~uçh ploce\!Jing h..im~elf. 
26. 4. Any person may, and any dog control officer as prmided in subdivi-
27. sion three hereoi shall, make a complaint under oath or afiirmation to 
28. any municipal judge or Justice of such attack, chasing or worrying. ~ 

._-_._----_._-- --
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1. Jog çouy-ol qmÇÇ[ açqll!.l vursual!! te, varaglaL2h í ç) ç,( subdivi~ioll olle 

2. of secuoo ooc huou[('u elghteeo of Ihis aO[cle shaJl commeoce a 
~ 

-'. proceedlDg to uetcomoc 11 such IS a u;\Dgerous dog. Thereupoo, the 
4. Judge or JuslIce shall immeulalely ueterrDloe If there IS probable cause 
5 . 1(' l'é'lit\t lhe Jog 15 a Jallger~'lIs Jog anJo if 50, shall iS511C.UI ('I'citr 
6. lO any dog cootrol offi cer. peace officer, aClIog pursuant lo bis 
7. Speclal dUlIes. ar policc ll lTiccr dirccllng such officer 10 Immedialely 
8. selze such dog anu holu the sarne peouiog Judicial determlDatioo as here-
9 . 10 pro\'!ded. whether 0r oot the Judge a r Justice fiods there IS probable 

10. çause for such seizure. he shall. \\'llhlO five days and upon written 
1 1. nOlIce 0 1' not less than 11\'0 days to the oIVner of the dog. hold a heanng 
12. on the complaint. If sa lI sfied thal the uog IS a dangerous dog, the 
13. J udge or JuslIce shal! then order the oIVner or any uog control officer, 
1"+. peace offiee r. acung pursuant to his SpeClal uUlIes . or police otTieer 
15. lO ldeslroy lhe dog] cause the uog to bc elllha!l[ze>Í Immedlately . or 

16. , hall mder the Ol\ner to conline securely sueh dog permanently or [aI 
17. sueh lime as otherwl se spcclfieu In lhel order the oll'oer to securel)' 
18. l vol"IS: the JWloJVUD 1'1 11\ i1Jl"'llclv~eJ VI lvçk,J L?<:O VI ~\JUCtUIS; 
19. pçanaoeolly or at such lime as Qtheo\'!se s ~ectfiço 10 the order. ~ 

20. pçn \lr enclosure shal! b'l\ e i.I \üp jinJ slJes imu shal! be uesjgoçJ 
21. to prpeot bath the eoto' (l I' young chdoreo aoo thc escaoe 01' the Jog. 
22 .. 1jJd prolldc protccUoo l rom thc elemenl), lf lhe owner laJls to destroy 
23. or to confioe lhe dog as rcqulrcd by sueh a rder, any dog eootrol offi-
24. cer. peace olTicer. ilL1.If'g pur.manllo his s-peLul duties. ur poliL'e 
25. lllfieer shall deslroy su- :h dog on or off lhe premlses 01' the owner. 
26. 5 A doe shall no! bc dçdareo Jaogçrous ir lhe jhrçal. iom)' Qf 

27. J;unage lI'as sustaloed .y a R>rsoo \\ ho. at lhe time II'as commIltiog ao 
28- C'!kase UN.'O lhe rrR:Xc'y RI !he Q\\'oer o!' lhe dog ('f lI'as IQrmeQ[!Cg 

0 111'23 /97 5 070 17-01 

I. ;}buslOg a r assaulllDg lhe dog or has 10 lhe Dast been obseoed or 
2. ecoooed to ha\'e tormented. abused oe assi1ul ted the dog, 
J. 6. lo "JJjlllllllu iYl UlJq vI (uoljoqllS;ot. I)'US;J UUI)U,,1l1 tu )uWj\j
..+ . Slo n lour 01 thlS SCetl007 lhe 1\ldge (l [ lusuee sball arder the o\\'ner to 

::>. seeure!\' leash or chato;md munle the dog ilod rcgulre lh;}t the dog bc 
6. uodcr pbbslcalreSlfalOt 01' a rcsoooslble pçrsoo li hco no! eonfioed, Thc 
7, muals; shal! bt: mi.llk in" mauos;r lb.tl \\111 nVlc"u>c lDIury lulhS; JOI! 
8. or lD\ed'ere \\'!th ilS \'I sjon or reSPIfatloo bUl shaJl preveOl!l from 
9. blllDg UOI' RCrson a r uDlmuL 

10. 7. The o\\'ner of a dog I\ho through uo)' ae! ar omisslOo, oeg!igeol)' 
11 . b'C! uuls !ris fi Irq Jug t!.' bits: a PÇD'W]. Jympil\" <:!.mrmrl ur JpmpÜs.-mW 

12. dog or ea!, shal! be subiect to a civIl peoillty no! to exeeed fi\ 'e 
13 . h\illdMi Jql-Iars 

14. 8, The owner of a dog II'ho. through aoy ael or omlssioo. oegligently 
15. permH~)oH" Of her 4-w, wfHch had prenou"l\' beco determined !o be 
16. daogerous pursuaQ[ to this amcle. to bIle a person domesqe uDlma! or 
17_ dompUiQterl d~ Cf ç;u. shall De ~uÜ(\, of :I nll5d,,",p"Pn! 'lnd shall be 
18. pUDlshed by a Loe of OO! more thao ftve huodred doJlars. ar by a penod 
19. of imorisonmenl not lO exceed ninetv dal's, or bl' bolh sueh fine and 
20. Im~osoomeol. 
21. 9, Ir aoy dog. whjch had ~re\'ious!y; beeo de!errnjoed by a iudge ar 
22. lusljee to be a daogerous dog. as deGoed jo seetjoo ooe huodred eigh! 
23. of (hjs ameIe, shaJl kJll or cause jDjuQ' to ao)' persoo who is peaee-
24. aO!v COOJUÇ[lllg lU!I!sdfjn iU1y o)acs; whele!te !I!ay !awfuJly 1x:. le!@u-
25. !ess oI' whelher such dog \\'as 00 ar oU the o\\'ner'5 premlses, aod reguard-Iess 



... .. 
" 'jij 
u 

22 

(7) 
(7) 
(7) 

!:co 
"'-'t"'" 
N ...-

",0 ... z 
!....J 
.30.. 

- -.-------- - -------------, ---------------
26. oI' ",hether such dog "'as on or off a leash or securelv chajnçd. or 
27. regardless 01' wbetber sucb dog esçaDCS "'Itbout lault 01' tbe owner. tbe 
28. L"Wrtçt :>hait 1:.'5: tiMe to tttt ~n}Vn aggnt1 tU @ 4tcIQjuY. Ctn »il 
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l_ da!W~s suW,ned. \0 be rçço"ered jn :.: mil ;y;400 U'!\b cogs ílAA 
2. attorney fees . 
3. In, Ibe nwner ~bjlll nO! hp. Ijahle RlIr~mlO! lO ~lIbdi\ ' j~jon ~jx ,\,ven 
4. or elgbt of tbis secuon ir tbe dog was cormng to lhe alct or ctefense 01' 
5. a oerson nOl engagect jn IlIegal or cominai acuI'ltv anct \\'ho "'as not 
6. uSIDg tbe dog as a 01" caill'IDg OUl sucb jlC!!"!lY, 
7 . .li.. Nothing contatned berein shall restncl lbe oghts aod powers 
8. JenveJ f'rum lhe plúvl~ioll~ of title fuul uI" wtJclt: tl\ellty-ullt: uf tht: 
9. public bealtb law relallng to rabies and aoy rule aod rcgulalÍon adopled 

10. pursuant thereto. 
11 . 55. Ibe agoculture aod markets la\\' IS amended by adding a ne\\' 
12. ~CI;'trO!l 35::: to rem! <b fuHu'<\o~ : 
13. S 35::: IralO!ng a dog for unDrovoked attacks uoon human beIDgs I , No 
14. Pçrson shall tramo lorment. badger. ball o. use <L'll' dOI! ror lhe PüfPO&e 
15. oI' caysIDg Q[ encouraglDg sjlld dog to unDrO\pked iltt;lcks uoon human 
16_ QejOg'\, A [)ersQu. f!'lInd lr: tx: 10. V101jU!pn 0\ lh;, <cCUDu.$hilll Qe gllll 

I 7. Iv or a mjsdemej1J1Q[ and shilll be DUO! shed bv a fi ne 01 not more than 
18. one thousand dollars. or b\' a peood 01' imposonment nOl to cxceed one 
19. year or by both sych fine and imDnsonmeot D[Q"lded howe\'er that thjs 
20. prohjbj!!on sha!l nO[ apDI)' to the tCj1IO!ng or I20hce I\ork dogs as tha! 
21. te!TIl IS deiined jn subdlllslon eJghteen of sccl!on one hundrcd ejght of 
22. thjs Chater. 
23. :::. Ally Úug çvutrol utllct:!. IXact: Oflj\-'lêl. ;,tCtWII pUDuaut to tht:jr 
24. speqal dyties or wljce olflcer \\'ho has Drobilble cause to belie\'c Ihat 
25. íl dog js belDg Qwned ar hílrborcd for sue h DUrpose shall jmmCs.Üíltel)' 
26. sClze sueh dog and commcnee ilDrocccdlng DurSUilO! [O 5ubdlllSjon four 0 1' 

27. m1tQII .. :m;: humtrcti 1\\'prty-', 'llÇ vf [hi> dt.rvto . 

01//'23.'97 7 07017-01 -7 

!. s 6. Ihis:lCt shall cl;e effect 00 lhe flrst d:!~' of Septembcr neXI 
2. succeedlDg lhe date on \\'hich i[ shall hal'c bçcome a lalV, 
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Pennsylvania Dallgerous Dog Law & 
Rabies Law Summaries 

Having a Dog Declared 
Dangerous 

• Anyone who has been attacked by a dog, 
or anyone on behalf of such a person may 
make a complaint before a District Justice 
charging the owner with keeping a 
dangerous dog. 

• Anyone who owns a domestic animal that 
has been severly injured by a dog while the 
dog was off its owner's property may also 
make a complaint before a District Justice 
charging the owner with keeping a 
dangerous dog. 
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• If the dog is used to commit a crime (i.e. protecting a drug dealer's stash), it may also 
be determined to be dangerous. 

• The District Justice will consider police reports, eyewitness testimony and aoy other 
evidence to determine the dog to be daogerous. 

Requirements to Keep a Dog that has been Declared 
Daogerous 

• A proper enclosure to cootain the dog. The enclosure must have secure sides and a 
topo Sides must extend 2 feet into the ground to prevent the dog from digging out. 

• Carry a $50,000 bond payable to any person iojured by the dangerous dog or a 
liability insurance policy for at least $50,000. 

• Pay a fee of $25 per year to the Bureau of Dog Law Enforcement to register the 
dangerous dog. 

• Post uniform identifiable symbols around the property to indicate a dangerous dog is 
00 the premises. 

Failure to Register or Rest aio a Dangerous Dog 

• The owoer of a dangerous dog commits a third degree rnlsdemeanor and the dog will 
be confiscated by the Police or a Dog Wardeo if: 

o The dog is oot validly registered. 
o The owner does not carry the required insurance or bond 
o The dog is oot kept in a secure enclosure 
o The dog is outside its enc\osure or the owner's home unrestrained 

• If a dangerous dog, through intentiooal. reckless or negligent conduct of its owner, 
attacks another person or domestic animal. the owner is guilty of a second degree 
misdemeanor, and the dog will be confiscated & destroyed. 

• If a dangerous dog causes severe injury or death to any human, the owner is guilty of a 
first degree misdemeanor aod the dog will be confiscated & destroyed. 

The Pennsylvan ia Dog Law prohibits local municipa lities fro m 
enacting breed-specific ordinances that declare dogs dangerous 

23 
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based solely 00 their breed. It also prohibits insuraoce carriers 
from deoyiog coverage to homeowners beca use they own a specific 
breed of dog. 

~------------------------------------------------------------

Rabies Law 

o Dogs and household cats over 3 months of age must be vaccinated against rabies. 
• AnimaIs under 1 year of age at the time of their original vaccination must have a 

booster vaccination one year later, and every three years thereafter. 
• Inoculations must be administered or supervised by a licenscd veterinarian. The 

vcterinarian will provi de the animal's owner with a certificale and tag indicating the 
ar imal has been vaccinated. 

• If requested, the vaccination certificate must be presented to enforcement officers. 
• State licensed kennel owners may administer rabies vaccinations to animais they own 

after being certified by the Department of Agriculture. 
• Failure to have your animaIs vaccinated or failure to produce proof of vaccination may 

result in fines of upto $300 per day. 

If 'VOU Are Biten ... 

• Wash the wound thoroughly with plenty of soap and water. Contact a physician about 
medicaI treatment. 

• If the biting animaI is a domestic dog ar cat, confine and isolate it Contact the Bureau 
af Dog Law Enforcement (717 787-3062), the Department af Health (800-692-72.54) 
or a licensed veterinarian for instructions. 

• Wild animais suspected of having rabies should be humaneiy killed withaut damaging 
the brain. Handle the carcass with rubber gloves. Contact the Game Commission, the 
Department of Health (800-692-7254) or a licensed veterinarian for instructions. 

• Pets exposed to a possibly rabid animal should be confined, isolated and handled as 
little as possible. Contact a licensed veterinarian for instructions. 

- --------

=~ Ç1Q back to PFDC home J;m~e 

Her ~}fajes~v;s StatiOllel}' OJJlce 

Dangerous Dogs Act 1991 (c. 65) 

Here vou C:ln browse :l summarv (the Long Title :lnd Arrangement of 
Sections) :lnd publi~hing details for the Dângerous Dogs Aét 199 1 (c. 65) . 

Full detads of how to 0rder public~tions from The Stati onery Office . 
incllleiing lists oI ngents anei stockists in lhe (rK anei \Vorlei wide. are 
avaibble. 
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The complete Act comprises 7 printed pages at f2.20 pounds sterling and is 
published by The Stationery Office Ltd as ISBN O 10 546591 7 
(c) Crown copyright 1991 

Dangerous Dogs Act 1991 (c. 65) 

Tbe Act is introduced by the Long Title which states: 

"An Act to prohibit persons from having in th~ir poss~ssion or 
custodv dogs belongin o to types bred for fightlOg; to lmpose _ _ e . . _ _ 

restricrions in respect of such dogs pending the corrung lOto torce ot 
the prohibition; to enable restrictions t? be imposed in relatio~ to 
other types of dog which present a senous danger to the pubhc: to 
make further provision for securing that dogs are kept under proper 
control: and for connected purposes." 

Arrangement af Sectians 

I . Dogs bred for fighting. 

2. Other specially dangerous dogs. 

3 . Keeping dogs under proper control. 

-t . Destruction and disqualification orders. 

J. Seizure. entry of premises and evidence. 

6. Dogs owned by young persons. 

7. Muzzling and leads. 

8. Power to make corresponding provision for Northem lreland. 

9. Expen ses. 

10 . Short title, interpretation. commencement and extent. 

"61·] SA :. 

~ 
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Dog cOlltrol in Europe, identification systems, and privatisatif 
PAUL c. JOWSEY~ 

Abstract 

M r Tum Hughcs. C\-fXl1Pllm ~lI1J famous \.TOSS coun(ry s"-ier, i s (he retireJ PrcslJen( of (he Onlilllo Humane Sociely , 
ano no \\ ~u n 1\'l ng blIsslully In Cmaoa. ocspalchln g \\ 'Isdom lO lhe fronllers, Following reccipl o f lhe publication, 
"D\'g~ 111 lhc L: I Ll~!l l EII\ IIL'IIII1CII (" (M ulJay <.tllJ Pt'II1IJge), T UIll "'lileS , .. 
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I t, I , rl 1<1' ,' h.' l ~ I1 I ' \ l' f\ Inlçr('Qlng t)(,',ll1,<, 1I , ho w , ho w p'''orlC' <1 rrr" .i,' h Ih(' .... Ull (' r rnhlcm' In Il1l1ch Ih(' 

Ir I'.' f !f" t, Ix '11<'1 e c' ' I rect. I ... hould say pcopl e \\ I th thc SJ1l1C ethOl e baekgrounJ, ( I hate to mcntJon thc 
lJll "11' lIl!L\I\ .\r lm);\ch thc prohlcms In th c samc \\'ay , T hc Australl an cx pcn ellce allJ 'olutl ons arc alm ns t 

IJelltlL tI to those UIJ I are dCI ell1plllg In C:.tnaJa. " 

n lrl pu dlll! "'lI l IOI I' n.IlJ1llleJ 111 EUJOpc.ln parti cular lhc u nilcJ K i ngJum. anJ C()rn p.lreJ \l l lh pI'-1C llCCS In 
\ J lI' PII\ ,\lI '-.1 li llll (\ 1 :l l1lmal \\cILuT :lnd compan lo n anImal IJcnlil'jC.llion syslel11 s al e ~dS(1 C'\plo rcJ , 

Th e 1 lit d "t a tes Of Europc 

I; I >')0.\ ('urnnlISsion ol' lhe European Parli ament met in Brussel s lO consider lhe unification of, 
"Ollln '1 IhL uropean COrnrnUllily at large. The ir agenda addressed di seasc transmi ssion. pet theft, animal 
pedi grce lir t''i llangerolls dog". accurate iden ti fication and data storage. The European Commission hopes te 
ulllt) [ \ t' C!lt I Y lhe cnd ll ( 1992. Distinct progress toward unificati on of dog control in Europe is pre 
struggllnf. ( l'<'plle <'lg TII Ilcam rescarch and di rccti on from the EUROGROUP for /\nimal \Velfare. 

1'1'1\1.1' 

'I 

J( I Jl I .11\ ,','IIl1:IIL'\ lo _~,5 Illl llion . Although regi str<1ti on OI dogs in lh e IJ reg ions is comp 
)-'\..1 I,-'li dnn~ Im'al :l uthori ty annualli censin g. \'ari ali ons in ad min islr<1 ti oll occur I 

, I I" I" 1'("cJ 1: 1 IlISS. n,:colTl rnenJ ill g l' ~ I~lbli s hlT1elll uI' :lllali u lI :d d ug rl'~ i s ll'r Jircc leu 
lI·r I 11 ,I'ldl'r con<; idcr:ltio ll . 

lhe Il.(' I II • Ul ['llal fl.1l1 lI]ai hld \' I' lhe Fnle Nazional e Protezione Animal e. (ENPA 1. in Rome, I met with 1 

PreS ldC lI 1 ()j I::\P:\ . Dr A IIt \l1l1 o LIC llC, in March 199 1. and he detailcd a pi lot re giSlr<1li on systern under te st i 
[,li' 'I I ~I I I' lL I, Ill\', 

f , 

IC'iltl. l 

on ,hc (1 

CU mU !l.l,C. , 

'liI.'· IlL \ ,)~!t' ,I \ ct l'llIl<H) ullice r ar lhe lJSL. (Local Health Ull iec ), 111 thc JiSlrtC! 
\\ I , I IL'fl[II) .l nd ta, canis. The \'et will release ( 1) an identity number. which is then 

" ..: r .. bl cs \'aCCinalions. a health cardo Thcn the o\\'ner must ga to the Circoscri zi( 
UIllll l )t ll l' C l. III thc dislrict ar his rcsidence to re gister lhe Jog , showing the dog's health car< 

At this second stage lhe Council will pro vi de a numbered collar tag, presently aluminium. A yeariy tax is pai 
COLlI1cil for <;l lhsequent annual registrat ioll . costing between SA8 and SA30. with concessions for neuterin g . 

• " ' '1 r ,ll1 g inlij \i duals, and tlnd delight in replicating aluminium tags for their 

j ~ '. 1I1lrllll ll It al) . \\-'lth council r3ngers operatin g in some re gio ns. J nd there are fi 
.t, e 1 \[Cl the fl umbcr af strays in the country is nearly one rrúllion dogs, indicating a s' 

problem. lhe ,=,cneral altitude IOwa rd dog control in the country rcgion of Frozinoni. 70km south of Romc, ' 
01 complaccncy , Similar to ali European countries visited. the direction in dog control within ltaly is viewed 
duUlOritit:s there as L,cing uIliljue <!nJ sllccessful. <lnd definitely wOlthy of dllplicJtiolt fuI' lhe elltire EuroJ..>e311 
Cornmunit\' . 

Dogs in Spain. paniculariy in l\ ladrid . appear to be o\vneà predominanrly fo r proteclion. Status apportionme 
\'en' cOllsidcr<1ble. characte ri slic of lhe Mediterranean. Fig ures on the dog population in Spain are difficult te 
rh~ Sociadad l-'rotectorice Animalcs. (:::iPA l. in Madrid, es timate the fi gure to be three milli on. \Vith an additi 
1...+ lllilli ol1 in Portug:l l. ()fl \'isitin~ \'e teri narv offi ce rs oI' lhe SPA, I \\las advi sed that compliance \Vith sun,i' 

. ' 1,'1 i recentl\' hcen imp crnen! cd in :>vhririd il, <:r nr," ' i r q 
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h~h l~ pel\:e l!l d 1\'c,tI <\lIthulilll'" k\"~ ~ll! ,1I11lll,11 du~ ux. ~'llh'll'l"lJ I,\, llll' !'\)llce, Pn:~el! t l'ost for allllU<i1 reg 
is bet\\'cl'n S:\20 & SAlX), 1\ Ilh c,lr !,lll\)l) 11) l'Olllpuhor) 'I! Lt!'ll', IIlll'l'ted arl',I<; , and more gener:llly. collar 
iSS llCd b\' rhe luc tl :1ll1honrlcs 

In ()nc , .... ('t,k oI' r[(IH'1 rhrnll~h{\1I1 \[l,iln, ,1/ ,id:!<; I nh<;er..',1 \' .. 'I~' IInr~'qr;lill\'d ;lI1d Ililidenrified , Alth()ugh n( 
sc helll es and rabies control ,lrc alk gcd pnurltics. lhcrc 1<.; litlk \'\'ldclll'c oI \uccc<.;<.;I IIl do!! control. by Austral 
s~ncbrds, lhroughout lhe counlry .. \nim~l \\'clf:lft~ shcltc;:" .,re se\ ercly undérluIldcd. S t..lff oper:lting under ( 
pressure concen[r:J.tc solei) un relicl ing :lnimal dislress, and \\'l'rC ;1l11uscd b) lhe suggcslion that there was h 
Chétn ge, 

TH E RE.Pl lBLIC OF n~ \N<T 

A spring momlIlg in Pans IS pu ngcIlt \\'lfh lhe stenc i! uI <,[aiL d()~ unflc ,1Ild L'\C Il'ment. fil e pavernents are <,1 

and blobbed, 1\ ilh strect corners ,1Ild bmpposls grol\ in~ \lut oI thi'i IL'ptI!\il c hoQ., grey and dank , TOllris t ali 
:l re safer. bllt p;llh.s .\fe SCI,l tched. J\.'bbeJ aIlO so thoroughI) L()\lt ,II11lfl,lteJ , tlLlt Ilequeflt le-luIiing is requin 
Counc il s within Pari s halc design,lled doggic doo ba)s on 'ilrccl'i ;lIld Illthin parks, Intriguin g signs are efe( 
athise ks chien ano their UI\Tl l:r-; ur' lhe [1011P dU I)'. 11m I \\ d, I:n L'r lO \\'ilTll:S\ IhL' affrorn uf a nativL' ano Mo 
Des PyreneeS:ll hee l 011 lhe turd li ptoe in lhe poobJY, Conseljlll:lllly poopcr \coopers :lre 011 patrol ali day, m 
of consiJerabk '~ xpense, ... imibr t\' a \ ~KllUIJ1 Lkalllng trail bih.L', l'hl..' \'J'It.'ldt')f t xt't.utes Jl'licale maooetlvres 
arrogant pedestri:lns and tkml:nled Jril crs, lo scoop, <,crub and li ash, I'he ~rafldeur of these machines and t 
ope ra tio n !caves Austr:J.lia in lhe d,lrh: ,lges, • 

Thc spi li l (lI' lhc f'rell c h pCI \)\~ J,n;, ,klillilcly llíliqllC, \1lI11l:"1~ Fr:illl'l: ',pcn,l', lllore Oll dog ;'000 and 3CCC~ 
than on edllcaliol1, By ri ght uI' birth, ,I FrellL'h citilen Ice/<; ler)' cOfl1forlcd b) lhe caIline <'peci<..s, The larger t 
aninn l. lhe 'tronger one i\ strud .. \\ uh :11\'C .11 the a1 f1u ellce ('1 lhe 1.\\\ /lCr. II is Il'lIlIllOn to sce:l person walki 
or more \'er)' l:lrge oogs hach. tu ,til c\tremcl) sma l! apdrtfl1Cl11 

More pop ular :lre lhe po()(il es, rhey ,Ire carricd il1 s Íl ouioer ha~s, goose dl)1I 11 qlltllcd, \\'ith appropriate decc 
T he y are laken c\'ef)where, lll1 .111 !'lIblic lr,ln<;port, ,llld IIJlO the har'i and rC\tallrant s, li here thq are pennitt< 
pe r:J. l11bllhll ons l)! lhe pICI11I\e\ 1\ I1lht p,ttr\,n<., deIIL',ltcl) Jtl\l~ thL' LI\W"'dIJl dllll\hl a s)mphon~ uI nasal I."hl 

lllt~ ull l)' \lgllJfll',tIlt le gl~tt:r uI hellLil Jug~ 1.'> Ill<tllll,llIleJ t,) lhe ~\X.'JclL' ('elltI,tIk CaIlIlIt: (SCC'i. In Pans. d 

by the Mini slr)' of Agncllltllre and Fl're<.;lry I h,ld the ple.lslIre oI IJ1Ct'lil1~ Ihc J)jrecror oI' SCc. :v1onsieur Ht 
Thomas, fhe SCC h:l s abso iul e rnolwpoiy ll\'Cf do~ rC!2!')lí:llIOIl \\ ilh ilJ i'r:II1l'C, \\'ith recem CoJc Rurallcgis 
(enac ted frum 1,1,92), requirin Q. manda tor)' SCC regislLlt\(\1l III :11 1 dll~'" bom (li transtcrring ownership. 

Regislr:J.lion cntillcs lhe dug lo all C.lr lattoo, rccorde,j \\ Ilh pedI ~rec 'i la ur... , habilal dala. and \ cterinary histol 
fi le. T he car latl oos are appro\llll.1tcl) ~ml11 in hei~hl U[' tll -i\ Illllllhcr<;, ,1Ild \ crI' Icadahlc, Policc and local 
authori ties are respo nslbk I\)! u)lleLllun III "tra) s, 

Estimates uf lhe Jug pupUlatlull III rr.1l1ct: ale l,e!weell IllIll.' ~lIIJ lO 1lllllluIl. Ralllt:s lufeetIull IS preJ01ll111ant 1 

north and south. The grea lC'it canccm to dog owners within lhe Republic 01 France is pet the!'t. ;-"'1 Thomas b 
that insurficient rcsearch ha'; hcen <1chieved to date to \VarralH lhe use oi IllILr )chip imphnts in dogs. and aw; 
extended rescarch in lil'cstock, He ackno\'vlcdged the laCl thal colIar t:lg. lO 1<; ettlllenlln I 15ual observation ( 
regi:stratiotl cumpfiant:'c ,~nJ ,1'S data b~tt:k. up to t<lU\)\) l"f te"Il~llI.)(Jder. 

GERMANY 

T he dog popubtion oí' 3,6 mIllion 1< rhe lun cc;t per C"a'prta Ju~ llwnership rare In \Vestem Eurape, ando as" i 
nei ghbouring Nordic natlons. dog conlro l prablerns are in! IL'qULllt. cornpared li ilh so uthem Europe, The do 
C1..:.cw,rn ~-L .c~n"\.~ l ":lr tn. ~lr h 11. trr.l.ll.l.n 1t. i>nc~na c."h-pn""\p fl."'\...n.-c ".l.r~ f tt....-w\ ........ ! f.l"r n..olltClori n a ":lM c.n..rn,...p..t~O"'U1C In. r.r~! 

" ......... , I " •• ",,, I " , 

liccncc ID i\ ll\ ,'IlIlll,ll alUI 
CemLl!lS Jisd~\ ;, \'L'r\ rl"~ 

, , , 

1 h ro LI ghu Ul lhe n)UIl try , 

'" • ," ,. ,"- • J .. ,... ., _ ... ,. lo , .. " • I ~ • " • '~,' "' J." I 

n lIIl -'I ~ t.,~J. \\ lth ,IJJltlo'1,.j L(' , lIfl'( "tiL llqs "Ji!datlll!! rabies inoculat on 
L l!...~ 2t'!!UJe k' .Ull!!....L. \'. d! lfL, lhe L .. ! !.!L'f" , t)e cUllseque;'ces oi which are \\ 
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THE líNITED KIi\GDOJ\I 

The ChUIlCl1 is soon [O bc opened. conneclÍng Brilain ro France. providing rapià transpon and substantiaIly 
incrcasing lhe possiblc sprcad of lhe lhree Europcan Rabies varieties lO lhe UK. Thcre are approximately eig 
ll1i1li on J;2S 1l1lhc UK. 01 \~hi ch some 3.5 million are pure bred. Many cities in 13ritain have severe dog cor 
problcrns . ; nJ awful soiling, simila r to Paris. It is 110\\' four years s ince corT'pulsory dog registration was ab, 
i.Jy lhe Thalchei Govemmenl in Brilain, (Local Govemrnem Au 1988). SralUle repiacing lhis previoasty inef: 
li~en sing sc heme s imply statcs th at a Jog must have a collar tag specifyi~g the name and address of its owne 
this is ignore-d by pei 0\\ ners and not enfofced by poitCC ü[ local authonllcs . 

The l..'UttSC"qUétll..'êS of cmt cuttitlg govt:"mmetlt-fundeJ Jog control in the hope lhe probletltS WOtlld drsappear 
animal welfare in the UK Jeleriorale subslantially. The RSPCA has suffered the most from this political ign< 
altcring in thcir compassion 3nd dcdication to a socicty cncumb<:rcd with rctricval and dcstrm::tiDn of ali stray 
and cats in Brilain. The RSPCA are presently destroying an average of 1 ()()() dogs every day of the year, wi l 
scparate animal welfare shcllCrs aiso in\'olved in tbis dismal product of poli ti cal and public igno.ranc.e.. 

The Right Honourable Lord Stanley of Alderley tabled a Bill in lhe House of Lords for lhe re-introduction 01 
rcgistration. once in 1990. and again in 1991. Subject to political manoeuvres within lhe Conservative Gove 
;lpprn;lc hin g <1 ch<1ngc of le:ldcr<; hip <1nd elections in 1992. hoth of thesc ;lttcmpt<; hy I ,ord St<lnley were Ilnsll 
During this time lhere \Vere seve raI hideous, and sometimes fataI, dog attacks in the UK. The response of 
!!OVemlnent to lhe public outcrv fol lowin2 these d02 attacks was to introduce the Dan2erous Dogs Act 1991 
targels four breeds 'of dog: lhe Pit Bull Te-rrier, Japa-nese Tosa, fila Brazilia. and Dogõ Argentinã. 

~nder lhe Act lhese breeds mUSI be neulered, tattooed or transponder implanted. collar lagged, have third pa 
1l1surancc cover, be reglstered wlth the NatlOnal Pet Regl ster, and be muzzled and on a lead under the contro 
somconc ovcr 
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ANIMAIS 

, 
• 

Cães agressivos, criados por 
donos irresponsáveis, se 
tomam uma ameaça pública 

BRUNO WEIS E SIDNEY GARAMBONE 

s pavorosas cenas do filme A 
gang dos dobermanns, em que 
uma matilha de cães patrulha as 
ruas de uma cidade espalhando 
medo e sangue, não são apenas 

obras da imaginação. A morte da em
pregada doméstica Edésia Fernandes dos 
Santos, em Cotia, na Grande São Paulo, 
no domingo lO, causada por três cachor
ros - dois da raça rottweiler e um pitbull 
-, é a trágica prova disso. E não é um 
caso isolado. Em 1997, houve mais de 
100 mil registros de pessoas atacadas, 
no Estado de São Paulo. "Só neste ano, 
no meu consultório, chegaram 60 casos 
de pessoas agredidas por cães", calcula' a 
veterinária e psiquiatra Annelore Fuchs . 

FERAS Bita, 
com seus pitbulls, 
defende a raça. 
liam (acima) 
adotou a coleira 
depois de 
ser chamado 
de assassino. 
O rottweiler (à dir.) 
também assusta 
a população 

1'.' 
# .. '. 

~ . ~ ;r .... ,., 

" ;'~ ~ . . . .~~~~.-:. :'",.< ~;' -:':':;.;: 
.. ' .-0 " -"..\ .... ' - ," ... $ · ·,te 

~~~~~~t~;~~~~A~W7-;~ hr;t,rtnr Um dos cã~~ ~ais populares . _ .. Dálmata É no~~-;;;re~~af;~~' ~ c~n~ do mundo. o labrador é dócil por natureza bem com crranças. Embora possa viver em 
:, e um excelente cão de companhia "'.partlmento. deve fazer exe rt IeIOS diário , 

~~~~~~~~~~ ~~~~~~~~~·~· :·~' ~ ___ ·:·~~1~:?~.A'~~_~~._ •• '" ........... _ ...... '" _:_~_ .... .:.t~~ ........ .L.w!. ~· ·J~_ :. 
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As duas raças protagonl\tJ\ da tra
gédia em Clllla est;lll na moda "De três 
,1I10S para l:1. ,I pro,'ur:1 pelo pltoull ,rcs 
(eu ~o()r,< ". e'llma Wagm,lr de SOl lza . 
cnador ha dL'! llH>' De j,lnelr" ,Itl' ago
ra. ek j,j \endeu IDO 11I 11<)tl" ,\ raça 
r'll de.,en\o!l Ida 11.1 l!lglate lra!lo ~cu

lo XIX pelJ ,ek".I<l de L,le, \Tl1cedorl's 
de nnhas Ihrlg.1 de JI1 II11.II'1 '>11,1 ,I~ili 

dadL' 101,.1 le",leI1LI.I t' dCll'lllllll,l,JO 
() fl/L'!:lI11 lllll hfl~l ll'/ito por ILl.tlllt.:/:l. 

I. !l.1 !l1."I!.., 111.lltll al1l"'.' d", IlItado 
1<" de 1111 11" 11 · I .u 1l;lIC,tlUI11I" thllll" . 
d ll tllutad,'r '.llItl\,1 ,\dil"'11 !l I!.!. 
ddllO ~k tlt·..., \.. .1(' .... L dc tcll\tlr d .1 
r,I,,1 .. \ 1'1.1\ htl\ "1.1.1 .ld.' r.1 
1II1Ll hn~~lllllh~l L' ,ldl;1 qul' I) L • .!\l 

I. ' , 

~ 

;', ' (-f-',:: 
tem que pensar igual." O pitbull é so-
bretudo um terror para outros cãezinhos. 
"Quem tem cachorro pequeno mc acu-
sa de a~sass ino . Por isso passe i a usar 
cole ira", -dI Z o prati cante de jiu -j ítsu 
Ma unclO liam. Do no de Zion, llarri ex
pilca sua pre fe rênc ia. "Onde já se viu 
um lutador and ar co m um poodl e?" 
\ plÍs uma sé n e dc Incidentes envolven 

do p itou I" . h:í que m defenda sua proi 
Im;ão ou reprod u,'jo no País - co mo 
aUl l1te(e na Ing la terra e l1a França . 

O alem;10 rot twe iler. que te vc '27 mil 
exempl,lf(:s reg l'il rados 11 0 Pais em 

1997, la moém aSS II \t;!. A prl'\Sao de 
' lia 11lo nilda Lhega a du as tllnc ladas 
Jlor ce ntímetro quadrado. " Del,a- Io 

, ,,, ... ~ r ' i •. t , , . , ' r - "" ' ~ ..... """" ...... 
• ..,. , . ' , -;: ., .lo ~, t. "' .... 

acorrentado 'e sozi nho, é correr O ris'~ 
co de ter um cão estressado" ~ preVine 
Marcel o Bauer, veterinário, dono de,12 
rottweilers . Embora a genética influa no 
comporlamento do animal, es~ialistãS 
garantem que o dono é o responsável 
por sua violência. "Tem gente que con
sidera o cão um accssório, como um car
ro", di z Marco C iampi. consultor em 
bem -es tar 3ninwl. "Se o cão é agress ivo . 
prec isa ser educado desde suas primei
ra , semanao, de Vida. quando aprende re
g ra s de cOI1\I \'l'nc ia . Do contrário, a 
,lgrcS\ lvl dade do hOll!em afeta oanimal" , 
expli ca a ve tenl13ria Anndore Fuchs, 
N e,\c\ casos, uma cole ira também cai 
na oem 110 pescoço do dono. • 

" 

-I '1t1" . . "-
0, i , t ,1l",n1 

• "". . ;).~ ... C· ':'f '. , "6 , • 
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Husky SI 
clima tro ple. 
pouco apega 

;ano Pcl"do dematS para o 
huskye um cio paCIfiCO, mas 
'o dono NecesSlt.J de cspar,o 

f f ... .. .. . . ..... ;~ t.~ I ~ ... ·:'1· "'-.-- ,,~~ ._ f. ... , ~:~:~~1!~~~~ 
ReagIe A raça do Snoopf, ao c.oncráno do cãazn'1o Basset Hound ao fa!'I';.d'>r. 

.J do Orari,e Brown. é muito agTCIda. Costuma ser , , . ...: é afáve l com crianças e 
displicente em relação às ordens do dono . , > ; - "., apartamentos sem 

'. 
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PROJETO DE LEI Nº 219, DE 1999 
(DO SR. ? EDRO VALADARES) 

Impõe normas relativas à criação, condução e~ VLd~ ~ r 
manutenção de cães das raças pastor alemao, ~obpr 1 II 

brasileiro, rottweiller e outros cães de port~ f::Slt'O 
semelhantes às raças citadas, segundo clas:lflcaçao feltu 
Kennel Clube do Brasil, e dá outras provldenclas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° A criação, condução em vias pública~ c manutcnça ~s 

da raça pastor alemão, doberman, fila brasileiro, rottweiller e outros cãe~ de 
porte físico e força semeU1antes às raças citadas. segundo classificação f 
Kennel Clube do Brasil , obedecerão às normas definidas nesta LeI. 

Art 2° Fica criado, em todo território nacional. um registro c D 

de cães das raças pastor alemão. doberman. fila brasileiro rottweIller c l'utroS 

cães de porte fisico e força semelhantes às raças citadas. sehTUI1do cLLslticação 
feita pelo Kennel Clube do Brasil, a ser efetivado nas Prefeituras Municipais 

Art 3 0 Todos os proprietários de cães das raças enquaul'ldú do 
art . 2° desta Lei ficam obrigados a registrar seus animais na Prefeitura Munic p 11 
da cidade onde mantêm seus cães, anualmente, até o dia _,O de janeiro de l..l(I.l 
ano, a partir do ano seh'lúnte ao que for promulgada a presente Lei. sob pena (I.! 

multa fixada pela Prefeitura Municipal , que terá um valor mínimo corrcspul1d~n c 
a cinco salários mínimos e um valor máximo de dez salários mínimos. 

~ I ° No registro deverá constar se o cão e de cnação propn=l. 
devendo neste caso proceder-se o registro, também. dos pais. l)U rcalizar-'--e a 
comprovação de estarem eles já registrados. 

§ 2° Caso o cão tenha sido adquirido. deverá ser informado ( 
e endereço do vendedor, sob pena de multa de 2 salários mínimos. 

§ 3° No ato do registro, o proprietário devera apresl. di 

comprovante de vacinação contra hidrofobia e de seguro total contra danos IC 

eles possam causar a terceiros. 
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§ 4° A ausência de quaisqUer dos documentos prevIstos no 
parágrafo anterior implicará o impedimento c registro. 

Art. 4° Aplicam-se quanto à r mdução e manutenção dos cães 
enquadrados pelo art. 2° desta Lei as seguintts normas subsidiárias: 

I - é proibida a condução dos cães, fora dos dominios de seu 
proprietário ou possuidor, sem coleira do tipo "enforcador" , com o número do 
registro e sem focinheira; 

II - é proibida a manutenção dos cães, em área inferior a 500 metros 
quadrados. e cujas divisas não estejam limitadas por cercas e muros inferiores a 2 
metros de altura. 

§ 1 ° A desobediência ao disposto no inciso I implica a aplicação de 
multa, ao proprietário ou possuidor, no valor fixado pela Prefeitura Municipal . 

§ 2° A desobediência ao disposto no inciso I I implica a aplicação de 
multa, ao proprietário ou possuidor, em valor fixado pela Prefeitura Municipal, e 
o recolhimento ao canil municipal até serem efetuadas as obras necessárias para 
o cwnprimento do previsto no inciso anterior. 

§ 3° O penodo de permanência do cão no canil municipal, prevista 
no parágrafo anterior, será indenizada pelo proprietário, segundo planilha de 
custos apresentada pela Prefeitura Municipal, e terá a duração máxima de seis 
meses, após os quais, caso não tenham sido realizadas as obras necessárias ao 
cumprimento das normas previstas no inciso rI deste artigo, o animal será 
sacrificado. 

Art. 5° Fica expressamente proibida em todo o território nacional a 
promoção ou realização de rinha de cães. 

§ 1 ° A desobediência do previsto no caput deste artigo constitui-se 
em crime, punível com pena de detenção de seis meses a um ano. 

§ 2° Incorre no crime tipificado no parágrafo anterior o proprietário 
ou possuidor do cão e os promotores da rinha. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

\ 
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JUSTI FICA CÃO 

Esta proposição visa substituir o Projeto de Lei tão bem emba~iado 

e apresentado pelo Deputado José Coimbra e arquivado nesta Casa, em vir.ude 
de sua não reeleição para esta legislatura. 

Pretendo desta forma minorar a incidência de danos causados à 
população, fatos constantemente exibidos pela televisão, onde adultos e até 
mesmo crianças são atacados de fonna violenta, visto que, tais càes são por 
natureza fortes e, se não forem devidamente adestrados, podem tornaI-se 
extremamente violentos_ 

Saia das Sessões, .)j de março de 1999 . 

~~ f/Á/2 
DEPUTADO PEDRO VALAD~ 

PROJETO DE LEI NQ 331, DE 1999 
(DO SR. ROBSON TUMA) 

Dispõe sobre a impor tação, comercialização, criação e pOLte de 
cães da raça pit bulI, e dá outras providências . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica proibido, em todo território Nacional , a im~ortação , 
comercialização e/ou a criação de cães da raça pitt buli , bem como de ré.ças que 
resultam do cruzamento do pitt bulI. 

Art.2° É obrigatório a esterilização d ~ todos os cães da raça pitt 
buli ou dela derivada em todo território Nacional. 

Parágrafo Único - Os proprietários dos cães da raça piL buli, ou 
de raças resultantes do cruzamento da raça pitt buli, terão um prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, contados a partir da data da publicação desta Lei, para efetuarem a 
esterilização de seus animais .. 



.... 
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Art. 3° Os proprietários serão obrigados para posse dos 
animais da raça pitt buli, portar comprovação de esterilização do animal bem como 
as vacinas atualizadas. 

Art. 4° Os cães da raça pitt buli, ou raças resultantes do 
cruzamento da raça pitt buli só poderão ser conduzidos em local público usando 
focinheira, coleira e guia com um responsável. 

, 

Parágrafo Unico - Menores de idade estão proibidos de 
conduzirem os referidos animais. 

Art. 5° Os proprietários dos cães da raça pitt buli ou dela 
derivada, ficam obrigados a registrar seus animais no órgão Estadual competente 
de sua região, comprovando sua esterilização e atualização de vacinas. 

Art. 6° Os proprietários de cães da raça pitt buli ou dela 
derivada são responsáveis pelos danos que o animal venha causar, sendo obrigado 
a reparar ou compensar danos causados. 

Art. 7° O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará 
independente de outras sanções legais já existentes e pertinentes, que poderão ser 
cumulativas ou não, as seguintes sanções: 

I - Multa de 100 a 1000 UFIR's , que deverá ser aplicada 
em dobro no caso de reincidência. 

II - Apreensão do animal. 
111 - Permanecendo o descumprimento dos dispostos dos 

artigos da prpsente Lei o responsável proprietário, perderá definitivamente a posse 
do anima~· 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

E sabido que os cães da raça pitt buli, bem como os animais 
que resultem de seu cruzamento são naturalmente agressivos, tornando uma 
ameaça ao público . 

J Em alguns países da Europa, a posse e criação destes cães já 
~ foram proibidas devido ao risco comprovado que representa. No Brasil, conforme 
~ ~ denunciado através dos meios de comunicação, tem sido frequente o ataque feroz 
N N em adultos e até mesmo em c(anças, muitas vezes causando a morte das vítimas . ..... 

",0 .... z 
~ ...J 
.3 0.. 
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Este projeto de Lei, portanto, objetiva impedir a repetição 

desses ataques violentos de cães da raça pitt buli e seus derivados, através do uso 
obrigatório de focinheira, coleira e guia,' bem com.~ ext~nguir definitivamente a raça 
num prazo médio de 8 a 10 anos, atraves de estenlrzaçao comprovada. 

Sala das Sessões, em/7-
, e~de 

j, 

(' eputado Robson Tuma 

PROJETO DE LEI NQ 326, DE 1999 
(DO SR. LUIZ MOREIRA) 

1999. 

Dispõe sobre a responsabilidade civil e penal dos proprietários 
de animais selvagens e cães agressivos e a circulação destes em 
áreas públicas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional DECRETA: 

Art. 10 Esta lei tem por objetivo disciplinar a responsabilidade 
civil e: penal de proprietários, criadores e detentores da guarda de animais 
selvagens e de cães, agressivos, e a circulação destes em áreas públicas. 

Art. 2° E vedada a circulação ou movimentação em áreas 
públicas de animais de origem selvagem e de cães agressivos ou 
pertencentes a raças ou linhagens geneticamente identificadas como 
potencialmente agressivas, salvo se conduzidos por adultos e presos em 
correntes, coleiras e usando focinheiras ou outros dispositivos que 
impossibilitem o ataque. 

Art. 3
0 

O criador, proprietário ou detentor da guarda do animal 
responde civil e criminalmente pelos danos fisicos e matenms 
decorrentes da agressão do animal a qualquer pessoa, a outros seres vivos 
e a bens de terceiros. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica quando o 
animal estiver exercendo a guarda ou vigilância no interior de residências. 
propriedades ou instalações , privadas ou públicas, caso em que deverá 
estar expost~ visivelmente, placa de advertência da presença de animal 
feroz. 
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Art 4° Constitui crime, punível nos termos do Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de Dezembro de 1940 ( Código Penal), a inobservância das 
disposições desta Lei, aplicadas as seguintes penas: 

1- detenção de três meses a um ano, se o fato não constituir 
crime mais grave, quando do descumprimento do 
disposto no art. 2°, por expor a vida ou a saúde de 
outrem a perigo direto e iminente( art. 132 do Código); 

II- detenção de três meses a um ano, quando da aplicação 
do art. 3°, se ocorrer lesão c.orporal e resultar 
agravamento (art. 129 e parágrafos do Código). 

Art 5°. Se da agressão do animal resultar danos materiais 
comprováveis a terceiros, a responsabilidade civil prevista no caput do Art. 
3° implicará em indenização em valor correspondente ao dano, arbitrada 
em Juízo. 

Art. 6° O disposto nesta lei não se aplica aos Órgãos de Segurança 
Pública e às F orças Armadas , quando da utilização de arllinais no 
exclusivo exercício de suas funções. 

Art. 7° Esta lei será regulamentada no prazo de 90 dias, ouvido os 
órgãos interessados no assunto. 

Art 8° Esta lei entra em VIgor na data da publicação de sua 
regulamentação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos meses, os meios de comunicação social têm 
divulgado constantes matérias' e reportagens alertando a população sobre os 
riscos da criação de determinadas raças de cães, consideradas de grande 
agressividade. Animais das raças Rottweiller, Fila Brasileiro, Doberman e 
principalmente Pit Bull , são apontados como potencialmente 

' perigosos, sobretudo quando criados sob determinadas características que 
estimulam o comportamento agressivo . Há informações de que a Inglaterra 
e outros países decidiram proibir a criação de cães da raça Pit Bull e até 

mesmo erradicá-los. 
No Brasil noticia-se a existência de iniciativas semelhantes, , 

inclusive no âmbito do Legislativo FederaL o que tem motivado a 
discussão sobre o tema. É fato , também, que vêm crescendo as estatísticas 

precauções da parte de seus donos ou condutores. 
inclusive. no caso das raçJS potencialmente InJi s ferozes. 
pessoas da própria família que os cria e mé a crianças. 

Há registro. 
~ , 

de ataques a 
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No meu modo de ver, essa questão deve ser an,al isada sob a ótica 
da racion~llidade_ sem radicalismo e-. passionalidade. E preciso verificar 
todos os ângulos da questão, a experiência de outros países e a tradição e os 
costumes da nossa sociedade. 

Não podemos esquecer que mordida de cachorro existe desde que 
existem o homem e o animal. Não podemos também desprezar o velho 
costume da criação de animal de estimação e até mesmo o dito popular de 
que" o cachorro é o melhor amigo do homem". Por outro lado recordemos 
também o papel desempenhado pelas famosas "carrocinhas e canis 
públicos." destinados ao recolhimento de cães que perambulam pelas ruas. 

Neste contexto. cabem as sezuintes consideracões: , ~ > 

- diversos países tentaram regulamentar a criação e até a 
extinção de determinadas raças, mas a sua maioria não logrou sucesso 
devido a grande dificuldade de estabelecer um eficiente sistema de 
fiscalização: 

há indicações científicas de que o cão tem poderes e 
capacidade cognitiva para distinguir o seu adestrador, o dono, a família e 
pesso"as estranhas: 

da parte dos criadores tem ocorrido inescrupulosas 
manipulações genéticas, gerando degenerações de raças quanto ao tamanho 
do animal. beleza e comportamento; 

- os componentes genéticos. o meio ambiente. a educação ou 
adestramento e as condições econômicas do proprietário são. dentre outros. 
fatores determinantes do comportamento do animal. Cães de determinadas 
raças s:lo bravos por natureza. Outros são dóceis. mas dependendo do tipo 
de criação podem se tomar violentos. Cães de guarda têm Instlntos 
agressivos mais desenvolvidos: 
~ 

- a agressividade do cão pode ser controlada. mediante 
adequadas condições de criação e educação: 

- conter o animal e I imitar a sua movimentação são 
responsabil idades do dono ou criador: 

- a aquisição de um c:lo deve ser feita sob sérios critérios e 
cuidadosa avaliação, levando-se em conta. entre outros fatores: o objetivo 
pretendido para () cão. o espaço destinado a sua movimentação, condições 
econômicas do proprietário para atender as necessidades de alimentação e 
tratamento de saúde e realizacão de testes de azessividade. 

> ~ 

Considerando todos esses aspectos e veri ficando a necessidade de 
oferecer a sociedade uma legislação mais objetiva. que propicie a tidoção 
de indispensáveis precauções com vistas a sua proteção e à do próprio 
animal. decidi apresentar o presente Projeto de Lei dirigido; evidentemente, 
aos únicos responsáveis pelo agravamento desse problema: nos. seres 
humanos racionais . 

Assim, creio que a solução para o problema não reside no 
cerceamento do direito constitucional de liberdade de propriedade, nem 

37 
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muito menos no extenTI1nlO de raças perigosas, mas, sim. na tipi ficação 
mais objetiva de responsabilidades e na caracterização do crime. Observe
se que o Código Penal já prevê penas para os casos de ., exposição da vida 
ou saúde de outrem a perigo iminente e para lesões corporai s ou ofensa a 
inteQ:ridade corporal ou saúde de outrem" ( Decreto-Lei 2.8'+8 , de 7 de 

~ , 

Dezembro de 1940- Código Penal. arts . 129 e 132), E poss ível .assim . 
enquadrar o proprier:írio. criador ou quem deti\ er a guarda do animal 
praticante da agressão. nesses artigos. 

Di ferentemente de outras iniciativas que têm sido divulgadas pela 
imprensa. a proposição que apresento tem por escopo limitar a circulação 
em áreas públicas de qualquer tipo de animal selvagem ( leões, tigres ,etc) 
e cães .potencialmente agres s ivos. salvo se conduzidos por pessoas adultas 
e presos por corrente, coleira e usando fucinheira ou qualquer outro meio 
eficiente que venha a impedir a agressão a terceiros. Lembremo-nos que há 
também pessoas afeiçoadas na criação de animais originariamente 
selvagens e de proprietários de cães que confiam a sua guarda .quando em 
circubção em áreas públicas . a adolescentes e até a crianças. 

Para tomar eficaz a proibição. o projeto tipi fica mai s objetivamente 
como crime. punível. como já mencionado, nos termos do Código Penal , a 
inobservância desta lei . Necessári o se faz. também. ressalvar do alcance 
desta lei os Orgãos de Segurança Pública e as Forças Armadas. quando da 
utilizacão de animai s no exclusivo exercício de suas funcões. No mesmo • • 

sentido, isentamos de responsabilidade civil e penal o proprietário do 
animal . quando es te provocar eventuais danos fí sicos e/ou materiais a 
terceiros. estando exercendo vigilância ou guarda no inJerior de residências , 
propriedades e instalações , públicas ou privada,s. /. ' 

Ressalto, ainda, que a proposição remete para a regulamentação a 
defmição , se necessário, de quais raças de cães devam ser consideradas 
agressivas, ouvido todos os segmentos interessados . 

Espero, assim, estar contribuindo para o aperfeiçoamento do nosso 
arcabouço jurídico, de forma a conciliar todos os legítimos interesses 
envolvidos: o direito de criação de um animal de guarda ou estimação 
( o melhor amigo do homem?) e a indispensável proteção da sociedade, 
contra a ação de criadores inescrupulosos que, numa demonstração de 
irracionalidade, transformam seres irracionais em perigosas feras. 

Como, pois, com o apoio de meus ilustres colegas para o 
aperfeiçoamento e aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 1999. 

I / -/// . J ~ . f/' ; 
/ ' l . ,c, t..A /J.: 

Deputado Luiz Móreiia' , 
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"LEGlSL\Ç;\O CITAD,\ .\:\EXADA PELA 
COORDENA(,\O DE ESTI 'DOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

, 

CODIGO PENAL 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

PARTE ESPECIAL 
.... ... ... .... ....... ... . .. . .. .. ....... ... .. . .. ...... . .... .. ....... ...... .. . .. .. .. .. .... . . .. .. ... .. ...... . ....... ... . ... . ... .. 

TITULO 1 
Dos Crimes Contra a Pessoa 

.......... . .. . .. ........... .. .... .... .. . . ... ...... . .... . .. ... ... . .. ................. . .... .... .. ... . ... . . .. ... . .... .... ...... .. 

- Lesão corporal 

CAPITULO Ii 
Das Lesões Corporais 

, \t1:. 129 - Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 
Pena - detenção. de 3 (três) meses a I (um) ano. 

- Lesão corporal de natureza grave 
~ I ° Se resulta: 
I - incapacidade para as ocupações habituais. por mais de 30 (trinta) dias: 
I I - perigo de vida: 
111 - debilidade permanente de membro. sentido ou função: 
IV - aceleração de parto: 
Pena - reclusão. de I (um) a 5 (cinco) anos . 
~ 2° Se resulta : 
1 - incapacidade permanente para o trabalho: 
II - enfermidade incurável: 
III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função: 
I V - deformidade permanente: 
V - aborto: 
Pena - reclusão. de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

- Lesão corporal seguida de morte 
~ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 
resultado. nem assumiu o risco de produzi-lo: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos . 

- Diminuição de pena 
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor 

social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a 
injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um 
terço. 

39 
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- Substituição da pena 
~ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de 

detenção pela de multa: 
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior: 
I I - se as lesões são recíprocas. 

- Lesão corporal culposa 
§ 6° Se a lesão é culposa: 
Pena - detenção. de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

- Aumento de pena 
~ 7° Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do 

art . 1 2 L~4° 

* § 7° com redaçào deternllnada pela /' el nO 8. 069, de 13 deJullw de 1990. 

§ 8° Aplica-se á lesão culposa o disposto no § 5° do art. 121. 
* § W com redaçào dl!lernllnada pela /' el nO H. 069, de 13 de Julho de 1990 . 

. . .. . .... ... . . . . . . . ..... .... ... . . ... . ... ......... . ... .... . . ..... .. . . . ..... ........... . ... . .... .. .. . ...... ..... .. . .. . ... . . . ... . 

CAPITULO III 
Da Periclitação da Vida e da Saúde 

· .. . ........ . ..... ... ....... .. .... .......... .. ... . ........ .. .. ........ . . . ... ... .. . ...... .... .. ... ... . . ... .. .. .... ... . .... . ... . 

- Perigo para a vida ou saúde de outrem 
Art . 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente: 
Pena - detenção. de 3 (três) meses a 1 (um) ano, se o fato não constitui 

. . 
cnme maIs grave. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a 
exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte de 
pessoas para a prestação de serviços em estabelecimentos de qualquer 
natureza, em desacordo com as normas legais . 

* Parágrafo IÍI1ICO acrescido pela I"e i n° 9. 777, de 29 12 199R. 

· .. .. ........ .. ..... ...... .. ... . .... ........ ... . .. ..... . .... .. .... . . .. . .. . ... ...... . ... . .. ... .. . .. . ........ ....... .. . .. . ..... . 

· .. .. ... ...... .. .......... .... .. ... ...... .. ...... . ......... . ... . .. . .... . . .. .. . .. ....... . ... . . ... .. .. . .......... . ... .. .. ...... . 
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CÂMARA DOS DEPUTAD( 

Inddiro, por entender Que a apen8aç~o se deu n08 
moldes previstos no art. 142 do Reg1l1~ento lntemo 
(matéria COlT~lata) . OfiCie-se e, após, publique-se. 

Em r::J. lo I aS / 9C] 

~1. 1 I 
PRESID TE 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Ricardo Berzoini) 

Senhor Presidente, 

Solicita a desapensação do Projeto de 
Lei n° 629/1999 do Projeto de Lei n0121/99. 

Estando em tramitação, nesta Casa, os Projetos de Lei 121/99, do Deputado Cunha 
Bueno, que proíbe a reprodução e a importação de cães das raças rotweiller e pit bull, puros 
ou mestiços e o PL 629/99, de minha autoria, que cria o Estatuto Nacional para a Posse de 
Animais de Convívio Doméstico, requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 142 e 
143, do Regimento Interno, a desapensação do Projeto de Lei nO 629/99. 

Visto se tratar o PL 121/99 da proibição de reprodução e importação de cães pit bull 
e rotweilIer, consideramos ser esta proposição bastante específica, ou seja, está disciplinando 
a posse dessas duas raças de cães. 

Nossa proposta vai além ao ampliar o escopo do projeto, visto tratar o Estatuto não 
somente de cães, mas de todos os animais considerados de convívio doméstico e com 
tratamento especial para aqueles que o órgão competente definir como potenciahnente 
perigosos. E traz maior complexidade, por trazer assunto novo, qual seja: a aplicação de 
penas, além de multas para o proprietário irresponsável. Consideramos imprescindível uma 
discussão mais aprofundada e mais cuidadosa dessa questão, visto a necessidade de 
amadurecê-la junto à sociedade. 

Pelo exposto acima, entendemos que estes projetos, distintos, não devem ser 
abordados em conjunto. 

Reiteramos, ainda, que o PL 121/99, está com pedido de urgência na Casa, o que 
apressará ainda mais sua tramitação. Por esse motivo, requeremos uma tramitação separada 
para nossa proposição. 

Sala das Sessões, em 

Ao Exmo Sr. 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. PRESIDENfE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 
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SGM/P n° 532 Brasíiia, 26 de malO de 1999. 

Senhor Deputado, 

Reportando-me ao Requerimento de sua autoria, datado de 
12 de maio do corrente ano, contendo solicitação referente à desapensação 
do Projeto de Lei nO 629/99, que cria o Estatuto Nacional para a posse de 
Animais de Convívio Doméstico, do Projeto de Lei nO 121/99, que proíbe a 
reprodução e a importação de cães das raças rotweiller e pit buli, puros ou 
mestiços, e dá outras providências, informo a Vossa Excelência que, sobre o 
assunto, exarei o seguinte despacho: 

Ulndefiro, por entender que a apensação se deu nos moldes 
previstos no art. 142 do Regimento Interno (matéria 
correlata) . Oficie-se e, após, publique-se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RICARDO BERZOINI 
Anexo 111 , Gabinete 267 
NESTA 

MIC EL TEME 

/ 



-, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Declaro prejudicado o requerimento, em vista de 
já terem sido feitas as apensaç?es. solicitada,,) em 
confonnidade com o art. 139) mClSO t do RICD. 

I • 

Oficie-se ao Requerente e, apos, pu~~ 

Em 13 / O~ I C(q ~SI NTF.. 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 142, caput, do Regimento Inter
no, requeiro a apensação dos Projetos de Lei nOs 136/99, 159/99, 166/99, 171 /99, 
176/99 e 184/99 ao Proj eto de Lei nO 121/99, de minha autoria, por tratarem de ma
téria correlata. 

Sala das Sessões, em 09 de março de 1999. 

Deputado Federal 

GER 3. 17.23.004·2 (JUN/96) 
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SGM/P nO 2U8 Brasília, 1 3 dea b r i 1 de 1999. 

Senhor Deputado, 

Em resposta ao requerimento de Vossa Excelência, em que é 

solicitada a apensação dos Projetos de Lei de nOs 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 

176/99 e 184/99 ao Projeto de Lei nO 121/99, declaro o mesmo prejudicado, em vista 

de já terem sido feitas estas apensações, em conformidade com o disposto no art. 

139, I, de nosso Regimento Interno. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço e 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado CUNHA BUENO 

Anexo IV - gabinete nO 520 

Câmara dos Deputados 

NESTA 

, 

EL T MER 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
Indefiro, tendo em vista a apensação já ter sido 
feita no m om ento da distribuição. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. 

r , 

Em ~ I<D 1 04 199 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 142, caput do Regimento 
Interno, requeiro a apensação do Projeto de Lei n° 219/ 99, ao Projeto de 
Lei nO 121 / 99, de minha autoria, por tratar de matéria correlata. 

Sala das Sessões, em IÇJ de março de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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SGM/P n° :5 5 7 Brasília,2 O de a b r i 1 de 1999. 

Senhor Deputado, 

Reporto-me ao requerimento, de sua é;J !Jtoria, o qual solicita 
apensação do PL nO 219/99 ao PL nO 121/99. Comunico a Vossa Excelência que, 
sobre o assunto, exarei despacho no seguinte teor: 

"Indefiro, tendo em vista a apensação já ter 
sido feita no momento da distribuição. 
Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado CUNHA BUENO 
Gab. 520 - Anexo IV 
NESTA 

~ ------.. 
I 

EL TEMER 
residente 



.- ,':1 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 
(DO SR. CUNHA BUENO) 

Proíbe a reprodução e a importação de cães das raças "Rotweiller" e "Pit Buli" , puros ou 
mestiços, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: nOs. 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99, 
331/99, 326/99 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO N° 

Senhor Presidente, 

_ Requeremos, nos termos do art. 154 do Regimento Interno 
desta Casa, tramitação em regime de urgência para os projetos: 

. . ....... . , ..... , - ...... . 

. . " . ,- -

01) 136/99, de autoria do Deputado Marcos Cintra (PL/SP); 
02) 159/99, de autoria do Deputado Wilson Santos (pMDB/MT); 
03) 166/99, de autoria do Deputado Jaques \Vagner (PT/BA); 
04) 171/99, de autoria do Deputado Roberto Jefferson (PTB/RJ); 

- . 
05) 176/99, de autoria do Deputado Nilson Mourão (PT/ AC); 

. ~- '~' :-:'~ »~}::. - ---<: 

06) 184/99, de autoria do Deputado Walter Pinheiro (PT /BA); o . • 

07) 219/99, de autoria do Deputado Pedro Valadares (PSB/SE). 

Todos os projetos apensados ao projeto de lei nO 121/99, 
de minha autoria, que "proíbe a reprodução e a importação de cães das raças 
rotweiller e pitt bull, puros ou mestiços, e dá outras providências" . 

" -~ 

. -. ..-=. -' ',- . 

GER 3.17.23.004-2-{JUN/971 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

1- RELATaRia 

PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 

Proíbe a reprodução e a importação de cães 
das raças "Rottweiller" e "Pit Buli" e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado CUNHA BUENO 
Relator: Deputado EDUARDO PAES 

Trata-se do PL 121/99, ao qual se apensaram outros 14 projetos. 

A proposição principal , de autoria do Deputado Cunha Bueno, intenta 
que os cães das raças pit buli e rotweiller não sejam mais criados no país, elencando 
também medidas para contenção e manutenção dos que já estivessem com seus donos. 
O projeto prevê pena de prisão simples de um a seis meses aos que descumpram suas 
determinações. A justificativa menciona ataques que levaram a morte seres humanos, 
lembrando que na França e na Inglaterra ações semelhantes foram tomadas. 

O projeto 136/99, do Deputado Marcos Cintra , proíbe a importação, 
venda e criação do pit buli. Também cria uma registro especial desses cães que seria 
feito nas prefeituras. Determina a vacinação obrigatória contra hidrofobia e seguro a ser 
feito contra danos que o cão possa causar. Determina a castração do animal , elenca 
regras para condução dos mesmos, e proíbe a rinha de cães em todo o território nacional. 

O projeto de lei 159, de 1999, do Deputado Wilson Santos, também 
proíbe a criação e importação dos Pit Bulls, determinando o extermínio de todos os 
exemplares da raça em sessenta dias. Estabelece que é crime contra a incolumidade 
pública importar, criar ou reproduzir cães dessa raça ou com ela mestiços. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o projeto de autoria do Dep. Jacques Wagner, 166/99, também visa a proibir a criação, venda e importação dos Pit Bulls e determina a esterilização dos exemplares em 120 dias. Estabelece penas de apreensão e sacrifício do animal e multa para quem descumprir o que estabelece. 

o projeto de lei 171/99, do Deputado Roberto Jefferson, proíbe a importação, comercialização e reprodução de cães Pit Buli, regula a criação dos já existentes e impõe sanções, dentre essas destacam-se o extermínio de ninhadas, esterilização e multas. 

A proposta do Deputado Nilson Mourão, 176/99, estabelece o registro obrigatório dos cães Pit Buli, determina a esterilização em noventa dias, prevê normas de contenção desses animais. Estabelece diversas multas relativas a condutas que descreve. 

o projeto de lei 184/99, do Deputado Walter Pinheiro, como o do Deputado Cunha Bueno, visa proibir a criação de Pit Bulls e Rotweillers. Prevê a apreensão e sacrifício do animal. 

o projeto 219/99 do Deputado Pedro Valadares estabelece que os Kennel Club do Brasil manterá registro de cães das raças Doberman , Fila Brasi leiro , Pastor Alemão,e Rottweiller e outras de porte assemelhado, criando sistema de registro nas prefeituras municipais. Também estabelece que a rinha de cães é crime punível com detenção de seis meses a um ano. 

A proposlçao do Deputado Luiz Moreira, PL 326/99, trata da responsabilidade sobre a criação , circulação e movimentação de animais selvagens ou cães agressivos. Também estabelece crime para quem descumprir as normas que estabelece. 

o projeto 331/99, do Deputado Robson Tuma, proíbe a importação , comercialização e criação de Pit Bulls ou raças que resultem de cruzamento com esta. Prevê a esterilização dos animais em 120 dias e normas para sua manutenção, estabelecendo multas para o descumprimento. 

o projeto de lei 238/99, do Deputado José Carlos Vieira , estabelece o crime de omissão de cautela na guarda de animal, com pena de detenção de uma dois anos. Também prevê registro dos animais potencialmente perigosos, permitindo a esterilização que vise e eliminação progressiva da raça . 

o projeto 790/99, do Deputado Marcos de Jesus, proibe a criação de cães das raças que menciona em apartamentos residenciais, estabelecendo penalidade de multa e até perda da propriedade do animal. 

A proposição do Deputado Ricardo Berzoini, projeto 629/99 , busca criar o Estatuto Nacional para a posse de animais de convívio doméstico. Estabelece crime para o descumprimento de suas determinações, elenca várias normas e atribuições ao Poder Executivo , especialmente citando o Ministério da Educação e o da Agricultura. 

GER 31723.004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em primeiro lugar, cabe-nos a an~lise qa consti~ucionaHdade e à luz desta há que se reconhecer que várias proposições n~o podem prç>sperÇir. 

Todas as proposições que tratam de extermínio progressivo de uma determinada raça de cães, qualquer que seja, contrariam frontalmente o disposto 110 inciso VI do art. 225 da Constituição Federal, que estabelece como obrigação para o estado brasileiro manter espécies ameaçadas. Ora, é cristalino que a Constituição não abriga qualquer tipo de extermínio de raça animal. 

Também quanto ao princípio federativo muitas proposições estão eivadas de inconstitucionalidade. Não pode a lei federal, em caso de competência concorrente com estados e municípios, criar obrigações ou funções para as prefeituras. Questões locais, municipais, como o registro de cães, sua apreensão e os canis públicos não podem ser objeto de lei federal. 

As proposições que criam registro a nível nacional são inconstitucionais seja por vício de iniciativa ( pois cabe ao Presidente da República a iniciativa privativa de criar função para ministérios), seja porque criam despesas sem preverem a receita respectiva para seu cumprimento. Da mesma maneira as que dão atribuições a Ministérios. 

Quanto à juridicidade, todas as proposlçoes que estabelecem penas desproporcionais para as condutas tipificadas devem ser rejeitadas, ou reformadas, bem como aquelas em que o direito de propriedade não é respeitado de acordo com a proteção que nosso sistema jurídico lhe dá. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Quanto à técnica legislativa, há que ser adequada à Lei Complementar 95/98. 

Reconhecendo a urgência e necessidade de proposlçao que dê adequada solução ao tema, oferecemos substitutivo que, cremos, sana os vícios de inconstitucionalidade, juridicidade e aperfeiçoa a técnica legislativa. 

Tal substitutivo nos foi encaminhado em sua forma originária , por diversos dos autores, especialmente o Deputado Cunha Bueno, após ouvirem criadores, familiares de vítimas de ataques de cães , veterinários, órgãos governamentais ligados ao problema. Ouvimos ainda todos os subsídios trazidos em audiência pública na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, bem como ouvimos, nós mesmos, diversos segmentos da sociedade. 

Ao contrário do que acreditavam no início da tramitação destes projetos, muitos autores se convenceram , e nós também , de que proibir esta ou aquela raça não resolveria o problema. Os delinqüentes que empregam seus animais para violência ou guerra de gangues ou nas famigeradas rinhas, apenas mudariam a raça de seu animais e pelo modo de criá-los e treiná-los continuariam criando verdadeiras feras. Acreditamos que a solução melhor é, realmente, fazer com que a contravenção atual que pune a desídia no tratamento dos animais seja transformada em crime, com penas agravadas, tratando-se de crime de mera conduta, ou seja, não é necessário haver evento danoso, mas sim o simples descuido para se estar sujeito a penas privativas de liberdade. O maior rigor é dado aos que praticam as rinhas ou delas fazem propagandas, associando raças de cães com violência, pois esta a verdadeira fonte da maioria dos males. 

Por isso, a regra geral do art. 2° permite a criação e reprodução de cães de quaisquer raças em todo território nacional, estabelecendo também o direito de circulação em quaisquer horários atendidas as exigências de segurança da lei. 

Cria-se no substitutivo um mecanismo de verificação de agressividade a ser levado a cabo por médico veterinário, conforme normas do conselho de medicina veterinária, além de se criar a obrigatoriedade da vacinação contra raiva, hepatite e leptospirose. Se o cão tiver comportamento classificado como potencialmente perigoso sujeitar-se-á a controle anual, bem como a medidas de contenção e transporte adequadas. Também fica fácil sua identificação pela determinação do controle por chip, que terá custo aproximado, segundo os especialistas , de R$ 1,00 ( um real) . 

Se o cão morder alguém ou causar dano, continuam em vigor as normas dos Códigos Penal e Civil se houver crime ou prejuízo. O cão deverá ser encaminhado a exame de comportamento, onde o médico veterinário poderá concluir pela recomendação de sacrifício do animal. Se o dono não concordar terá ação própria no juizado especial cível , de rito célere, mantendo-se, assim , o respeito ao direito de propriedade e condicionando-o à sua utilização socialmente correta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na análise de todos os projetos encontramos normas que nos levaram a confeccionar o substitutivo, portanto, cremos devam ser todos considerados aprovados. 

Por todo o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa dos projetos sob exame, todos na forma do substitutivo que oferecemos. Embora tenha havido erro material na distribuição a esta comissão, pois excluiu o exame do mérito, não há como afastá-lo, uma vez que se trata de direito civil (limitações ao direito de propriedade) e a maioria dos projetos trata de matéria penal. Assim , dada a urgência da matéria e nos antecipando à correção que se faz necessária, votamos também , no mérito, pela aprovação dos projetos na forma do substitutivo. 

Sala da Comissão, 27 de maio de 1999. 
\ ' 

r/~', \ 
J • 

Deputado EDUARDO PAES 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 
(DO SR. CUNHA BUENO) 

Estabelece a disciplina legal para cães e dá outras providências 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1°. Esta Lei disciplina a propriedade, a posse, o transporte e a guarda responsável de cães . 

Art. 2°. É livre a criação e reprodução de cães de quaisquer raças em todo território nacional. 

Parágrafo único. Desde que obedeçam as normas de segurança e contenção estabelecidas nesta lei os cães poderão transitar em logradouros públicos independentemente de horário. 

Art. 3°. Os cães de qualquer ongem, raça e idade serão vacinados anualmente contra raiva , leptospirose e hepatite. 

§1°. A vacinação será feita sob a supervisão de médico veterinário, que emitirá o respectivo atestado; 

§2°. O atestado de vacinação anti-rábica deve conter dados identificadores do animal , bem como dados sobre a vacina , data e local em que foi processada, sua origem , nome do fabricante , número da partida, validade, dose e via de aplicação. 

§3°. O descumprimento das normas deste artigo sujeita os responsáveis a multa de R$150,OO (cento e cinqüenta reais) por dia de descumprimento, ficando o animal sujeito à apreensão pelo poder público. 

GER 31723.004-2 (MAI /98) 
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§ 4°. Se quem descumpre a norma é criador ou comerciante de cães , a multa do parágrafo anterior se aplica em dobro. 

Art. 4°. Por ocaslao da vacinação o médico veterinário, realizará avaliação comportamental do animal , declarando seu grau de periculosidade. 
Parágrafo único - A avaliação com porta mental referida no caput será realizada de acordo com as normas de procedimento médico-veterinário estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária, ou órgão que o suceda. 

Art. 5°. O cão, de qualquer raça, que for considerado pengoso na avaliação comportamental estará sujeito às seguintes medidas: 
I - realização de adestramento adequado, obrigatório; 
11- condução em locais públicos ou veículos apenas com a utilização de equipamento de contenção, como guias curtas , coleira com enforcador , caixas especiais para transporte e uso de tranqüilizantes, quando necessário; 

111 - guarda em condições adequadas à contenção do animal, sob estrita vigilância do responsável , de modo a tornar impossível a evasão; 
IV- identificação eletrõnica individual e definitiva, através de microchip projetado especialmente para uso animal, inserido sub-cutaneamente na base do pescoço, na linha média dorsal, entre as escápulas, por profissional credenciado pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária, obedecendo as seguintes especificações: 
a ) codificação pré-programada de fábrica e não sujeita a alterações de qualquer ordem; 

b) isenção de substâncias tóxicas e uso de material esterilizado desde o fabrico , com prazo de validade indicado; 

c) encapsulamento e dimensões que garantam a bio-compatibil idade, e a não migração ; 

d) decodificação por dispositivo de leitura , que permita a visualização dos códigos do artefato. 

Art. 6°. A identificação eletrônica do artigo anterior servirá para a criação e manutenção do Cadastro Nacional de Cães Perigosos, a ser mantido pelas entidades cinófrlas nacionais. 
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Parágrafo único O cadastro conterá os dados de identificação do cão perigoso e seu proprietário, bem como os dados individualizadores da identificação eletrônica e o registro de controle da vacinação anti-rábica anual. 

Art. 7°. O criador, proprietário ou responsável pela guarda do animal responde civil e penalmente pelos danos físicos e materiais decorrentes de agressão dos animais a qualquer pessoa, seres vivos ou bens de terceiros. 

§1°. O disposto no caput não se aplica se a agressão se der em decorrência de invasão ilícita da propriedade que o cão esteja guardando ou se for realizada em legítima defesa de seu condutor. 

§2°. Nos locais em que for necessária , haverá,exposta em local visível, placa de advertência da presença de animal feroz. 

§ 3°. Quando o cão for de uso das forças armadas ou órgãos de segurança pública , se sujeitará às normas próprias dessas corporações, ressalvados os casos de abuso. 

Art. 8°. Se o cão agredir uma pessoa será imediatamente recolhido e mandado à reavaliação pelo médico veterinário que, após observação, emitirá parecer sobre o possível desvio de comportamento. 

§1°. Havendo parecer pela impossibilidade de manutenção do cão no convívio social sem risco para outras pessoas, o veterinário poderá emitir parecer recomendando o sacrifício do cão agressor, a ser realizado também por médico veterinário, após a devida sedação. 

§ 2°. O parecer pela eliminação do animal também poderá ser dado se houver reincidência em agressão ou sua comprovada habitualidade. 

Art. 9° Havendo o parecer referido no artigo anterior e com ele não concordando o proprietário do animal , poderá a questão ser submetida ao Juizado Especial Cível , em ação própria. 

Parágrafo único - No curso do processo o JUIZ poderá determinar o recolhimento do animal em estabelecimento apropriado, às expensas do proprietário. 
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Art. 10 É vedada a veiculação, por qualquer meio, de propagandas, 
anúncios ou textos que realcem a ferocidade de cães de quaisquer raças, bem como a 
associação dessas raças com imagens de violência. 

Art. 11 Acrescenta-se ao Decreto-Lei 2848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal, os Artigo 131 A , com a seguinte redação: 

G ER 31723 004-2 (MAI /98 ) 

"Art. 131 A Confiar à guarda de pessoa 
inexperiente, ou menor de 18 (dezoito) anos, ou 
não guardar e transportar com a devida cautela 
animal perigoso: 

Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) 
anos e multa, se o fato não constitui crime mais 
grave. 

§ 1°_ Incorre na mesma pena quem: 

I - deixa em liberdade animal que sabe ser 
perigoso; 

11 - atiça ou irrita animal, expondo a perigo a 
segurança alheia; 

111 - conduz animal em via pública de modo a pôr 
em perigo a segurança de outrem ou, se for o 
caso, deixa de observar as medidas legais 
exigidas para condução de cães considerados 
perigosos por avaliação veterinária. 

IV - deixa de utilizar métodos de contenção, 
identificação eletrônica ou adestramento de 
animais perigosos. 

§ 2° As penas aplicam-se em dobro a quem: 

I - veicula ou faz veicular propagandas ou 
anúncios que incentivem a ferocidade e 
violência de cães de quaisquer raças; 

11 - utiliza cães em lutas, competições de 
violência e agressividade ou rinhas." 
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Art. 12. Esta lei entra em vigor 45 ( quarenta e cinco) dias a partir da data de sua publicação. 

Sala de Reuniões, de junho de 1999. 

y:,\h I> 
Deputado EDUARDO PAES 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 

Proíbe a reprodução e a importação de 

cães das raças "Rottweiller" e "Pit Buli" e dá outras 

providências. 

REFORMULAÇÃO DE PARECER 

Em atenção às ponderações expendidas pelos ilustres 

Deputados José Roberto Batochio, Luiz Antônio Fleury e Antônio Carlos 

Biscaia, acolho as sugestões e as incorporo ao meu parecer, na fonna do 

Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de ] 999 

pk,,~, ~l, 
Deputado EDUARDO PAES 

Relator 

• 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 

Proíbe a reprodução e a importação de cães 
das raças "Rottweiller" e "Pit Buli" e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado CUNHA BUENO 
Relator: Deputado EDUARDO PAES 

Parecer Reformulado 

Trata-se do PL 121/99, ao qual se apensaram outros 16 projetos . 

A proposição principal , de autoria do Deputado Cunha Bueno, intenta que os cães das raças pit buli e rotweiller não sejam mais criados no país , elencando também medidas para contenção e manutenção dos que já estivessem com seus donos. O projeto prevê pena de prisão simples de um a seis meses aos que descumpram suas determinações. A justificativa menciona ataques que levaram a morte seres humanos, lembrando que na França e na Inglaterra ações semelhantes foram tomadas. 

O projeto 136/99, do Deputado Marcos Cintra, proíbe a importação, venda e criação do pit buli. Também cria uma registro especial desses cães que seria feito nas prefeituras. Determina a vacinação obrigatória contra hidrofobia e seguro a ser feito contra danos que o cão possa causar. Determina a castração do animal, elenca regras para condução dos mesmos, e proíbe a rinha de cães em todo o território nacional. 

O projeto de lei 159, de 1999, do Deputado Wilson Santos, também proíbe a criação e importação dos Pit Bulls , determinando o extermínio de todos os exemplares da raça em sessenta dias. Estabelece que é crime contra a incolumidade pública importar, criar ou reproduzir cães dessa raça ou com ela mestiços. 
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o projeto de autoria do Dep. Jacques Wagner, 166/99, também visa a 
proibir a criação , venda e importação dos Pit Bulls e determina a esterilização dos 
exemplares em 120 dias. Estabelece penas de apreensão e sacrifício do animal e multa 
para quem descumprir o que estabelece. 

o projeto de lei 171/99, do Deputado Roberto Jefferson , proíbe a 
importação, comercialização e reprodução de cães Pit Buli, regula a criação dos já 
existentes e impõe sanções, dentre essas destacam-se o extermínio de ninhadas, 
esterilização e multas. 

A proposta do Deputado Nilson Mourão, 176/99, estabelece o registro 
obrigatório dos cães Pit Buli, determina a esterilização em noventa dias, prevê normas de 
contenção desses animais. Estabelece diversas multas relativas a condutas que 
descreve. 

o projeto de lei 184/99, do Deputado Walter Pinheiro, como o do 
Deputado Cunha Bueno, visa proibir a criação de Pit Bulls e Rotweillers. Prevê a 
apreensão e sacrifício do animal. 

o projeto 219/99 do Deputado Pedro Valadares estabelece que os 
Kennel Club do Brasil manterá registro de cães das raças Doberman , Fila Brasileiro , 
Pastor Alemão,e Roffweiller e outras de porte assemelhado, criando sistema de registro 
nas prefeituras municipais. Também estabelece que a rinha de cães é crime punível com 
detenção de seis meses a um ano. 

A proposlçao do Deputado Luiz Moreira, PL 326/99 , trata da 
responsabilidade sobre a criação , circulação e movimentação de animais selvagens ou 
cães agressivos. Também estabelece crime para quem descumprir as normas que 
estabelece. 

o projeto 331/99, do Deputado Robson Tuma, proíbe a importação, 
comercialização e criação de Pit Bulls ou raças que resultem de cruzamento com esta. 
Prevê a esterilização dos animais em 120 dias e normas para sua manutenção, 
estabelecendo multas para o descumprimento. 

o projeto de lei 238/99, do Deputado José Carlos Vieira, estabelece o 
crime de omissão de cautela na guarda de animal , com pena de detenção de uma dois 
anos. Também prevê registro dos animais potencialmente perigosos, permitindo a 
esterilização que vise e eliminação progressiva da raça . 

o projeto 790/99, do Deputado Marcos de Jesus, proíbe a criação de 
cães das raças que menciona em apartamentos residenciais , estabelecendo penalidade 
de multa e até perda da propriedade do animal. 

A proposição do Deputado Ricardo Berzoini , projeto 629/99 , busca criar 
o Estatuto Nacional para a posse de animais de convívio doméstico. Estabelece crime 
para o descumprimento de suas determinações, elenca várias normas e atribuições ao 
Poder Executivo , especialmente citando o Ministério da Educação e o da Agricultura . 
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o projeto 768/99, do Deputado Fernando Zuppo, estabelece normas 
para a posse de cães potencialmente perigosos, sua condução e procedimento em caso 
de acidente, cominando multa para os que descumprirem suas determinações. 

o projeto 839/99, do Deputado Paulo José Gouvea, define o conceito de 
cães perigosos e estabelece normas para sua manutenção. Estabelece sanções penais 
para responsáveis por cães que ataquem outrem. 

o projeto 1141/99, do Deputado Enio Bacci pretende estabelecer 
condições gerais para propriedade, posse e venda de cães em todo território nacional. 
Cria órgãos no Poder Executivo para registro dos cães e seus criadores, determina a 
identificação dos mesmos por tatuagem ou dispositivo eletrônico. Estabelece normas de 
segurança, vacinação anual contra raiva , ações em caso de agressão que podem levar ao 
extermínio do animal , proíbe a extinção de qualquer raça. 

o projeto 1113/99, do Deputado Marcos Rolim, enumera raças de cães 
considerados bravios remetendo inclusive à legislação municipal. Estabelece normas de 
segurança a serem tomadas em caso de cães considerados bravios - assim chamando 
todos os que atacarem sem motivo . Estabelece sanções de apreensão do cão , multa, 
esterilização dos animais que causem lesões corporais leves e sacrifício dos que causem 
lesão grave ou morte de pessoas. 

o projeto 1290/99, do Deputado Aníbal Gomes, dispõe sobre a 
condução de cães de médio e grande porte nas vias públicas, estabelecendo crime para o 
caso de descumprimento das normas que estabelece. 

As proposições receberam regime de urgência, devendo receber 
emendas apenas em plenário. 

É o relatório . 

11 - VOTO 

Em primeiro lugar, cabe-nos a análise da constitucionalidade e à luz 
desta há que se reconhecer que várias proposições não podem prosperar. 
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Todas as proposlçoes que tratam de extermínio progressivo de uma 
determinada raça de cães, qualquer que seja , contrariam frontalmente o disposto no 
inciso VI do art. 225 da Constituição Federal , que estabelece como obrigação para o 
estado brasileiro manter espécies ameaçadas. Ora, é cristalino que a Constituição não 
abriga qualquer tipo de extermínio de raça animal. 

Também quanto ao principio federativo muitas proposições estão 
eivadas de inconstitucionalidade. Não pode a lei federal , em caso de competência 
concorrente com estados e municípios, criar obrigações ou funções para as prefeituras. 
Questões locais, municipais , como o registro de cães, sua apreensão e os canis públicos 
não podem ser objeto de lei federal. 

As proposições que criam registro a nível nacional são inconstitucionais 
seja por vício de iniciativa ( pois cabe ao Presidente da República a iniciativa privativa de 
criar função para ministérios) , seja porque criam despesas sem preverem a receita 
respectiva para seu cumprimento . Da mesma maneira as que dão atribuições a 
Ministérios. 

Quanto à juridicidade, todas as proposlçoes que estabelecem penas 
desproporcionais para as condutas tipificadas devem ser rejeitadas, ou reformadas , bem 
como aquelas em que o direito de propriedade não é respeitado de acordo com a 
proteção que nosso sistema jurídico lhe dá. 

Quanto à técnica legislativa, há que ser adequada à Lei Complementar 
95/98. 

Reconhecendo a urgência e necessidade de proposlçao que dê 
adequada solução ao tema, oferecemos substitutivo que, cremos , sana os vícios de 
inconstitucionalidade, juridicidade e aperfeiçoa a técnica legislativa. 

Tal substitutivo nos foi encaminhado em sua forma originária , por 
diversos dos autores, especialmente o Deputado Cunha Bueno, após ouvirem criadores, 
familiares de vítimas de ataques de cães , veterinários, órgãos governamentais ligados ao 
problema. Ouvimos ainda todos os subsídios trazidos em audiência pública na Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, bem como ouvimos, nós mesmos, 
diversos segmentos da sociedade. 

Ao contrário do que acreditavam no início da tramitação destes projetos, 
muitos autores se convenceram , e nós também , de que proibir esta ou aquela raça não 
resolveria o problema. Os delinqüentes que empregam seus animais para violência ou 
guerra de gangues ou nas famigeradas rinhas , apenas mudariam a raça de seu animais e 
pelo modo de criá-los e treiná-los continuariam criando verdadeiras feras. Acred itamos 

~(. 
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que a solução melhor é, realmente, fazer com que a contravenção atual 
que pune a desídia no tratamento dos animais seja transformada em crime, com penas 
agravadas, tratando-se de crime de mera conduta , ou seja , não é necessário haver 
evento danoso, mas sim o simples descuido para se estar sujeito a penas privativas de 
liberdade. O maior rigor é dado aos que praticam as rinhas ou delas fazem propagandas, 
associando raças de cães com violência, pois esta a verdadeira fonte da maioria dos 
males. 

Por isso, a regra geral do art. 2° permite a criação e reprodução de cães 
de quaisquer raças em todo território nacional , estabelecendo também o direito de 
circulação em quaisquer horários atendidas as exigências de segurança da lei. 

Cria-se no substitutivo um mecanismo de verificação de agressividade a 
ser levado a cabo por médico veterinário, conforme normas do conselho de medicina 
veterinária, além de se criar a obrigatoriedade da vacinação contra raiva . Se o cão tiver 
comportamento classificado como potencialmente perigoso sujeitar-se-á a controle anual , 
bem como a medidas de contenção e transporte adequadas. Também fica fácil sua 
identificação pela determinação do controle por chip , que terá custo aproximado, segundo 
os especialistas , de R$ 1,00 ( um real). 

Se o cão morder alguém ou causar dano, continuam em vigor as normas 
dos Códigos Penal e Civil se houver crime ou prejuízo. O cão deverá ser encaminhado a 
exame de comportamento, onde o médico veterinário poderá concluir pela recomendação 
de sacrifício do animal. Se o dono não concordar terá ação própria no juizado especial 
cível , de rito célere, mantendo-se, assim , o respeito ao direito de propriedade e 
condicionando-o à sua utilização socialmente correta . 

Na análise de todos os projetos encontramos normas que nos levaram a 
confeccionar o substitutivo, portanto, cremos devam ser todos considerados aprovados. 
Encampamos, ainda, todas as sugestões oferecidas pelos Nobres Pares durante a 
discussão do projeto na Comissão. 
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Por todo o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa dos projetos sob exame, todos na forma do substitutivo que 
oferecemos. Embora tenha havido erro material na distribuição a esta comissão, pois 
excluiu o exame do mérito, não há como afastá-lo, uma vez que se trata de direito civil 
(limitações ao direito de propriedade) e a maioria dos projetos trata de matéria penal. 
Assim , dada a urgência da matéria e nos antecipando à correção que se faz necessária, 
votamos também , no mérito, pela aprovação dos projetos na forma do substitutivo. 

GER 31723004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, 29 de junho de 1999. 

Y \f\\l 
Deputaâo EDUARDO PAES 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 

Estabelece a disciplina legal para a 
propriedade, a posse, o transporte e a guarda 
responsável de cães. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. É livre a criação e reprodução de cães de quaisquer 

raças em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Desde que obedeçam às normas de 

segurança e contenção estabelecidas nesta Lei, os cães poderão transitar em 

logradouros públicos independentemente de horário. 

Art. 2°. Os cães de qualquer origem, raça e idade serão 

vacinados anualmente contra raiva, leptospirose e hepatite. 

§ 1°. A vacinação será feita sob a supervisão de médico 

veterinário , que emitirá o respectivo atestado; 

§ 2°. O atestado de vacinação anti-rábica deve conter 

dados identificadores do animal, bem como dados sobre a vacina, data e local 

em que foi processada, sua origem, nome do fabricante, número da partida, 

validade, dose e via de aplicação. 

§ 3°. O descumprimento das normas deste artigo sujeita os 

responsáveis à multa de R$ 50,00 (cento e cinqüenta reais) por dia de 

descumprimento, ficando o animal sujeito à apreensão pelo poder público. 

§ 4°. Se quem descumpre a norma é criador ou comerciante 

de cães, a multa do parágrafo anterior se aplica em dobro. 

Art. 3° . Por ocasião da vacinação o médico veterinário , 

realizará avaliação do animal , levando em conta sua raça, porte, comportamento, 

declarando seu grau de periculosidade. 
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Parágrafo unlco. A avaliação referida no caput será 

realizada de acordo com as normas de procedimento médico-veterinário, 

estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária ou órgão que o 

suceda. 

Art. 4°. O cão, de qualquer raça, que for considerado 

pengoso na avaliação referida no artigo anterior estará sujeito às seguintes 

medidas: 

I - realização de adestramento adequado, obrigatório; 

11- condução em locais públicos ou veículos apenas com a 

utilização de equipamento de contenção, como guias curtas , coleira com 

enforcador, caixas especiais para transporte e uso de tranqüilizantes, quando 

necessário; 

III - guarda em condições adequadas à contenção do 

animal, sob estrita vigilância do responsável, de modo a tornar impossível a 

evasão; 

IV- identificação eletrônica individual e definitiva, através de 

microchip projetado especialmente para uso animal, inserido sub-cutaneamente 

na base do pescoço, na linha média dorsal, entre as escápulas, por profissional 

credenciado pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária , obedecendo as 

seguintes especificações: 

a ) codificação pré-programada de fábrica e não sujeita a 

alterações de qualquer ordem; 

b) isenção de substâncias tóxicas e uso de material 

esterilizado desde o fabrico, com prazo de validade indicado; 

c) encapsulamento e dimensões que garantam a bio

compatibilidade, e a não migração; 

d) decodificação por dispositivo de leitura , que permita a 

visualização dos códigos do artefato. 

Art. 5°. A identificação eletrônica do artigo anterior servirá 

para a criação e manutenção do Cadastro Nacional de Cães Perigosos, a ser 

mantido pelas entidades cinófilas nacionais. 
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Parágrafo único. O cadastro conterá os dados de 

identificação do cão perigoso e seu proprietário, bem como os dados 

individualizadores da identificação eletrônica e o registro de controle da 

vacinação anti-rábica anual. 

Art. 6°. O criador, proprietário ou responsável pela guarda 

do animal responde civil e penalmente pelos danos físicos e materiais, 

decorrentes de agressão dos animais a qualquer pessoa, seres vivos ou bens de 

terceiros. 

§1°. O disposto no caput não se aplica, se a agressão se 

der em decorrência de invasão ilícita da propriedade que o cão esteja guardando 

ou se for realizada em legítima defesa de seu condutor. 

§2°. Nos locais em que for necessária, haverá, exposta, em 

local visível, placa de advertência da presença de animal feroz. 

§ 3°. Quando o cão for de uso das Forças Armadas ou 

órgãos de segurança pública, se sujeitará às normas próprias dessas 

corporações, ressalvados os casos de abuso. 

Art. 7°. Se o cão agredir uma pessoa, será imediatamente 

recolhido e mandado à reavaliação pelo médico veterinário, que, após 

observação, emitirá parecer sobre o possível desvio de comportamento. 

§1°. Havendo parecer pela impossibilidade de manutenção 

do cão no convívio social sem risco para outras pessoas, o veterinário poderá 

emitir parecer recomendando o sacrifício do cão agressor, a ser realizado 

também por médico veterinário, após a devida sedação. 

§ 2°. O parecer pela eliminação do animal também poderá 

ser dado, se houver reincidência em agressão ou sua comprovada habitualidade. 

Art. 8° Havendo o parecer referido no artigo anterior e com 

ele não concordando o proprietário do animal, poderá a questão ser submetida 

ao Juizado Especial Cível, em ação própria . 

Parágrafo único. No curso do processo, o juiz poderá 

determinar o recolhimento do animal em estabelecimento apropriado, às 

expensas do proprietário. 
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Art. 9°. É vedada a veiculação, por qualquer meiO, de 

propagandas, anúncios ou textos que realcem a ferocidade de cães de quaisquer 

raças, bem como a associação dessas raças com imagens de violência. 

Art. 10 Acrescenta-se ao Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, Código Penal, o seguinte art. 131-A: 

"OMISSÃO DE CAUTELA NA GUARDA OU 

CONDUÇÃO DE ANIMAL PERIGOSO 

Art. 131-A. Confiar á guarda de pessoa inexperiente ou 
menor de 18 (dezoito) anos, guardar ou transportar sem a devida 
cautela animal perigoso: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I - deixa em liberdade animal que sabe ser perigoso; 

li - atiça ou irrita animal, expondo a perigo a segurança 
alheia ; 

111 - conduz animal em via pública de modo a pôr em perigo 
a segurança de outrem ou deixa de observar as medidas legais 
exigidas para condução de cães considerados perigosos por 
avaliação veterinária; 

IV - deixa de utilizar métodos de contenção, identificação 
eletrônica ou adestramento de animais perigosos; 

V - veicula ou faz veicular propagandas ou anúncios que 
incentivem a ferocidade e violência de cães de quaisquer raças; 

VI - utiliza cães em lutas, competições de violência e 
agressividade ou rinhas. 11 

Art. 11. Esta lei entra em vigor 45 ( quarenta e cinco) dias a 

partir da data de sua publicação. 

CP9916101-999 
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Sala da Comissão, 22 de setembro de 1999. 

P~'IL 
Deputado EDUARDO PAES 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Vicente 
Arruda e Darci Coelho, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei na 12] /99 e dos 
de nas 136, ]59, 166, 17] , 176, 184, 219, 238, 326, 331,629, 768, 790, 839, 
1.] 13, 1.14] e 1.290, de 1999, apensados, nos tennos do parecer refonnulado do 
Relator, Deputado Eduardo Paes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 
Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, 
Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier 
Lobo, Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, 
Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir 
Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel , 
Eduardo Paes, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, Roland Lavigne, José 
Antônio, Bispo Rodrigues, Eujácio Simões, José Ronaldo, Vic Pires Franco, 
Antônio do Valle, Gustavo Fruet, Themístocles Sampaio, Teima de Souza, 
Roberto Balestra, Nelson Marchezelli e Gonzaga Patriota. 
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Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1999 

/ f3;ttl 
OSÉ CARLOS ALELUIA 

Presidente 
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COMI SS AO DE CO NS TITUI ÇAO E J USTI ÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 121, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Estabelece a disciplina legal para a 
propriedade, a posse, o transporte e a guarda 
responsável de cães. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. É livre a criação e reprodução de cães de quaisquer 

raças em todo o território nacional . 

Parágrafo único. Desde que obedeçam às normas de 

segurança e contenção estabelecidas nesta Lei, os cães poderão transitar em 

logradouros públicos independentemente de horário. 

Art. 2°. Os cães de qualquer origem, raça e idade serão 

vacinados anualmente contra raiva , leptospirose e hepatite. 

§ 1°. A vacinação será feita sob a supervisão de médico 

veterinário, que emitirá o respectivo atestado; 

§ 2°. O atestado de vacinação anti-rábica deve conter 

dados identificadores do animal , bem como dados sobre a vacina , data e local 

em que foi processada, sua origem, nome do fabricante , número da partida, 

validade , dose e via de aplicação. 

§ 3°. O descumprimento das normas deste artigo sujeita os 

responsavels à multa de R$ 50,00 (cento e cinqüenta reais ) por dia de 

descumprimento, ficando o animal sujeito à apreensão pelo poder público . 

§ 4°. Se quem descumpre a norma é criador ou comerciante 

de cães , a multa do parágrafo anterior se aplica em dobro. 

Art. 3°. Por ocasião da vacinação o médico veterinário, 

realizará avaliação do animal, levando em conta sua raça, porte , comportamento, 

declarando seu grau de periculos idade. ~ LI:: 
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Parágrafo único. A avaliação referida no caput será 

realizada de acordo com as normas de procedimento médico-veterinário, 

estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária ou órgão que o 

suceda. 

Art. 4°. O cão, de qualquer raça, que for considerado 

perigoso na avaliação referida no artigo anterior estará sujeito às seguintes 

medidas: 

I - realização de adestramento adequado, obrigatório; 

11- condução em locais públicos ou veículos apenas com a 

utilização de equipamento de contenção, como guias curtas , coleira com 

enforcador, caixas especiais para transporte e uso de tranqüilizantes, quando 

necessário; 

III - guarda em condições adequadas à contenção do 

animal, sob estrita vigilância do responsável, de modo a tornar impossível a 

evasão; 

IV- identificação eletrônica individual e definitiva, através de 

microchip projetado especialmente para uso animal, inserido sub-cutaneamente 

na base do pescoço, na linha média dorsal, entre as escápulas, por profissional 

credenciado pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária, obedecendo as 

seguintes especificações: 

a ) codificação pré-programada de fábrica e não sujeita a 

alterações de qualquer ordem; 

b) isenção de substâncias tóxicas e uso de material 

esterilizado desde o fabrico, com prazo de validade indicado; 

c) encapsulamento e dimensões que garantam a bio

compatibilidade, e a não migração; 

d) decodificação por dispositivo de leitura , que permita a 

visualização dos códigos do artefato. 

Art. 5°. A identificação eletrônica do artigo anterior servirá 

para a criação e manutenção do Cadastro Nacional de Cães Perigosos, a ser 

mantido pelas entidades cinófilas nacionais. 
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Parágrafo único. O cadastro conterá os dados de 

identificação do cão perigoso e seu proprietário, bem como os dados 

individualizadores da identificação eletrônica e o registro de controle da 

vacinação anti-rábica anual. 

Art. 6°. O criador, proprietário ou responsável pela guarda 

do animal responde civil e penalmente pelos danos físicos e materiais, 

decorrentes de agressão dos animais a qualquer pessoa, seres vivos ou bens de 

terceiros. 

§1°. O disposto no caput não se aplica, se a agressão se 

der em decorrência de invasão ilícita da propriedade que o cão esteja guardando 

ou se for realizada em legítima defesa de seu condutor. 

§2°. Nos locais em que for necessária, haverá, exposta , em 

local visível, placa de advertência da presença de animal feroz. 

§ 3°. Quando o cão for de uso das Forças Armadas ou 

órgãos de segurança pública , se sujeLtará às normas próprias dessas 

corporações , ressalvados os casos de abuso. 

Art. 7°. Se o cão agredir uma pessoa, será imediatamente 

recolhido e mandado à reavaliação pelo médico veterinário, que, após 

observação, emitirá parecer sobre o possível desvio de comportamento. 

§1°. Havendo parecer pela impossibilidade de manutenção 

do cão no convívio social sem risco para outras pessoas, o veterinário poderá 

emitir parecer recomendando o sacrifício do cão agressor, a ser realizado 

também por médico veterinário, após a devida sedação. 

§ 2°. O parecer pela eliminação do animal também poderá 

ser dado, se houver reincidência em agressão ou sua comprovada habitualidade. 

Art. 8° Havendo o parecer referido no artigo anterior e com 

ele não concordando o proprietário do animal, poderá a questão ser submetida 

ao Juizado Especial Cível, em ação própria . 

Parágrafo único. No curso do processo, ° juiz poderá 

determinar o recolhimento do animal em estabelecimento apropriado, às 

expensas do proprietário. 
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Art. 9°. É vedada a veiculação, por qualquer meiO, de 

propagandas, anúncios ou textos que realcem a ferocidade de cães de quaisquer 

raças, bem como a associação dessas raças com imagens de violência. 

Art. 10 Acrescenta-se ao Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, Código Penal, o seguinte art. 131-A: 

"OMISSÃO DE CAUTELA NA GUARDA OU 

CONDUÇÃO DE ANIMAL PERIGOSO 

Art. 131-A. Confiar à guarda de pessoa inexperiente ou 
menor de 18 (dezoito) anos, guardar ou transportar sem a devida 
cautela animal perigoso: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I - deixa em liberdade animal que sabe ser perigoso; 

1/ - atiça ou irrita animal, expondo a perigo a segurança 
alheia; 

-
1/1 - conduz animal em via pública de modo a pôr em perigo 

a segurança de outrem ou deixa de observar as medidas legais 
exigidas para condução de cães considerados perigosos por 
avaliação veterinária; 

IV - deixa de utilizar métodos de contenção, identificação 
eletrônica ou adestramento de animais perigosos; 

V - veicula ou faz veicular propagandas ou anúncios que 
incentivem a ferocidade e violência de cães de quaisquer raças; 

VI - utiliza cães em lutas, competições de violência e 
agressividade ou rinhas. " 

Art. 11 . Esta lei entra em vigor 45 ( quarenta e cinco ) dias a 

partir da data de sua publicação. 

CP9916101-999 
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Sala da Comissão, 22 de setembro de 1999. 

/f' 
{{ C/f , 

Deputado Sr CARLOS ALELUIA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 121-A, DE 1999 
(DO SR. CUNHA BUENO) 

Estabelece a disciplina legal para a propriedade, a posse, o tranSporte e a guarda 
responsável de cães. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS~ DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL~ E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11- Projetos apensados nOs: 136, 159, 166, 171 , 176, 184, 219, 238, 326,331 , 
629, 768, 790, 839, 1.113, 1.141 e 1.290, de 1999 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer refonnulado 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3 17 23004-2 (MAI /98) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 180.1.51.0 Hora: 18:32 

SEM SUPERVISÃO 
Quarto: 137/1 

Data: 13/10/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUSTITUIÇÃO À 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL AO 

PROJETO DE LEI N° 121-A, DE 1999 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, na verdade, o 

projeto em questão, apresentado pelo nobre Deputado Cunha Bueno, em tudo 

reflete os anseios da sociedade com relação à segurança de todos. 

o Relator, Deputado Mário de Oliveira, foi muito feliz ao votar pela aprovação 

do Projeto de Lei nO 121-A, de 1999, na forma do Substitutivo apresentado pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Portanto , não apresentando nada do ponto de vista da juridicidade e da 

constitucionalidade, bem como estando favorável a todo aspecto relacionado à 

técnica legislativa, votamos pela aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela aprovação. 
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PROJETO DE LEI N° 121, de 1999 

, 
EMENDA DE PLENARIO 

1 
/ 

Dê-se ao art. 3° do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 3° Os proprietários de cães das raças Rotweiller e Pit 
Buli, puros ou mestiços, que não cumprirem as determinações acima, 
cumprirão penas alternativas de serviços sociais pelo prazo mínimo de 
seis (06) meses e máximo de um (01) ano". 

\ 

) 

r 
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EMENDA N° 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE L I N° 121, DE 1999 

Estabelece a disciplina legal para a 
propriedade, a posse, o transporte e a guarda 
responsável de cães. 

Acrescente-se ao substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação o seguinte artigo 12: 
Ali. 12 Fica revogado o artigo 31 do Decreto-Lei n° 3.688, de 03 de outubro de 1941. 

JUSTIFICATIVA 

O novo Ali. 131-A, acrescentado pelo substitutivo ao Decreto-Lei nO 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, Código Penal, contempla todas as condutas tipificadas no art. 31 
do Decreto-Lei n° 3.688, de 03 de outubro de 1941, Lei das Contravenções Penais. 
Assim sendo, para que não paire dúvidas quanto à sua revogação, entendemos ser mais 
coerente a sua revogação expressa. 

Sala das Sessões, em \) de setembro de 1.999. 

/ 
DEPUTADO fk ~ 

Lí d er do P S r..I=I"""h. 

\ \ 
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PROJETO DE LEI 

N° 121-A, 1999 



PROJETO DE LEI N° 121 , de 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO 

) 

/ 

Dê-se ao art. 3° do Projeto, a seguinte redação: 

" Art. 3° Os proprietários de cães das raças RotweilIei" e Pit 
BulI. puros ou mestiços, que não cumprirem as determinações acima, 
cumprirão penas alternativas de serviços sociais pelo prazo mínimo de 
seis (06) meses e máximo de um (01) ano". 

\ 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE L I N° 121. DE 1999 

Estabelece J. disciplina legal para a 
propriedade, J. posse. o transpone e a guarda 
responsável de cães. 

Acrescente-se ao substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação o seguinte anigo 12: 
Art. 12 Fica revogado o anigo 31 do Decreto-Lei n° 3.688. de 03 de oumbro de 1941. 

JUSTIFICATIVA 

O novo Art. l31-A, acrescentado pelo substitutivo ao Decreto-Lei n° 2.848 , de 7 
de dezembro de 1940, Código Penal. contempla todas as condutas tipificadas no art. 31 
do Decreto-Lei n° 3.688, de 03 de oumbro de 1941 , Lei das Contravenções Penais. 
Assim sendo, para que não paire dúvidas quanto à sua revogação. entendemos ser mais 
coerente a sua revogação expressa. 

Sala das Sessões, em \ ~ de setembro de 1.999. 

/ 

DEPUTADO 
Lí der do P S lJJ::I,,",-

\ \ 



CÃMARADOSDEPUTADOS-DETAQ 
Sessão: 180.1.51.0 Hora: 18:32 

SEM SUPERVISÃO 
Quarto: 137/1 

Data: 13/10/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 

AMBIENTE E MINORIAS, ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 121-A, DE 1999 

o SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, a emenda acrescenta ao Projeto de Lei nO 121-A, de 1999, 

uma punição e estabelece que os proprietários que não seguirem a lei terão de 

cumprir pena de serviço alternativo. Como já está previsto no projeto pena para o 

dono do cachorro que provocar dano a alguém, acreditamos que esta emenda deva 

ser rejeitada , por ser excessiva no conjunto do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer da Comissão e pela 

reJelçao. 

Deputado Fernando Gabeira , V.Exa . deve ter uma segunda emenda . 

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ. Sem revisão do orador.) - Fiquei com 

a emenda que previa punição alternativa. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há mais uma emenda . V.Exa. pode 

oferecer parecer? 

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ. Sem revisão do orador. ) - Sr. 

Presidente, também somos pela aprovação da Emenda nO 2, por questão de técnica 

legislativa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 180.1.51.0 Hora: 18:32 

SEM SUPERVISÃO 
Quarto: 137/1 

Data: 13/10/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 

DEFESA NACIONAL, ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI N° 121-A, DE 1999 

o SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Emenda nO 1 oferecida ao Projeto de Lei 

nO 121-A, de 1999, tem por escopo apresentar penalidade para os proprietários que 

não cumprirem a lei. Parece-nos que este tema foi atendido no escopo do 

substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça; conseqüentemente, 

votamos pela rejeição. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pela rejeição da primeira emenda. E 

quanto à segunda? 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - Sr. Presidente, com relação à 

Emenda nO 2, entendemos que ela se justifica em função de o Código Penal 

contemplar todas as condutas tipificadas no art. 31 do Decreto Lei nO 3.688 , de 

1941 , a Lei das Contravenções Penais. 

Assim sendo , para que não fique dúvida alguma quanto à revogação, no que 

se refere à pena alternativa, entendemos efetivamente mais coerente a expressa 

revogação da mesma. 

Por esse motivo, somos pela aprovação da emenda nO 2. 
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CÂMARADOSDEPUTADOS-DETAQ 
Sessão: 180.1.51.0 Hora: 18:32 

SEM SUPERVISÃO 
Quarto: 137/1 

Data: 13/10/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇÃO, ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N° 121-A, DE 1999 

o SR. EDUARDO PAES (PTB-RJ . Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o assunto já foi amplamente explanado pelos Deputados 

que me antecederam. 

Nosso parecer é pela rejeição da Emenda nO 1 e pela aprovação da Emenda 

nO 2, oferecidas ao Projeto de Lei nO 121-A, de 1999. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela rejeição da Emenda 

nO 1 e aprovação da Emenda nO 2. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 121-C, DE 1999 
(DO SR. CUNHA BUENO) 

Proíbe a reprodução e a importação de cães das raças "Rotweiller" e "Pit Buli" , 
puros ou mestiços, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação deste e dos de 
nOs. 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99,238/99,326/99, 
331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 1.113/99, 1.141/99 e 1.290/99, apensados, 
com substitutivo , com reformulação de voto; Do Relator designado pela Mesa, em 
substituição a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional pela aprovação; 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nOs. 
136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99, 238/99, 326/99, 331/99, 
629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 1.113/99, 1.141/99 e 1.290/99, apensados, com 
substitutivo, contra os votos dos Deputados Vicente Arruda e Darci Coelho. 
Pareceres às emendas de Plenário: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias pela aprovação da de nO 1 e pela rejeição da de nO 2; da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional pela rejeição da de nO 1 e pela 
aprovação da de nO 2; da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
rejeição da de n° 1 e aprovação da de n° 2. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: nOs. 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 
219/99, 238/99, 326/99, 331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 1.113/99, 
1.141/99 e 1.290/99 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
parecer do relator 

- complementação de voto 
substitutivo oferecido pelo relator 
reformulação de voto 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional: 
- parecer do relator designado pela Mesa 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer reformulado 
- 2° substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



I 

• 

VI - Emendas de Plenário (2) : 
• Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 

- parecer do relator designado pela Mesa 

• Na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional: 
- parecer do relator designado pela Mesa 

• Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator designado pela Mesa 
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, , CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 121-A, DE 1999 

(DO SR. CUNHA BUENO) 

Proíbe a reprodução e a importação de cães das raças "Rotweiller" e "Pit 
Buli", puros ou mestiços, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS; DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO ). 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

• parecer do Relator 
· complementação de voto 
• substitutivo oferecido pelo Relator 
• reformulação de voto 
• parecer da Comissão 
• substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 121-C, DE 1999 
(DO SR. CUNHA BUENO) 

Proíbe a reprodução e a importação de cães das raças "Rotweiller" e "Pit Buli", 
puros ou mestiços, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação deste e dos de 
nOs. 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99, 238/99, 326/99, 
331/99, 629/99, 768/99,790/99, 839/99,1 .113/99, 1.141/99 e 1.290/99, 
apensados, com substitutivo, com reformulação de voto; do relator designado pela 
Mesa, em substituição à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
deste e dos de nOs. 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99, 
238/99, 326/99, 331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 1.113/99, 1.141/99 e 
1.290/99, apensados, com substitutivo, contra os votos dos Deputados Vicente 
Arruda e Darci Coelho. Pareceres às emendas de Plenário dos relatores 
designados pela Mesa em substituição às Comissões de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de 
Constituição e Justiça e de Redação pela rejeição da emenda de nO 1 e rejeição 
da de nO 2. 

RELATORES: CDCMAM - Dep. Ferando Gabeira 
CREDN - Dep. Atonio Carlos Pannunzio 



c Â ~A-R A O O S O E P U T A O O S 
CU MISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AM BIENTE E MINORIAS 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 121, DE 1.999 

Proíbe a reprodução e a importação de cães 
das raças "Rotweiller" e "Pit Buli" , puros ou 
mestiços, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Cun ha Bueno 

Relator: Deputado Jorge Tadeu Mudalen 

Vem a esta Câmara Técnica o Projeto de Lei n° 121 , de 1.999, do 

Deputado Cunha Bueno, ao qual foram apensadas as seguintes proposições: PL 136/99, 

PL 159/99, PL 166/99, PL 171/99, PL 176/99, PL 184/99, PL 219/99, PL 238/99, PL 326, 

PL 331 /99, PL 629/99, PL 768/99 e PL 790/99. 

PL 121/99 

o PL 121 /99 intenta proibir a reprodução e a importação de cães 

das raças Rotweil1er e Pitbull , puros ou mestiços, em todo o território nacional. Para os 

cães que tenham nascido anteriormente à publicação da lei , obriga os respectivos 

proprietários a adotar as seguintes medidas: 

I - esterilização dos animais no prazo de 45 dias ; 

II - realização de exames médico-veterinários; 

III - manutenção do animal preso a corrente e com focinheira, 

quando em logradouros públicos; 

IV - apresentação de atestado de esterilização, vacinação e 

avaliação clínica, sempre que solicitado. 
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Propõe, finalmente, a pena de prisão simples de um mês a seIs 

meses aos proprietários que não cumprirem suas determinações. 

PL 136/99 

o PL 136/99, de autoria do Deputado Marcos Cintra, pretende 

proibir a importação, a venda e a criação de cães da raça Pit Bull, puros ou mestiços, em 

todo o território nacional. 

Propõe um registro especial de cães da raça Pit Buli , de âmbito 

nacional , a ser efetivado pelos Municípios, e obriga os proprietários a registrarem seus 

animais, sob pena de multa de 15 salários mínimos. 

Para efetivar o registro, o proprietário ou possuidor deve 

apresentar comprovante de vacinação contra hidrofobia e seguro total contra danos a 

terceiros. A falta de qualquer desses documentos impede o registro e obriga ao pagamento 

de multa e à apreensão do animal por 15 dias, findos os quais, se as pendências não forem 

sanadas, o animal será sacrificado. 

Obriga à castração do animal, no prazo de seIs meses após o 

registro, sendo sacrificados os animais que estiverem em desacordo com essas 

determinações. 

Segundo a proposição, o cão da raça Pit Buli só poderá ser 

conduzido, fora dos domínios de seu proprietário ou possuidor, portando focinheira e 

coleira do tipo enforcador com o número do registro. Proíbe a manutenção de animal dessa 

raça em espaço inferior a 500 metros quadrados e com cercas ou muros inferiores a dois 

metros de altura, aplicando-se pena de multa de 10 salários mínimos e o sacrifício e 

apreensão do animal ao descumprimento de tais determinações. 

No caso de ataque, em local público, de cão da raça Pit Buli , cabe 

ao seu proprietário ou possuidor: 

- comprovar que o cão estava registrado, vacinado e segurado, 

assim como que portava coleira e focinheira; 

- arcar, independentemente de culpa, com os custos de tratamento 

e recuperação; 
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- manter o animal em observação quanto a hidrofobia, durante 15 

dias, e sacrificar o animal após esse período. 

Finalmente, o PL 136/99 proíbe a promoção ou a realização de 

rinha de cães, sob pena de sacrificio dos animais envolvidos e multa de 20 salários 

mínimos para o proprietário ou possuidor de cada animal. 

PL 159/99 

De autoria do Deputado Wilson Santos, o PL 159/99 proíbe a 

importação, a comercialização e a criação de cães da raça Pit Bull, bem como o 

cruzamento com cães de outra raça e obriga os atuais proprietários de cães dessa raça a 

sacrificar seus animais no prazo de 60 dias da publicação da lei . Até o seu sacrificio, o cão 

da raça Pit Bull só poderá transitar em locais públicos preso a coleira e munido de 

focinheira . 

Considera cnme contra a incolumidade pública importar, 

comercializar e criar cães da raça Pit BulI, bem como promover a sua reprodução com 

cães de outra raça, sujeito a pena de multa e prestação de serviços à comunidade ou a 

entidades públicas. A pena será de detenção, de seis meses a dois anos, se do crime resulta 

lesão corporal , e de reclusão, de dois a cinco anos, se do crime resulta morte. 

Independente dessas sanções, o proprietário do cão fica obrigado a indenizar os danos 

causados à vítima ou à sua família. 

PL 166/99 

o PL 166/99 é de autoria do Deputado Jaques Wagner e veda, em 

todo o território nacional , a criação, a venda e a importação de cães da raça Pit Bull, puros 

ou mestiços. 

Prevê o prazo de 120 dias para que os propritários de cães da raça 

Pit Bull providenciem a esterilização dos animais, sujeitando-se os infratores a multa, bem 

como à apreensão e sacrificio do animal. 

Os cães da raça Pit BulI só poderão ser conduzidos fora dos 

domínios do proprietário ou possuidor com o uso de coleira e focinheira, sob pena de 

apreensão do animal e multa. Veda a condução dos referidos animais a menores de idade. 
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Sujeita os infratores à multa de até 1.000 UFIR, a qual será 

aplicada em dobro no caso de reincidência, e à apreensão do animal. 

Por fim , estabelece o prazo de 120 dias para a regulamentação da 

lei pelo Poder Executivo. 

PL 171/99 

o PL 171 /99, de autoria do Deputado Roberto Jefferson, proíbe a 

importação, a comercialização e a reprodução de cães da raça Pit Bull , de linhagem pura 

ou mestiça, em todo o território nacional. 

Obriga o uso de focinheira quando o cão Pit Buli encontrar-se em 

via ou locais públicos, bem como, ainda que em cativeiro, na presença de pessoas com as 

quais não esteja habituado, sujeitando o infrator a multa de 500 UFIR. 

Detennina que as ninhadas advindas a partir da vigência da lei 

deverão ser sacrificadas. As ninhadas não sacrificadas pelo proprietário serão apreendidas 

e sacrificadas pela autoridade competente. O proprietário, nesse caso, sofrerá multa de 

1.000 UFIR. 

Obriga ao registro e à esterilização dos animais, sujeitando os 

infratores a multa de 1.000 UFIR para cada uma dessas infrações e à apreensão dos 

anImaIs. 

Finalmente, determina que as penalidades impostas na lei aplicam

se independentemente da responsabilidade civil e penal do proprietário pelos danos 

causados pelo animal. 

PL 176/99 

O PL 176/99, do Deputado Nilson Mourão, estabelece nonnas 

relativas à criação e posse de cães da raça Pit BulI. Detennina que os proprietários ou 

criadores de cães da raça Pit Buli , em relação aos respectivos animais, ficam obrigados a: 

- registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias, em 

cadastro nacional a ser criado e mantido por órgão federal definido em regulamentação; 
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- providenciar a sua esterilização reprodutiva; 

- mantê-los em área cuja cerca ou muro seja supenor a dois 

metros; 

- quando em via pública, conduzi-los presos a coleira de aço na 

qual conste o número de registro e focinheira; 

- comunicar ao órgão federal competente a sua morte. 

Prevê que o descumprimento das determinações acima será punido 

com multas, as quais variam de R$ 50,00 a R$ 5.000,00. A multa será aplicada em dobro 

se da infração resultar dano a outrem, e o animal será sacrificado. 

Proíbe a menor de dezoito anos ter como seu, criar, manter ou 

conduzir em via pública cão da raça Pit Bul1, sujeitando a infração a esse dispositivo à 

apreensão do animal e ao pagamento de multa de R$ 500,00 a R$ 5.000,00, a qual será 

aplicada em dobro se da infração resultar dano a outrem. 

Finalmente, prevê a regulamentação da lei pelo Poder Executivo, 

no prazo máximo de noventa dias da data de sua publicação. • 

PL 184/99 

Do Deputado Walter Pinheiro, o PL 184/99 proíbe a criação, 

venda e importação de cachorro das raças Pit Bull e Rottwei11er, ressalvados os 

exemplares já existentes. 

Propõe um registro especial de cães das raças Pit Buli e 

Rottweiller, de âmbito nacional , a ser efetivado pelos Municípios, e obriga os proprietários 

a registrarem seus animais, e a renovarem o registro anualmente, sob pena de apreensão e 

sacrificio do animal, bem como multa de dois salários mínimos. 

Para efetivar o registro, o dono ou possuidor deve apresentar 

comprovante de vacinação contra hidrofobia e seguro total contra danos a terceiros. 

Obriga à castração do animal , no prazo de dois meses após o 

registro. 
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Conforme a proposição, os cães das raças Pit BulI e Rottweiller só 

poderão ser conduzidos em ruas, praças e locais públicos portando focinheira e coleira do 

tipo enforcador onde conste o número e prazo de validade do registro, sujeitando o 

descumprimento deste dispositivo à apreensão e sacrifício do animal. 

PL 219/99 

o PL 219, de autoria do Deputado Pedro Valadares, impõe normas 

relativas à criação, condução em vias públicas e manutenção de cães das raças Pastor 

Alemão, Doberman, Fila Brasileiro, Rottweiller e outros cães de porte físico e força 

semelhantes às raças citadas, segundo classificação feita pelo Kennel Clube do Brasil. 

Propõe um registro especial , de âmbito nacional , de cães das raças 

Pastor Alemão, Doberman, Fila Brasileiro, Rottweiller e outros cães de porte físico e força 

semelhantes a essas raças, a ser efetivado pelos Municípios, e obriga os proprietários a 

registrarem seus animais, sob pena de multa de no mínimo cinco salários mínimos e no 

máximo dez salários mínimos. 

Para efetivar o registro, o proprietário deve apresentar 
• 

comprovante de vacinação contra hidrofobia e seguro total contra danos a terceiros. A 

falta de qualquer desses documentos impede o registro. 

Conforme a proposição, é proibida a condução de cães das raças 

mencionadas, fora dos domínios de seu proprietário ou possuidor, sem focinheira e sem 

coleira do tipo enforcador com o número do registro, aplicando-se pena de multa em valor 

fixado pelo Município à desobediência a essa determinação. Proíbe, ainda, a manutenção 

de animais dessas raças em área inferior a 500 metros quadrados e com cercas ou muros 

inferiores a dois metros de altura, aplicando-se à infração desse dispositivo pena de multa 

em valor fixado pelo Município e apreensão do animal. 

Por fim, o PL 219/99 proíbe a promoção ou realização de rinha de 

cães, caracterizando-se como crime, punível com pena de setenção de seis meses a um 

ano, o descumprimento dessa determinação. 

PL 238/99 

o PL 238/99, do Deputado José Carlos Vieira, estabelece o crime 
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de omissão de cautela na guarda ou condução de animais. 

Acrescenta, para tanto, um artigo ao Código Penal, considerando 

crime deixar em liberdade, ou em local de segurança inadequada, confiar à guarda de 

pessoa inexperiente ou não guardar e transportar com a devida cautela animal perigoso, o 

qual será punível com pena de detenção de um a dois anos e multa, se o fato não constitui 
. . 

cnme maIS grave. 

Na mesma pena incorre quem: 

- excita, atiça ou irrita animal , expondo a perigo a segurança alheia 

ou a sua própria; 

- conduz animal na Via pública de modo a pôr em pengo a 

segurança alheia; 

- deixa de utilizar métodos de contenção ou adestramento de 

animais perigosos, quando, pela natureza do animal , se fazem necessários; 

- abandona na via pública ou confia a pessoa inexperiente animal 

pengoso. 

Conforme a proposição, animal perigoso é todo aquele que possa 

colocar em risco a saúde e a segurança das pessoas ou possa causar dano a bens públicos 

ou privados. 

Determina, ainda, que todo proprietário de animal perigoso deverá 

informar à autoridade de segurança pública ou policial de sua jurisdição as características 

e condições de guarda do animal, sob pena de apreensão e perda da sua posse. Outrossim, 

as raças de animais potencialmente perigosos poderão ser objeto de esterilização por órgão 

competente da saúde pública. 

PL 326/99 

o PL 326/99, do Deputado Luiz Moreira, objetiva disciplinar a 

responsabilidade civil e penal de proprietários, criadores e detentores da guarda de animais 

selvagens e de cães agressivos, e a circulação destes em áreas públicas. 

Nesse sentido, veda a circulação ou movimentação em áreas 
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públicas de animais de origem selvagem e de cães agressivos ou pertencentes a raças ou 

linhagens geneticamente identificadas como potencialmente agressivas, salvo se 

conduzidos por adultos e presos em correntes, coleiras e usando focinheiras ou outros 

dispositivos que impossibilitem o ataque. 

Segundo a proposição, o criador, proprietário ou detentor da 

guarda do animal responde civil e criminalmente pelos danos físicos e materiais 

decorrentes da agressão do animal a qualquer pessoa, a outros seres vivos e a bens de 

terceiros. Não se aplica tal dispositivo, entretanto, se o animal estiver exercendo a guarda 

ou vigilância no interior de residências, propriedades ou instalações, privadas ou públicas, 

e estiver exposta, visivelmente, placa de advertência da presença de animal feroz . 

Tipifica como crime, punível na forma dos arts 129 e 132 do 

Código Penal , a ocorrência de agressão do animal ou o descumprimento das nonnas 

referentes à circulação em áreas públicas. 

Exclui da aplicação da lei os animais utilizados por órgãos de 

segurança pública e Forças Armadas no exercício de suas funções . 

PL 331/99 

De autoria do Deputado Robson Tuma, o PL 331 /99 tencIona 

probir a importação, a comercialização e a criação de cães da raça Pit BulI , bem como de 

raças que resultem do cruzamento do Pít Bull. 

Obriga à esterilização, no prazo de 120 dias, de todos os cães da 

raça Pit Bul1, ou dela derivados, em todo o território nacional. 

Para posse de cães da raça Pit Bull, os proprietários deverão portar 

comprovante de esterilização do animal e de vacinação. 

Os cães da raça Pit Buli, ou dela derivados, só poderão ser 

conduzidos em local público usando focinheira, coleira e guia com wn responsável , 

vedada a sua condução por menores de idade. 

Os proprietários de cães da raça Pit Bull, ou dela derivados, ficam 

obrigados a registrar seus animais no órgão estadual competente de sua região, 

comprovando a esterilização e a vacinação do animal. 
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Determina a proposição, que os proprietários de cães da raça Pit 

Sull, ou dela derivados, são responsáveis pelos danos que o animal venha a causar, sendo 

obrigado a reparar ou compensar os danos causados. 

Estabelece como sanções pelo descumprimento da lei: multa de 

100 a 1.000 UFIR, a qual será aplicada em dobro em caso de reincidência, apreensão do 

animal e perda definitiva do animal. 

PL 629/99 

o PL 629/99 é de autoria do Deputado Ricardo Serzoini e cria o 

Estatuto Nacional para a Posse de Animais de Convívio Doméstico. 

Segundo a proposição, os proprietários, detentores ou criadores de 

animais de convívio doméstico ficam obrigados a: 

- registrá-los no órgão competente vinculado ao Ministério da 

Agricultura ou por este indicado; 

- apresentar comprovante de vacinação do animal contra doenças 

perigosas para o convívio doméstico~ 

- garantir condições adequadas de criação do animal de acordo 

com sua espécie e raça e cuidar do ambiente em que ele convive e transita; 

- comunicar o órgão competente a morte do animal ou sua 

desistência sobre o mesmo. 

o descumprimento das normas acima acarretará multa a ser fixada 

pelo órgão competente vinculado ao Ministério da Agricultura. 

Prevê que o registro de animais potencialmente ferozes deverá ser 

renovado anualmente. 

o PL 629/99 inclui responsabilidade por crime de lesão corporal 

ou homicídio e responsabilidade civil , e estabelece ações e omissões pelas quais 

proprietários, detentores ou criadores de animais considerados potencialmente ferozes 

responderão criminalmente. 
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A proposição dispõe, ainda, sobre campanhas educativa destinadas 

a informar a população sobre a posse responsável de animais de convívio doméstico e 

sobre a introdução de programas educativos no ensino fundamental que despertem o 

respeito pelos animais . 

PL 768/99 

Do Deputado Fernando Zuppo, o PL 768/99 estabelece normas 

para a posse de cães potencialmente perigosos, assim considerados os cães de qualquer 

raça, de grande e médio porte, e os sem raça definida, com ou sem pedigree, que ataquem 

sem que estejam exercendo a função de guarda ou tenham sido provocados. 

Prevê que os cães potencialmente perigosos serão cadastrados em 

órgão federal determinado em regulamentação, submetidos a exame de sanidade, castrados 

e identificados por meio de tatuagem em sua orelha. 

No caso de acidente que resulte em lesões corporais ou morte, o 

cão será recolhido a instituição definida em regulamentação, a qual decidirá sobre o 

destino do animal. 

Veda a menor de 18 anos a propriedade, posse, criação ou guarda 

de cão potencialmente perigoso, bem como a condução de cães em logradouros públicos 

em todo o território nacional , sem o uso do enforcador e guia adequada. 

Prevê, finalmente, que o descumprimento da lei sujeita a 

pagamento de multa e apreensão do cão. 

PL 790/99 

o PL 790/99 é do Deputado Marcos de Jesus e proíbe, em todo o 

território nacional , a criação e posse de cães geneticamente agressivos e raivosos, puros ou 

mestiços, das raças American Pit Rull i 'errier, J)oberman, ROltweiller, Fila Brasileiro, Rull 

l 'errier, Pastor Alemão, e congêneres, em apartamentos residenciais. 

o descumprimento do disposto na lei acarretará multa, apreensão 

do animal e perda definitiva da posse do animal. 
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A matéria encontra-se em regime de urgência, nos termos do art. 

154 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o tema que ora analisamos é, sem dúvida, de grande importância 

para a sociedade brasileira na atualidade. A imprensa tem noticiado, com freqüência 

alarmante, o ataque de animais ferozes , os quais têm resultado lesões corporais graves, 

quando não a morte de crianças e até de adultos. 

Tais fatos sensibilizaram a opinião pública e motivaram a 

apresentação de proposições, algumas das quais convertidas em lei , de âmbito municipal e 

estadual. A repercussão no Congresso Nacional também foi significativa, como 

demonstrado pelos vários projetos de lei que tramitam nesta Casa. 

Ao iniciarmos o estudo dessas proposições, constatamos que havia 

divergências significativas no tratamento da questão, a começar pela sua abrangência. A 

maior parte dos projetos de lei que ora relatamos refere-se unicamente a cães da raça Pit

Bull , alguns englobam também a raça Rottweiller e poucos abrangem mais de uma raça. 

Outro aspecto polêmico é o referente à esterilização, como 

proposto pela maior parte das proposições em análise, bem como o sacrifício de todos os 

animais de determinada raça ou de alguns animais, também sugeridos. 

Diante de tantas questões controversas, optamos, antes de emitir o 

parecer final , pela realização de uma reunião de audiência pública, na qual fossem 

debatidas essas e outras questões, por técnicos, médicos-veterinários, criadores, 

especialistas e representantes da sociedade em geral. 

A Audiência Pública, após aprovação por esta Comissão de 

requerimento por nós apresentado, foi realizada em 19/05/99. Dela participaram como 

expositores: o Sr. Luiz Fernando Lenzi (representando o Conselho Federal de Medicina 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



12 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Veterinária), o Sr. Francisco Sampaio de Carvalho (Presidente da Sociedade Brasileira de 

Cães Pastores Alemães e representante da Confederação Brasileira de Cinofilia), o Sr. 

Paulo Roberto Aguiar Marques (representante da Associação Cinológica do Brasil), a S['l 

Af,TJ1es Buchwald (presidente do Kennel Clube Paulista), a S(I Ana Maria Dalle Rose, 

(presidente do Kennel Clube de Brasília), o Sr. Wagmar de Souza (presidente do Clube 

Paulista do Pit Buli), o Sr. Marcelo Bauer (presidente do Clube de Rottweiller de São 

Paulo), o Sr. Alexandre Rossi (zootecnista e adestrador comportamentalista), o Sr. Marcus 

Ritto Cardoso (vice-presidente do Kennel Clube do Distrito Federal e diretor da 

Associação Brasiliense de Rotweiller), a S(I Maria ln-Coelum Assumpta Perdigão Abreu 

(consultora de cães), o Sr. Paulo Vilarinhos (Instituto de Zoonoses do Distrito Federal e 

representante do Ministério da Saúde), a S['l Mônica Grimaldi (especialista em legislação 

animal), a Sf Laura Beatriz Castello Branco (promotora de justiça do Distrito Federal e 

diretora do Kennel Clube do Distrito Federal). Também estiveram presentes, al ém dos 

Parlamentares que compõem esta Comissão, os ilustres Deputados Cunha Bueno e Luiz 

Moreira, o primeiro autor da proposição principal e o segundo de proposição apensada, 

bem como do Deputado Eduardo Paes, relator da matéria na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação. Ressalte-se que, na ocasião, o Deputado Cunha Bueno ofereceu 

como contribuição uma sugestão de substitutivo. 

Por unanimidade, os expositores manifestaram-se contra a adoção 

de métodos de esterilização ou a castração de animais. Primeiro, porque, a longo prazo 

isso significa extenninar uma raça, indesejável do ponto de vista ético e biológico. 

Segundo, porque na impossibilidade de criar detenninada raça, poderiam-se criar raças 

ainda mais agressivas. A esterilização ou o sacrificio de animais só deveria ocorrer em 

casos extremos, na opinião de alguns participantes. 

Embora não houvesse consenso em relação ao fator genético na 

detenninação do comportamento agressivo, houve concordância quanto à influência do 

meio, incluindo modo de criação e manutenção, tipo de adestramento e comportamento do 

dono do animal , no comportamento do animal. Aliás, os expositores declararam-se a favor 

de uma lei que focalize principalmente o dono do cão e a posse responsável , sem 

discrimininação de qualquer raça. Os proprietários irresponsáveis devem ser 

rigorosamente punidos e alguns admitiram, em certos casos, o sacrificio de cães. 

O uso da focinheira foi combatido por uns e defendido por outros. 

O Sr. Paulo Roberto Aguiar Marques considera-a de validade discutível , uma vez que, por 

ser incômoda, o cão adulto pode tomar-se mais agressivo com o seu uso. Argumentou, 
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também, que no Brasil não existem focinheiras totalmente seguras. Já a Sf1 Anna Maria 

Dalle Rose propõe a sua utilização. 

o Sr. Paulo Vilarinhos, representando o Sr. Francisco Anilton 

Alves Araújo, do Grupo de Trabalho de Vigilância e Controle de Fatores Biológicos do 

Ministério da Saúde, apresentou informações relevantes relativas a cães no Brasil. 

Segundo os dados do Ministério da Saúde, a população canina estimada no País é de 20 

milhões de animais, dos quais cerca de 20% são animais de rua. Ocorrem, 
• 

aproximadamente, 400 mil agressões de cães a seres humanos por ano. As af,1fessões são 

independentes da raça, cor, porte, idade, sexo e aptidão do animal. Além dos acidentes, os 

cães são responsáveis por inúmeras enfermidades transmitidas à população, como raiva, 

leptospirose, leishmaniose, hidatidose, larva migrans, tungíase, sarna etc. Cerca de 250 mil 

pessoas são submetidas a tratamento anti-rábico, a cada ano, devido a mordidas de cães. 

Enfatizou a necessidade de um controle da população canina no País por parte do Poder 

Público e incluiu o registro como um dos requisitos para tal controle. 

A propósito do registro, o mesmo foi considerado necessário pela 

maioria dos expositores, sendo que alguns destes advogaram sua implementação pelos 

Kennel Clubes. 

Procuramos conciliar, na medida do possível, as propostas 

apresentadas na reunião de Audiência Pública, na forma de um Substitutivo. 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do PL 12 1/99 e seus 

apensos : PL 136/99, PL 159/99, PL 166/99, PL 171 /99, PL 176/99, PL 184/99, PL 219/99, 

PL 238/99, PL 326, PL 331 /99, PL 629/99, PL 768/99 e PL 790/99, na forma do 

Substitutivo que submetemos à apreciação desta Comissão. 

Sala da Comissão, em o?J de ·~"\/\.x'\ C7 de 199 . 

1 

.~ 
I/J.-

Deputado Jor eu Mudalen 

/ 
, -----Relator 
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COMISS . .\O DE DEFESA DO CONSU'IIDOR. "ElO A'lBfE:\'TE E ''fINORIAS 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI ~o 121. DE 1.999 

Proíbe a reprodução e a imponação de eles 
das raças "Rotweiller" ç "Pit Bull". puros ou 
mestiços, e dá outras pro\'idênclas. 

Autor: Deputado Cunha Bueno 

Relator: Deputado Jorge Tadeu .\ludaien 

Vem a esta Câmara Técnica o Projeto de Lei n° 12 L de l. 999. do 

Deputado Cunha Bueno. ao qual foram apensadas as seguintes proposições: PL 136/99. 

PL 159/99, PL 166/99, PL 171/99, PL 176/99, PL 184/99, PL 219/99, PL 238/99, PL 326. 

PL 331 /99, PL 629/99, PL 629/99. PL 768/99 e PL 790/99. 

PL 121/99 

o PL 121 /99 intenta proibir a reprodução e a imponação de cães 

das raças Rotweiller e PitbulL puros ou mestiços. em todo o terntório naCIOnal. Para os 

cães que tenham nascido anteriormente i publicação da lei. obriga os respecnvos 

proprietários a adotar as seguintes medidas: 

I - esterilização dos animais no prazo de 45 dias: 

II - realização de exames médico-veterinários: 

III - manutenção do animal preso a corrente e com focinheira 

quando em logradouros públicos: 

IV - apresentação de atestado de esterilização. vacinação e 

avaliação clínica. sempre que solicitado. 
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Propõe. finalmente. a pena de pnsão slmoles de wn mes a seis 

meses aos propnetanos que não cumpnrem suas determinações. 

PL 136/99 

o PL 136/99. de autoria do Deputado \ 1arcos Cintra. pretende 

proibir a unponacão. a venda e a criação de cães da raça Pi! Buli. puros ou mestiços. em 

todo o território nacional. 

Propõe um registro especial de cães da raça Pit BulI, de âmbito 

nacionaL a ser efetivado pelos MunicIpios. e obriga os proprietários a registrarem seus 

animrus. sob pena de multa de 15 salários mínimos. 

Para efetivar o registro. o propnetano ou possuidor deve 

apresentar comprovante de vacinação contra hidrofobia e seguro total contra danos a 

terceiros. A falta de qualquer desses documentos impede o registro e obriga ao pagamento 

de multa e á apreensão do animal por 15 dias, findos os quais. se as pendências nã<? (orem 

sanadas. o animal será 3acrificado. 

Obriga á castração do animal, no prazo de selS meses apos o 

reQ1stro. sendo sacrificados os animais que estiverem em desacordo com essas 

determinações. 

Segurrdo a proposição. o cão da raça Pit Bull só poderá ser 

conduzido. fora dos domínios de seu proprietário ou possuídor. ponando focinheira e 

coleira do tipo enforcador com o número do registro . Proíbe a manutenção de animal dessa 

raça em espaço inferior a 500 merros quadrados e com cercas ou muros inferiores a dois 

metros de altura, aplicando-se pena de multa de 10 salários mínimos e o sacrifício e 

apreensão do arumal ao descumprimento de tais determInações. 

No caso de ataque, em local público. de cão da raça Pit Buli, cabe 

ao seu proprietário ou possuidor: 

- comprovar que o cão estava registrado. vacinado e segurado. 

asSIm como que ponava coleira e focinheira: 

- arcar. independentemente de culpa. cum os custos de tratamento 

e recuperação : 
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- manter o arumal em obser\'ação quanto a hiàrofobia, durante 15 

dias. ç sacrifi car o animal após esse periodo. 

Finalmente. o PL 136/99 prOlbe a promoção ou a realização de 

rinha de cães. sob pena de sacrifício dos arumais envolvidos e multa de 20 salarios 

mínimos para o propnetário ou possuidor de cada animal. 

PL 159/99 

De autoria do Deputado Wilson Santos. o PL 159/99 prOlbe a 

importação. a comercialização e a criação de cães da raça Pit BulI, bem corno o 

cruzamento com cães de outra raça e obriga os atuais proprietários de cães dessa raça a 

sacrificar seus animais no prazo de 60 dias da publicação da lei . A.té o seu sacrifício. o cão 

da raça Pit BulI só poderá rransitar em locais públicos preso a coleira e munido de 

focinheira. 

Considera crune contra a incolumidade pública importar. 

comercializar e criar cães da raça Pit BulI , bem como promover a sua reprodução com 

cães de outra raça, sujeito a pena de multa e prestação de serviços à comunidade ou a 

entidades públicas. A pena será de detenção, de seis meses a dois anos, se do crime resulta 

lesão corporaL e de reclusão, de dois a cinco anos, se do crime resulta mone. 

Independente dessas sanções. o proprietario do cão fica obrigado a inderuzar os danos 

causados à vítima ou à sua família. 

PL 166/99 

o PL 166/99 é de autoria do Deputado Jaques Wagner e veda em 

todo o território nacional. a criação. a venda e a importação de cães da raça Pit Buli. puros 

ou mesnços. 

Prevê o prazo de 120 dias para que os propritários de cães da raça 

Pit BuIl proVIdenCIem a esterilização dos animais. sujeitando-se os infratores a multa bem 

como à apreensão e sacrifício do animal. 

Os cães da raça Pit Bull só poderão ser conduzidos fora dos 

dommlOs do proprietário ou possuidor com o uso de coleira e focinheira. sob pena de 

apreensão do arumal e multa. Veda a condução dos referidos animais a menores de idade. 
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Sujeita os mfratores a multa de ate 1.000 LTIR, a qual s~ra 

aplicada em dobro no caso de reincidência. e a apreensão do animal. 

Por fim. estabelece o prazo de 120 dias para a regulamentação da 

leI pelo Poder 1:.xecutlvo. 

PL 171/99 

o PL 171/99, de autoria do Deputado Roberto Jefferson, proíbe a 

imponação, a comercialização e a reprodução de cães da raça Pit BulL de linhagem Dura 

ou mestiça, em todo o território nacional. 

Obriga o uso de focinheira quando o cão Pit Buli encontrar-se em 

via ou locais publicos. bem como, ainda que em cativeiro. na presença de pessoas com as 

quais não esteja habiruado, sujeitando o infrator a multa de 500 UFIR 

Determina que as ninhadas advindas a partir da vigência da lei 

deverão ser sacrificadas. As ninhadas não sacrificadas pelo proprietário serão apreendidas 

e sacrificadas pela autoridade competente. O proprietário. nesse caso, sofrera multa de 

1.000 UFIR. 

Obriga ao registro e à esterilização dos animais, sujeitando os 

infratores a multa de 1.000 l JFIR para cada uma dessas infrações e à apreensão dos 

arumals . 

Finalmente, determina que as penalidades Impostas na lei aplicarn

se independentemente da responsabilidade civil e penal do proprietário pelos danos 

causados pelo animal. 

PL 176/99 

O PL 176/99, do Deputado Nilson Mourão, estabelece normas 

relativas à criação e posse de cães da raça Pit BulI. Determina que os proprietários ou 

criadores de cães da raça Pit BulI, em relação aos respectivos animais, ficam obrigados a: 

- registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias. em 

cadastro nacional a ser criado e mantido por órgão federal definido em regulamentação: 

8S 
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- proviàenclar a sua esterilização reproàutlva: 

- mantê-los em area cUJa cerca ou muro seja supenor a dois 

metros: 

- quanào em via Dublica. conduzi- los presos a coleira àe aço na 

qual conste o número àe registro e focinheIra: 

- comunicar ao órgão federal competente a sua mone. 

Prevê que o descumprimento das determinações acuna sera puruào 

com multas. as quaIs variam àe R$ 50,00 a RS 5.000.00 . A multa sera aplicaàa em àobro 

se àa infração resultar darIo a outrem. e o animal sem sacnfícaào . 

Proíbe a menor de dezoito anos ter como seu. cnar, manter ou 

conduzir em V1a pública cão da raça Pit BulI. sujeitando a infração a esse dispositivo a 

apreensão ào animal e ao pagamento de multa de RS 500.00 a R$ 5.000,00. a qual sera 

aplicada em dobro se da infração resultar dano a outrem. 

Finalmente. prevê a regulamentação da lei pelo Poder Executi\·o. 

no prazo máximo àe noventa àias da data àe sua publicação. • 

PL 184/99 

Do Deputado Walter Pinheiro, o PL 184/99 proíbe a cnaçao. 

venda e imponação àe cachorro das raças Pit Buli c Rottweiller. ressalvados os 

exemplares Já existentes . 

. Propõe um registro especial de cães das raças Pit Buli e 

Rottweiller. de âmbito nacional, a ser efetivado pelos Municípios. e obriga os proprietários 

a registrarem seus animais. e a renovarem o registro anualmente. sob pena de apreensão e 

sacrificio do animaL bem como multa de doís salários mínimos. 

Para efetivar o registro. o dono ou possuidor deve apresentar 

comprovante de vacinação contra hidrofobia e seguro total contra danos a terceiros. 

Obriga à castração do animaL no prazo de dois meses apos o 

re21stro. 
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Confonne a proposição. os cães das raças Pit Bull e Rott\veJller so 
poderão ser conduzIàos em ruas. praças e locaIs públicos portando focinheira e coleira ào 
tIpO enrorcador onde conste o número e prazo de validaàe ào registro. sUJeitanào o 
descumprimento deste disposlt1vO à apreensão e sacrifício do animal. 

PL 219/99 

o PL 2 19. de autoria do Deputado Pemo Valadares. impõe normas 
relativas à criação. condução em vias públicas e manutenção de cães das raças Pastor 
Alemão. Dobennan. Fila BrasIleiro, Rotnveiller e outros cães de pone fisico e força 
semelhantes as raças citadas. segundo classificação feita pelo Kennel Clube do Brasil. 

Propõe um registro especiaL de âmbito nacionaL de cães das raças 
Pastor Alemão. Dobennan. Fila Brasileiro. Rottweiller e outros cães de pone fisico e força 
semelhantes a essas raças. a ser efetivado pelos MunIcipios. e obriga os proprietários a 
registrarem seus animais. sob pena de multa de no mínimo cinco salários mínimos e no 
máximo dez saiários mínimos. 

Para efetivar o regIstro. o proprietário deve apresentar 
comprovante de vacir ação contra hidrofobia e seguro total contra danos a terceiros. A 
falta de qualquer desses documentos ímpede o registro. 

Confonne a proposIção. e proibida a condução de cães das raças 
mencionadas. fo ra dos dorruruos de seu proprietario ou poSSUIdor. sem focinheira e sem 
coleira do tipo enforcador com o número do registro. aplicando-se pena de multa em valor 
fixado pelo Murucípio à desobediência a essa determinação. Proíbe. ainda. a manutenção 
de animais dessas raças em área inferior a 500 metros quadrados e com cercas ou muros 
inferiores a dois metros de altura. aplicando-se à infração desse dispositivo pena de multa 
em valor fixado pelo Município e apreensão do animaL 

Por fim. o PL 219/99 proíbe a promoção ou realização de rinha de 
cães. caracterizando-se como crime, punível com pena de setenção de seis meses a um 
ano, o descwnprimento dessa determinação. 

PL 238/99 

o PL 238/99 . do Deputado José Carlos Vieira. estabelece o crime 
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de omIssão de cautela na 2Uarda ou conducão de arumaIS. - , 

Acrescenta, para tanto. um artigo ao Código Penal, considerando 
cnme deixar em liberàade. ou em locai de segurança inadequada. confiar á guarda de 
pessoa inexperiente ou não guardar e transponar com a devIda cautela animal pengoso. o 
qual sem puruvel com pena de detenção de um a dois anos e multa. se o fato não constituI 
cnme maIS srrave. 

Na mesma pena incorre quem: 

- excita. atiça ou irrita animai. expondo a perigo a segurança alheia 
ou a sua propna: 

- conduz animal na VIa pública de modo a por em pengo a 
segurança alheia: 

- deixa de utilizar métodos de contenção ou adestramento de 
arumais perigosos. quando. pela natureza do animal, se fazem necessários; 

- abarrdona na via pública ou confia a pessoa inexperiente animal 
pengoso. 

Confonne a proposição, animal perigoso é todo aquele que possa 
colocar em risco a saúde e a segurança das pessoas ou possa causar darro a bens públicos 
ou privados . 

Detennma., ainda. que todo proprietário de animal perigoso devera 
informar á autoridade de segurarrça pública ou policial de sua Jurisdição as caracteristicas 
e condições de guarda do animal. sob pena de apreensão e perda da sua posse. Outrossim. 
as raças de arrimais potencIalmente perigosos poderão ser objeto de esterilização por órgão 
competente da saúde pública. 

PL 326/99 

o PL 326/99, do Deputado Luiz Moreira, objetiva disciplinar a 
responsabilidade civil e penal de proprietários. criadores e detentores da guarda de arumais 
selvagens e de cães agressivos, e a circulação destes em áreas públicas. 

Nesse sentido. veda a circulação ou movImentação em areas 
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publicas de arumars ce ongem selvagem e cie cães agressIvos OU penencentes a raças ou linhagens genetIcamente identificadas como potencIaimente agressivas. salvo se condUZIdos por adultos e presos em correntes. coleiras e usando focinheiras ou OUITOS disposltIVOS que impoSSIbilitem o ataque. 

Segundo a proposição, o criador. propnetano ou detentor da guarda do arumal responde civil e criminalmente pelos danos t1 sicos e matenaIS decorrentes da agressão do animal a qualquer pessoa.. a outros seres vivos e a bens ae terceiros. Não se aplica tal dispositivo, entretanto. Se o animal estlver exercendo a guarcia ou vigilância no interior de residências, propriedades ou instalações. privadas ou públicas. e estiver exposta.. visivelmente. placa de advenência da presença de anunal feroz. 

Tipifica como crime, punível na forma dos ans 129 e 1:3 2 do Código Penal. a ocorrência de agressão do animal ou o descumprimento das nonnas referentes a circulação em áreas públicas. 

Exclui da aplicação da lei os animaIS utilizados por órgãos de segurança pública e Forças Armadas no exerCI cio de suas funções . 

PL 331/99 

De autona do Deputado Robson Tuma.. o PL :331 /99 tenclOna probir a lmponação. a comercialização e a criação de cães da raça Pit BulI. bem como Cc raças que resultem do cruzamento do Pit Buli. 

Obriga à esterilização. no prazo de 120 dias. de todos os cães da raça Pit Buli, ou dela denvados, em todo o território nacional. 

Para posse de cães da raça Pit Buli, os proprietários deverão portar comprovante de esterilização do animal e de vacinação. 

Os cães da raça Pit Bull, ou dela derivados. so poderão ser conduzidos em local público usando focinheira. coleira e guia com um responsaveL vedaria a sua condução por menores de idade. 

o~ proprietários de cães da raça Pit BulI. ou dela derivados. ficam obrigados a registrar seus animais no órgão estadual competente de sua região. comprovando a esterilização e a vacinação do animaL 
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Deterrmna a proposIção. que os propnetarios de cães da raça Pit 
Sul!. ou dela deri\"ados. são responsaveis pelos danos que o animal venha a causar. sendo 
obngado a reparar ou compensar os danos causados. 

Estabelece como sanções pelo descumpnmemo da lei : multa de 
100 a J .000 UFIR. a quai sera aplicada em dobro em caso de remcldêncIa. apreensão do 
animal e perda definitiva do animal. 

PL 629/99 

o PL 629/99 é de autoria do Deputado Ricardo Berzomi e cna o 
Estatuto Nacionai para a Posse de Animais de Convívio Domestico. 

Segundo a proposIção. os proprietanos. detentores ou criadores de 
animaIs de convívio doméstico ficam obrigados a: 

- registra-los no órgão competente vmculado ao Ministério da 
Agricultura ou por este indicado; 

- apresentar comprovante de vacinação do animal contra doenças 
perigosas para o convívio doméstico: 

- garantir condições adequadas de cnaçao do animal de acordo 
com sua especie e raça e cuidar do ambiente em que ele conV1ve e transita: 

- comurucar o órgão competente a morte do animal ou sua 
desistência sobre o mesmo. 

o descumprimento das normas acima acarretará multa a ser fixada 
pelo órgão competente vinculado ao Ministério da Agncultura. 

Prevê que o registro de animais potencialmente ferozes devera ser 
renovado anualmente. 

o PL 629/99 inclui responsabilidade por crime de lesão corporal 
ou homicidio e responsabilidade civil , e estabelece ações e omissões pelas quaIS 
proprietários, detentores ou criadores de animais considerados potencialmente ferozes 
responderão criminalmente. 
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.-\ proposIção dispõe. aInda. sobre campanhas educativa destInadas 
J informar a população sobre a posse responsavel de arumaIs de convivio doméstlco e 
sobre a introdução de programas eQucatJ\"os no enSinO fundamental que despertem o 
respeIto pelos animaIS . 

PL 768/99 

Do Deputado Fernando Zuppo. o PL 768/99 estabelece normas 
para a posse de cães potencialmente pengosos. assim considerados os cães de qualquer 
raça, de grande e médio porte, e os sem raça definida. com ou sem pedigree, que ataquem 
sem que estejam exercendo a função de guarda ou tenham sIdo provocados. 

Prevê que os cães potencialmente perigosos serão cadastrados em 
órgão federai determinado em regulamentação. submetidos a exame de sanIdade. castrados 
e identificados por meio de ta.tuagem em sua orelha. 

No caso de acidente que resulte em lesões corporais ou mone, o 
cão será recolhido a instituição definida em regulamentação, a qual decidirá sobre o 
destino do animal. 

Veda a menor de 18 anos a propriedade. posse, criação ou guarda 
de cão potencialmente perigoso. bem como a condução de cães em logradouros públicos 
em todo o terntório nacIOnaL sem o uso do enforcador e guia adequada. 

Prevê, finalmente, que o descumprimento da lei sujeita a 
pagamento de multa e apreensão do cão. 

PL 790/99 

o PL 790/99 é do Deputado Marcos de Jesus e proíbe, em todo o 
território nacional. a criação e posse de cães geneticamente agressivos e raivosos, puros ou 
mestiços , das raças .,lmerzcan Pi! Bull Terner. Doberman, ROlrwetfler. Fila Brasileiro. Bu/f 
Terner, Pastor Alemão. e congêneres, em apartamentos residenciais. 

o descumprimento do disposto na lei acarretará multa apreensão 
do animal e perda definitiva da posse do animal. 

Y1 
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A materia enconrra-se em regime de urgênCIa. nos tennos ào an 

154 do Regimento interno da Câmara dos Deputados. 

E o relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

o tema que ora analisamos é. sem dúvida. de grande imponància 

para a sociedade brasileira na atualidade. A imprensa tem noticiaào, com freqüência 

alannante, o ataque de animais ferozes , os quais têm resultado lesões corporais graves. 

quando nào a morre de crianças e até de adultos. 

Tais fatos sensibilizaram a opinião pública e monvaram a 

apresentação de proposições, algumas das quais convertidas em lei , de âmbito municipal e 

estadual. A repercussão no Congresso Nacional também foi significativa, como 

demonsrrado pelos vários projetos de lei que rramitam nesta Casa. 

Ao iniciarmos o estudo dessas proposições. constatamos que havia 

divergênCIas significativas no rratamento da questão. a começar pela sua abrangênCIa . .--\ 

maior pane dos projetos de lei que ora relatamos refere-se unicamente a cães da raça Pit

BulL alguns englobam também a raça Rottweiller e poucos abrangem mais de uma raça. 

Outro aspecto polêmico é o referente à esterilização, como 

proposto pela maior pane das proposições em análise, bem como o sacrificio de todos os 

animais de determmada raça ou de alguns animais, também sugeridos . 

.. Diante de tantas questões controversas. optamos. antes de emitir o 

parecer final , pela realização de uma reunião de audiência pública, na qual fossem 

debatidas essas e outras questões, por técnicos, médicos-veterinários, criadores. 

especialistas e representantes da sociedade em geraL 

A Audiência Pública. após aprovação por esta Comissão de 

requerimento por nós apresentado, foi realizada em 19/05/99. Dela participaram como 

expositores: o Sr. Luiz Fernando Lenzi (representando o Conselho Federal de MedIcina 
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\'eterinana I. O Sr. francIsco SampaIO de Carvalho (Presidente da Sociedade Brasileira de 
Cães Pastores :~.lemàes e representante da Confederação Brasileira de Cinofilia t o Sr. 
Paulo Robeno Agurar Marques (representante da Associação CinológIca do Brasil). a Sf 
Agnes Buch".rald (presidente do Kennei Clube Paulistal, a Sf .A..na Maria Dalle Rose. 
I presidente do K.ennel Clube de Brasília ). o Sr. Wagmar de Souza (presidente do Clube 
Paulista do Pit BulI), o Sr. Marcelo Bauer (presidente do Clube de Rottweiller de São 
Paulo 'i, o Sr. Alexandre Rossi tzootecnista e adestrador comportamentalista), o Sr. Marcus 
Ritto Cardoso (\lce-presidente do Kennel Clube do Distrito Federal e diretor da 
Associação Brasiliense de Rotweiller), a Sf Maria In-Coelum Assumpta Perdigão Abreu 
(consultora de cães ), o Sr. Paulo Vilarinhos (Instituto de Zoonoses do Distrito Federal e 
representante do Ministerio da. Saúde), a Sf Mônica Grimaldi (especialista em legislação 
animal), a Sf Laura Beatriz Castello Branco (promotora de justiça do Distrito Federal e 
diretora do Kennel Clube do Distrito Federal), Tambem estiveram presentes. além dos 
Parlamentares que compõem esta Comissão. os ilustres Deputados Cunha Bueno e Luiz 
Moreir~ o primeiro autor da proposição principal e o segundo de proposição apensada. 
bem corno do Deputado Eduardo Paes, relator da matéria na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. Ressalte-se que, na ocasião, o Deputado Cunha Bueno ofereceu 
como contribuição uma sugestão de substitutivo. 

Por unanimidade. os expositores manifestaram-se contra a adoção 
de metodos de esterilização ou a castração de animais . Primeiro. porque. a longo prazo 
isso significa exterminar uma raça., indesejável do ponto de \ 'ista ético e biológico. 
Segundo. porque na impossibilidade de criar detenmnada raça_ poderiam-se cnar raças 
ainda. mais agressivas . A esterilização ou o sacrificio de animais só deveria ocorrer em 
casos extremos, na opinião de alguns panicipames. 

Embora não houvesse consenso em relação ao fator genético na 
determinação do comportamento agressivo. houve concordância quanto à influência do 
meio, incluindo modo de criação e manutenção. tipo de adestramento e comportamento do 
dono do animal. no comportamento do animaL Aliás, os expositores declararam-se a favor 
de uma lei que focalize principalmente o dono do cão e a posse responsáveL sem 
discrimininação de qualquer raça. Os proprietários lITesponsavels devem ser 
rigorosamente punidos e alguns admitiram. em certos casos, o sacrificio de cães. 

O uso da focinheira foi combatido por uns e defendido por outros. 
O Sr. Paulo Robeno Aguiar Marques considera-a de validade discutível, uma vez que, por 
ser incômoda. o cão adulto pode tomar-se mais agressivo com o seu uso. Argumentou. 
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também. que no BrasIl não eXIstem focmheiras totalmente se 21.ITas. J a a Sf Anna .\ 1an a 

Oalle Rose propõe a sua utilização. 

o Sr. Paulo Vilarinhos. representando o Sr. Francisco :\nilton 

Alves ArauJo. do Grupo de Trabalho de Vigilância e Contro le de Fatores Biológicos cio 

Ministeno da Saude. apresentou mfonnações re levantes re lativas a cães no BrasI l. 

Segundo os dados do Ministério da Saúde. a popuiação canma estlTI1ada no País e de 20 

milhões de animais. dos quais cerca de 20% são :mimais de rua. Ocorrem. 
. . 

aproxImaaamente. -WO mil agressões de cães a seres humanos por ano. As agressões são 

mdependentes da raça. cor. pone, idade, sexo e aptidão do animal. Além dos acidentes. os 

cães são responsáveis por inúmeras enfermidades transmitidas a população. como raI\'a. 

leptosplrose. leishmaniose. hidatidose. larva migrans. rungíase. sarna etc. Cerca de 250 mJl 

pessoas são submetIdas a tratamento anti-rábico. a cada ano. devido a mordidas de cães. 

Enfatizou a necessidade de um controle da população canina no País por pane do Poder 

Público e incluiu o regIstro como um dos requisitos para tal controle. 

A propósito do registro. o mesmo foi considerado necessário pela 

maioria dos expositores. sendo que alguns destes advogaram sua implementação pelos 

Kennel Clubes. 

Procuramos conciliar. na medida do possível, as propostas 

apresentadas na reunião de Audiência Pública.. na fonna de um Substitutivo. 

Ante o exposto. nosso voto é pela aprovação do PL 12 1/99 e seus 

apensos : PL 136/99. PL 159/99, PL 166/99, PL 171 /99. PL 176/99. PL 184/99, PL 219 /99. 

PL 238/99. PL 326, PL 331 /99, PL 629/99, PL 768/99 e PL 790/99, na forma do 

Substitutivo que submetemos à apreciação desta Comissão. 

Sala da Comissão, em O 8 de ~l"\. ~(1Íe 199 . 

~L 
Deputado Jorge J...A'~'"'U -'1udalen 
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COMISsAo DE DEFESA DO CO~Sr'lIDOR. \TEIO .-\\IBIE:\"TE E MINORl-\S 

SFBSTITrTIYO AO PROJETO DE LEI ~o 121. DE 1999 

Estabelece normas relativas à criação e a 
manutenção de cães. bem como sua condução em 
vias publicas. e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

An. l ° A criação e a manutenção de cães. bem como sua condução -em vias publicas, regen-se por esta lei. 

Art. 2° Para os efeitos des1a lei. são considerados: 

I - boas condições de alOJamento. alimentação. saúde e bem-estar: 

a) proporção ideal enue o numero. o tamanho dos animais e a área 
disponível. conforme estabelecido em regulamentação: 

b) eX1stência de abrigo adequado conua mtemperies: 

c) existência de piso de fácil higienização: 

d) disponibilidade de agua e alimento em quantidades adequadas. 
bom estado de conservação e recipientes separados: 

e) manutenção higiênica do animal e de seu recinto: 

II - cão pengoso: 

9:' 
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a) o cão assim idennficado por medico-veterimirio : 

b) o cão que ataq ue. tenha atacado o u mostre propensão a atacar. 

pessoas ou ammais. sem que tenha sido provocado 

Art. ] 0 Ficam os proprietários ou criadores de cães. em relação aos 

respectivos animaIs. obrigados a: 

I - registrá-los. no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de 

publicação desta lei. em cadastro nacional a ser criado e mantido por órgão f;;deral 

definido em regulamentação: 

II - renovar o registro anualmente: 

III - mante-Ios em DOas condições de alojamento. alimentação. 

saúde e bem-estar: 

IV - vaciná-los anualmente contra a raIva e outras zoonoses 

definidas em regulamentação; 

v - quando em via pública, conduzi-los presos a coleira e guia: 

VI - usar métodos apropriados de contenção ao rransponá-los em 

veículos: 

VII - coletar os dejetos eliminados por seus ammais em VI as 

públicas: 

VIII - comunicar ao órgão federal competente. no prazo máximo 

de trinta dias, a sua morte. 

§ 10 Além das exigências do capur, e obrigatório para o cão 

considerado pengoso. nos tennos do inciso LI do § 2°: 

I - manutenção em área limitada por cerca ou muro superior a dois 

metros de altura: 

rI - quando em via pública, utilização de guia curta e focinheira e 

condução por individuo plenamente capaz nos tennos da lei civil : 
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III - ldentlIlCação por melO de tatuagem _ disposnivo eletrônico ou 

outro melO defi nrdo em regulamentação . 

§ 2° O uso da focinheira a que se refere o inCISO rI do § 10 :lão c 
obrigaton o para cães que estejam pamcipando de ativIdaàe polIcial dos onzàos uc 
segurança publica ou forças armadas . 

§ 3° A infração ao disposto no capUl sera punida com multa de RS 
50_00 (c inquenta reaiS) a RS 500 _00 (quInhentos reais ) 

§ 4° A infração ao § 1 ° será punida com apreensão do animal e 
multa de RS 500,00 (quinhentos reais ') a RS 5.000_00 (cmco mil reais ), a qual Sera 
aplicada em dobro se da infração resultar lesão corporal. 

An_ 4° Para efetivação do registro e sua renovação_ é obrigato n a a 
comprovação de \acinação antI-rábica e exames médico-vetennarios. no mmimo, anuai s. 

§ 1 ° É prOIbido o registro de cão pengoso em nome de indi\'lduo 
absoluta ou relativamente incapaz nos tennos da lei civil. 

§ 2° No atestado dos exames médico-veterinários a que se refere o 
capw, incluir-se-á., se for o caso, a condição de cão perigoso. 

An_ 5° O cnador. proprietário ou responsavel pela guarda de do 
responde civil e penalmente pelos danos tI sicos e materiais decorrentes de agressão de seu 
arumal a pessoas_ outros seres vivos ou bens de terceiros . 

§ 1 ° O disposto no capw não se aplica se a agressão ocorrer: 

[ - em decorrênCIa de invasão ilícita de propriedade que o cao 
estej a guardando: 

rr -em legítima defesa de seu condutor. 

§ 2° Nas propriedades guardadas por cão pengoso. é obrigatona a 
colocação. em local visivel , de placa de advenência de cão perigoso. 

Art_ 60 Incumbe ao Poder Público : 

[ - promover a vacinação gratuita contra a raiva e outras zoonoses 
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de Interesse para a saude publica: 

II - promo\·er campanhas de educação aos cnadores. proprietarios 
e socIedade em gerai: 

III - apreender cães soltos nas ruas: 

IV - eretuar o regIstro dos cães. 

Art. 7° Sera apreendido o cão que : 

I - seja encontrado em \ ia publica sem acompanhamento de seu 
propnetano: 

II - tenha atacado alguém: 

III - esteja desprovido de identificação: 

IV - esteja sob suspeição de 3.presentar raiva. 

§ 1 ° O propnetario de cão apreendido tera o prazo de trinta dias 
para regularizar a situação do animaL se esse for o caso, após o pagamento da multa 
respectIva. 

§ 2° O cão apreendido sera examinado por médico-veterinario que 
emItira laudo sobre o mesmo. 

§ 3° Após trinta dias de apreensão. o médico-veterinario podera 
decidir pelo sacnficio de cão: 

I - portador de raiva: 

rI - que não tenha sido reclamado pelo proprietario ou pessoa 
disposta a mantê-lo: 

III - que apresente distúrbios de comportamento de dificil 
reversão. confonne laudo médico-veterinario, impossibilitando seu convivio social sem o 
nsco para outras pessoas: 

IV - reincidente em casos de ataque. 
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§ 4° A decisão quanto ao sacrifícIO do ammaL nos casos previstos 

nos incisos III e [ V do § 3°. será comunicada ao seu proprietário. o quaL se discordar da 
deCIsão. tera o prazo de trinta dias para aj uizar ação no Juizado especial cível. 

§ se Havendo ação j udicial. fi cara o cão sob a guarda do Poder 
Público. as expensas do proprietário. ate a decIsão final. 

§ 6° O sacrifício do animal será realizado por médico-veterinário. 
estando o animal sedado. 

Art. 8° É vedada a veiculação, por qualquer meio, de propagandas. 
anunclOs ou textos que realcem a feroCIdade de qualquer raça caruna, bem como a 
associação de uma raça com imagens de violência. 

Art. 9° Acrescente-se ao Decreto-LeI n':: 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal -, o seguinte art. 132A: 

GER 3 17 23 .004-2 (MA1/98 1 

"Art. 132A. Deixar em liberdade. ou em local de segurança 
inadequada, confiar à guarda de pessoa inexperiente ou não 
guardar e rransponar com a devida cautela animal perigoso : 

Pena - detenção, de um ano a dois anos, e multa, se o fato 
não constltw crime mais grave. 

§ 1 ° Incorre na mesma pena quem: 

[ - excita, atiça ou irrita animal. expondo a pengo a 
segurança alheia ou a sua própria: 

rI - conduz animal, em via pública, de modo a pôr em 
perigo a segurança alheia: 

III - deixa de utilizar métodos de contenção ou 
adestramento de animais pengosos. quando. pela natureza do 
animal, se fazem necessários; 

IV - em via pública. abandona ou confia a pessoa 
inexperiente animal perigoso. 

§ 2° As penas aplicam-se em dobro a quem veicula ou faz 
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o seguinte ano 3::A: 

veIcular propaganàas ou anuncios que mceml'vem a feroc idade e 2-

violência de cães de qualquer raça. 

~ 3° ConsIdera-se ammal pen goso. para eteno deste am go. 

todo aquele que possa colocar em risco a saude e a segurança dJ.s 

pessoas ou possa causar dano a bens publicos ou pnvados." C\""R. ) 

:\rt. lO . Acrescente-se à Lei n:; 9.605 . de 12 de fevereiro de 1998 . 

"A.rt. 32A Promover ou realizar rinha. luta ou briga entre 

ammals : 

Pena - detenção. de dois anos a quatro anos. e multa. 

Parágrafo únICO. Incorre nas mesmas penas o proprietan o 

ou possuidor de animal que permita a panicipação do mesmo em 

rinha. luta ou briga entre animais." (NR) 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentani esta lei no prazo 

máximo de noventa dias da data de sua publicação. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na àata de sua publicação. 

Art. 13 . Revoga-se o ano 31 do Decreto-Lei n: 3.688. ae ~ de 

outubro de 1941 - Lei de Contravenções Penais. 

Sala da Comissão. em !5 de ' jJ.J-~ /') 

de 199 j 
. --.J 

906 19500 .039 
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cO'IIssAo DE DEFESA DO CONSF'IIDOR. 'lEIO A:YIBII:\TE E ~ORlAS 

PROJETO DE LEI ~o 121. DE 1.999 

Proíbe a reprodução e a imponação de cães · 
das raças "RonveIller" e "Pit BulI". puros ou 

mestiços, e dá OUITas providências. 

Autor: Deoutado Cunha Bueno 
• 

Relator: Deputado Jorge Tadeu 'Iudalen 

COMPLE~ENTAÇÃO DE VOTO 

Após havermos apresentado nosso parecer ao PL 121 /99 e seus 

apensos. no qual \·atamos pela aprovação das propOSIções. na forma de um substitutivo . 

foram apensados o PL 839/99 , o PL 1.113/99, o PL 1.1.+ 1 '99 e o PL 1.290/99 . Também 

recebemos sugestões. por escrito. dos ilustres Deputados Celso Russomanno e Laura 

CarneIro Tais fatos levam-nos a complementar o \oto que anteriormente submetemos a 

esta Comissão. 

o PL 839/99 , do Deputado Paulo José Gouvêa. define a disciplina 

legal de ações perigosas. Considera perigoso todo arumal da espécie canina que ataque 

seres humanos fora dos limites domésticos e sem provocação, independentemente de sua 

raça ou sexo, excluindo de tal definição os cães diminutos e aqueles que exerçam o ataque 

durante sessões de adestramento ou provas especializadas de entidades cinófilas. 

Determina que todo cão considerado perigoso deverá ser mantido 

em local adequado à sua manutenção, com muros ou grades de. no mínimo. 2.5 m de 

l"--,,, altura. e placa visível informando sobre a existência se cão perigoso. Conforme :l 

lU1 
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proposIção. o cão pengoso so podera ser conduzido por pessoa maior de 18 anos e com 

capacIdade fisica compame: com o tamanho e força do animai. bem como com a 

utilização de Quia. enrorcador ou focinheira. 

o PL 839/99 tipifica como cnme do responsável, sujeito a 

detenção de seis meses a um ano e multa. o ataque de cão pengoso mantido em condições 

diversas das que especIfica. Considera responsável pelo cão o propnetário, o condutor, ou 

aquele que o mantenha sob sua guarda. confonne o caso. Finalmente. remete os casos de 

incidentes com cães não considerados perigosos à Lei das Conrravenções Penais. 

o PL 1.113/99. de autoria do Depurado \larcos Rolim. "dispõe 

sobre as nonnas de segurança e cUldados elementares a serem observados pelos 

propnetános de cães bra\'Jos e dá outras providênCIaS". 

Considera cães bravios os cães, puros ou mestIços. do tipo Pitbuli. 

Cane Dorso . Dogue BrasIleiro e Pastor Belga, bem como de outras raças que são ou 

venham a ser definidas na classificação adotada pela Confederação Brasileira de Cinofilia 

como de utilidade para a guarda. defesa ou rinha. Prevê, ainda. a possibilidade dos órgãos 

municipais considerarem curras raças como cães bravios, em seus respectivos territórios . 

Independentemente das definições anteriores. considera cão bravio todo aquele que atacar 

ou tentar atacar pessoas. sem provocação ostentiva. a qual é definida como a invasão do 

domlCIlio onde reSIda o cão. a aNessão ou a tentatIva de a!ITessão fisica ao cão. ao dono ou - -
a família do dono do cão . 

Consoante o PL 1.113/99. o dono do cão, que deverá ser maior de 

18 anos. obriga-se a: 

fornecer adestramento básico ao seu cão: 

vaciná-lo, anualmente, contra a raiva: 

reglsrrá-Io no órgão municipal competente e renovar o regIstro 

anualmente: 

mante-Io em lugar adequado e seguro que impeça a sua fuga ou 

qualquer tipo de ameaça a terceiros: 

colocar sinais ou placas infonnando sobre a existência de cão 
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bravio: 

conduzi-lo em logradouros públicos com o uso de guias cunas. 

focinheira e coleira com enforcador. 

o descumprimento das normas aCIma estipuladas SUjeIta a 

apreensão do cão e ao pagamento de multa. 

Atribui aos órgãos municipais competentes a fixação do valor das 

multas e da taxa para a efetivação do registro. bem como a regulamentação necessária ao 

cumprimento da lei. 

Quando. sem provocaçao ostenSl\"a. o cão atacar pessoa, sera 

esterilizado. Se ocasionar lesão corporal leve, ou sacrificado se provocar lesão corporal 

grave ou mone. Além disso, o ataque que resulte dano a terceiros estará sujeito às 

penalidades previstas no ano 1::::9 do Códüw Penal e nos ans 159 e 1527 do Código Civil. 
~ 

De autoria do Deputado Enio Bacci. o PL 1.141/99 disciplina a 

propriedade e a posse de cães em todo o território nacional vedando a venda de cães de 

qualquer raça a menores ,je 18 anos. Obriga os criadores de cães a cadastrarem-se e a 

registrarem seus respectivos animais em órgão do Poder Executivo definido em 

regulamentação. Os cães deverão ter seu registro identificado por meio de tatuagem ou 

disposItivo eietrônico Instalado sob a pele do animal. 

Consoante o PL 1.141/99, além das providências acima referidas. 

os criadores. proprieuirios ou responsáveis pela guarda de cães ficam obrigados a: 

cnar o animal em condições que não propICIem o 

desenvolvimento de comportamento agressivo injustificado; 

manter o animal em local seguro. evitando sua evasão; 

fixar placa de advertência indicando a presença de animal 

feroz: 

usar enforcado r e guia ao tranSItar com o animal em \"las 

públicas ou em locais fora de sua residência: 

usar equipamentos apropriados ao transponar cães em 
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veiculos~ 

providencIar a vacinação do animal contra hidrofobia: 

comunicar trimestralmente. :lO OfQ:ão publico competente. as 

vendas de filhotes e animais adultos~ 

submeter o animal a avaliação comportamental e de 

socialização. quando solicitada pelas autoridades competentes, 

o cão que for considerado perigoso na avaliação comportamental 

estara sujeito as segumtes medidas: 

adestramento adequado: 

guarda em condições que impeçam sua e\'asão: 

condução em locais públicos ou veículos com a utilização de 

equipamentos de contenção, 

A proposição prevê que o cão que agredir seres hwnanos sera 

recolhido e submetido a avaliação comportamental, por médico veterinário, podendo ser 

sacrificado se constatada a impossibilidade de manutenção do cão no convivio social sem 

nscos para seres humanos, Também determma que o criador. proprietário ou responsável 

pela guarda do animal responderá civil e cnminalmente. na forma da legislação federal em 

vigor, pelos danos fisicos e materiais decorrentes da agressão dos cães a qualquer pessoa. 

seres \'ivos ou bens de terceiros, 

Ainda conforme o PL L 141 /99, nenhwna raça de cão será extinta 

em razão de atos agressivos injustificados. Finalmente, autoriza o Governo Federal a 

cobrar preço público, cujo valor será definido em regulamentação. para a implementação 

das medidas que a proposição estabelece. 

Temos, finalmente . o PL 1.290/99 , do Deputado Aníbal Gomes. 

segundo o qual, os proprietários ou criadores de cães de médio e grande porte, ao 

conduzirem seus respectivos animais em via pública, ficam obrigados a muni-los de 

focinheira. estabelecendo infrações pelo descumprimento dessa obrigação. Considera 

crime. punível com pena de um ano a dois anos de detenção e multa. deixar em liberdade 

ou em local de segurança inadequada. confiar à guarda de pessoa inexperiente ou conduzir. 
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sem a devida cautela. cão de medio e grande pone. 

Em nosso entendimento. o conteúdo das proposIções aCIma esta 
contemplado em nosso substitutivo 

A proposta do ilustre Deputado Celso Russomanno consiste de um 

substitutivo. de idêntico teor a sugestão que nos foi apresentada anteriormente pelo 

Deputado Cunha Bueno. a qual, releva mencionar. foi quase totalmente incorporada em 

nosso substitutivo. Dos dispositivos não incorporados anteriormente. acatamos a inclusão 

do ano 2° proposto pelo Deputado Celso Russomanno. 

Posteriormente. o Deputado Cunha Bueno apresentou nova versão 

com alQUITIas alterações em relação à sua sugestão anterior. as quais passaremos a 

comentar. 

termos: 
Propõe a inclusão de um parágrafo único ao ano 2°, nos seguintes 

·'Art. 2° ... .. ... ............. ... ....... .. ....... ............ .... ... ... ..... ...... .. .. ... . . 
Parágrafo único. Desde que obedeçam as normas de 

segurança e contenção estabelecidas nesta lei os cães poderão 
transltar em logradouros públicos mdependentemente de horário. 
conforme as normas de legislação locar'. 

Entendemos ser o dispositivo desnecessário. wna vez que. em 

nosso substitutivo. não há restrição de horário para o trànsito de cães em vias públicas. 

Além disso, conforme a redação proposta, há que obedecerem-se as normas locais, as quais 

podem incluir horário para o trànsito de animais nas vias públicas. 

Outra alteração refere-se ao valor da multa por deixar de vacinar o 

cão contra a raIva. Consideramos o valor de RS 50,00 por dia de descumprimento 

excessivamente alto. Mantemos o valor de RS 50,00 a RS 500,00 estabelecido no § 3° do 
an.3°. 

Acatamos a sugestão quanto a considerar, na avaliação do animal. 

a raça do mesmo. o pone e o comportamento (an. 4°, substitutivo do Deputado Cunha 

Bueno). Assim. o ano 2°, inciso n, alínea Q , do nosso substitutivo. passa a ter a seguinte 
redação: 

--Art. 2° ....... .. ....... ... ....... ......... ... ... ... ... ... .. .. .. ... ... .... .......... .... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1US 

S ER 3 ,;- 23 004·2 \ JL.; N/99 \ 



" 

\ 
\ 

\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - cão pengoso : 
a) o cào assim identificado por médico-vetennario. 

mediante avaliação que considere sua raça. pone e componamento, 
• ••• ••••••••••••••••••••••• ••••• 0 •••••• 0 • ••• 0 o •• _ 0 • • • 0 ••••• 0- 0 ••• • • ••••• •••••••••• •• ••••• 

Tambem aceitamos as alterações referentes ao ano 11 da proposta 

do Deputado Cunha Bueno. que corresponde ao ano 9° do substltutivo que apresentamos a 

esta Comissão. Assim. o capw dos §§ 1° e 2° do ano 132 A. acrescido ao Decreto-Lei n° 

2.848. de 1940, pelo art. 9°, passam a ter a seguinte redação: 

"Art, 132A. ...... ............ .... , .................. .. ...... " ....... ... "" " ...... .. . 
§ 1 ° Incorre na mesma pena. se não comete crime mais 

grave. quem: 
...... .......... ............... .... .... ............ .......................................... ... 

§ 2° As penas aplicam-se aumentadas de um terço a quem 
veicula ou faz veicular propagandas ou anUncios que incentivem a 
ferocidade e a violência de cães de qualquer raça . 

. . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -............. .... .. . . 

A ilustre Deputada Laura Carneiro propõe a alteração do 

substitutivo que apresentamos em alguns pontos, os quais passaremos a comentar. 

As duas primeiras alterações referem-se à definição de --cão 

perigoso-- contida no inciso lI, alíneas a. e b, do art. 2°, propondo que a caracterização seja 

efetuada por uma junta composta de um veterinário e um árbitro do Kennel Clube e que 

seja excluído da definição o cão que "mostre propensão a atacar-- . 

Mantemos a posição de que o veterinário é o profissional mais 

adequado para caracterizar o potencial de agressividade de um cão. Quanto à segunda 

sugestão, o espírito que norteou todas as proposições apresentadas e, inclusive, nosso 

substitutivo, é o de evitar que acidentes ocorram, Assim, não se pode correr o risco de 

penmtir que "um cão de guarda que late raivosamente para pessoa ou animal que passe 

próximo ao território guardado". conforme o exemplo dado pela nobre Deputada.. ande 

solto pela rua. Portanto, para os efeitos da lei que propomos, esse cão deve ser considerado 

como pengoso. 

Na alteração seguinte. propõe-se que o registro seja efetuado junto 

à Confederação Brasileira de Cinofilia - CBKC, após avaliação do médico-veterinário e 

um juiz da CBKC, os quais avaliarão anualmente o cão (an. 3°. incisos I e lI). 

GER 3 1723004-2 (J ..;f-J/99) 
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F icou manifesta a necessidade de um registro. como [onna de 

controlar a população canina e evitar os graves fatos causados por cães ferozes, bem como 

as conseqüências à saude publica dos milhares de cães que perambulam pelas \/las 

públicas. Defendemos que a responsabilidade pelo registro deve ser do poder público. Mais 

ainda. a instância apropnada para tal é o Municlpio. uma \"ez que um órgão federal. 

dificilmente terá condições de concretizar tal medida. Não podemos. contudo, numa lei 

federal , àar atribuições ao Municipio. Confonne infonnações do representante do 

Ministério da Saúde na reunião de audiência pública. aquele órgão vem trabalhando com 

diversos Municlpios para dotá-los da estrutura necessária a essa função. A hipótese do 

registro ser efetuado por uma entidade privada pode ser considerada, desde que o controle 

público seja mantido. Portanto. propomos a seguinte redação para o inciso I do art. 3°: 

··Art. 3° ... .. ... .... ......... .. .. .. ...... ... ..... ......... .... ... ....... ....... ......... . 
I - registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias da 

data de publicação desta lei. em cadastro nacional a ser criado e 
mantido por órgão federal definido em regulamentação, o qual 
poderá finnar convênios com órgãos municipais ou com enti~des 
privadas .. , 

Outra proposta. que acatamos, é a supressão da expressão 

"focinheira" no inciso II do art. 3° e a supressão do § 2° do mesmo artigo. 

Quanto à identificação do cão, sugere-se que a tatuagem seja na 

orelha ou. no caso de cães de orelhas amputadas. na virilha. e que seu número corresponda 

ao registro na CBKC. O local da tatuaQem ou outro melO de identificação deve ser 

definido regulamentação. 

Propõe a inclusão de um parágrafo único no art. 6°, detenninando 

ao Ministério da Saúde que nonnatize as competencias da União. Estados e Municípios 

para o disposto nos arts 6° e 70. 

As competências dos entes federativos são definidas pela 

Constituição Federal. Assim. tal dispositivo não pode ser incluído . 

Sugere a supressão da expressão "outras zoonoses" , do inciso I do 

art. 6°, com a qual concordamos. 

Não acatamos a sugestão de alteração do inciso N do art. 6° por 

entendermos que as atribuições relativas ao art. 3° são de responsabilidade do poder 

público. 
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Pertinentes são as sugestões de alteração dos incisos I e IV do ano 

7°. que passam a ter a seguinte redação: 

" Art. 7° Será apreendido o cão que: 
I - seja encontrado em \ia pública desacompanhado de 

indivíduo plenamente capaz nos tennos da lei civil ou desprovido 
de !ruia: 

~ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -............. . ... -..... . 

IV - esteja sob suspeição de raiva. conforme avaliação de 
profissional habilitado." 

Das outras sugestões propostas, algumas referem-se á participação 

de árbitro do CBKC na avaliação do cão. Pelos motivos mencionados anteriormente. não 

concordamos com essa proposta. Finalmente. concordamos com a inclusão da expressão 

·'notiíIcado". referente ao proprietário, no inciso II do § 3° do ano 7°, e com a supressão do 

inciso rv do § 3° do ano 7°, relativo ao sacrificio de animal reincidente em casos de ataque. 

por entendermos que o inciso III pode ser aplicado a esses casos. Em conseqüência, há que 

retIrar-se a referência ao inciso IV contida no § 4° do art. r 

Afora as alterações decorrentes das sugestões por nós recebidas. 

reputamos oportuna a simplificação do substitutivo. Nesse sentido. propomos: 

I - a supressão do inciso I do art. 2°: 

II - a inclusão da expressão "na forma de regulamentação" ao 
inciso m do ano 3°: 

IH - a transformação do inciso II do art. 2° em § 2° do art. ]0 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do PL 121/99 e seus 

apensos: PL 136/99, PL 159/99, PL 166/99, PL 171/99, PL 176/99, PL 184/99, PL 219/99. 

PL 238/99, PL 326/99, PL 331 /99, PL 629/99, PL 768/99. PL 790/99, 839/99, 1.113/99. 

1.141 /99 e 1.290/99, na forma do Substitutivo que submetemos à apreciação desta 

Comissão, com as alterações ora apresentadas. 

91040800.039 

Sala da Comissão, e \ 2 ~~ ~~ de 199:1. 

C'" v 
Deputado r~ T~~~U Mudalen 

Relator 
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COMISS:\O DE DEFESA DO CO~SF.\IIDOR. -'lEIO A.\rBIL\TE E .\IINORIAS 

SUBSTITrTIVO AO PROJETO DE LEI:\'o 121. DE 1999 

Estabelece normas relativas à criação e à 
manutenção de cães. bem como sua condução em 
vias públicas. e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° A criação e a manutenção de cães, bem como sua condução 

em vias públicas. regem-se por esta lei. 

Art. 2° E livre a criação e a reprodução de cães de quaisquer raças 

em toào o território nacional. 

Art. ]0 Ficam os proprietários ou criadores de cães. em relação aos 

respectivos animais. obrigados a: 

I - registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias da data àe 

publicação desta lei, em cadastro nacional a ser criado e mantido por órgão federal 

definiào em regulamentação, o qual poderá firmar convênios com órgãos municipais ou 

com entidades privadas: 

rI - renovar o registro anualmente; 

ITI - mantê-los em boas condições de alojamento. alimentação. 

saúde e bem-estar, na forma de regulamentação; 

IV - vaciná-los anualmente contra a raiva e outras zoonoses 

1U9 
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definidas em regulamentação: 

v -quando em \'la pública. conduzi-los presos a coleira e guia; 

VI - usar métodos apropriados de contenção ao transportá-los em 

veículos: 

VII - coletar os dejetos eliminados por seus arumals em VIas 

públicas: 

VIU - comunicar ao órgão federal competente. no prazo máximo 

de trinta dias. a sua morre. 

§ 10 Além das exigências do COpUlo e obrigatório para o cão 

considerado perigoso: 

I - manutenção em área limitada por cerca ou muro superior a dois 

metros de altura: 

U - quando em via pública, utilização de guia cuna e condução por 

indivíduo plenamente capaz nos tennos da lei civil: 

lU - identificação por melO de tatuagem. dispositivo eletrônico ou 

outro meio definido em regulamentação. 

§ 2° Para os efeitos desta lei considera-se cão perigoso: 

I - o cão assim identificado por médico-veterinário, mediante 

avaliação que considere sua raça, pone e componamento; 

II - o cão que ataque, tenha atacado ou mostre propensão a atacar. 

pessoas ou animais. sem que tenha sido provocado. 

§ 3° A infração ao disposto no capUl será punida com multa de RS 

50,00 (cinqüenta reais) a RS 500,00 (quinhentos reais). 

§ 4° A infração ao § 1° será punida com apreensão do animal e 

multa de RS 500,00 (quinhentos reais) a RS 5.000,00 (cinco mil reais), a qual será aplicada 

em dobro se da infração resultar lesão corporaL 

GER 3 17 23 .004·2 IJUN /99 ~ 
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Art. 4° Para efetivação do regIstro e sua renovação, é obrigatória a 

comprovação de \"acinação anti-rábica e exames médico-veterinários. no minimo, anuais . 

~ 1° E prOIbido o regIstro de cão pengoso em nome de indivíduo 

absoluta ou relativamente incapaz nos termos da lei civil. 

§ 2° No atestado dos exames médico-veterinários a que se refere o 

capUl. incluir-se-á, se for o caso, a condição de cão perigoso. 

Art. 5° O criador, proprietário ou responsável pela guarda de cão 

responde civil e penalmente pelos danos fisicos e materiais decorrentes de agressão de seu 

animal a pessoas. outros seres vivos ou bens de terceiros. 

§ I ° O disposto no capUl não se aplica se a agressão ocorrer: 

I - em decorrência de invasão ilícita de propriedade que o cão 

esteja guardando: 

Ir - ém legítima defesa de seu condutor. 

§ 2) Nas propriedades guardadas por cão perigoso. é obrigatória a 

colocação. em local visivel, de placa de advenência de cão perigoso . 

. <\n. 6° Incumbe ao Poder Público: 

I - promover a vacinação gratuita contra a raiva: 

rI - promover campanhas de educação aos criadores. proprietários 

e sociedade em geral: 

III - apreender cães soltos nas ruas: 

IV - efetuar o registro dos cães. 

Art. T Será apreendido o cão que: 

I - seja encontrado em via pública desacompanhado de indivíduo 

'plenamente capaz nos termos da lei civil ou desprovido de guia: 

II - tenha atacado alfruém: 

1 I 1 
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III - esteja desprovido de identificação: 

IV - esteja sob suspeição de ralva, conforme avaliação de 

profissional habilitado. 

§ 1 ° O proprietário de cão apreendido tera o prazo de trinta dias 

para regularizar a situação do animal. se esse for o caso. após o pagamento da multa 

respectlva. 

§ 2° O cão apreendido sem examinado por medico-veterinário que 

emitira laudo sobre o mesmo. 

§ 3° Após trinta dias de apreensão. o medico-veterinário poderá 

decidir pelo sacrificio de cão: 

I - ponador de raiva: 

rI - que não tenha sido reclamado pelo proprietário notificado ou 

pessoa disposta a mantê-lo: 

In - que apresente distúrbios de componamento de dificil reversão. 

conforme laudo médico-veterinário. impossibilitando seu convívio social sem o risco para 

outras pessoas. 

§ 4° A decisão quanto ao sacrificio do animaL nos casos previstos 

no inciso III do § 3°, sera comunicada ao seu proprietário, o quaL se discordar da decisão_ 

terá o prazo de trinta dias para ajuizar ação no juizado especial cível. 

§ 5° Havendo ação judiciaL ficará o cão sob a guarda do Poder 

Público, às expensas do proprietário, até a decisão final. 

§ 6° O sacrificio do animal será realizado pór médico-veterinário. 

estando o animal sedado. 

Art. 8° É vedada a veiculação_ por qualquer meio, de propagandas. 

anúncios ou textos que realcem a ferocidade de qualquer raça canina.. bem como a 

associação de uma raça com imagens de violência. 

Art. 9° Acrescente-se ao Decreto-Lei n :: 2.848. de 7 de dezembro 
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de 1940 - Código Penal -. o seguinte ano 132.'\: 

. ~J o seguinte ano .: _A: 

".!\n. 132A. Deixar em liberdade. ou em local de segurança 

inadequada. confiar a guarda de pessoa inexperiente ou não 

guardar e transponar com a devida cautela animal perigoso: 

Pena - detenção, de um ano a dois anos, e multa. se o fato 

não constitui crime mais fITave. 

§ 10 Incorre na mesma pena. se não comete cnme maIS 

grave. quem: 

I - excita, atIça ou lmta animaL expondo a pengo a 

segurança alheia ou a sua própria: 

rI - conduz animaL em VIa pública. de modo a pôr em 

perigo a segurança alheia: 

In - deixa de utilizar métodos 

adestramento de animais pengosos. quando. 

animal , se fazem necessários: 

de contenção ou 

pela natureza do 

IV - em via pública. abandona ou confia a pessoa 

inexperiente animal perigoso. 

§ 2° As penas aplicam-se aumentadas de um terço a quem 

veicula ou faz veicular propagandas ou anúncios que incentivem a 

ferocidade e a violência de cães de qualquer raça. 

§ 3° Considera-se animal perigoso. para efeito deste anigo, 

todo aquele que possa colocar em risco a saúde e a segurança das 

pessoas ou possa causar dano a bens públicos ou privados." (NR) 

Art. lO . Acrescente-se à Lei n ::> 9605. de 12 de fevereiro de 1998, 

"Art. 32A Promover ou realizar nnha, luta ou briga entre 
. . 

arumaIs: 

Pena - detenção, de dois anos a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único . Incorre nas mesmas penas o proprietário 

ou possuidor de animal que permita a participação do mesmo em 

rinha.luta ou briga entre animais." C'JR) 
Art. 1 1. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 

máximo de noventa dias da data de sua publicação. 

Art. 12. Esta lei entra em vúwr na data de sua publicação. 

1 13 
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An. 13 . RevoQ:a-se o art. 31 do Decreto-Lci n- 3.688, de 3 de 

outubro de i 941 - Lci de C onrravenções Penais_ 

91040800 0::9 

r 

Sala da Comissão. em 21 de 1t-~ de 199&J. 
\ ( , J 

\ 't '-
\/-r[i;l } 

Deputado JOf"ge Tadeu ~Iudalen 
L ' 

Relator 

GER 3 17 23 004-2 IJU N/99 ) 



..,..' 
• 

/' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, M EIO AMBIENTE E MINO RIAS 

PROJETO DE LEI N° 121, DE 1.999 

Proíbe a reprodução e a importação de cães ' 
das raças "Rotweiller" e "Pit Bull" , puros ou 

mestiços, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Cunha Bueno 

Relator: Deputado Jorge Tadeu Mudalen 

COMPLEMENT AÇÃO DE VOTO 

Após havermos apresentado nosso parecer ao PL 121 /99 e seus 

apensos, no qual votamos pela aprovação das proposições, na forma de um substitutivo, 

foram apensados o PL 839/99, o PL 1.113/99, o PL 1.141/99 e o PL 1.290/99 . Também 

recebemos sugestões, por escrito, dos il ustres Deputados Celso Russomanno e Laura 

Carneiro. Tais fatos levam-nos a complementar o voto que anteriormente submetemos a 

esta Comissão. 

o PL 839/99, do Deputado Paulo José Gouvêa, define a disciplina 

legal de ações perigosas. Considera perigoso todo animal da espécie canina que ataque 

seres humanos fora dos limites domésticos e sem provocação, independentemente de sua 

raça ou sexo, excluindo de tal definição os cães diminutos e aqueles que exerçam o ataque 

durante sessões de adestramento ou provas especializadas de entidades cinófilas. 

Determina que todo cão considerado perigoso deverá ser mantido 

em local adequado à sua manutenção, com muros ou t,Tfades de, no mínimo, 2.5 m de 

altura, e placa visível informando sobre a existência se cão perigoso. Conforme a 
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proposição, o cão perigoso só poderá ser conduzido por pessoa maior de 18 anos e com 

capacidade fisica compatível com o tamanho e força do animal, bem como com a 

utilização de guia, enforcador ou focinheira. 

o PL 839/99 tipifica como cnme do responsável, sujeito a 

detenção de seis meses a um ano e multa, o ataque de cão perigoso mantido em condições 

diversas das que especifica. Considera responsável pelo cão o proprietário, o condutor, ou 

aquele que o mantenha sob sua guarda, conforme o caso. Finalmente, remete os casos de 

incidentes com cães não considerados perigosos à Lei das Contravenções Penais. 

o PL 1.113/99, de autoria do Deputado Marcos Rolim, "dispõe 

sobre as normas de segurança e cuidados elementares a serem observados pelos 

proprietários de cães bravios e dá outras providências". 

Considera cães bravios os cães, puros ou mestiços, do tipo Pitbull, 

Cane Dor5;o, Dogue Brasileiro e Pastor Belga, bem como de outras raças que são ou 

venham a ser definidas na classificação adotada pela Confederação Brasileira de Cinofilia 

como de utilidade para a guarda, defesa ou rinha. Prevê, ainda, a possibilidade dos órgãos 

municipais considerarem outras raças como cães bravios, em seus respectivos territórios. 

Independentemente das definições anteriores, considera cão bravio todo aquele que atacar 

ou tentar atacar pessoas, sem provocação ostentiva, a qual é definida como a invasão do 

domicílio onde resida o cão, a agressão ou a tentativa de agressão física ao cão, ao dono ou 

à família do dono do cão. 

18 anos, obriga-se a: 

GER 31723 004-2 I.JUN/99) 

Consoante o PL 1.113/99, o dono do cão, que deverá ser maior de 

fornecer adestramento básico ao seu cão; 

vaciná-lo, anualmente, contra a raiva; 

registrá-lo no órgão municipal competente e renovar o registro 

anualmente; 

mantê-lo em lugar adequado e seguro que impeça a sua fuga ou 

qualquer tipo de ameaça a terceiros; 

colocar sinais ou placas informando sobre a existência de cão 
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bravio; 

conduzi-lo em logradouros públicos com o uso de guias curtas, 

focinheira e coleira com enforcado r. 

o descumprimento das nonnas acima estipuladas sujeita à 

apreensão do cão e ao pagamento de multa . 

Atribui aos órgãos municipais competentes a fixação do valor das 

multas e da taxa para a efetivação do registro, bem como a regulamentação necessária ao 

cumprimento da lei. 

Quando, sem provocação ostensiva, o cão atacar pessoa, será 

esterilizado, se ocasionar lesão corporal leve, ou sacrificado se provocar lesão corporal 

grave ou morte. Além disso, o ataque que resulte dano a terceiros estará sujeito às 

penalidades previstas no art. 129 do Código Penal e nos arts 159 e 1527 do Código Civil. 

De autoria do Deputado Enio Bacci, o PL 1.141 /99 disciplina a 

propriedade e a posse de cães em todo o território nacional vedando a venda de cães de 

qualquer raça a menores de 18 anos. Obriga os criadores de cães a cadastrarem-se e a 

registrarem seus respectivos animais em órgão do Poder Executivo definido em 

regulamentação. Os cães deverão ter seu registro identificado por meio de tatuagem ou 

dispositivo eletrônico instalado sob a pele do animal. 

Consoante o PL I. 141 /99, além das providências acima referidas, 

os criadores, proprietários ou responsáveis pela guarda de cães ficam obrigados a: 

GFR 3 17?3 004-21.JIJN/q9\ 

crIar o animal em condições que não propiciem o 

desenvolvimento de comportamento agressivo injustificado; 

manter o animal em local seguro, evitando sua evasão; 

fixar placa de advertência indicando a presença de animal 

feroz; 

usar enforcador e gUla ao transitar com o animal em vIas 

públicas ou em locais fora de sua residência; 

usar equipamentos apropriados ao transportar cães em 
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veículos; 

providenciar a vacinação do animal contra hidrofobia; 

comunicar trimestralmente, ao órgão público competente, as 

vendas de filhotes e animais adultos; 

submeter o animal a avaliação comportamental e de 

socialização, quando solicitada pelas autoridades competentes. 

o cão que for considerado perigoso na avaliação comportamental 

estará sujeito às seguintes medidas: 

adestramento adequado; 

guarda em condições que impeçam sua evasão; 

condução em locais públicos ou veículos com a utilização de 

equipamentos de contenção. 

A proposição prevê que o cão que agredir seres humanos será 

recolhido e submetido a avaliação comportamental , por médico veterinário, podendo ser 

sacrificado se constatada a impossibilidade de manutenção do cão no convívio social sem 

riscos para seres humanos. Também detennina que o criador, proprietário ou responsável 

pela guarda do animal responderá civil e criminalmente, na fonna da legislação federal em 

vigor, pelos danos físicos e materiais decorrentes da agressão dos cães a qualquer pessoa, 

seres vivos ou bens de terceiros. 

Ainda conforme o PL 1.141 /99, nenhuma raça de cão será extinta 

em razão de atos agressivos injustificados. Finalmente, autoriza o Governo Federal a 

cobrar preço público, cujo valor será definido em regulamentação, para a implementação 

das medidas que a proposição estabelece. 

Temos, finalmente, o PL 1.290/99, do Deputado Aníbal Gomes, 

segundo o qual , os proprietários ou criadores de cães de médio e grande porte, ao 

conduzirem seus respectivos animais em via pública, ficam obrigados a muni-los de 

focinheira, estabelecendo infrações pelo descumprimento dessa obrigação. Considera 

crime, punível com pena de um ano a dois anos de detenção e multa, deixar em liberdade 

ou em local de segurança inadequada, confiar à guarda de pessoa inexperiente ou conduzir, 
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sem a devida cautela, cão de médio e grande porte. 

Em nosso entendimento, o conteúdo das proposições acima está 

contemplado em nosso substitutivo. 

A proposta do ilustre Deputado Celso Russomanno consiste de um 

substitutivo, de idêntico teor a sugestão que nos foi apresentada anteriormente pelo 

Deputado Cunha Bueno, a qual , releva mencionar, foi quase totalmente incorporada em 

nosso substitutivo. Dos dispositivos não incorporados anteriormente, acatamos a inclusão 

do art. 2° proposto pelo Deputado Celso Russomanno. 

Posteriormente, o Deputado Cunha Bueno apresentou nova versão 

com algumas alterações em relação à sua sugestão anterior, as quais passaremos a 

comentar. 

termos: 

Propõe a inclusão de um parágrafo único ao art. 2°, nos seguintes 

"Art. 2° ... ... .......... .. ... .... ..... ..... .... ....................... ......... .... ...... . 
Parágrafo único. Desde que obedeçam as normas de 

segurança e contenção estabelecidas nesta lei os cães poderão 
transitar em logradouros públicos independentemente de horário, 
conforme as normas de legislação local". 

Entendemos ser o dispositivo desnecessário, uma vez que, em 

nosso substitutivo, não há restrição de horário para o trânsito de cães em vias públicas. 

Além disso, conforme a redação proposta, há que obedecerem-se as normas locais, as quais 

podem incluir horário para o trânsito de animais nas vias públicas. 

Outra alteração refere-se ao valor da multa por deixar de vacinar o 

cão contra a raIva. Consideramos o valor de R$ 50,00 por dia de descumprimento 

excessivamente alto . Mantemos o valor de R$ 50,00 a R$ 500,00 estabelecido no § 3° do 

art. 30 

Acatamos a sugestão quanto a considerar, na avaliação do animal , 

a raça do mesmo, o porte e o comportamento (art. 4°, substitutivo do Deputado Cunha 

Bueno). Assim, o art. 2°, inciso Il, alínea a, do nosso substitutivo, passa a ter a seguinte 

redação: 

"Art. 2° ....... .... ..... ...... ... ... .... ... ............ .. ..... .... .... .... ....... ..... ... . 
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II - cão perigoso : 
a) o cão assim identificado por médico-veterinário, 

mediante avaliação que considere sua raça, porte e comportamento; 

Também aceitamos as alterações referentes ao art. 11 da proposta 

do Deputado Cunha Bueno, que corresponde ao art. 9° do substitutivo que apresentamos a 

esta Comissão. Assim, o capu/ dos §§ 1 ° e 2° do art. 132 A, acrescido ao Decreto-Lei nO 

2.848, de 1940, pelo art. 9°, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 132A. ........... .. ... .... .......... .............. .... .......... ................. . 
§ I ° Incorre na mesma pena, se não comete crime mais 

grave, quem : 

§ 2° As penas aplicam-se aumentadas de um terço a quem 
veicula ou faz veicular propagandas ou anúncios que incentivem a 
ferocidade e a violência de cães de qualquer raça. 

,-

A ilustre Deputada Laura Carneiro propõe a alteração do 

substitutivo que apresentamos em alguns pontos, os quais passaremos a comentar. 

As duas primeiras alterações referem-se à definição de "cão 

perigoso" contida no inciso Il, alíneas u, e b, do art. 2°, propondo que a caracterização seja 

efetuada por uma junta composta de um veterinário e um árbitro do Kennel Clube e que 

seja excluído da definição o cão que "mostre propensão a atacar". 

Mantemos a posição de que o veterinário é o profissional maIs 

adequado para caracterizar o potencial de agressividade de um cão. Quanto à segunda 

sugestão, o espírito que norteou todas as proposições apresentadas e, inclusive, nosso 

substitutivo, é o de evitar que acidentes ocorram. Assim, não se pode correr o risco de 

permitir que " um cão de guarda que late raivosamente para pessoa ou animal que passe 

próximo ao território guardado", conforme o exemplo dado pela nobre Deputada, ande 

solto pela rua. Portanto, para os efeitos da lei que propomos, esse cão deve ser considerado 

como pengoso. 

Na alteração seguinte, propõe-se que o registro seja efetuado junto 

à Confederação Brasileira de Cinofilia - CBKC, após avaliação do médico-veterinário e 

um juiz da CBKC, os quais avaliarão anualmente o cão (art. 3°, incisos I e ll ). 
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Ficou manifesta a necessidade de um registro, como forma de 

controlar a população canina e evitar os graves fatos causados por cães ferozes, bem como 

as conseqüências à saúde pública dos milhares de cães que perambulam pelas vias 

públicas. Defendemos que a responsabilidade pelo registro deve ser do poder público. Mais 

ainda, a instância apropriada para tal é o Município, uma vez que um órgão federal , 

dificilmente terá condições de concretizar tal medida. Não podemos, contudo, numa lei 

federal, dar atribuições ao Município. Conforme informações do representante do 

Ministério da Saúde na reunião de audiência pública, aquele órgão vem trabalhando com 

diversos Municípios para dotá-los da estrutura necessária a essa função. A hipótese do 

registro ser efetuado por uma entidade privada pode ser considerada, desde que o controle 

público seja mantido. Portanto, propomos a seguinte redação para o inciso I do art. 3°: 

"Art -'0 . .) . . . . .. . .. ... ......... .. ......... . . .... . . . .. . .............................. . . . . .. . 

I - registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias da 
data de publicação desta lei, em cadastro nacional a ser criado e 
mantido por órgão federal definido em regulamentação, o qual 
poderá firmar convênios com órgãos municipais ou com entidades 
privadas." 

Outra proposta, que acatamos, é a supressão da expressão 

"focinheira" no inciso 11 do art. 3° e a supressão do § 2° do mesmo artigo. 

Quanto à identificação do cão, sugere-se que a tatuagem seja na 

orelha ou, no caso de cães de orelhas amputadas, na virilha, e que seu número corresponda 

ao registro na CBKC. O local da tatuagem ou outro meio de identificação deve ser 

definido regulamentação. 

Propõe a inclusão de um parágrafo único no art. 6°, determinando 

ao Ministério da Saúde que nonnatize as competências da União, Estados e Municípios 

para o disposto nos arts 6° e 7°. 

As competências dos entes federativos são definidas pela 

Constituição Federal. Assim, tal dispositivo não pode ser incluído. 

Sugere a supressão da expressão "outras zoonoses", do inciso [ do 

art. 6°, com a qual concordamos. 

Não acatamos a sugestão de alteração do inciso IV do art. 6° por 

entendermos que as atribuições relativas ao art. 3° são de responsabilidade do poder 

público. 
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Pertinentes são as sugestões de alteração dos incisos I e IV do art. 

7°, que passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 7° Será apreendido o cão que: 
I - seja encontrado em via pública desacompanhado de 

indivíduo plenamente capaz nos termos da lei civil ou desprovido 
de auia· I:> , 

IV - esteja sob suspeição de raiva, conforme avaliação de 
profissional habil itado." 

Das outras sugestões propostas, algumas referem-se à participação 

de árbitro do CBKC na avaliação do cão. Pelos motivos mencionados anteriormente, não 

concordamos com essa proposta. Finalmente, concordamos com a inclusão da expressão 

"notificado", referente ao proprietário, no inciso 11 do § 3° do art. 7°, e com a supressão do 

inciso IV do § 3° do art. 7°, relativo ao sacrificio de animal reincidente em casos de ataque, 

por entendermos que o inciso III pode ser aplicado a esses casos. Em conseqüência, há que 

retirar-se a referência ao inciso IV contida no § 4° do art. 7°. 

Afora as alterações decorrentes das sugestões por nós recebidas, 

reputamos oportuna a simplificação do substitutivo. Nesse sentido, propomos: 

I - a supressão do inciso I do art. 2°; 

II - a inclusão da expressão "na forma de regulamentação" ao 

inciso III do art. 3°; 

III - a transformação do inciso II do art. 2° em § 2° do art. 30. 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do PL 121 /99 e seus 

apensos: PL 136/99, PL 159/99, PL 166/99, PL 171 /99, PL 176/99, PL 184/99, PL 219/99, 

PL 238/99, PL 326/99, PL 331 /99, PL 629/99, PL 768/99, PL 790/99, 839/99, 1.113/99, 

1.141 /99 e 1.290/99, na forma do Substitutivo que submetemos à apreciação desta 

Comissão, com as alterações ora apresentadas. 

Salada Comissão, e 2 ~~~~ de 1991, 

Deputado f tu Mudalen 
1ator 

91 040ROO OV) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 

Estabelece nonnas relativas à criação e à 
manutenção de cães, bem como sua condução em 
vias públicas, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A criação e a manutenção de cães, bem como sua condução 

em vias públicas, regem-se por esta lei. 

Art. 2° É livre a criação e a reprodução de cães de quaisquer raças 

em todo o território nacional. 

Art. 3° Ficam os proprietários ou criadores de cães, em relação aos 

respectivos animais, obrigados a: 

I - registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de 

publicação desta lei , em cadastro nacional a ser criado e mantido por órgão federal 

definido em regulamentação, o qual poderá firmar convênios com órgãos municipais ou 

com entidades privadas; 

II - renovar o registro anualmente; 

IH - mantê-los em boas condições de alojamento, alimentação, 

saúde e bem-estar, na forma de regulamentação; 

IV - vaciná-los anualmente contra a ralVa e outras zoonoses 

GER 3 1 ( 7:) 004 2 I.JUN,q9) 
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definidas em regulamentação; 

v -quando em via pública, conduzi-los presos a coleira e guia; 

VI - usar métodos apropriados de contenção ao transportá-los em 

veículos; 

VII - coletar os dejetos eliminados por seus animais em vIas 

públicas; 

VIII - comunicar ao órgão federal competente, no prazo máximo 

de trinta dias, a sua morte . 

§ 1° Além das exigências do capul , é obrigatório para o cão 

considerado perigoso: 

I - manutenção em área limitada por cerca ou muro superior a dois 

metros de altura; 

11 - quando em via pública, utilização de guia curta e condução por 

individuo plenamente capaz nos termos da lei civil ; 

III - identificação por meio de tatuagem, dispositivo eletrônico ou 

outro meio definido em regulamentação. 

§ 2° Para os efeitos desta lei considera-se cão perigoso : 

I - o cão assim identificado por médico-veterinário, mediante 

avaliação que considere sua raça, porte e comportamento; 

11 - o cão que ataque, tenha atacado ou mostre propensão a atacar, 

pessoas ou animais, sem que tenha sido provocado. 

§ 3° A infração ao disposto no cupul será punida com multa de R$ 

50,00 (cinqüenta reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) . 

§ 4° A infração ao § 1 ° será punida com apreensão do animal e 

multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a qual será aplicada 

em dobro se da infração resultar lesão corporal. 
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Art. 4° Para efetivação do registro e sua renovação, é obrigatória a 

comprovação de vacinação anti-rábica e exames médico-veterinários, no mínimo, anuais. 

§ 1 ° É proibido o registro de cão perigoso em nome de indivíduo 

absoluta ou relativamente incapaz nos termos da lei civil. 

§ 2° No atestado dos exames médico-veterinários a que se refere o 

capuf, incluir-se-á, se for o caso, a condição de cão perigoso. 

Art. 5° O criador, proprietário ou responsável pela guarda de cão 

responde civil e penalmente pelos danos físicos e materiais decorrentes de agressão de seu 

animal a pessoas, outros seres vivos ou bens de terceiros. 

§ 1 ° O disposto no capuf não se aplica se a agressão ocorrer: 

I - em decorrência de invasão ilícita de propriedade que o cão 

esteja guardando; 

II - em legítima defesa de seu condutor. 

§ 2° Nas propriedades guardadas por cão perigoso, é obrigatória a 

colocação, em local visível , de placa de advertência de cão perigoso. 

Art. 6° Incumbe ao Poder Público: 

I - promover a vacinação gratuita contra a raiva; 

II - promover campanhas de educação aos criadores, proprietários 

e sociedade em geral ; 

m - apreender cães soltos nas ruas; 

IV - efetuar o registro dos cães. 

Art. 7° Será apreendido o cão que: 

I - seja encontrado em via pública desacompanhado de indivíduo 

plenamente capaz nos termos da lei civil ou desprovido de guia; 

11 - tenha atacado alguém; 
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III - esteja desprovido de identificação; 

IV - esteja sob suspeição de raIva, conforme avaliação de 

profissional habilitado. 

§ I ° O proprietário de cão apreendido terá o prazo de trinta dias 

para regularizar a situação do animal , se esse for o caso, após o pagamento da multa 

respectiva. 

§ 2° O cão apreendido será examinado por médico-veterinário que 

emitirá laudo sobre o mesmo. 

§ 3° Após trinta dias de apreensão, o médico-veterinário poderá 

decidir pelo sacríficio de cão: 

I - portador de raiva; 

II - que não tenha sido reclamado pelo proprietário notificado ou 

pessoa disposta a mantê-lo; 

III - que apresente distúrbios de comportamento de dificil reversão, 

conforme laudo médico-veterinário, impossibilitando seu convívio social sem o risco para 

outras pessoas. 

§ 4° A decisão quanto ao sacrificio do animal , nos casos previstos 

no inciso II1 do § 3°, será comunicada ao seu proprietário, o qual , se di scordar da decisão, 

terá o prazo de trinta dias para ajuizar ação no juizado especial cível. 

§ 5° Havendo ação judicial , ficará o cão sob a guarda do Poder 

Público, às expensas do proprietário, até a decisão final. 

§ 6° O sacrificio do animal será realizado por médico-veterinário, 

estando o animal sedado. 

, 

Art. 8° E vedada a veiculação, por qualquer meio, de propagandas, 

anúncios ou textos que realcem a ferocidade de qualquer raça canina, bem como a 

associação de uma raça com imagens de violência. 

Art. 9° Acrescente-se ao Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
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de 1940 - Código Penal -, o seguinte art. 132A: 

o seguinte art. 32A: 

"Art. 132A. Deixar em liberdade, ou em local de segurança 

inadequada, confiar à guarda de pessoa inexperiente ou não 

guardar e transportar com a devida cautela animal perigoso: 

Pena - detenção, de um ano a dois anos, e multa, se o fato 

não constitui crime mais grave. 

§ 1 ° Incorre na mesma pena, se não comete cnme maIS 

grave, quem: 

I - excita, atiça ou irrita animal, expondo a pengo a 

segurança alheia ou a sua própria; 

II - conduz animal , em VIa pública, de modo a pôr em 

perigo a segurança alheia; 

III - deixa de utilizar métodos de contenção ou 

adestramento de animais perigosos, quando, pela natureza do 

animal, se fazem necessários; 

IV - em via pública, abandona ou confia a pessoa 

inexperiente animal perigoso. 

§ 2° As penas aplicam-se aumentadas de um terço a quem 

veicula ou faz veicular propagandas ou anúncios que incentivem a 

ferocidade e a violência de cães de qualquer raça . 

§ 3° Considera-se animal perigoso, para efeito deste artigo, 

todo aquele que possa colocar em risco a saúde e a segurança das 

pessoas ou possa causar dano a bens públicos ou privados." (NR) 

Art.l0 . Acrescente-se à Lei n° 9.605 , de 12 de fevereiro de 1998, 

"Art. 32A. Promover ou realizar rinha, luta ou briga entre 

ammaIs: 

Pena - detenção, de dois anos a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas o proprietário 

ou possuidor de animal que permita a participação do mesmo em 

rinha, luta ou briga entre animais" (NR) 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 

máximo de noventa dias da data de sua publicação. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 13 . Revoga-se o art. 31 do Decreto-Lei nO 3.688, de 3 de 

outubro de 1941 - Lei de Contravenções Penais. 

Sala da Comissão, em 21 de 1e~ de 199f 

J ' 
\..-

)! 

e a~eu M udalen 
/ 

Relator 

<) I 040~OO O~9 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1 21/99 

Proíbe a reprodução e a importação de 
cães das raças "Rotweiller" e "Pit Buill ", puros 
ou mestiços, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Cunha Bueno 
Relator: Deputado Jorge Tadeu Mudalen 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Por ocasião da apreciação de nosso Parecer no 
Plenário desta Comissão, na Reunião Ordinária realizada hoje, acolhemos 
proposta do Deputado Ben-Hur Ferreira, apresentada durante a discussão, 
de supressão do inciso 11 , do § 1°, do Art . 5°, bem como da conseqüênte 
fusão do texto do incio I ao texto do referido § 1°, constantes do nosso 
Substitutivo, que passou a ter seguinte redação: 

"Art.5° ............... ........................ ........................ ......... .......................... ... . 

§ 1°. O disposto no caput não se aplica se a agressão ocorrer em 
decorrência de invasão ilícita de propriedade que o cão esteja 
guardando. " 

Em face do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei n° 121/99 e dos PL's 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 
184/99, 219/99, 238/9, 326/99, 331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 
1.113/99, 1.141/99 e 1.290/99, apensados, na forma do substitutivo 
anteriormente apresentado, com as alterações acima acatadas, mantendo 
nosso parecer anterior nos demais termos. 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1999. 

/ 

M UMUda'en 
elator 

GER ~ 17 21 C1042 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 
(DO SR. CUNHA BUENO) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei n° 121/99, e dos Projetos 
de Lei nOs 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99, 238/99, 
326/99, 331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 1.113/99, 1.141/99 e 
1.290/99, apensados, com substitutivo, nos termos do parecer do relator, 
Dep. Jorge Tadeu Mudalen, com reformulação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, 
Luciano Pizzatto, Presidente em Exercício, Celso Russomanno e Paulo 
Baltazar, Vice-Presidentes, Expedito Júnior, Eunício Oliveira, Fernando 
Gabeira, Jorge Tadeu Mudalen, Luiz Bittencourt, Badu Picanço, Ricarte de 
Freitas, Ben-Hur Ferreira, Marcos Afonso, Márcio Bittar, Fernando Zuppo, 
Pastor Valdeci Paiva, Fátima Pelaes, Arlindo Chinaglia , Duílio Pisaneschi e 
Sérgio Novais. 

GER 3 17 23 004-2 iJUN/99) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 121 , DE 1999 

(DO SR. CUNHA BUENO) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Estabelece normas relativas à criação e à 
manutenção de cães, bem como sua condução em 
vias públicas, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . I ° A criação e a manutenção de cães, bem como sua condução 

em vias públicas, regem-se por esta lei . 

Art . 2° É livre a criação e a reprodução de cães de quaisquer raças 

em todo o território nacional. 

Art . 3° Ficam os proprietários ou criadores de cães, em relação aos 

respectivos animais, obrigados a: 

I - registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de 

publicação desta lei , em cadastro nacional a ser criado e mantido por órgão federal 

definido em regulamentação, o qual poderá firmar convênios com órgãos municipais ou 

com entidades privadas; 

GER 3 17 2) 004 2 (JUN/99) 
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II - renovar o registro anualmente; 

1II - mantê-los em boas condições de alojamento, alimentação, 

saúde e bem-estar, na forma de regulamentação; 

IV - vaciná-los anualmente contra a raiva e outras zoonoses 

definidas em regulamentação; 

V - quando em via pública, conduzi-los presos a coleira e guia; 

VI - usar métodos apropriados de contenção ao transportá-los em 

veículos; 

VII - coletar os dejetos eliminados por seus animais em vias 

públicas; 

VIll - comunicar ao órgão federal competente, no prazo maxllno 

de trinta dias, a sua morte. 

§ 10 Além das exigências do capul, e obrigatório para o cão 

considerado perigoso : 

I - manutenção em área limitada por cerca ou muro superior a dois 

metros de altura; 

II - quando em via pública, utilização de guia curta e condução por 

indivíduo plenamente capaz nos termos da lei civil ; 

111 - identificação por meio de tatuagem, dispositivo eletrônico ou 

outro meio definido em regulamentação. 

§ 20 Para os efeitos desta lei considera-se cão perigoso : 

I - o cão assim identificado por médico-veterinário, mediante 

avaliação que considere sua raça, porte e comportamento; 

11 - o cão que ataque, tenha atacado ou mostre propensão a atacar, ~ 

pessoas ou animais, sem que tenha sido provocado . 

GE'- R .) 1, 23 004 2 I.JlJN/99I 
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9 3° A infração ao disposto no capul será punida com muIta de R$ 

50,00 (cinqüenta reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) . 

9 4° A infração ao 9 1° será punida com apreensão do animal e 

multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a qual será aplicada 

em dobro se da infração resultar lesão corporal. 

Art . 4° Para efetivação do registro e sua renovação, é obrigatória a 

comprovação de vacinação anti-rábica e exames médico-veterinários, no mínimo, anuais . 

9 I ° E proibido o registro de cão perigoso em nome de indivíduo 

absoluta ou relativamente incapaz nos termos da lei civil. 

9 2° No atestado dos exames médico-veterinários a que se refere o 

caplll, incIuir-se-á, se for o caso, a condição de cão perigoso. 

Art. 5° O criador, proprietário ou responsável pela guarda de cão 

responde civil e penalmente pelos danos físicos e materiais decorrentes de agressão de seu 

animal a pessoas, outros seres vivos ou bens de terceiros . 

9 I ° O disposto no capllt não se aplica se a agressão OCOITer em 

decorrência de invasão ilícita de propriedade que o cão esteja guardando . 

~ 2° Nas propriedades guardadas por cão perigoso, é obrigatória a 

colocação, em local visível, de placa de advertência de cão perigoso . 

Art. 6° Incumbe ao Poder Público: 

I - promover a vacinação gratuita contra a raiva; 

11 - promover campanhas de educação aos criadores, proprietários 

e sociedade em geral ; 

UI - apreender cães soltos nas ruas; 

I V - efetuar o registro dos cães. 

Art . 7° Será apreendido o cão que: 

C, E'- R '~ 1, 23 004 2 I.Jl JN/991 



, ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - seja encontrado em via pública desacompanhado de indivíduo 

plenamente capaz nos termos da lei civil ou desprovido de guia ; 

11 - tenha atacado alguém; 

III - esteja desprovido de identifícação; 

IV - esteja sob suspeição de raIva, conforme avaliação de 

profíssional habilitado. 

~ 1° O proprietário de cão apreendido terá o prazo de trinta dias 

para regularizar a situação do animal, se esse for o caso, após o pagamento da multa 

respectiva . 

~ 2° O cão apreendido será examinado por médico-veterinário que 

emitirá laudo sobre o mesmo . 

~ 3° Após trinta dias de apreensão, o médico-veterinário poderá 

decidir pelo sacrífício de cão: 

I - portador de raiva; 

li - que não tenha sido reclamado pelo proprietário notifícado ou 

pessoa disposta amante-lo; 

11I - que apresente distúrbios de comportamento de difícil reversão, 

conforme laudo médico-veterinário, impossibilitando seu convívio social sem o risco para 

outras pessoas. 

~ 4° A decisão quanto ao sacrifício do animal , nos casos previstos 

no inciso III do ~ 3°, será comunicada ao seu proprietário, o qual , se discordar da decisão, 

terá o prazo de trinta dias para ajuizar ação no juizado especial cível. 

~ 5° Havendo ação judicial , ficará o cão sob a guarda do Poder 

Público, às expensas do proprietário, até a decisão fínal. 

~ 6° O sacrifício do animal será realizado por médico-veterinário, 

estando o animal sedado . 

GE'R ,11 )J 004 2 i.JLJNN91 
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Art . 8° E vedada a veiculação, por qualquer meio, de propagandas, 

anúncios ou textos que realcem a ferocidade de qualquer raça canina, bem como a 

associação de uma raça com imagens de violência. 

Art. 9° Acrescente-se ao Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal -, o seguinte art . 132A: 

o seguinte art . 32A: 

"Art . 132A. Deixar em liberdade, ou em local de segurança 

inadequada, confiar à guarda de pessoa inexperiente ou nao 

guardar e transportar com a devida cautela animal perigoso : 

Pena - detenção, de um ano a dois anos, e muIta, se o fato 

não constitui crime mais grave. 

~ I ° Incorre na mesma pena, se não comete cnme maIs 

grave, quem: 

I - excita, atiça ou irrita ani mal, expondo a pengo a 

segurança alheia ou a sua própria ; 

II - conduz animal, em vIa pública, de modo a por em 

perigo a segurança alheia; 

] li deixa de uti I izar métodos de contenção ou 

adestramento de animais pengosos, quando, pela natureza do 

animal , se fazem necessários; 

IV - em via pública, abandona ou confia a pessoa 

inexperiente animal perigoso. 

~ 2° As penas aplicam-se aumentadas de um terço a quem 

veicula ou faz veicular propagandas ou anúncios que incentivem a 

ferocidade e a violência de cães de qualquer raça . 

~ 3° Considera-se animal perigoso, para efeito deste artigo, 

todo aquele que possa colocar em risco a saúde e a segurança das 

pessoas ou possa causar dano a bens públicos ou privados'! (NR) 

Art . 1 O . Acrescente-se à Lei nO 9.605 , de 12 de fevereiro de 1998, 

"Art. 32A: Promover ou realizar rinha, luta ou briga entre 

al11mals : 

Pena - detenção, de dois anos a quatro anos, e multa . 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas o proprietário 

ou possuidor de animal que permita a participação do mesmo em 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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rinha, luta ou briga entre animais" (NR) 

Art . 11 . O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 

máximo de noventa dias da data de sua publicação . 

Art . 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 13 . Revoga-se o art . 31 do Decreto-Lei nO 3.688, de 3 de 

outubro de 1941 - Lei de Contravenções Penais. 

') 1 040lWO.o:l9 

GER 3 17 23 004-2 I JUN/99) 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1999 . 
( 

- _w 

Deputado LUCIANO PIZZ TTO 

Vice-Presidente no exercício da residência 
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Publique-se. 

<"----

'" CÂMARA DOS DEPUTADOS Presiden 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 878-P/99 - CCJR Brasília, em 22 de setembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, os Projetos de Lei nOs 12] /99 e ] 36, 1 59, 166, 171 , 176, 

184, 219, 238, 326, 331 , 629, 768, 790, 839, 1.113, 1.141 e 1.290, de 1999, 
, 

apensados, apreciados por este Orgão Técnico nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

,<.../' 

SE CARLOS ALELUIA 

Presidente 

, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E STA 

G ER 3.17. 23 .004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE RELACÕES EXTERIORES E DE DEFESÂ NACiONAL 

SUBSTITUTiVO AO PROJETO DE LEI N° 121 , DE 1999. 

~stabeiece a discipli na lega i para a 
propriedade, a posse, o transporte e a guarda 
responsável de cães , 

Autor: D EPUTADO C UNHi', 8 UEf\lO 

Relator' n ;:: p, ,Tt, r,o 1\./1 t , R'" r ,;:: ri , i\J;:: i R ê 
. LJ ..... . v I r\L.J IVI t"'\ , d ........ L...' ..... \....1,- , ..... .. '1\ 

, _ ... -
PARECER DE PLENARIO EM SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE 

-RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

-I - RELA TORIO 

Trata o Projeto de Le! nO 121 , de 1999 , de ,A.utoria do ilustre 

Deputado Cunha Bueno, sobre a proibição da reprodução e importação de cães de 

raças consideradas mu ito agress ivas, tendo apensadas outras 17 (dezessete) 

propos ições. cujas matérias lhe são corre latas, 

As proposições apensadas são as segu intes : 

::l ') P' .... 0 1 ")1"' '-< e A 999 '-< 0 Dep !ll!a"cos C'n+ra ' ........ L II :...; Q , u! , u . ; vl I :,:t \ 

, , P L ° -1"" r-. ,-< A ,... 9 9 ' O \ I\J" S " D; n , :J~ , ue i ~ , ao ep , -J Itson antos, 

-;ER:' 1;- ::3 OG4-;: I.JlJNlc 91 
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", ',' , '. ~- c Â M A R A O O S O E P U T A O O S .' ~ ~ - . • /.' I 
~ .. "'" (1~1Q.. .... 9''''':- .-f 

"~~!9.;.~ 
,~ .. 

c) PL n° 166, de 1999, do Dep, Jacques I/Jagner: 

ri\ pl nO 17 1 rie 1999 0'0 Dep R""'OArt,.,. lefferson' '...,;} _ : :. I J ~" • u _ v v .. I 

Cl) pl nO 176 rie 1999 ri"" D""p N'IIc:::o"" r,~O' ,r;:'o' _ '- I i :,' , U • _V C, , i _ II IV; UIO . 

fi pl ,.,0.., 84 rie 1999 rio nep iflJa1ter Din'ne1r"'" :; :-':1 )' l U , U ___ ,, '.I, l,: .. .. u , 

g) PL nO 219 , de 1999, do Dep, Pedro Valadares : 

h) PL nO 326, de 1999, do Dep, Luiz Moreira: 

i) PL n° 331 , de 1999, do Dep, Robson Tuma : 

j) PL n° 238 , de 1999, do Dep, José Carlos Vieira : 

k) PL nO 790 , de 1999, do Dep, Marcos de Jesus: 

I) pl ,...,0 ~29 ' 1999 d O R' 'R " . " ~: I v , oe, , o ep, Icaroo ..... erZOInI , 

m) PL nO 768 , de 1999, do Dep. Fernando Zuppo: 

n) PL n° 839 , de 1999, do Dep. Paulo José Gouvea: 

o) PL n° 1,141 , de 1999, do Dep, Enio Bacci: 

p) PL nO 1.113, de 1999, do Dep, Marcos Rolim , e 

q) PL n° 1,290 , de 1999, do Dep, Aníbal Gomes, 

Tendo em vista a correlação das matérias tratadas nos Projetos 

li stados. mormente quanto a: proibição de criação de algumas raças conSideradas 

muito agressivas: registro especial dos cães nas prefeituras: extermínio de 

determinadas raças: esterilização de exemplares existentes de algumas raças : 

proibição de posse de cães ferozes ~m apartamentos residenciais : uso de 

dispositivos eletrônicos de identificação dos cães: condução dos animaiS em vias 

públicas: responsabiiidade pelo estado sanitário dos animais: apreciação das 

condições sanitárias e de ferocidade por técnicos competentes , e sanções c!veis e 

penais aos donos, nos casos de agressões a pessoas pelos animais, o Relator da 

matéria na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Deputado Eduardo 

Paes, houve por bem aproveitar os pontos que considerou pertinentes e elaborou o 

presente Substitutivo ao PrOjeto de Lei n° '121 , de 1999. sobre o qual passamos a 

tecer nossa apreciacão , 



• 

"", . 
,. .:, '>t C Â M A R A O O S O E P U T A O O S . \ t: "'< I • . ~::., .(,., 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o Substitutivo oferecido pelo Relator da Comissão de 

ConstltUlçao e Justiça e de Redação estabelece a necessidade da realização de uma 

análise adequada da agressividade do animai. por profissional competente. que 

atestará sua condição de animai potencialmente pengoso ou não para trânsito em 

área pública. Estabelece. também . a necessidade de adoção de um sistema 

eletrônico. de baixo custo, que Visa facilitar a identificação e controle do anima! 

conSiderado perigoso , São. ainda. previstas as condições em que se adotará o 

sacnfício dos animaiS, em caso de comportamento inadequado. quanto a 

agressivldade. 

o Substitutivo prevê. ainda. as penas para os propnetários ou 

responsáveis considerados negligentes, quanto à guarda, à condução, à contenção e 

à identificação dos seus animais, colocando em risco a segurança de terceiros. 

Do ponto de vista temático da Comissão de Relações 

Extenores e de Defesa Nacional . naquilo que se refere à Segurança Pública . somos 

plenamente favoráveiS aos termos do presente Substitutivo, 

Desse modo. votamos pela aprovação do Substitutivo ao 

Projeto de Lei nO 121 . de 1999, elaborado pelo Deputado Eduardo Paes. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

R~ · ,\ Tn R I __ Lr.: ......,' , 

911033 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 120-A/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 27/03/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 2000. 

- ,~3 
Maria Linda Mag~ães -

Secretária 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 



.... , Tndefrro, teudo ~n vista a intempestividade do pedido 
(RICD, art. 142, parágrafo único). Esclareça-st' , 
~utro88im, que o PL 2361/00 encontra-se apelHmdo, dç 
confonnidade com as nonnas re. gime~t~:,:ertinenle8, 

c Ã M A R A o O S o E P U T A o ao PL 2143/99. Oficie-se e, apÓs, pubhqu'[:1 ( 

Em j'1 I O ~ ,I 2000 PRF~)lD 
Requerimento / 

(Do Sr. Deputado José Carlos Coutinho) 

" Solicita a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei n° 121-B/99 e o Projeto de 
Lei nO 2361 /00" 

Senhor Presidente: 

Estando em tramitação, nesta Casa, os Projetos de 

Lei n° 121-B de 1999, do Deputado Cunha Bueno, que '" Proíbe a 

reprodução e importação de cães das raças " Rotweiller" e -- Pit 

Bull", puros ou mestiços, e dá outras providencias, e o Projeto de 

Lei n° 2361 de 2000, do Deputado José Carlos Coutinho, que " Veda 

a criação, reprodução, importação e comércio e determina a 

castração de cães da raça Pit Buli e Rotweiller já existente no 

território nacional, requeiro a V.Exa, nos termos dos arts . 142 e 143 

do Regimento Interno, a tramitação conjunta das referidas 

proposições. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala das Sessões, 05 de abril de 2000 . 

.4~ 
putado José Carlos Coutinho 

PFL-RJ 
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SGM/P nO 2 1 4/ 00 Brasília, 17 de a bril de 2000. 

Senhor Deputado, 

Reportando-me ao Requerimento de sua autoria, datado de 5 de 

abril do corrente ano, contendo solicitação de apensação do Projeto de Lei nO 

2.361 , de 2000, que veda a criação, reprodução, importação e comércio e 

determina a castração de cães da raça Pit Buli e Rotweiller já existente no 

território nacional, ao Projeto de Lei n° 121-B, de 1999, que proíbe a 

reprodução e importação de cães das raças Rotweiller e Pit Buli, puros ou 

mestiços e dá outras providências, informo a Vossa Excelência que, sobre o 

assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro, tendo em vista a intempestividade do pedido (RICO, 

art. 142, parágrafo único) . Esclareça-se, outrossim, que o PL nO 

2.361/00 encontra-se apensado, de conformidade com as 

normas regimentais pertinentes, ao PL nO 2.143/99. Oficie-se e, 

após, publique-se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa 

elevado apreço e distinta consideração. 

Excelência protestos de 

'---'- -------.. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO 

Anexo IV, Gabinete 843 

NESTA 

~' 
\ 

MI EL TEMER 
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Aprovados: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 121, de 1999 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ressalvado o Destaque; 

- a Emenda de Plenário nO 2, com parecer pela aprovação, ressalvado o 

Destaque. 

Rejeitada: 

- a Emenda de Plenário nO 01 , com parecer pela rejeição, ressalvado o Destaque. 

Prejudicados: 

- o Projeto Inicial; 

- o Substitutivo oferecido pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias; 

- o Destaque apresentado pelo Sr. Dep. Arnaldo Faria de Sá. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 20.06.00. 

GE R 31723004-2 (MA I/98) 

Moza 

,7-v 
Viann de Paiva 

Secre 'rio-Geral da Mesa 
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PROJETO DE LEI N° 121-C, DE 1999 
(DO SR. CrNHA BUENO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
121-8, DE 1999, QUE PROÍBE A REPRODUÇÃO E A IMPORTAÇÃO DE 
CÃES DAS RAÇAS "ROTWEILLER" E "PIT BULL", PUROS OU 
MESTIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: TE DO PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE DEFESA DO CONSll~lIDOR, ~1E10 AMBIEl\TE E 
MINORIAS, PELA APROVAÇÃO DESTE E DOS N°S 136, 159, 166, 17 L 
176, 184, 219, 238, 326, 331 , 629, 768, 790, 839, 1.113, 1. 141 E 1.290 DE 
1999, APENSADOS, COM SUBSTITUTIVO, COM REFORMl JLAÇÃO DE 
VOTO (RELATOR: SR. JORG E TADEU MUDALEN); DO REL/\ TOR 
DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUTIÇÃO À COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES F, DE DEFESA NACIONAl " PEI ,A 
APROVAÇÃO. (RELATOR: SR. ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE RI!:DAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 
E, NO MÉRITO, PELA /\PROV /\çÃO DESTE E DOS PROJETOS DE LEI 
N°S: 136, 159, 166, 171 , 176, 184,219, 238,326, 331 , 629, 768, 790,839, 
1.1 13, 1.141 E 1.290 DE 1999, APENSADOS, COM SUBSTITUTIVO, 
CONTRA OS VOTOS DOS DEPUTADOS : VICENTE ARRUDA E DARCI 
COELHO. (RELATOR: SR. EDUARDO PAES). PARECERES ÀS 
EMENDAS DE PLENÁRIO DOS RELATORES DESIGNADOS PELA 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÁS COMISSÕES: DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, l\1EIO AMBIENTE E MI ORlAS (RELi\. TOR: SR. 
FERNANDO GABEIRA): DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEESA 
NACIONAL (RELATOR: SR. ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO): I:: DE 
CO STITUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (RELATOR: SR. EDUARDO 
PAES) FORAM PELA REJEIÇÃO DA EMENDA N° 01 E APROVAÇÃO 
DA EMENDA N° 02. 
TENDO APENSADOS OS PROJETOS N°S: 136/99, 159/99, 166/99, 171 /99, 
176/99, 184/99, 219/99, 238/99, 326/99, 331 /99, 629/99, 768/99, 790/99, 
839/99, 1. 113/99, 1.141/99 E 1.290/99. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAM INHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI N° 12 1-A, DE 1999 

(PIT BULL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

I .......... ~~ .... ~ ................ ................... ................................... .. .. . . 
r 

2 ......... t .. (~> .~ .... .. <.?. ~ .... C .~. l~. <.).~ ........................................ .. ................... . 

" .J ... . ................ .... . ... .......... ................................................................ ..... ...................... . . ... . 

4 ...................... ... ............................................................................................................. . 

5 ....................... ......................................... .. ........................ ................ .. .......................... . 

6 ...... ................................ ....... .................. ............ ....... .. ................................ ............. .. ... . 

7 ........ ............................ .. .................................................... .. ........................ ... ............. . .. 

8 ... ............................. ... .................. .. ............................................................................... . 

9 ... ..... ........... ........ .... .... ........ ... ................. .. .................................. ................................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

I ..... ... ~(Y .... . t ... ................ ' ................................... .. ....................................... . 
~ .............. ~'I.. .. ~ .... \'.( ...... fl.~ ..... ...................................................... . 

3 .... ... ....... f. .'O'(J .A.V\'O'Q ....... . r.r~ .~ .. > ........... ... ............................................ ......... . 

• 4 .. ... .. .............. ................. ....... ......... ............................................ ..... ....... ...................... .. 

5 ............ ............... ..... ........................................................................................... ........... . 

6 ........................ ... .... .......... ... ...................................... ........................................ ............ . 

7 ............................ ...... ....................................... ....... ................. .... ....... ....................... ... . 

8 ............................................. ... .................. ............. ............................................. .... .. .. .. . 

9 .. ... ... ...... ....... .. .. ... .......... .. ....................... .... .... ........................................... ....... ........ ... .. . 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTIT 
CONSTITUIÇÃO E JUSTI 
DESTAQUE 

TIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
E DE REDAÇÃO, RESSALVADO O 

(ver fichas do istema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - FICAM PREJUDICADOS: O PROJETO 
PRINCIPAL E O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO N° 02 COM PARECERE FAVORÁVEL, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FORE PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S. 01 COM PARECER CONTRÁRIO, 
RESSAL V ADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(ver fichas d ·.co de votação) , 



(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO DA CCJR) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - FICA PREJUDICADO O PROJETO PRINCIPAL. 



CÂMARA D O S DEPUTADOS 

REQUERIMENTO N° 

Senhor Presidente , 

Requeremos, nos termos do art. 154 do Regimento Interno 

desta Casa, tramitação em regime de urgência para os projetos: 

01) 136/99, de autoria do Deputado Marcos Cintra (PL/ SP); 

02) 159/ 99, de autoria do Deputado Wilson Santos (PMDB/ MT) ; 

03) 166/99, de autoria do Deputado Jaques Wagner (PT / BA); 

04) 171/99, de autoria do Deputado Roberto Jefferson (PTB/ RJ) ; 

05) 176/99, de autoria do Deputado Nilson Mourão (PT/ AC); 

06) 184/ 99, de autoria do Deputado Walter Pinheiro (PT / BA); 

07) 219/99, de autoria do Deputado Pedro Valadares (PSB / SE). 

Todos os projetos apensados ao projeto de lei n° 121 / 99, 

de minha autoria, que "proíbe a reprodução e a importação de cães das raças 

rotweiller e pitt bull, puros ou mestiços , e dá outras providências". 

/ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, A 

RETIRADA DE PAUTA DO PROJETO DE LEI NoilL, de /9Qfconstante do 

item -.2:. da Ordem do Dia de hoje, para melhor análise da matéria por parte da 

nossa Bancada. 

Sala das Sessões, em 50 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

L {~ - . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 121-A, DE 1999 

(PIT BlJLL) 

RELAÇÃO DE INSCRI ÇÃO DOS ORADORES ~ F~VOR DA MATÉRIA 

~ b~ A <) (( Vf-"-; - IdçJfJ ~ 
' (y 0b~" 
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6 ......................................................................................................... .... ......................... . 

7 ............... ... ................. ... ... ....................... .......... ... ............................... .. .. .................. .... . 

8 ......................... .................... ....... .... .. ... .. .. ... ...... ... ...... ... .... ... ........ ................................. . 

9 ............................................................... ..... ... .................. ... .. .. ..................................... . . 

1 O ............... ............ .............. .. ........ .. ....... ... .... .. ......... ............................ ..... ....... .. ... ........... . 

I I .................. ........ ........ .. .. .... ............................ ............. ....... ................ .. ...... .... .. .. .. .... .. .... . 

12 ........... ..... ................... ..... .............. ... ... ... ...... ... .................................. ..... ........ ........ ....... . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TlJRNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 121-A, DE 1999 

(PIT BULL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

I ..... b~& .. .. .. -... ... ................... .... .. .. ........ ... ............. ... .................................... . 
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..... .... I~ .. ~:.\ .. e.~ ... r.~ .. ~ .. .. <; .. <? .. ~ .. ~.) .. '~ ....................................................... . 
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~ \;i.\'\W ~ \t\I\A \\ ~ 
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SEQÃ D Ol S IN OPSE -

E M ENTA . Proíbe reprodução importação de - das 'Rotwej ller" a e a caes raças 

BulI" , puros ou mestjços, e dá outras providências . 

ANDAMENT O 

PLENÁRIO 

25 . 02 . 99 Fala o au t or, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: Às Comjssões de Defesa do Consumidor , Meio Ambiente 

rIas; de Relações Exterjo r es e de Defesa Nacional; 

Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 

24 . 03 . 99 E lido e va I a ImprImIr . .. ' ) 
oCO oi{) 1J2.!./~-, póg. !tJ1J( col. __ 0_ ,. 

COORDENAÇÃO DE COmSSOES PERMANENTES 

25 . 03 . 99 Encélminhado - Comjssão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente a 

rIas. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI Nç> 1 36, DE 1999. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI Nç> 1 59, DE 1999. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI Nç> 1 66, DE 1999 . 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI Nç> 1 71 , DE 1999. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI Nç> 176 , DE 1999. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NÇ' 1 84, nE 1999 . 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI Nç> 21 9 ! Dt: 1 999. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI Nç> ·326 , DE 1999 . -.. - APENSADO A ESTE O PROJET O DE LEI Nç> 331, DE 1 999. 

99 
A U T O R 

de 19 

CUNHA BUE O "Pit e 
(PPI3-SP) 

Sanc ionado ou promulgado 

Publ icado no Diário Oficial de 

e Mino -
V etado 

e de 
Razões do veto-pub licadas no 

APENSADOS: 

PL Nç> 136/99 PL Nç> 790/99 

PL Nç> 159/99 PL Nç> 839/99 
PL Nç> 166/99 PL Nç> 1.11 3/99 

PL Nç> 171/99 PL. Nç> 1. 141/99 
Mino-e Nç> 176/99 1.290/~ PL PL Nç> 

PL Nç> 184/99 

PL Nç> 219/99 

PL Nç> 326/99 

PL Nç> 33 1/99 
PL Nç> 238/99 

PL Nç> 629/99 



, 

A N O A M E N T O 

23.03.99 

97.04.99 

07.04.99 

08.04.99 

26.05 . 99 

08.06.99 

PL. N9 121/99 

1 g 9 9. 

PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento dos Dep. Cunha Bueno - PPB, em apoiamento; Marcos 

Líder do Bloco PL, PST, PSL, PMN, PSD; Odelmo Leão, Líder do PPB; Roberto 

Cintra, PL; Valdemar Costa Neto, 
, . -

Jefferson, Llder do PTB; Jose Ge 

noíno, Líder do PT; Wilson Santos - PMDB, em apoiamento; Geddel Vieira Lima, Líder do PMDB, solicitando . , 

nos termos do art. 154 do RI, URGENCIA para este projeto. 

OCDQj, O~li8~ pi;.l!J.G,?,' Gol' O J 
COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
Distribuido ao relator, Dep. MÁRIO DE OLIVEIRA. 

I. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
Distribuido ao relator, Dep. JORGE TADEU MUDALEN. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTICA E DE REDAr.ÃO . 
Distribuído ao relator, Dep. EDUARDO PAES. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 62 9 , DE 1999. 

APENS ADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 7 6 8 , DE 1999. 

MESA 
Indeferido Requerimento do Dep. RICARDO BERZOINI, solicitando a desapensação do PL. 629/99 deste. 

oco.s2i.l 05/.!l2.. p6g~7"'a:E (0'.0,) 

COHISSÃODE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
Parecer favorável do relator, Dep. JORGE TADEU MUDALEN, a este e aos PIs. n9s lJ6;j99, 159/99, 166/99, 171/99, 
176/99,184/99,219/99,326/99,331/99, 238/99,6"29/99, 790/99, 768/99, apensados T com substitutivo. 

I .. 
, . 

,/ .. ~ i 

, \ 
I 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 121/99 Continuação fls. 02 
'. • C'EL· Seção d. Siaop •• 

A'NDAMENTO 

15.06.99 

03.09.99 

22.09.99 

b 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Parecer do relator, Dep. EDUARDO PAES, pela constitucionalidade, juridicidade técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação deste dos Projetos de Lei n9s 136/99,159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99, 238/99, 
326/99, 331/99, 629/99, 768/99 e 790/99, apensados,c(")m substitutivo. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 839 1 DE 1999. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.113, DE 1 999. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1 . 'i.l, DE 1999. --- --- -- - -
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.290, DE 1999. 

CX:MISSÂO DE DEFESA DO mNSl11IDOR, MEIO MABIENl'E E MINJRIAS 

Parecer favorável do relator, Dep. JORGE TADEU MUDALEN, a este e aos Pls N9s 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 

176/99, 184/99, 219/99, 326/99, 331/99, 238/99, 629/99, 790/99, 768/99, 839/99, 1.113/99, 1.141/99 e 1.290/99. 
apensados, com substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado o parecer reformulado do relator, Dep. EDUARDO PAES, pela Constitucionalidade, Juridicidade, l _ ' -

Técnica Legislativa e, no mérito pela aprovação deste e dos PLs N9s 136/99, 159/99, 166/99,171/99, 176/ ~~9 

184/99, 219/99, 238/99, 326/99, 331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 1.113/99, 1.141/99, 1.290/99, apensados, 

com substitutivo, contra os votos dos Deps. VICENTE ARRUDA E DARCI COELHO. 

VIDE VERSO •••••••••••••••• 



PROJETO NU 
121/99 

Continu açao Verso da folha n9 0 2 CAM.l\RA DOS DEPUTADO~ 
CEL · Seçáo d. Sinop •• 

I==-=- -- ---- ---- - -=:c:-=--.:.-=-=-==-===---==-=- -- --- --=-- , , 

AN DA MENT O 

24,09.99 

05.10.99 

06 .1 0.99 

06.10.99 

MESA 

t 1 ido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio 

na1idade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e dos de n'?s 136,159, 166, 

171, 176, 184, 219, 238, 326, 331, 629, 768, 790, 839, 1.113, 1.141 e 1.290, de 1999, apensados, com substi 

tutivo. Pendente de pareceres das Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de Relações 

Ex teriores e de Defesa Nacional. 
- -

(PL 121-A/99). 
oro . .t ~ , Q3(.99 .. Pág .. H~.L~~·º_· f!ol. 0

1 • 

PLENÁR I O 
Discussão em Turno único. 
Não ap r ec i ado, em razão da tran sferência da discussão do item 1 da pauta, da Ordem do Dia, para a Sessão De 

libera tiva do dia 06 .10. 99 . 

oroQLi 0../ 99 _, p69.~ fiJq col. 0:2-
PLENÁRIO 

Discussão em Turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

oro 01- rJ2J5i, P69.~ eot. 01. 
COM I SSÃO DE DEFES A DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JORGE TAD EU MUDALEN a es te e a os PLs. 136/99, 

159/99 , 166/99 , 171/99 , 176/99 , 184/99 , 219/99 , 238/99 , 326/99 , 331/99, 790/99 , 839/99 ,1.113 /99 , 1.141 /99 

e 1. 290/99 , apensados , com substituti vo . 

c O N T I N U' A . . . . . . . . . 
I 
I r.[)! 3 ], "I 11 .,,, or.n/o Q 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO NU Continuação 
CEL - Seção d. Sinop •• 

, A,"lOAMlc N TO 

• 

06.10.99 

07.10.99 

13.10.99 

\ 

,... ..... I -. .... _ ... 

121/99 F'olha 03 

'. 
MESA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, p~ 

la aprovação dest e e dos de n ?s 136/99, 

331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 

159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99, 238/99, 

1.113/99, 1.141/99 e 1290/99, apensados, com substitutivo, 

326/99, 

com re 

formulação de voto; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, jurid~ 

c idade, técnica legislativa e, no mér ito, pela aprovação deste e dos de n ?s 136/99, 159/99, 166/99,171/99 

176/99, 184/99, 219/99, 238/99, 326/99, 331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 1.113/99, 1.141/99 e 1.290/99, 

apensados, com substitutivo, contra os votos dos Deps . Vicente Arruda e Darci Coelho. Pendente de 

da Comissão de Relações Ex teriore s e de Defesa Nacional. 

(PL 121-B/99). 

PLENÁRIO (09 : 00 horas) 

Discussão em Turno Onico. 

Adiada a discussão, por falta de "quorum" (OBSTRUÇÃO) . 

I'LENÁIUO 

Discussão em Turno Gnico. 

parecer 

Designação do Relator, Dep . Antonio Carlos Pannunzio, para proferir parecer em substituição à CREDN, que 

conclui pela a!lrovação. 
Discussão do projeto pelos Dep. Fe rnando Corllja, Eduardo Paes, Pompeo de Ma tt os e Arnaldo Faria de si . 
Encerrada a discussão . 
Apresent~ção de O~ Emendas de Plenirio, assim distribuídas: Emenda 01 pelo Dep . Jos~ .\nt6nio e Emenda 02 pe
lo Dep. Aldo Rebelo. 
Designa ç ão dO Relator, Dep. Fernando Gabeira, rara proferir parecer às Emendas de Plen5rio, em substituição 
à CDCMAM, que conclui pela rejeição da Emenda 01 e pela aprovação da Emenda 02. 

Designação do Relator, Der. Antonio Carlos Pannunzio, para proferir parecer às Emnedas de Plenário, em subs 

tituição à CREDN, que conclui pela rejeição da Emenda 01 e aprovação da Emenda 02. 

Continuação ........... . 

',. 



CÁMARA DOS DEPUTADOS PROJETO 
CEL - Seção d. Sinopse 

N\! 1 ~ 1/99 Continuação (Verso da folha n9 03) 

- -I==========~~====================~============================================~,~======-
ANDAMENTO 

13 .10. 99 

14.10.99 

20 . 0:1 . 0(l 

05.04.00 

PLENJ'\RIO 
Con tinua ção da pagIna anterior . 
Designação do Relator, Dep. EduarJo Paes, para proferir parecer ãs Emendas de Plenirio, em substituição ã 
CCJR, que conclui pela consti tuci onalidade, juridicidade e boa t~cnica leg islativa e, no m~rito, pela 
rejeição da Emenda 01 e pela aprovação da Emenda 02. 
Retirado o projeto, de ofício. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lid o e vai a i mprimir, tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, p~ 

la aprovação deste e dos de n'.'s 136/99, 159/99, 166/99, 171199, 176/99, 184/99,219/99, 238/99, 326/99 , 

331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 1.113/99, 1.141/99 e 1.290/99, apensados, com substitutivo, com re 

formulação de voto; do relator designado pela Mesa, em substituição à Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucional i 

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e dos de n'.'s 136/99, 

166/99, 171/99, 176/99, 184/99,219/99, 238/99, 326/99, 331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 

159/99, 

1.113/99, 

1.141/99 e 1.290/99, apensados, com substitutivo, contra os votos dos Deps. Vicente Arruda e Darci Coelho, 

Pareceres às emendas de Plenário dos relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões de Defesa 

do Consumidor Meio Ambiente e Min o rias, de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Constituição e Jus 

tiça e de Redação, pela rej e içã o da emenda de n'.' 1 e aprovação da de n'.' 2. 

(PL 121-C/99). 

~ :r::S t\ DCO~/.JL-,-E3-. rcJg. Sc?12 3 ,Col. O, • 

Indeferido requerim~ntQ Jo Der . PEDRO VALADARES , solicitando a apensaçao do PL. 2.143/99 aes te, t endo em 

vista a intempestividade do pedido. 

MESA 

Requerimento do Dep. José Carlos Coutinho , solicitando a tramitação conjunta deste com o PL. 2.361/00. 

(continua na fI. 04). 

• 

; . . 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

noJ.o DE SlNDPSE 

PROJETO DE LEI N,· PL. 0121/99. 
A U T O R 

(fl. 04). de 19 

EMENTA 

ANDAMENT O 

20.06.00 

Sancionado ou promulgado 

PLENÁRIO 
Votação em Turno Único. 
Encaminhamento da votação pelos Dep. Fernando Coruja, Cunha Bueno e Eduardo Publicado no Diário Oficial de 
Pa e s. ~-------------------------------------
Em votação o substitutivo da CCJR, ressalvados os destaques: APROVADO. 
Em votação a Emenda de Pl e nário n º 02, com pareceres favoráve is, ressalvado~ 
os des taques: APROVADA. f-------------------------
Em votação a Emenda de Plenário nº 01, com parece res contrários, ressalvado~1_-V--et-a-d-o------------------------------
os destaques: Rejeitada. 
Pre judicados: o substitutivo da CDCMAM, o projeto inicial, os apensados e o~------------------------------------
destaques . 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

: APROVADA. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. 121-D/99). 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. 

Razoes do veto-pub l icadas no 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 121-D, DE 1999 

Estabelece a disciplina legal para a 
propriedade, a posse, o transporte e a 
guarda responsável de cães. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art . 1 ° E livre a criação e reprodução de caes de 

qua~squer raças em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Desde que obedeçam às normas de se-

gurança e contenção estabelecidas nesta Lei, os cães poderão 

transi tar em logradouros públicos independentemente de horá-

r~o. 

Art. 2 ° Os caes de qualquer or~gem, raça e idade se

r ao vacinados anualmente contra raiva, leptospirose e hepati-

te. 
. -

vac~naçao 
, 

sera feita sob a superv~sao de mé-

.. dico veterinário, que emitirá o respectivo atestado . 

§ 2 ° O atestado de vacinação anti-rábica deve conter 

dados identificadores do animal, bem como dados sobre a vac~-

na, data e local em que foi processada, sua or~gem, nome do 

fabricante, número da partida, validade, dose e via de aplica-

çao. 

§ 3 ° O descumprimento das normas deste artigo sUJe~-

ta os responsáveis à multa de R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais) por dia de descumprimento, ficando o animal sujei to a 

apreensão pelo poder público . 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 4 ° Se quem descumpre a norma é criador ou comerc~

ante de caes, a multa prevista no parágrafo anterior aplica-se 

em dobro. 

Art. 3 ° Por ocasião da vacinação, o médico veteriná-

r~o realizará avaliação do animal, levando em conta sua raça, 

porte, comportamento, declarando seu grau de periculosidade. 

Parágrafo único. A avaliação referida no caput será 

realizada de acordo com as normas de procedimento médico

veterinário estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina 

Veterinária ou órgão que o suceda. 

Art. 4 ° O cão, de qualquer raça, que for considerado 

per~goso na avaliação referida no artigo anterior estará su-

jeito às seguintes medidas: 

I realização de adestramento adequado, obrigató-

r~o; 

II - condução em locais públicos ou veículos apenas 

com a utilização de equipamento de contenção, corno gu~as cur-

tas, coleira com enforcador, caixas especiais para transporte 

e uso de tranqüilizantes, quando necessário; 

III - guarda em condições adequadas à contenção do 

animal, sob estrita vigilãncia do responsável, de modo a tor-

nar impossível a evasão. 

IV - identificação eletrônica individual e definiti

va , por me~o de microchip projetado especialmente para uso 

animal, inserido subcutaneamente na base do pescoço, na linha 

média dorsal, entre as escápulas, por profissional credenciado 

pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária, obedecendo 
, 
as 

seguintes especificações: 

a) codificação pré-programada de fábrica e nao su

jeita a alterações de qualquer ordem; 

GER 3 17 .23 004-2 (JUN/99) 
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b) isenção de substâncias tóxicas e uso de material 

esterilizado desde o fabrico, com prazo de validade indicado; 

c) encapsulamento e dimensões que garantam a biocom-

patibilidade, e a não migração; 

d) decodificação por dispositivo de leitura, que 

permita a visualização dos códigos do artefato. 

Art. 5 ° A identificação eletrônica prevista no arti

go anterior servirá para a criação e manutenção do Cadastro 

Nacional de Cães Perigosos, a ser mantido pelas entidades 

cinófilas nacionais. 

Parágrafo / . un1CO. o cadastro conterá os dados de 

identificação do cão perigoso e seu proprietário, bem como os 

dados individualizadores da identificação eletrônica e o re

gistro de controle da vacinação anti-rábica anual. 

Art. 6 ° O criador, proprietário ou responsável pela 

guarda do animal responde civil e penalmente pelos danos físi

cos e materiais decorrentes de agressão do animal a qualquer 

pessoa, seres vivos ou bens de terceiros. 

§ 1° O disposto no caput não se aplica se a agressao 

se der em decorrência de invasão ilícita da propriedade que o 

cao esteja guardando ou se for realizada em legítima defesa de 

seu condutor. 

locais em que for / . necessar10, haverá, ex-

posta, em local visível, placa de advertência da presença de 

animal feroz . 

§ 3 ° Quando o cao for de uso das Forças Armadas ou 

órgão de segurança pública, sujei tar-se-á às normas próprias 

dessas corporações, ressalvados os casos de abuso. 

Art. 7 ° Se o cão agredir uma pessoa, será imediata

mente recolhido e mandado a reavaliação pelo médico veteriná-

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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rJ..o , que, após observação, emitirá parecer sobre o possível 

desvio de comportamento. 

§ 1 ° Havendo parecer pela impossibilidade de manu-

tenção do cão no convívio social sem risco para outras pesso

as, o veterinário poderá emitir parecer recomendando o sacrJ..

fício do cao agressor, a ser realizado também por médico vete

rinário, após a devida sedação. 

§ 2 ° O parecer pela eliminação do animal também po-

derá ser dado, se houver reincidência em agressão ou sua com-

provada habitualidade. 

Art. 8 ° Havendo o parecer referido no artigo anteri

or e com ele não concordando o proprietário do animal, poderá 

a questão ser submetida ao Juizado Especial Cível, em ação 
, . 

proprJ..a . 

Parágrafo único. No curso do processo, o ]UJ..Z poderá 

determinar o recolhimento do animal em estabelecimento apro

priado, a expensas do proprietário. 

Art. 9 ° É vedada a veiculação, por qualquer meJ..o, de 

propagandas, anúncios ou textos que realcem a ferocidade de 

cães de quaJ..squer raças, bem como a associação dessas raças 

com imagens de violência. 

Art. 10. O Decreto-Lei n ° 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 Código Penal, passa a vJ..gorar acrescido do seguinte 

art. 131A: 

"Omissão de cautela na guarda ou condução de 

animal perJ..goso 

Art. 131A. Confiar à guarda de pessoa 

inexperien te ou menor de dezoito anos, guardar ou 

transportar sem a devida cautela animal perigoso: 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99\ 
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Pena detenção, de se1S meses a dois 

anos, e muI ta, se o fato não constituir crime ma1S 

grave. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Incorre nas mesmas penas 

quem : 

I - deixa em liberdade animal que sabe ser 

per1goso ; 

II - atiça ou irrita animal, expondo a pe

r1go a segurança alheia; 

III - conduz animal em V1a pública de modo 

a por em per1go a segurança de outrem ou deixa de 

observar as medidas legais exigidas para condução de 

caes considerados perigosos por avaliacão • veteriná-

IV - deixa de utilizar métodos de conten-

ção, identificacão eletrônica ou adestramento de • 
. . 

an1ma1S per1gosos; 

V - veicula ou faz veicular propagandas ou 

anúncios que incentivem a ferocidade e violência de 

cães de qua1squer raças; 

VI - utiliza cães em lutas, competições de 

violência e agressividade ou rinhas." 

Art. 11. Esta Lei entra em v1gor quarenta e C1nco 

dias a partir da data de sua publicação . 

Art. 12 . Revoga-se o art. 31 do Decreto-Lei n O 

3.688, de 3 de outubro de 1941. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 2000 

Relator 
I 

.fJ LM E / D1ct 
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PS-GSEI 11 1 100 Brasília, :ia de ~# 
U 

Senhor Secretário, 

de 2000 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à apreciação do Senado Federal, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto 

de Lei n ° 121, de 1999, da Câmara dos Deputados, que 

"Estabelece a disciplina legal para a propriedade, a 

posse, o transporte e a guarda responsável de cães", de 

acordo com o caput do art . 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Estabelece a disciplina legal para a 
propriedade, a posse, o transporte e a 
guarda responsável de cães. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° E livre . -a cr~açao e reprodução de caes de 

qua~squer raças em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Desde que obedeçam às normas de se

gurança e contenção estabelecidas nesta Lei, os cães poderão 

transi tar em logradouros públicos independentemente de horá-

r~o. 

Art. 2° Os caes de qualquer or~gem, raça e idade se

rao vacinados anualmente contra raiva, leptospirose e hepati-

te. 

§ 1° A vacinação será feita sob a superv~sao de mé

dico veterinário, que emitirá o respectivo atestado. 

§ 2° O atestado de vacinação anti-rábica deve conter 

dados identificadores do animal, bem como dados sobre a vac~-

na, data e local em que foi processada, sua or~gem, nome do 

fabricante, número da partida, validade, dose e via de aplica-

çao. 

§ 3° O descumprimento das normas deste artigo sUJe~-

ta os 
, . 

responsave~s à multa de R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais) por dia de descumprimento, ficando o animal sujeito a 

apreensão pelo poder público. 
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§ 4° Se quem descumpre a norma é criador ou comerC1-

ante de cães, a multa prevista no parágrafo anterior aplica-se 

em dobro. 

Art. 3° Por ocasião da vacinação, o médico veteriná

r10 realizará avaliação do animal, levando em conta sua raça, 

porte, comportamento , declarando seu grau de periculosidade. 

Parágrafo único. A avaliação referida no caput será 

realizada de acordo com as normas de procedimento médico

veterinário estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina 

Veterinária ou órgão que o suceda. 

Art. 4° O cão, de qualquer raça, que for considerado 

per1goso na avaliação referida no artigo anterior estará su

jeito às seguintes medidas: 

I realização de adestramento adequado, obrigató-

r1o; 

II - condução em locais públicos ou veículos apenas 

com a utilização de equipamento de contenção, como gu1as cur

tas , coleira com enforcador, caixas especiais para transporte 

e uso de tranqüilizantes, quando necessário; 

III guarda em condições adequadas à contenção do 

animal, sob estrita vigilância do responsável, de modo a tor-

nar impossível a evasao. 

IV - identificação eletrônica individual e definiti

va, por me10 de microchip projetado especialmente para uso 

animal, inserido subcutaneamente na base do pescoço, na linha 

média dorsal, entre as escápulas, por profissional credenciado 

pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária, obedecendo 
, 
as 

seguintes especificações: 
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a) codificação pré-programada de fábrica e nao su

jeita a alterações de qualquer ordem; 

b) isenção de substãncias tóxicas e uso de material 

esterilizado desde o fabrico, com prazo de validade indicado; 

c) encapsulamento e dimensões que garantam a biocom

patibilidade, e a não migração; 

d) decodificação por dispositivo de leitura, que 

permita a visualização dos códigos do artefato. 

Art. 5° A identificação eletrõnica prevista no arti

go anterior servirá para a criação e manutenção do Cadastro 

Nacional de Cães Perigosos, a ser mantido pelas entidades 

cinófilas nacionais. 

Parágrafo 
, . 
un~co. o cadastro conterá os dados de 

identificação do cão perigoso e seu proprietário, bem como os 

dados individualizadores da identificação eletrônica e o re

gistro de controle da vacinação anti-rábica anual. 

Art. 6° O criador, proprietário ou responsável pela 

guarda do animal responde civil e penalmente pelos danos físi

cos e materiais decorrentes de agressao do animal a qualquer 

pessoa, seres vivos ou bens de terceiros. 

§ 1° O disposto no caput não se aplica se a agressao 

se der em decorrência de invasão ilícita da propriedade que o 

cao esteja guardando ou se for realizada em legítima defesa de 

seu condutor. 

locais em que for 
, . 

necessar~o, haverá, ex-

posta, em local visível, placa de advertência da presença de 

animal feroz. 
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§ 3° Quando o cao for de uso das Forças Armadas ou 

órgão de segurança pública, sujei tar-se-á as , . 
normas propr~as 

dessas corporações, ressalvados os casos de abuso. 

Art. 7° Se o cão agredir uma pessoa, sera imediata

mente recolhido e mandado a reavaliação pelo médico veteriná-

r~o, que, após observação, emitirá parecer sobre o possi vel 

desvio de comportamento. 

§ I ° Havendo parecer pela impossibilidade de manu-

tenção do cão no convívio social sem risco para outras pesso

as, o veterinário poderá emitir parecer recomendando o sacr~

fício do cao agressor, a ser realizado também por médico vete

rinário, após a devida sedação . 

§ 2° O parecer pela eliminação do animal também po

derá ser dado, se houver reincidência em agressão ou sua com-

provada habitualidade. 

Art. 8° Havendo o parecer referido no artigo anteri

or e com ele não concordando o proprietário do animal, poderá 

a questão ser submetida ao Juizado Especial Cível, em açao 
, . 

propr~a. 

Parágrafo 
, . 
un~co. No curso do processo, o JU~Z poderá 

determinar o recolhimento do animal em estabelecimento apro-

priado, a expensas do proprietário. 

Art. 9° É vedada a veiculação, por qualquer me~o, de 

propagandas, anúncios ou textos que realcem a ferocidade de 

caes de qua~squer raças, bem como a associação dessas raças 

com imagens de violência. 

Art. 10. O Decreto-Lei n O 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 Código Penal, passa a v~gorar acrescido do seguinte 

art. 131A: 

\ 
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"Omissão de cautela na guarda ou condução de 

animal per~goso 

Art . 131A. Confiar 
, 
a guarda de pessoa 

inexperiente ou menor de dezoito anos, guardar ou 

transportar sem a devida cautela animal perigoso: 

Pena detenção , de se~s meses a dois 

anos, e multa, se o fato não constituir crime ma~s 

grave. 

Parágrafo un~co . Incorre nas mesmas penas 

quem : 

I - deixa em liberdade animal que sabe ser 

per~goso; 

II - atiça ou irrita animal , expondo a pe

r~go a segurança alheia; 

III - conduz animal em v~a pública de modo 

a pôr em per~go a segurança de ou trem ou deixa de 

observar as medidas legais exigidas para condução de 

caes considerados perigosos por avaliação veteriná-

r~a; 

IV - deixa de utilizar métodos de conten-

çao , identificação eletrônica ou adestramento de 
. . 

an~ma~s per~gosos; 

V - veicula ou faz veicular propagandas ou 

anúncios que incentivem a ferocidade e violência de 

cães de qua~squer raças; 

VI - utiliza cães em lutas , competições de 

violência e agressividade ou rinhas." 

Art. 11. Esta Lei entra em v~gor quarenta e c~nco 

dias a partir da data de sua publicação. 

1 
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Art. 12 . Revoga-se o art . 31 do Decreto-Lei n O 

3.688, de 3 de outubro de 1941 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, Jo de ~ de 2000 
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(r-- PROJETO DE LEI 

N~ 121-C, DE 1999 
( Do Sr. Cunha Bueno) 

Proíbe a reprodução e a importação de cães das raças "Rotweiller" e "Pit Buli", puros ou mestiços, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação deste e dos de nOs, 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99, 238/99, 326/99, 331/99, 629/99, 768/99,790/99, 839/99, 1,113/99, 1,141/99 e 1.290/99, apensados, com substitutivo, com reformulação de voto; do relator designado pela Mesa, em substituição à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nOs, 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99, 238/99, 326/99, 331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 1.113/99, 1.141/99 e 1,290/99, apensados, com substitutivo, contra os votos dos Deputados Vicente Arruda e Darci Coelho, Pareceres às emendas de Plenário dos relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, de Relações Exteriores e de Defesa Naeional e de Constituição e Justiça e de Redação pela rejeição da emenda de nO 1 e aprovação da de nO 2. 

SUMÁRIO 
I - Projeto inicial 

li - Projetos apensados: nOs. 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99, 238/99, 326/99, 331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 1113/99, 
1.141/99 e 1.290/99 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer do relator 
- complementação de voto 
_ substitutivo oferecido pelo relator 
- reformulação de voto 
- parecer da Comissão I~ Q. 

substitutivo adotado pela Comissão V .JJJ 
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IV - Na Comissão de Relações Extenores e de Defesa Nacional 
- parecer do relator designado pela Mesa 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer reformulado 
- 2° substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 1 
- substitutivo adotado pela Comissão r ,J,25'" 

VI - Emendas de Plenário (2) 
• Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 

- parecer do relator designado pela Mesa 

• Na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
- parecer do relator designado pela Mesa 

• Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- parecer do relator designado pela Mesa 

o Congresso 'acionaI decreta: 

Art. \" Fica proibida a reprodução e a importação de cães das 
raças Rotweiller e Pit Buli. puros ou mestiços. em todo o Território 'aciooal. 

Art. 2° Os cães das raças Rotweiller e Pit Buli. puros ou 
mestiços. nascidos anterior a publicação desta Lei serão presen'ados. de\'eodo 
entretanto seus proprietá rios adotarem as seguintes medidás: 

I - esterilizar. no prazo de ... 5 (quarenta e cincoI dias. após a 
publicação desta Lei. seus animais: 

\I - realizar c,;ame médico-Hterinário rara a\'aliação. de 
~eus animais a cada trimestre: 

1I1 - quando em logradouros públicos. mantetem seus 
aoimais presos à correntes e portaodo focio heiras: 

IV - apreseoUlr. sempre ' que solicitado. os atestados , de 
esterilização. \'acioação e avaliação clínica: 

Art. )" Os proprietários de cães das raças Rotweiller e Pit 
Buli. puros ou mestiços. que não cumprirem as determinacões acima. sofrerão pena 
de prisão simples de um (01) a seis (06) meses. 

Art. 4· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° ~eYogam-se as disposições em contrário. 

.. , 

• 



• 

JUSTIFICAÇÃO 

E sabido de todos os ataques ,iolentos que ciies das raças 
Rotweiller e Pit Buli têm feito contra seres humanos. principalmente contra 
crianças. muitas HZes mutilando e causando até a morte de algumas ,·ítimas. 

Em muitos países. como Inglaterra c França. a~ 
semelhantes como esta que estamos apresentando aos nossos pares, têm sido 
tomadas. É preciso que se tome alguma pro,·idência. :\10 podemos mais assistir pela 
tele-visão ou saber de tais fatos pelos jornais e rádios. sem uma açio positiva e 
austera. Esta proposição. a exemplo do Deputado César Lacerda. da Câmara 
Legislati\'3 do Distrito Federal. e do Deputado Federal José Coimbra, que também 
apresentaram projetos semelhantes. tenta isto. 

Desta forma. peço o necessário apoio para a aprovaçio deste 
projeto. pois estaremos. também. zelando pela seguranca de nossos familiares t' de 
toda a coleti\·idade. 

S.I.d. ':/' 

.-,-r 
c..... ~de fevereiro de 

PROJETO DE LEI NO 136, DE 1999 
(DO SR. MARCOS CINTRA) 

Proíbe a importaçAo, venda e criaçAo de cachorro da raça "Pit 
BulI" e dá outras providências. 

tAPENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 121, DE 1999) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica proibida a importação, venda e criação de cães da raça Pit 
Bull. puros ou mestiços. em todo o território nacional. 

Art. 2° Fica criado, em todo o território nacional. um registro especial de 

eles da 
..... . -

raça Pit Bull, a ser efettvado nas Prefeituras Municipais, ou nas 
Administrações locais, quando for o caso. 

Art. )0 Todos os proprietários de cães da raça citada. ficam obrigados a 

registrá-los na Prefeitura Municipal da cidade onde o animal se encontra. até o dia 30 

de junho, anualmente, a partir de 1999. sob pena de multa de 15 salários mínimos. 

§ 1 ° No registro deve constar se o cão é de criação própria. devendo neste 

caso proceder-se o registro também dos pais, ou do animal ou comprovar o seu registro 

anterior. 

3 
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§ 2° Caso o cão tenha sido previamente adquirido. deve ser informado o 

nome e endereço do vendedor, sob pena de multa de 5 salários minimos. 

Art. 4° Todo proprietário ou possuidor, ao efetuar o registro do seu cão 

de raça Pit Bull, deve apresentar comprovante de vacinação contra hidrofobia e seguro 

total contra danos que o animal possa causar a terceiros. , 

§ 1 ° A ~alta de qualquer destes documentos implicará no impedimento do 

~egistro e na aplicação de multa de 10 salários mínimos, ficando o animal apreendido, 

pelo prazo de 15 dias, após os quai~ será sacrificado, se não lor providenciado o seu 
registro. 

Art. 5° Após o registro inicial o possuidor ou proprietário, dentro de 6 

meses, deve providenciar a castração do animal, cujo comprovailte será apresentado na 
renovação do registro anual. 

Parágrafo único. Após esse prazo improrrogável, o animal dessa raça que 

for encontrado em desacordo com as disposições desta lei fica sujeito à busca e 

apreensão, seguida de sacrifício pelos meios usuais, sem que o proprietário tenha 

direito a qualquer indenização. 

Art. 6° O cão da raça Pit Buli somente poderá ser conduzido, fora dos 

domínios de seu propnetário ou possuidor. com coleira do tipo enforcador, que tenha o 

nO do registro e portando a focinheira. 

§ único. A desobediêncIa a esta determinação implica na apreenslo e 

sacrificio do animal. 

Art. 7° Se algum cachorro da raça Pit Bull, em lugar público, atacar 

pessoa ou antmal. càbe ao seu propnetário ou possuidor: 

I - comprovar que o cachorro estava registrado. vacinado e segurado. sob 

aplicação cumulatIva das multas previstas nos artigos 3° caput e 4°. § 1°, em dobro, 

bem como, às penas do artIgo 5°, § úmco. Art. 6°. 

II - independente do disposto no inciso I, e de comprovação de culpa. a 

responsabilidade imediata de todas as despesas com tratamento ate a total recuperação, 

os possíveis danos. inclusive lucros cessantes. 

III - o animal deverá ser conservado em observação de hidrofobia. 
dwante quinze dias, e, após este período, deverá ser sacrificado . 

IV - comprovar que o anImaI estava nas condições previstas no artigo 6° . 

sob pena de responder por dano doloso e crime preter-doloso. 

Art. 8° Ao possuidor ou proprietário,' é expressamente proibida a 

manutenção de cachorro da raça Pit Bull, em área livre inferior a 500 metr05 quadrados 

e cujas divisas sejam limitadas por cercas ou muros inferiores a 2 metros de altura. 

• 
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§ único. A infração à determinação do caput implica em aplicação de 

multa de la salários mínimos e apreensão e sacrificio do animal. 

Art. c)o Todo montante arrecadado com a aplicação das multas sera 
obrigatoriamente aplicado em investimento e custeio de instalações para recolhimento 

de animais, nas condições da lei e para prevenção de hidrofobia . . 

Art. 10. Fica expressamente proibida em todo t,emtono nacional a 

promoção ou realização de rinha de cães, sob pena de sacrificio de todos !lI1imais 

participantes e multa de 20 salários mínimos para o proprietário ou possuidor de cada 
animal. 

Art. 11 . Esta lei entra em vigor a data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

Os ataques dos cães da raça Pit Buli têm se tomado cada vez mais 

freqüentes. Em sua grande maioria, são casos de cães que fogem do domínio dos donos 

e atacam individuos que se encontram por perto. O incidente recentemente ocorrido 

em Campos, no estado do Rio de Janeiro, no qual duas crianças foram atacadas na 

porta de sua residência pelo cão do vizinho, comprova a ferocidade e periculosidade do 

animal cujo treinamento e criação são inadequados. 

O aumento no número de criadores de Pit Bulls é preocupante. Tais eles 

necessitam de cuidados especiais e treinamento adequado, o que, nitidamente, nIo 

vem ocorrendo. Pelo contrário, o cio da raça Pit Buli tem sido inconseqüentemente 

utilizado, tendo sido relatados casos cada vez mais ~üentes do uso do animal para I 

rinha., em razão de sua espontânea agressividade. 

Portanto, surge a necessidade de copiarmos o exemplo da Inglaterra e 

França, onde ' a criação de tais cães foi tenninantemente proibida., até que exista um 

.' . mecanismo eficaz de controle destes animais. No caso da Inglaterra. a raça de Pit Buli 

Terrier foi proibida após um incidente envolvendo uma criança que foi terrivelmente 

atacada por cães dessa raça, e não sobreviveu ao ataque. A sociedade inglesa de pro~to 

respondeu ao incidente, decidindo-se pela extinção da raça no solo inglas. 

O presente projeto tomou por base a excelente propos'içlo do ex· 

deputado José Coimbra, arquivado ao ténnino da última LegislRtura. Propomos a 

proibição da importação. venaa e criação dos cães da raça Pitt Bull, puros ou mestiços. 

5 
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além da obrigatoriedade do registro e esterilização dos animais já existentes. Seri 
e"ercido controle sobre a ~xposição dos cães em áreas públicas. sendo obrigatório O 

uso de coleira tipo enforcador e focinheira. 

Tais medidas tornam-se necessárias para regulamentar a criaçAo dos cIes 

já existentes, que não poderão circular pelas ruas sem que seus donos utilizem 

mecanismos de segurança. O desrespeito a esta.norma implica na apreenslo do animal 

e, em alguns casos, o seu sacriflcio. 

A ausência de normas quanto a circulação destes ' animais em VIU 

públicas acaba por gerar diversos acidentes. onde as autoridades não possuem sequer 

competência para o recolhimento do animal. Com a aprovação deste Projeto. será 

possível a tiscalização efetiva de cães e de seus dQnos . 

Exigimos, também, que a criação dos remanescentes da raça se dê em 

uma área definida como não inferior a 500 metros quadrados e em terreno devidamente 

fechaCJ, para evitar a fuga do animal. sendo prevIsta a responsabilidade penal do dono 

nos casos de fuga e ataque. 

Explicita-se, contudo, que tais medidas não se configuram em represália 

face ao incidente recentemente ocorrido, mas se tornam necessárias em virtude da 

freqüência cada vez maior de inci~entes envolvendo cães desta raça. O que se busca. 

na verdade é erradicar da nossa . sociedade incidentes envolvendo cães bravios, donos 

irresponsáveis e inocentes transeuntes. 

Sala das Sessões, em de março de 1999. 

PROJETO DE LEI N2 159, DE 1999 
(DO SR. WILSON SANTOS) 

I /~ ,:, 
f ', ~l 1(- " " , . 
... / ! ',t..- " \ '" . \ 

Proíbe a importaç~o, a comercializaç~o e a criaçao de caes da 
raça "pit bu11" e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 121, DE 1999) 

, 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica proibida a importação, a comercialização e a criação de 

cães da raça pl/ni/II bem como o seu cruzamento com cães de outra raça. 

§ 1° Os proprietários ou criadores de cães da raça pllbul/ têm· o 

prazo de sessenta dias da data de publicação desta lei para sacnficá-Ios. 

§ 2° Até que sC:Ja sacrificado, o cãõ da raça p,.hul/ so poderá 

tranSIlJ~ em locaiS publlcos preso a coleira e mumdo de focinheira 

t\ rt 2') ConstituI cnme contra a mcolumldade publica Importar, 

\:omerclallzar e crt ar cães da raça pllhllll. bc:m como promover a sua reprodução com cães 

de outra raça 

Pena: multa c prestação ~e serviç 'Js á comunidade ou a entidades 

publicas 

§ 1 ° Se do crtmc resulta lesão corporal: 

- Pena: dctenção:-de seis meses a dois anos . 

§ 2° Se do cnme resulta mone: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

Art. 3° Independente das sanções previstas nos §§ 1° e 2° do art, 2°, 

fica o propnetano do cão Jbrigado a indenizar os danos causados à vítima ou à sua família. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

JUStlFlCAÇAo 

Estamos estarrecidos e alarmados com os fatos que vêm ocorrendo 

recentemente, envolvendo cães da raça ptlbul/. Em menos de duas semanas, no Estado do 

Rio de janeiro. foram dOIS ataques ferozes a crianças, que resultaram em ferimentos 

graves. São, notonamente, animais de índole agressiva e extremamente perigosos, ra" 
que motivaram diversas miciativas legislativas, algumas exitosas, na Inglaterra, seu pais de 

origem, c em diversas cidades americanas com o objetivo de extinguir a raçapil-buIl. 

No Brasil , várias proposiçõcs vêm sendo apresentadas ao nivel 

estadual. como no Rio de Janeiro, com o objetivo de erradicar a raça do respec:tivo 

temtóno ConSIderamos, no ent .. nto, que o problema é nacional e requer a adoçA0 de 

medidas urgentes 

Contamos. poiS. com o apolO dos ilustres membros desta Casa para 

a raplda aprovação do projeto de lei que ora apresentamos 

.,. ,'li lfl""""/I I 

Sala das Sessões, ,,, de !,.. ~ '- .... 
. I 

de 1999. 
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PROJETO DE LEI NO 166. DE 1999 
(DO SR. JAQUES ~AGNER) 

p'roíbe a criaçao, venda e importaçao de caes da raça "pit-bull" 
em todo o território nacional. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - Scku/edadas, em todo o território nacional. a criaçao, venda 
e importação de cães da raça pitt-bull, puros ou mestiços. 

Art. 2.° - Os proprietários dos cães referidos no artigo anterior terão 
um prazo de 120 dias para efetuar a esterilização dos animais. contado a partir da entraaa 
em vigor desta lei. 

§ 2.° - O não cumprimento do disposto no presente artigo sujeitara o 
proprietário à apreensão e sacrifícío do animal. além de multa . 

Art. 3.° - Os cães referidos no artigo 1.° só poderão ser conduZIdOs 
fora dos domínios do proprietário ou possuidor com o uso de coleira e focinheira . sob 
pena de apreensão do animal e mutt'a. 

Parágrafo Úníco - É vedado a menores de idade a condução dos 
referidos animais. 

Art. 4.° - O não cumprimento do disposto nesta lei acarretará as 
seguintes sanções. sem prejuízo das penas civis e criminais aplicáveis ao caso concreto : 

1- Multa de até 1.000 UFIR·s . que deverá ser aplicada em dobro 
nos casos de reincidência: 

11- Apreensão do animal. 

Art. 5.° - O Poder Executivo tera o prazo de 120 dias para 
regulamentar a presente lei. contado a partir da sua entrada em vigor. 

Art. 6.° - Esta lei ~ntrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as dispOSições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Os casos de ataques de cachorros. da raça pitt-bull ganham repercussão em 
vanos pa íses . Na França o episódio mais rumoroso ocorreu em 1997. quando uma 
menina de 11 anos foi atacada por um cão dessa raça. Ela teve que passar por tres 
cirurgias e. mesmo assim. ficará com seqüelas para o resto da vida . Este caso 
impulSionou uma campanha popular pela proibição dos pift-bulls. que culminou. em 
dezemoro de 1998. com a aprovação de uma legislação pela Assembléia Nacional 

Francesa . prOibindo esses cães . Na Inglaterra . os pift-bulls já estão proscritos desde 
1996. 

• 
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No Brasil existe um 'manancial de' incide'ntes graves.com cães pitt-bull. Alguns 
ganharam destaque na imprensa. No início de novembro de 1998, a empregada 
doméstica Edésia Fernandes dos Santos. 58 anos. f(j)i morta por cães. um deles pitt-bull. 
em Cotia. na Grande São Paulo. Em abril do mesmo ano. no Rio de Janeiro. um cachorro 
pitt-bull chamado ·Satã", foi o responsável pelo ferimento de cinco pessoas depois de 
escapar da coleira de seu dono. Em 22 de tevereiro de 1999, dois pitt-bulls atacaram e 
feriram gravemente o menino Lucas Tavares Martins, de quatro anos, em Campos, no Rio 
de Janeiro. Em outubro de 1995. um pitt-bull. mesmo preso na coleira. arrancou um 
pedaço da coxa direita do pintor de paredes Cremildo Brás dos Santos, em São Paulo. 

A extrema violência dos ataques e a repercussão dos casos pelos meios de 
comunicação acabou criando uma mística em tomo dessa raça canina, Em alguns 
setores, principalmente entre jovens. lutadores de artes marciais. a criação desses 
cachorros é vista como símbolo de força e poder. Há relatos de gangues nas grandes 
cidades do Brasil que se utilizam de pitt-bulls como mascotes. Alguns traficantes de 
drogas também se servem dessa raça como arma nos morros do Rio cje Janeiro (O 
Globo. 01 .03.1999) . Existem ainda rinhas de briga. onde os cães lutam até a mqrte. 

Em várias localidades brasileiras começaram a surgir iniciativas vedando a 
criação de pitt-bulls. Em Ribeirão Preto. interior paulista. foi aprovada ",ma lei mu.nicipal. 
em novembro de 1998. proibindo a criação. comercialização e circulação de cães pitt-bull. 
No Rio do Janeiro e em Brasília. atualmente. há proposições no mesmo sentido em 
tramitação. Nesta Casa. na legislatura passada. o deputado José Coimbra chegou a 
apresentar um projeto de lei. que acabou arquivado sem ter passado por nenhuma 
comissão 

Acreditamos que os casos envolvendo cães da raça pitt-bull no Brasil e em 
outros paises são suficientemente alarmantes para que as autoridades em nosso país 
tomem alguma providência. Não podemos assistir passivamente crianças. jovens e 
adultos serem feridos e mesmo mortos por cães comprovadamente perigosos. 

A presente iniciativa tem como escopo proibir a criação. venda e importação 
de cães pitt-bull e a esterilização dos existentes. Com essa proposta pretendemos fazer 
com que. num prazo entre oito e dez anos. a raça esteja extinta no Bras.l. 

Além disso. pretendemos colocar limites à circulação desses cães em locais 
públicos. obrigando à colocação de coleiras e focinheiras e impedindo que menores de 
idade passeiem com animais ferozes. Com tais medidas. quer-se evitar acidentes e dar 
mais segurança ao conjunto dos cidadãos. que não podem estar expostos a tais perigos. 

Sala das Sessões. 03 de março de 1999. 

----
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PROJETO DE· LEI NQ 171, DE 1999 
(DO SR . ROBERTO JEFFERSON) 

Protb. a importaçlo, comercializaçao e a reproduçao de caninos 
da raça "p1t-bull", regula sua criaç40 e impõe sanções . 

(APENSE-SI AO PROJETO DE LEI NQ 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica proibida a importação, a comercialização e a 
reprodução de caninos da raça Pit Buli, de linhagem pura ou mestiça., em todo o 
território nacional a partir da publicação desta lei. 

An. 2" - E obrigatório o uso de focinheira· em caninos Pit 
Buli quando o animal encontrar-se em via ou locais públicos. ou na presença de 
pessoas com as quais nào estiver habituado. mesmo que em cativeiro. 

Parâgrafo Unico - O não cumprimento do disposto no 
presente artigo implica em multa de 500 (quinhentas) UFIRs ao proprietârio. 

Art. 3" - Todas as ninhadas advindas a partir da vigência da 
presente lei. deverào ser de imediato sacrificadas. 

Parágrafo Único - As ninhadas não sacrificadas como 
detennina o presente dispositivo serão apreendidas pa a sacrificio pela 
autoridade competente, e o proprietário multado e 1000 (hum m!l. UFIRs. 

Art. 4° - No prazo de seis meses, contado da publicação da 
presente lei. fica ohrigado o proprietârio do animal à realização de registro junto 
ao órgão competente do Ministério da Agricultura. e à comunica~ào de sua 
existência na Delegacia de Polícia de sua jurisdição. 

Parágrafo Único - Os animais não registrado no prazo 
estabelecido serão apreendidos pela autoridade competerite, e o proprietário 
multado em 1000 (hum mil) UFlRs. 

Art. 50 - No prazo de seis meses, contado da publicação clt'! 
presente lei. tica o proprietário a proceder a esterelização de seus animais, 
fazendo prova da mesma junto ao órgão competente do Ministério dI! 
Agricultura . 

• 
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Parágrafo Único - Os animais não esterelizados no mesmo 
prazo serào igualmente apreendidos pela autoridade competente, e o proprietário 
multado em 1000 (hum mil) UFIRs. 

Art. 6° - As penalidades impostas na presente lei aplicam-se 
independentemente da responsabilidade ciyil e penal do proprietário pelos danos 
causados pelo animal. 

Art.7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAo 

Fatos recentes de amplo conhecimento de todos têm chocado 
a sociedade com a extrema agressividade com que caninos da raça Pit Buli 
atacam as pessoas. 

Esse comportamento já levou parlamentos como o do Reino 
Unido da Grã-Bretanha a proibir a reprodução destes animais, procurando com 
isso, no mais breve espaço de tempo possível, livrar a sociedade deste perigoso 
convívio . 

Inlelizmente o aumento da agressividade no comportamento 
das pessoas as tem levado a buscar uma identidade negativa de suas 
personalidades agressivas na posse de um Pit BulI. 

o Projeto busca nada mais do que I ivrar as pessoas da 
surpresa desagradável de sofrer um ataque que beira a insanidade mental de tão 
injustificado e imotivado, sempre objeto da unânime repulsa por parte da 
sociedade. 

Creio que a medida dI! natureza preventiva e prolilática é tão 
urgente quanto necessária. 

Dt;putado Federal 

11 
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PROJETO DE LEI NQ 176, DE 1999 

(DO SR. NILSON MOURAO) 

Eatabelece normas relativas à criaç~o e posse de c~es da raça 
"p1 t-bull tt • 

(APENSE-S~ AO PROJETO DE LEI NQ 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

An. I" .\ ~n3çào \! a poss~ d~ cks da raça {'" ./ll/il rLgL"\! ror \!S13 

I\!i . 

An. 2° Ficam os proprietários ou criadores de cães da raça pil-bull, 

em relação aos respectivos animais. obrigados a: 

I - registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de 

publicaçAo desta Ic:i, em cadastro nacional a ser criado e mantido por órglo federal 

definido tm regularnentaçio; 

11- providenciar a sua esterilização reprodutiva. no prazo máximo 

de noventa dias da data de publicaç40 desta lei: 

Ilf - mante-Ios em área cuja cerca ou muro seja superior a dois 

rMD'OS: 

IV - quando em via pública. conduzi-los presos a coleira de aço na 

qual conste o numero de registro e focinheira: 

v - comunicar ao órgão federal competente. no prazo máximo de 

trinta dias. a sua mone. 

§ 10 A infração ao disposto nos incisos I ~ V sera punida com multa 

de RS 50.00 (cinqu~nta reais) a RS 500,00 (quinhentos reais). 

* 1° A mfração ao Inciso 11 será punida com multa de RS 200,00 
(duzentos relUS.' a R5 2.000,00 (dois mil reais •. 

§ )0 A infração aos incisos 111 e IV será punida com apreendo do 

animal e multa d~ RS ~OO.OO (quinhentos reais) a RS S.OOO.OO (cinco mil reais). 
I 

§ 4· Se da infração resultar dano a outrem. aplicar-se-á a multa em 

dobro ãÓ especificado no § 3° e o animal será sacrificado. 

• 
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, ; 

:\n. _,I) E proibido a menor de dezoito anos ter como seu. cri~ • 
. manter ou conduzir em Via pública c:lo da raça pu-hu". 

Paragrafo único :\ infração ao disposto no t:l.lpUI sujeita ii 
apreensão do antmal e ao pagamento de multa de RS 500.00 (quinhentos r~s) a RS 
5.000.00 (\.·\OCO mil rl!:us I. J qual sera aplicada t!m dobro se da Infração resultar daJ1:O a 
outrem. 

An. 4" O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo mi.ximo 
de noventa dias da data d~ sua publicação 

\n 5n Esta lei entra em \ II!0r na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇAo 

A imprensa tem noticiadofreqúentemente. t!m especial nos últimos 
dias. o ataque de càes da raça pu-huJ/ a crianças. ocasionando terimentos graves, os quais 
poderiam culminar em mone se não houvesse a intervenção imediata de outras pessoas. às 
vezes até de outro cão. 

A raça surgiu na Inglaterra. onde foram selecionadas caracteristicu 
que a especializaram como cão de briga. Devido ri sua reputação I,'resccnte como cão 
agressivo c pengoso. Jiversas têm sido as iniciativas legislativas no seu pais de origem c 
erra diversas cidades americanas com o objetivo de extinguir a raça {",-h"", algumas das 
quais convenidas em lei. 

A gravidade dos fatos que \'êm ocorrendo em nosso pais. 
envolvendo cães pu-h,,". exige a adoção de providências enérgicas. Propomos que . .,um 
primeiro momento. todos os proprietários e criadores de cães dessa raça devem 
providenciar o seu registro. Outrossim. necessária se faz. também. a esterilizaçio dos 
animais. para evitar a proliferação da raça e um perigo ainda maior. Outras medidas 
incluem a manutenção do cão em áreas cercadas pôr grades ou muros cuja altura seja 
impeditiva à sua fuga. 

Pelos motivos expostos. conclamamos os ilustres membros de$ta 
Casa a apro\."tlf-O projelo ~·re~ que ora apresentamos. 

Sala das Sessões .. ' ' .'/ de M4 "'/, ' . . ,. .." de 1999. 

I 
• 11 ' , 

Deputado ~~ISO~' ~I~urão 
I I 
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PROJETO DE LEI N~184, DE 1999 

(DO SR. WALTER PINHEIRO ) 

Proíbe a criaçlo, venda e importaçlo de cachorro das raças 
"Pit-Bull" e "Rottweiller", e dá. outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NSl 121, DE 1999·) 

An. 10 - Ressalvados os exemplares existentes até a presente data. fica 
proihida a criação. venda e importação de . cachorro das raças Pittbull ~ Rottweiller. 
inclusive o~ resultados dcstas raças com outras, cm todo o' território nacional. 

An. 2° - Fica criado. \!m todo o território nacional. um registro especial de 
cachorro da raças Pittbull e Rom,·cilkr. a ser efetivado pelos municípios. 

Paráerafo único - O reuistro deverá ser renovado anualmente - -
Art. 3° - O dono ou detentor dos animais objeto desta lei. fica obrigado a 

registrá-lo na repartição ou órgão competente, do município onde o animal seja mantido. 

Parágrafo único - Sob pena de apreensão e sacrificio do animal. o registro 
deverá ser efetuado num prazo de 60 I sessenta) dias. contados da publicação desta lei. 

An. 4° - O dono nu possuidor, ao efetuar o registro, deve apresentar · 
comprovante de vacinação contra hidrofobia e seguro total contra danos que o animal 
possa causar a terceiro. 

Art. 5° - O animal que for encontrado em situação ilegal será 
imediatamente apreendido, ficando o responsável obrigado ao pagamento de uma multa no 
valor de dois salários mínimos. 

Pará2rafo único - O animal será sacrificado. caso o dono ou detentor não ... . 

legalize seu registro num prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 6° - Após o registro inicial o dono ou possuidor, dentro de 02 (dois) 
meses. deve esterilizar o animal. impedindo sua reprodução. 

Art. 7° Os animais das raças descritas no art·. I ° desta lei, só poderão ser 
conduzidos em ruas. praças e locais públicos em geral com coleira do tipo enforcador e 
focinheira onde conste o número e prazo de validade do registro. 

Parágrafo único. O descumprimento deste artigo implica na apreensão e 
sacrificio do animal. 

• 

• 
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. Art. 8° - O município lerá um prazo de 60 (sessenta) dias p'ara re~Jamentar 
a presente lei. 

Art . 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publi:ação. 

JliSTlfJCAÇ . .\O 

As mortes ...: lesões corporais de pessoas vitimas de ataque de cachorros 
assassinos têm aumentado diariamente. Animais, cujo ataque pode ser mortal, são criados 
com negligência e imprudência por pessoas despreparadas para o trato com as raças acima 
(itadas. Por outro lado. mesmo quando os animais silo criados por prolisslonais. o risco é 
iminente. tendo ~m \ista a aglcssi\'idade e IIlstabil idad~ dos allllllais . Por nao poder assistir 
impassível a Illonc de emmças (as maiores \ nimas ) L L'idaduos inddesos. ~stamos 
propondo () presente projeto a lim de proibir progn.:~;s i\ amelllc a criaçàü de ca<.:hoITo dus 
raças Pittbull .c Roltweilcr. 

• I ( ' " . ~ -1.' 1 / 1 ... ·· 

SI i S - ~ / - . . a a las . cssocs_ em .. : .. ...... ..... :. 

Vicious Dog 
By-Iaw 
By-Iaw C-915 

Deputado .... ... ... .... .... .. .... . 

SUBSiolO ANEXADO PELO AUTOR 

.-A- City of Gr ande P rairie 
. . ~ Alberta Canada 

By-Laws 

ClT\' OF GRANDE P-RAIRIE 

OFFICE CONSOL.IDATION 

.~ B)'-Ia", to pl'ovldc ror- lhc Llcc"sl"l. 
Reluflltloo ond Cor.!rol or VlcloUI 0011 

WHEREAS Secbon 164 of lhe Murucipal GO~'emmenl A.:t. Chapler M-2G. RS.A. 1980. illW amendments 
thereto provides for lhe re(!ulalJon. rcslmininl!. Iicensin@ and prohibilion oI' cJomestlc animais wilhin the Jimits 
.( ,s., .. "'1u'1icipality: IlM 



o 
~z 
i..J 
30. 

16 
• 

WHEREAS lhe COWICII u{ lhe Clly OI Gr.ancJe Pr.une consldcrs 11 dc:suablc I"or lhe proteCuon (lf'lhe pubtic: 
heailh .. safelyand welfare 10 prO' Ide for lhe close re,ulauon of do,s oc· lhe Pil 8ull nanely:lnd doas delcmuned 
10 be \ ·ICIOUS. 

SOW THEREFORE THE COU~CIL OF THE ClT\' OF GRANDE PRAIRIE. IN lHE 
PROVINCE OF ALBERTA. DULY ASSEMBLED. ENACTS AS FOLLOWS: 

1. IIILE 

This By-Iaw may be \:I~J as lhe Cily of Grande Pr:line Vkious Oo@ By-lolW·. 

: . GENERAL 

\. Ali pronslons oI8\·law C~l:J . as amendcd. lhe Dn~s ilmI CiUS 8y·law. ou-c 
Inc0rporaled 1010 1Il0 sh:lJllorm a pa.n ""lhIS By-la,w. C~CCpIIO lhe e~lenllhal5uch 
pro"lslons conllacl \\ uh or are Inl."OnSISlenl wllh lhis 8~·-law. 

1. In case oI" such conrll\:1 or Inconslslency. lhe pro\'lsâonl ollbil 8y-law ..... 1 prnlil. 

3. DEFINIIIQNS 

I. "ChieI" By-Iaw EnforcemenlOfficcr" means lhe pcnon appoinled u lUCb punulDllO Cil) 
of Grande Pr.une By-Iaw C·829 and amendmenaslherclO. 

a) Pu Buli T ,mlee; 

bl Amencan f'l1 Dull Temer, or 

c) Pil Buli : 

or:uty do~ or m"ed breedln~. which ClIl be identified lhrouJb ias phyIiClll ~. 
a doR paruaJly oflhe abO'e menuoned breeds ar kinds~" veterinIriM li<C1111i 10 .. ,,'ice 
In AIt'Crta. bUI does nOllndudc 1Il\" such doll wilh rapec:t to wtuc:h. doi liCIeftIC hu been 
I ssucd by lhe C Il~ IN 1991 . as lonll as such do@ Iball noI be deaennined 10 bc a \"IaOUl 

oo~. 

3. 'Owner" means lhe 0\\ ner. ur lhe person h4avinlllhe pemumenl CJr 1Cm~ l.'UlllUdy CJr 

~onlrU1 . of a resU1~led dOI! or vidous do@ u lhe l.·urUCM pcnnilll. 

4. "PI:utnIO~ lIld F'rolccti\"e Sen Ices Commillee" mans lhe Planain. aad Pu UClive 
Sen'lces Cl,mmHlee o{ lhe City of Grande Prairie. 

5. "Vicious UO!!" mC4U\S" oo@ ui ali)' ,,@c, includiDl1l ~1cd duto which wben un CJr ufT 
lhe property of IIS owner; 

a) sho\\ s a prupensily . uispo!Iiliun OI' pucenlillllU .U .... ~ CJr injure. 
wllhoUI provocotaon, olher animals ar humanl; ar 

b) wilhlJUI pru\"ocatiun. chases peI'lIUnI whu lIfIIIIUdl it; CJr 

..:) is a \:ontinuin@ threal of serious haml to 0Chet animall ar bumant; ar 

d) w;lhoUl pro~·oc:ation. has anacked penonl ar ocher animais. 

• 
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4. L1CENSINC 

s. 

1. An owner sh3l1 obt:lin and keep in force :1 rcstricleC1license for bis OI' her rcstricleC1 doa-

2. The restncted hcense fee for a restncted dOI! shall be One Hundred DoIlars ($100.00) per 
)'ar. 

1. An úwner shall lllaJlltalll In force a policy of Iiability insurat\\:e in a foem saulf.:lOfy 10 
the Chief By-Iaw Enforcemenl Officer provuiing lhird party Iiability co\'erale In a minimum 
amollnlof ~~.()'Y) m for anJ"n~~ ('.'"~ by Ih~ owner', fe'JtriClM do,. 

::!. The liabililY pohcy shall contain :1 provision requirin! lhe insurer 10 immediacely notify 
lhe City In wnt1n~ should lhe poIicy e:\ptre or be cancelled OI' lerminaled. 

3. An owner shaJl provide lo lhe Chief By-hlw Enforcemenl Ofri\ler pruo( thIllllucla 
habililY pohcy IS In force before he may obtain OI' renew a restricted dos license; 

~. Upon cancell.l110n. ,:\plry ,Ir lemllllallon oI' lhe Ilablhly poIicy. lhe restncled dog license 
IS null and VOIO. 

Ó. OWNER RESPQ~SIBILlTIES 

1. AI aJlllmes \\ hile a reslneled dog IS on lhe prenllSes of ilS owner. lhe owner shall eilher 
keep sue h dog con,',nco IIldoors undcr lhe effectlve control of a pe~on over the age oI' si:\teen 
(1(,) yt'..ar-; m cnnllned In a c;eeurely enclosed and Incked pen, or Olher strucrure, conSb'Ucted 
10 prevent the rscape of the restncted dog. and capable of preventing the entry of young 
children. 

2. Such pcn shaJl h.l\ e secure SIties anti a secure lUp. anti if il ha.s no oollum securw lo lhe 
sldes . lhe sloes mu.~1 be cmbedded In lhe ground 10 a manlmum depth of one \ I) foot . 

3. When any reslm'leu dOI! IS urf lhe premlses uf lhe 0\\ ner. lhe Owner shail sel:urely 
muwe sueh d08. "nu ellher h:lITless 11 or leash Il securely to effecll\'ely pre\'ent It irom 
attaclung or blling a person or other animJ.J. 

~. Sll/:l<;~('"on \.1\ .;h~1I n(ll ~rrly wh('n lhe r('~rnel~d dog I~ In a pcn me('lIng lhe 
requlremenLs of ~ub~ecuon \ I), or when lhe rcstr;lctcd dog IS In a butldtng or enclosure 10 

altenchncr ~I a 12QJ.wil.~ u<)~ show. 

1. The owner 01 a dOl!o which lhe o\\'ner Kno\\'s or should kno\\' to be a \'1eIOUS dog. shall 
k~p sueh dog tn acrordancc \\'lth the pro\'lslons oI' Secllon 6 of lhis By·law. 

:. Ir lhe PllUOlH .. cf:P<'r. a Pulice Cunslable ur a By· law Erúun.:ement OITiccr Oetermmes lhat a 
dog IS a \'ICIOUS dog. cllher through personaJ obsef\allOn or aJ'ter an mvesugation lnitiated 
by a l'omplalOt. he or she may 10 wntlng: 

~) mform Ih(' owner thM hi~ dog hils ~n d('l~rmlne.d lo ~ a VIC1()4 1 ~ 

dog.and 

b) re,,!ulre lhe uwner lu keep such dug In al:wrOance \\Illh lhe pruvlsiuns 
01 Secuon 6 of this By-Iaw, and 

c) infurm lhe owner lhal ir lhe \'icious OO!! IS nol k.epllO au:urOançe 
wlth Secuon 6 of this 8y-law. lhe owner \\'111 be fined. or subject to 
enforcement acuon pursuant to Secllon 10 of this By-Iaw. 

17. 
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,1 Any ,,\-', n<,r II hn h~~ ~n l:lfo!mrd rhm hi~ dog hil~ ~~n ~r(:nnirlt".d lo ht. A vicioll' oog 
rnay appc<tl ihe dctcrTnlnallon to the Plannlng and Protecllve Services Commiuee in wrilins . 
provldcd hc d~s '0 wlthtn 10 days cf bein!l nOllfied Ihal his dog lias bcen determina:! lo be a 
\ I(I,-, U~ do~ 

~ The 0\\ ncr lI" j \ Il:IUUS or reSlrú;tetl Jog shall lake ali na:essary Sleps lo enllure Ihal sU4:h 
dug does not bl te . chasc or attaà any person or other ammal. whelher lhe persan or animal 
I ~ on the pr<'pen\ oi the owner or nol. 

lJ Pt;N -\J.llE.S. 

In aduluon tu lhe Ill1es pro\ Ilkd 111 B y-Iaw C-51:!.l. owners are subjecl to lhe followlng fines for offenses under 
thl~ 8y-I.lw 

,_ I ;tdure lu '.Ibta lll :tllll keep In force a reslncled dog IIcense ....... ...... S 500.00 

:. f,ulule 1'1 'II.!I'1l>l.11I In force a poliq' 01' liabihly Insur..ul4:e pun;uanllO s. 5 of lhill By-Iaw 
~ 1.500.l)() 

3. failure lO cllflfine a rcstricled J~ or a \'i~ioUll oo~ ~hen on lhe premillell uf lhe owner in 
accordance \\'lIh Uus By-Iaw ................. ......................... . S 500.00 

• 
~. faJlure 10 muu.le or olhef\\'lse SC\:ure a reSln4:leU uo~ or a vi4:ioUll u~ when off lhe 
premlses 01' the owner ......... S 500.00 

5. ir a restncteu uo~ or \'ICIOUS oog biles or alu.cu a per.aon or animlÜ, ~Wling 
rnJury .......................... $1 ,500.00 

ó. pennltun!! a restncled or \'icious doI! 10 run aI larl!e ...... S .500.00 

7. an llwner who l'Ommlls fur a se comi lime anv of lhe offet1lln li li leU in lhill Seclion . ' 
pr()VIdrng lhe offense IS commllted wllhin 6 monlhs 01' committing lhe firsl offense - double 
th~ imual p<:1.a1ty 

lO. In aJulllon 10 lhe remedles sei fonh in lhlS By-Iaw. Ir lhe Poundkeeper, a Police Cons&able. or a By-Iaw 
Enforccment Officcr J('tcnnlne~ !hal U VICtOUS dog or a restncled do~ IS not being kept in accordance wilh lhis 
B y-Iu\.\. he muy: 

, make ;.\ppilcallon pursuanl to Secllon 42~ of lhe Municipal Go\'emmenl Act for an order 
JIf'Ccung Ih.!! ~u\:h dU)l ~ wnlrulled to accorllaoce \\uh Ihls By-Iaw. or be removeU frum lhe 

Clly: or 

1. mak.e a cUllIplawl pUI~UaJlt tu lhe Dallgewu:. Du~ Al.!I 101 iUl ulJel' JII~UlIg lhe q be 
contm\led OI' d!'Slmycd. 

I. The P\)l.;.dl-.I'eper sh.all keep each impounded reslncted or \-'icious dog for a period oC ai 
1{'.asl fOUI (4) COrlSC':utl\e days folloWlng 115 deh\'ery. Ouring lhis period any hea.llhy 
restncted OI' VIClOll~ do!! may he reclalmed hy Il~ owner. or agenl of lhe owner, upon 
compllance with lh.e follO\ving requirements. 

a) CUIltplellnl.! a daim re4uesl seI oul in ScheduJe '0" of By-i;Iw 
C·512. as amended. and 

b) paymenl of Ih<e apprupnalC fine wllere appliUtble; and 
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.:) paymenl of lhe appfOpllale lI.:ense fee when su.:h a dog IS nOl 
Iicensed ; and 

u) paymenl uf lhe dally lXJtõ!.s anu e:\penses eunsU lulin~ lhe pounu eharge 
as sei OUlln Sehcdule "S" of Sy-Iaw C-51:!, as amendcd. 

e) If sUl:h uu~ IS a reSlneleJ Ju~, lhe provlSIUns uf SCl:Uun 5 uf lrus 
Sy-Iaw. 

:!. AI lhe explrallon of lhe four (4) da)" penod, any restnetcd or \ lelous dog nOI redalmed 
shaJl be deslro\"ed. 

3. The Puumikeeper ~hall reporl any apparcnllllne~s. cummurucable dlsc:a.se. InJury ur 
unheallhy eondlllon 0 1 any sueh dog 10 a \elennanan and ael upon hls recommenJatlon . The 
owner . Ir known . shall be held responslble íor ali charges resulllng. 

I ~ Thl~ By-Iaw ~hilll nOI ;-t pply In dog~ nwnrn hy rhr Pollc.(' [)(>p.1nm!'n r nl Ih!' \lly <lI' Grnnd!' Prnrn!' \\'hll!' Ihr 
dogs are engaged In pollee work. 

13. This Sy-raw shall w me Inlu furce ano encelun Januaf)" 1.1992. 

RF AO a !llst lime llus 2lJ.l.Jav 01 Ps:ú:l!Ilxr. A.D. 1991. 

R E A O a ~ecund lime lh lS ~ day uf JanUarY o A. Do 199:! . 

R E A O a thll d u me J.uJ flnaJl: passeJ llus 2Qlh Jay úf JanYarv o A. D. 1992. 

..... . 0 Retum to I Isw I of this page . 
. ~ ... Return to the B)' -law Library Indexo 
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Title: By-/aw C- 915. Vicious Dog By-/àw 
Contn.-:t:jar fimher ;njamúlIian abaw rhe canrenls ajrhis poge: Michelle Oram. 
Voice: 403 + 538-0441: Fax: 403+539-1056: E-mal/: mowm@cjO'ocrande-prajr;eoab,ca 
For general injormaJion MOU! lhe City ojGrande Prairie. e-mali: 
i'l{o@cicY,crande-Drairie,ab,ca 
For Economic Development informarion, e-rnai/ EcDev/nfQ@cjO'.crande-arajrjeoab,ca 
To commenl on lhe City's web pages, e-mai/: lVebrnn.Her@cjcY.~rande-nrairieoah.ca 
The URL for this page is: hllp:www.cityogrande-prairieoabocaJc-,ierk/bc915_hlm 
Page mainrained by Mjchelle Uram. e-mai/: llIoram(g(cjO •. 2rande-Dra;rje.ab.ca 
Page lrul updaJed: 26 May 1997. Page creaJed 26 Mav 19970 
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\.~TlD' (Seplember H. 1997VfHIS IS NOW L.4 W FOLKS. THANKS TO 
'f.forli of AKC. .-\DO.4. óliull .\· aI larr:c . dor: faflciers. c.:/Ilbs (/Ild c!ipe ciall) 
t) TI, I , Grl?oter N. Y. Roltweiler C/ub alld A IItlrony DiCicco and of cO llrse lO 
.-' 1((' /llId ,4DOA a"d ollrers w/ro Izave fought for tllis ... 

l'HS!. WE l'fON!!!! .4LL of y ollr ef/oTlti DO pay off!!! 

ANACT 

to amend the agriculture and markets 
law. in relation to regulating 

dangerous dogs 

Dle PeQple aí the State aí New 
York. represented in Senate and 

Assembly. do act as (ollows; 

01 , 23 '9' ; ~ 0701 ; ·01 ·7 

1. 5ecliCto l. SeclIoo 107 of lhe agnculture aod markets law IS ameoded 
2.. by :ddmg a oew subdivisloo 5 to read as follow s: 

). 

4 . 
5. 
6. 
7. 
8. 
9 . 

lO. 
11. 
12 . 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18, 
19. 
"'0 .' 1.1 
1,2 
2:3 
'"'4 ~. 

25 
"'6 ~. 

27 

1 ~~JJh"l1; çunlalllSíJ in tlus jJJ tu;l, >h;"lI Qt; CUIl:t1l ued tu pls:yenL âl 

. IWl"lpalilY fram adopnog or enforClog HS own program for lhe contrai 
u liitmgerous dQ!1~ ' prrWlded ho\\'e\'cr that no ~yçh progmm ~hall he Ie.~~ 
:~SlD.gçol lhap IhlS ameIc jlOd no such proararn sball rcgula,,-~ 
.1-win a mílDoer II'blCh IS SpeclnC J.S 10 breed. 
51. Seclloo I~ 01' lhe agnculture and markets law IS amended by 
lddmg a new ,"uhdivl,"lon 24 to read a.~ rollow~ ; 

,~:i..:Oangcrous dog' meaos aoy dog wluch Cal altacks a gerson. domes!!c 
lll1JIlaJ ar domes!!caled doe or ç.Jl and causes dealh ar phYSlcal IOIUO' 
. ~ · bcn uoproyoked PC Ib) poses a seoous [beca' af bann af endaogcrs lbe 
)a1C11' pf persoos. domesuc 'llllmaIs ar domesucated dogs ar caIS af te) 
~ U"'UçU UI hw bulS;Y fOI th, Uul t>u;as: uI' JUK fi ,,11111"'; UI pa 11 tUuqJ fUI 

ib, pyrnose ar dog ftgbttng oc cngages In dog figbung acu\'ll1es as 
~nbcd In secuon thrte hundred flfty -one oi ttys chapler. Qr Id) 15 

UlrmcD\ed. badgerçd baned Q( encouraged lo cngage 10 unproYoked 
"llal'k,;f uu",." t:tt;ISVlb JL'n)ç~lll' btUIIllsJ> VI UL,Ut;>Il!.:L1tnJ JV)#> VI cub. 

S 3, Subdl\'lsion I of secuon 118 of lhe agnculture and rnarkets law 
IS amended by addlOg a De\\' paragraph Cc ) 10 rc.1d as follo\\'s : 
t Ç) aoy dos \yhteb IS DOl 10 lhe coouol ar lts 0 \\10([ cc nOl ao lhe 

:R\\lnCt'S prcmlscs Ir mere I\; prC'bablc cayse V' t-ehe\'e rbe dQg 15 a 
~íWRCroUS dog. as deflOed 10 ~ytxhnsloo tweD!y·fQur ('If secUon one 
byndred eigbl ('11' Ibis amele. ;Iod whlch [)Q$es Immed,ate lhreal 10 

lhe; pyblic safei)' . Prompll)' uoon sClzurc lhe dog ,gorro! officer sbalJ 

çqmmcpcc tl pCOCCedlDg as prQvl(Jed for 10 sYbdl\ ISIGO l our 01' sccyoo ODe 

byndred "yenD'·ooe oi thlS amele, 

(1 /23/97307017·01·7 

1 S 4 . Seclioo 111 01 lhe agnculture and rnarkets la" . as added by chap-
2 ler :!~O oi' lhe 111WI 01' 1978. subdivIslon 4 as arnended by chapter 843 of 
3 lhe la\\'5 01' 1980.15 :unended 10 read as 1'0110\\'5: 

4 S I:~ I. Dungerous dogs. l. I r anv dog shall altack am' person who is 
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~. ~a(".f'.ably (~ond\l\lmg hlmc;elf in "ny pl(\('.f' whé':re he m"y I~wflllly ~. ~I.çh 

6. person or any olher person wilnessing lhe allaclc may deslroy 'sueh dog 

7. while so altaelcing or while being pursued lhereafter. and no liabililY 

8. in damages OI' othelwi~e ~haJl bt: incuned on account oI' l'Iuch 

9. destruction. 
1 O. ~. Ir any dog slulll alUlCIc. ehase or wOIT)' any domestie animal. as 

11. defined in section one hundred eight of this article Q[ jlOy domestieaJCd 

12. WK L' L"8b whih: ~uch animal i!l inllity pll\'-'t when: illlllly lawfully be. 

13. lhe owner or caretaker of sueh domestie animal or domcstiCi1led dos PC 

14. ~ or any other person witnessing sueh atlaClc may. for lhe purpose of 

15. preventing the lcilling or injury of sueh domestie animal or domCStica'c9 
16. doR or cab destroy such dog while so atlaCking. ehasing. \\'OIT)ing or 

17. while being pursued lhereafter. and no liabililY in darnages or otherwise 

18. shall be incurred on aceounl of sueh destruelion. 

19. 3. Any person may make a complaint of an attack upon a person or of an 

20. altaclc. ehasing or worrying of a domeslie animal or dorncsticated dOI pr 

21. wu to a dog eontrol officer oI' lhe appropriate municipality. Such 

22. officer slulll immediately infprm lhe complainant of his ritUtl to 

23. commence a proceeding as provided in subdivision four of this scction 

24. ando if lhere is reason to believe lhe dog is a dangerous dog. lhe om· 

25. ~el' ~haJI forthwilh COIIIIIII:nce SUeli prou:eding hilllself. 

26. 4. Any person may. and any dog conlrol officer as prO\ided in subdivi-

27. sion three hereof slulll. make a complainl under oolh or aifirmation to 

28. any municipal judge or justice of such attaclc. chasing or worrying. W 

OI /13i97 4 07017-01-7 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7 . 
8. 
9 . 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. ..,., ...... 
23. 
24. 
25. 
26. 
27. 
28. 

JÚ& ÇúlllC91 utUçcr açting pursualJt l\) lOl@8rapb ( ç ) üC sYDJiyisiqn llne 

of secUon oDe huodrN mhleeo oI' Ihjs amele shall eommeneç a 

"roceedjng !Q detenmne o' sueh IS íl dílOSeroys dOI;. Thereupon. lhe 

judge or jusllce shaJl Immedlalely dctcrmlOe Ir lhere IS probable cau.~ 

lú bdie\e lhe Jog IS "JiUlger('lIs d('g alld. if so. shall iss~ <UI or~r 

10 any dog control officer. peace offiL'Cr. aclI ng pursuanl 10 bis 

Speclal dUlles. or palice officcr dirCC:lm!! such officer 10 Immediately 

selzc such dog and hold lhe same pending judicial delerminalion as here

in pro\'lded. whelher 0r nOllhe Judge or justice fiods lhere is probable 

~ause for such seizure. he shall. wilhin five days and upon written 

nOllce oI' nOl Icss lhan 1\\'0 days 10 lhe owner of lhe dOll. hold a hearin!! 

on lhe complainl. If saus~ lhat lhe dog IS a dangerous dog. lhe 

Judge or justice shall lhen order lhe owner or any dog conlrol orficcr. 

peace oflicer. acung pursuanl 10 his special duues. or poIiee officer 

10 [deslroy lhe do!!] cause lhe dOI! 10 be eYlhaojzç,j immedialçly. or 

shall order lhe owner lo conline sccurely such dog permãilcntly or lat 

such Ume as otherwlse spcclfied in lhel order lhe owner \O seçurcly 

,,:vIIJif)s; th, Uu~ InUlhJl> VI li' a," S;1u,,'I"'N UI Iq.,:ks;,j P'in UI sl,.uctun; 

pennaocpLl" oc aI sycb lime as olhep'l'SC sQCCltied in lhe prdere ~ 
• 

pco l)[ (ol"losyre sbaJl bale a wp and >;"'0 apcJ sb,ll bc Uc:siy.1 

lO plk)'cnt botb LhC COro' pf \,nyns childrep ªpd lhe "fáUlC gl" lhe tId's . 
jL1d "ronde "rotceUon lrom lhe elemenlS. Ií lhe owner 13115 to dcst~y 

or to corúine lhe dog as rcquJrcd by such order. any dog control orn
~:cr. pe"4L'C uffi(.'eT. a(.1.mg pu~uanl lu hill ~,a! duúes. ur puliL'C 

ol/icer shall deslroy su,~h dog on or oIT lhe premlscs of the owner. 

5 A doR sbal' DOI bc dc,-larcd dapss;mus ir lbç 'bIFe' 'piuo' q 

,'amAse \\'3$ sUStruDcsi .'\, a Renoo \ybo. ai lhe lime »tU sgmmi'tip' M 

alIeMC uoon lhe prç:pe,. ' \, Rí lhe o,,'oer Qf lhe doL pr ,,'U Igrrncn,iop 

21 
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5. 
6. 
~ 

I • 

8. 
9. 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17_ 
18. 
19. 
20. 
2I. 
22. 
23. 
24. 
25. 
26. 
27 . 
28. 

abyslog O[ assauhloç lbe dog or bas In lbe pilSt beco obscp'çd Qr 

reponcd 10 ha\e loancntcd. ilbused or assaul!ed lhe dPII, 
(' I lu .JJ,hull lu ,.lU ,J\,'l ui kUIlrllU,;t1U;lll ,,;;yçJ uY'>Y""l lu )yWi\i· 
slun IQye 01 ,biS SCCUOD, lhe Iydgc PC 'ysuce sbJJI onJer lhe o\\'oe[ to 

securc;ly leasb ar çhaJp and m~nle lbe dog aod regule, tballhe dog bc 

under pbhslcalrcSl(HlDt OI' a rcsoonslble ocesOQ \\'bco nal cQDI'PCd, Tbc 
mUI,I, >baJI bç maMs; 10 tA manDer lbaL .... ,11 nul l"MU>S: '"'UI Y lu \h, ypg 
pc IDteaere \\',lb lts VISIOO or [eSplrallOO byl sball prevc"' I[ from 
t21l1ng MO)' OCrSQD ac anImaL 

7. lhe Q\VO('f oI' a dog \\ 'bo lhrQugh any act oc OIDJSSIOp, negli genll' 

L$IIIIIts tn:s gr bçx dyx ts,,'I bttç jJ PÇI}W. UumplJ'Ç ipllllltrl p1 Us,mgtts:jItÇ\J 
dOi oc çaL sbaJl be syblect to a clyll oenaHy Dot 10 e:sceed fi\ 'e 

bwtd5;d doüârs 
8, Tbc Q'voer cf a dog '\lbo. tbrough ao)' act Of QmlSSlao. negligeoll" 
pennH~ WS ()f ber Unj, ~kb basi QfÇ\'!O\!j1\ been JeICnmM'd to be 
dang'roys pUrsUao1 lO lbis aDiei,. lo bIt' a ocrsa" domesuc anIma] oc 

dgmeSflcptni dor RI ca' c:bpll te gwltV oi .1 IP.lsdemC1POI anti 5baB te 
pUD'sbed by a fine of om moa: Ih;W Oye huoda:d do!lars. or by a penod 
of Impnsoornenl rOl lO e"1cced o,oety days. or b\' botb ~ucb fine and 
ImpoSQom'inl, 
9, Ir;Wy dOi. whjeh had pa:yjously: beco delCrmlDed by a .udie OI 

Justae, to be a da"g'iroys dOR. as dcfioqi In secQoo ODe bypdrcd eigbl 
or Lhis artlele. sbaJl ktll ar cayse lojyry 10 ao\' gersoo wbo 15 osacc;
t'blv cUllJUÇltUg }uut;:as;lr lu auy ulaçs; \vhs:u; hs: luay lawrylly bs;. u;yan.l. 

less of \\'helher syeh dog was 00 oc ocr lhe 0\\Oer'5 prcm.ses aod re~uard·less 
oI' ,,'bem'r sueb dgg )\'íjlS po oc pft a leasb PC seeyrety ebp,inçcJ ar 
rcgardless oI' wbethcr such dog cscaocs \VUboyl fault Df lhe; O\\'Pcr. tbe 

L~na ;>tmtl be habtç tt,~"" proL" 4lgnÇ'lsU ;p ilMpW· (L, ail 

01/'23.'97 6 07017-01·7 

1. ,12"U1Ws suWned. to te rccQ"ered in jl Cl\'tl xUOO u 'j th com 2nd 
2 . a'lDmey fces, 
~. 10, Tht owntr <;bílH nOI hf' hahlt pll[<f\llml '0 <;"hdjvi<;joo <;Il <;tven 

4. or "gb' of Ibis secUOD ir lhe dog ,vas comjng 'ÇzJ be 3ld ar dc;fcnse oI' 
5. a gersOD nOl cDgaged In illesal or comlDal acp ' li)' and \vbo \\'as DOI 

6. ySlng lhe dog as a of çaqy'pg oyl sych aClirjt)' 
7 . li.. Nolhiog eonlalDed hereJo shall resuiel lhe nghts and powers 
8. UI:IIVI:U f.uIII lhe: ptUVI~IU"~ uI' 1.1h! ruu. ui ilJ ode: tWe:llty-Ulle: uf lhe-

9 . pubhe heallh law relauog to rames and any rule and a:gulauoo adopled 
10. pursuant thereto. 
1 1. 55, The agncultua: and marKets law .s ameoded by addIDg a oew 
12. ~«t"'" 35:; lu rcaU it:> ful~'~ : 
13. S 35: Ir31o,og a dog for ynQco"oked aluçk,s uoog hymall belogs 1, NQ 
14. Pçrson sballlfjllo. lQODÇOI. AAdger. bau Q{ Use jlD\ dou IOf lhe PIffPOK 
15. Q" '3y5lng or cQCay@gloi sa,d doe lO yoproyQkcd jllUCM yoon bymaD 

16. hçIOS') A pçrsQn (pilO" lO Pc lA VIQlap"n Df IblS (ccYQn Sbí'" be 8 utl -

17. l)' pC a miwcmCaD0r aod shaU be puoJsbed by a floe oI' nOI more lhan 

18. vne IhouSjlnd dollars. or b)' a penOO 01' .mpnsonmeOl nOI to e:weed one 
19. ycar ar b)' bo'b sycb fioe and jmpnsoprncnt proy,ded hO\vcycr Ihat thlS 

20. ombjblttOQ ,bati DOI apDI\, to lhe tralPlag ar [)Ohc, \\'0[' dogs as lhal 
21. lerro IS deÚDr.9 ,- ~ l'hQl\ ' I<O""" f'I" !"f'n oI' <.e~t10" nne h~'ndff:d f' lç h ,... .. 
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24. 
25. 
26. 

sPÇ.Ç.l .. :d dullr.U"l! pohce olhm whQ hi!S ~KJ,Q,.wu:.~Utg\ 
il dog 15 l2<;1ru.: Q)\'ru:d Q( h.u1xm:d IQf :;yctU<lJ.!WSS: sm.:JJ.mJ1l~i}".Ir.l.Y 
~~jj!cttl li !.vMullimmençe a P~.IllUl.W"~llM.U.(' .. :mQ.lu J.llIQIlN_',lt (~ 
m..1!:\lLl.:l1>_l_lll!lili.L\Ll~~ .. iJb~.I,irtw!~-, 
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!. s b. lhis :leI 51nll uke cffect on lhe f:rst d:l\' 01" Seyt.cmbcr Ile:<l 

2 - wClecdll1g l le Uate on II ruch !l shaJl ha\'c bcl:ome a law_ 

Pen~!sylv~n;'a Dangerous Dog l/3.W 8 .. 
R.nbjes LalV Summ.aries 

Ilaving a Dog Dc-r..!ared 
Da!lge~olls 

~ Anyone who has becu attacked by a dog, 
or anyone on bchalf of such a person may 
mak.e a complaint b~fore a District Justice 
chargiDg the owner with keeping a 
dangerol.!s d()g. 

n ADyone wbo OWDS 1). domestic animal that 
MS beea sevedy ínjured by a dog while the 
dog V/as off its owner's proP\!rty may also 
make a complail1t before a District Justice 
chargü:>.g tlle oVluer ~;" i(h kceping a 
cim.J.gl.": 1OU:; dog. 

.:J~ 

:.r 
._\-. -, ... 
.... :. 
~' -

~ li lhe dOI?; !S uscc! to corrunit a crime (i.e. protecting a drug dealcr's sta .. '1b), it may also 
be determincd to be dangerous. 

$ The i>istricl Justlce wiU consider police reports. eyewilness testimouy and any at.',er 
evidenec. lu Ô·~lcfllli.l.e lhe uog to be dangerous .. 

Requili"ctncnts to Keeep a Dog that has been j)e.dnr'eti 
Dang€r~H1!S 

• A proper enclosure to contain the dog. The euclosure must have sccure !3idí..:S aud ~ 
topo S~de.1 must cxtc,nd 2 feet into the ground to prevent the dog fmm cligVng o\'t. 

e Carry a $50.000 lxmd payable to any person iojured by lhe dangtI\)U3 dor, Cf (1 

lia.bi! i~y in::uran;:.e pvlicy for at leasl $50.000. 
e Pay a fee af $2') per ye3f to lhe Bureau of Dog Law Enforcement to register lhe 

dangerous dog . 
• Post unifonl"! identili3ble symbols around the property to indicate ~ d<illserous dOI: is 

00 lhe premíses. 

7.1 
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Failure to Register or Restrain a Dangerous Dog 

• The owner of a dangerous dog commits a third dearee misdemeanor and the dog will 
be confiscaled by lhe Police or a Doa Wardeo if: 

o Tbe dog is not validly registered. 
o Tbc owner does not carry the required insurance or bond 
o The dog is not kept in a secure enclosure 
o rhl~ dog is outside its enclosure or the owner's home uorestrained 

• If a dangerous dog, through inteotional. reckless or negligent conduct of its owner, 
anacks anolher persaD I)r domestic animal. lhe owner is guilty of a second degree 
misdemeau:>r. Jnd lhe dog will be confiscated & destroyed. 

• If a dangerous dog causes severe injury or death to any humano the owner is guilty of a 
fint dep,ree misdemeanor and lhe dog will be confisca~d & destroyed. 

Tbe Pennsylvmnia Dog Law prohibits local municipalities from 
enacting breed-specific ordinances that declare dogs dangerous 
based :;ole!y 011 tbeir breed. It also prohibits insurance carriers 
fro ,n denying toverage to homeo"ners because tbey own a spednc 
bre ed of dog • 

. --- ._---_._------------------------
Rabies Law 

• Dogs and b(Jusehold cals over 3 montbs of age must be vaceioateci against rabies. 
• Animals under 1 year of age at lhe time of tbeir original vaccioatioo must bave a 

booster v8C,cioation ooe year later, and every tbree yem tbereafter. 
• lnoculation:s must be administered or supervised by a licensed veterioarian. The 

veterinariu "w. providc the animal's owner witb a c:enificale and tag iodicatiog lhe 
animal bas l~eD vaccinated. 

• If ~uested., tbe vaccination certificate must be preseoted to enforcemeot officen. 
• State licensed kennel ownen may administer rabies vaccinatiODJ to animals tbey OWD 

at'ter beiog o;ertified by the Department of Agriculture. ' 
• Failure to have your animals vaccinated or failure to produce proaf of vacciomoo may 

result in fiDes of upto 5300 per day. 

If 'You Are Biten .•. 

• W1l$h the wound thoroughly witb plenty of soap and water. Cootact a pbysician about 
medical tre:ltment. 

• If tbe biting animal is a domestic dog or cal, coofioe and isolate iL Contact lhe Bureau 
of Doa Law Enforcemeot (717 787-3(62), tbe Depanrneot ofHea1tb (11)().692-7254) 
or a licerued veterinarian for instructions. 

• Wild animais suspected of having nlbies should be humanely killed witbout damaaina 
tbe brain. Halldle lhe carcass with rubber gloves. Contact the Game Commission, lhe 
Department of Healtb (8(X)-692-72S4) or a licensed veterinarian for instrucbODl. 

• Pcts exposcd to a }JOssibly rabid animal should be conflDcd, isolated and baD.dled as 
liUle as possible. Contact a licensed veterinarian for instructioDS. 



, 

t====:!J Go back to PFDC home ~a ~e 

Her Jlajes(v's Statiollel)' OIfice 

Dangerous Dogs Act 1991 (c. 65) 

Here \' f) U l' :\n brows(' :\ summarv (lhe Long Title and Arrangernent of 
Secti ons) and pubti ~hing dct~ils for me uingerousDogs Act 1991 -(c. 65). 

Fu I! d ,~taIis 01' :\0 \\ tIl nrdrr Dllol icíl tinos frem The Stationer\' Office. 
inc :llo in g l i " l<; lI' :1gell!<; <lnrt ,,!nckic;!<; in lhe I fl( <lnrt wnrlci \\:ide . are 
ava ,b ole . 

The complete Aet comprises 7 printed pages at í2.20 pounds sterling and is 
published by The Statiooe ry Omee Ltd as ISBN O 10 546591 7 
(c) Crown ri ght lW l 

h- ;;:;': 

_. _ ... _ .. .. . . _ ... ... -. _ .. ... _ . ... .. _ . ..... ~ .... _ .. 

Dangerous Dogs Act 1991 (c. 65) 

The Act.is introduced by the Loog Title which slates: 

"Ao Act to prohibit persans from having in their possession or 
custody dogs belongiog to types bred for fighting; to impose 
restrictions in respect of such dogs pending the coming iuto force of 
the prohibition; to enable restrictioos to be imposed in relation to 
other types of dog which present a serious danger to the public: to 
make further provision for securing that dogs are kept under proper 
control ; and for connected purposes." 

Arrangement of Sections 

I. Dogs bred for fighting. 
2. Other specially dangerous dogs. 
3. Keepi ng dogs under proper control. 
4. Destruction and disqualification ordeno 
5. Seizure. entry of premises and evidence. 
6. Dogs owned by young persons. 
7. ~uzz!ing and leads. 
8. Power (O make cOrTesponding provision for Nonhem lreland. 

.'- -} 
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C) E:(penses. 

10_ Short title. i nterprctation. commcncemCíll (lml L'), fe 111. 

:rrlm'~ ~~~",ii\f41~;;!r~1~t~~~~lT'::~"" . " . . ' I.!;Jj _"\.:J..1.1 ' • ., • , 
~ ,:--,.-=Qí S 1': .~....:,' 

Dog cont rol in Europe, identification sJ'·;~CfB :;/ and lH'jvatisati, 

Abstract 

\ 1r Tom J lu);!hl's, c\-JXII Ptlm am! Lunllus C10SS CllUIllry s~ln. IS Ih,' rl'lll.d P.CSILI"111 oi lhe UIII.:UI<l Hum . .tne S(x·lcl) . 
• no Ilml SUf\ lI In);! bllsslully 111 l'anada, dcspalctllng \I I,dom 10 lhe frollllCIS . h)lloI, In~' reccljll (lI lhe pubIIC.alIOIl, 
"D.,!::, illlhe l'll, .... Jl bll'lIl'llIlIcIII" (MUII"!, "nO rCIIII0l::C), TI)III II IIlC'. _ 

"I h,l\(, n',ld Ih,' tx,,.'k. 1I i' lO")' Inl('f('<,flng tx",(,~ltl~e II ~hn"" h,1\\ I'."'P'" "l'l'r, ',i,h lhe' Il11t' pl"hJcm s III much lhe 
s:unc II :l\'. rcrlup' lo bc more con-ccl, I shou ld sa)' pcoplc \\'i Ih lhe sanH' clhlllC h,u:kfrollnd, (I halC lO mention lhe 
Quecn In Ih" CnI11e\[), arprmch lhe problems 111 lhe same \\'ay Tilc AmlJ.lkll1 npcncn.:c and snlullOns are almosl 
Idenlic:tI lO lhose lhal are oe\'cJOj1IIl);! In C .. anada." 

Il1ftll' I'<.qx.'r,lklg ulnlrolls c.\;ullIneJ 111 Europc. In pa!IICltl.11 lhe Lhulnl KlngoullI. ;lnO C(llllp<'lIL'J \\IUl prJclJLTs III 
\lIqJ ;tll,1 Tilc pll\allS:1l10n of animaI \\'clfarc anti compaIllon 3.IlI111al Itklllifica!loll systellls are a.]so c'\plorcd. 

'I hc l nitN! Statcs Of Europe 

In '\"\'l'lllhn !(J--j(J ,I Clllllmission ofthe Europcan Parliamcnt mCl illllrussc.h to consider thc un 'ficaLÍon of. 
"olltrollll till' hml!'Clll ('ornmunity at large. Their agenda addrcsscd di::;Ç;l~C' tr:lilsmi::;sion, pet theft, animal 
pnli:.!ll'l' lin', J.lll[!t /ous dogs, accurate idenLÍfication and data slorélg('. The Luropcan Commission hopes te 
umt) In )'()\'crnmcnt by the end of 1992. Dist:nct progress toward 11l1ific:itioil of dog control in Europe is prc 
struggliTl~. dcspite >;I~'Tlifica nt research and direction from the ElJROCiROUr fcr ;\nimal \Velfare. 

ITALY 

lhe dI) , l'\)!llll'ttio[] in Italy cstimatcs to 5 ,5 rnillion. Allhullgh rcgi :::.[r:Hion of doi':' in lhe U rcgions is comp 
lIn(kr 1:1\\>; l'stablished in 1954 requiring loca l authority anllual liccnsing. \'ariations in administration occur I 
;lrlJ\'i Tll'l'S .• \ IUliun:d !:tI\' propused in 1988, rccurnrnendillg c:-::L!blislll:ll'lll of'l T1:llioll:d d()g n:gisler direcleJ 
rc~ional \('terinar)' officcrs, is still under consideration_ 

Thc most influt,ntial national body is the Ente Nazionak Protezione Animalc, (L:.NPA), in Rome, I met with I 
Prl'sident of FNPA, Dr Antonio Iacoc, in March 1991, and he detailed a pilot registration system under test i 
LlilO rO~IOll. which includcs Rome. 

FIr>;ll::, I!W lW'ller Illust lake lhe dog to a veterinary ollicer or lhe lJSI ,(l.Áxa! Hcallh Oflicc), in the district, 
resldenct.', togethcr wi:h his identity and t<lX cards. The vel wiIl rclease (I) an identity number, which is theIl 
on lhe dug, and (2;. follo\\'ing rabie~; v<lccinations, a hcalth cardo Thcn the owner must go to the-Circoscrizic 
Comun:l!c, (Collncil Office). in the district of his residence to register the dog, showing the dog's health care 

At thi<; St'1011l1 st:lge lhe Council wiIl provi de a numbercd collar tag, pp:sently aluminillm. A yearly tax is pai 
COllncil for sllbsequcnl annual regi sl ration. costing betwecn $A8 and ~;A30, wi th concessions for neutcring, 
IOtOllllCd me that Italians are cnterprising individuais, and find delight in replicating aluminium tags for their 



Police generaIIl' enforce dog control in Itall', with coullcil rallgers operatillg in some regiolls, and there are ti 
non-compliance. It is estimated the number of strays in the country is nearIy one million dogs, indicating a SI 

problem. The general attitude toward d, g control in the country region of Frozinoni, 70km south of Rome, ' 
of complacencl'. Similar to ali European countries visited, the direction in dog control within Italy is viewed 
authorities tilere as beillg unique and successful, and deflnitely wOlthy of duplication for the entire European 
Community. 

SPAIN 

27 

Dogs in Spain, particularly in Madrid, appear to be owned predomin~~ótection. Status apportiomne 
very considerable, characteristic of the Mediterranean. Figures on lhe dog population in Spain are difficult te 
The Sociadad Protectorice Animales, (SPA), in Madrid, estimale the figure to be tbree milJion, with an additi 
IA million in Portugal. On visiting veterinary officers of the SPA, I was advised that compliance with survi' 
legislation was nonexistent. Although new legislation had recently been implemented in Madrid,just previOl 
visit in February 1991, SPA officials believed it would be of little use, as the general populalÍon had no reasl 
break from tradition and resPfft regulations. 

6gbty pefl...-ent of h:x~aj autllorities levy an annual dog ta'\, enforced bl' the police. Present cost for aunual reg 
is between $A20 & $A90, witb ear tattoo 10 compulsory in rabies infected areas, and more generally, collar 
issued by the local autborities. 

In one wcek of traveI throllghollt Spain. alI dogs I obscrved were unrestrained aoo unidentified. Although n{ 

schemes and rabies control are alleged priorities, there is little evidence of successful dog control, by Austral 
standards. throughout the counlry. Animal welfare shelters are severely underfunded. Staff operatÍng under ( 
pressure concentrate solely on relieving animal distress, and were amused by the suggestion that there was h 
change. 

THE REPUBLJ C OF FRANCE 

A spring moming in Paris is pungent wilh the slench of sta1e dog urine and excrement. The pavements are sr 
and blobbed, wilh street comers and lampposts growing out of this repulsive bog. grey and dank. Tourist at1 
are safer, but park.s are scralched, dobbed and so tborough1y contaminated, thal frequent re-turfing is requirt 
Councils within Paris have designated doggie-doo bays on streets and within parks. Intriguing signs are erec 
advise les chien and their awners af the paop duty, bm I was neverta witness me affrorrt of a natiV"e and Mo 
Des Pyrenees aI heel on the turd liploe in the poobay. Consequently pooper scoopers are on patrol ali day, m 
of considerable expense. similar to a vacuum dearung trail bike. The opcrator exe-rutes dehcate manoetivres 
arrogant pedestrians and demented drivers, to scoop, scrub and wash. The grandeur of these machines and t: 
operationleaves Austral ia in the dark ages. 

The spirit of the Frcnch reI own~r is ckfinilcly unique. Annually Francc spcnds more on dog food and acccs 
lhan on education. By right of birth. a French citizen feels very cornforted by lhe canine species. Tbe larger t 
animal. the monger oue is s.truck with awe at the affluence of the owner_ lt is common to see a pers.on walki 
or more ver)' large dogs back to an extremei)' small apartment. 

More popular are the poodles. They are carried in shoulder bags. goose down quilted, with appropriate deco 
They are taken everywhere, on ali public transporto and into the bars and restaurants. where they are perrnittt 
perambulations of the premises whilst palrons delicately dunk lhe croissant amidst a symphony of nasal whi 

1l1e only significant regl ster of French dogs IS maintained by the Societe Ccntralle Canine (SCCl. tll Paris, a 
by the Ministry of Agriculture and Forestry. I had the pleasure of meeting lhe Director of SCC, Monsieur Ht 
Thomas. The SCC has absolute monopo/y over dog registration within France. with recem Code Rurallegis 
(cnacted from 1.1.92), requirin g mandatory SCC registration of ali dogs bom or transferring ownership. 
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Registraúon enútles the dog to.an ear tattoo, .reco~ded with pedigree status, habitat data, and veterinary histoJ 
file. The ear tattoos are approXlmately 8mm In helght, up to six numbers, and very readable. Police and local 
authorities are responsible for collection of strays. 

Esfimates of tbe dog populatíon In France are between nine and 10 milllon. Rabies Iiúectíon IS predominant i 
north and south. Tbe greatest concern to dog owners within tbe Republic of France is pet theft. M Tbomas b 
that insufficient research has been achieved to date to warrant the use of microchip implants in dogs, and aw: 
extended research in livestock. He acknowledged the fact that collar tag 10 is efficient in visual observation ( 
registration romptiance, and as data back-up to tattoo or transponder. 

GERMANY 

The dogpopalation of 3.6 rnntion és the lowest per capita dog ownerstrip me Ín Westem Europe, and, as wi 
neighbouring Nordic nations, dog control problems are irúrequent, compared with southern Europe. The do. 
C~~ i.c ..,;'-il.,... U>.~ Âuct..."l'"-,, l~.u:''''''' u-lu>""" ~ <>= t~~ fr... ""li>""'''''' ~ ~~ u. rN 
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licence ID is by annual aluminium disc tag, with additional coloured plastic tags valicbting rabies inoculation 
Gennans disp1ay a very responsible attitude. 10 animal welfare.. the comfortable consequences aí which are. ~ 
throughout the country. o" o ::::-,"'_-.. 

o C' \ 

THE UNITED KINGOOM ~o ~ '\ ~'. 
• ~ I 

The Ch~nell issopn .to be opened, connecting Britain to France, providing rapid transport and s "~ti1:rly /: 
increasing the possible spread of the three European Rabies varieties to the UK. There are approxi . "eig 
minion dogs in the U'K., of which some 3.5 minion are pure bred. Many cities in Britain bave severe dog cor 
problems, and awful soiling, similar to Paris. It is now four years since compulsory dog registration was ab< 
bythe ThatcherGovemment in Britain, (Local Govemment Act 1988). Stntote replacing this previousiy inefJ 
licensing scheme simply states tbat a dog must have a collar tag specifying the name and address of its owne 
tbis is ignored by pet owners and not enforced by poli-ce or local attthorities. 

The \.'OtlSequences of cost euttittg govemmettt-funded dog cotttroI in the hope the probtems wúttld disappear 
animal welfare in tbe UK deteriorate substantially. The RSPCA has suffered the most from this political ign( 
altering in their compassion and dedkatlon to a sodety encumbered with retrieval and destructlon of atl stray 
and cats in Britain. The RSPCA are presently destroying an average of 1 ()(X) dogs every day of the year, Wil 

separate animal welfare shelters also involved in tbis d.isma1 product aí political and public ignoran.ce. 

The Right Honourable Lord StanJey of Alderley tabled a Bill in the House Df Lords for the re-introdlJction ol 
registration, once in 1990, and again in 1991. Subject to political manoeuvres within the Conservative Gove 
approachinga change of leadership and elections in 1992, hoth of these attempts hy Lord Stanley were IIDSII 

During this time there were several hideous, and sometimes fatal, dog attacks in the UK. The response of 
govemment to the public outcry following these dog attacks was to introduce the Dangerous Dogs Act 1991. 
targets four breeds of dog: the Pit Buli Terrier, Japanese Tosa, Fila Brazilia, and Dogo Argentina. 

Under the Act these breeds must be neutered, tattooed or transponder implanted, collar tagged, have third pa 
insurance cover, be registered with the National Pet Register, and be muzzled and on a lead under the contro 
someone over 
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ANIMAIS 

, 
• 

Cães agressivos, criados por 
donos irresponsáveis, se 
tomam uma ameaça pública 

• 
_UNO WEIS [ SIONEY GARAMBONE 

s pavorosas cenas do filme A 
ganI dos dobermanns, em que 
uma matilha de cães patrulha as 
ruas de uma cidade espalhando 
medo e sangue, não são apenas 

obras da imaginação. A mone da em
pregada doméstica Edésia Fernandes dos 
Santos, em Cotia, na Grande São Paulo, 
no domingo lO, causada por tres cachor
ros - dois da raça roltWeiler e um pitbull 
-, é a lIigica prova disso. E não é um 
caso isolado. Em 1997, houve mais de 
100 mil registros de pessoas atacadas, 
no Estado de São Paulo. "S6 neste ano, 
no meu consult6rio, chegaram 60 casos 
de pessoas agredidas por cães", calcula' a 
veterinária ~ psiquiatra Annelore Fuchs. 

'" . 

F [, IAS IJIU, 
C)fl ' .eu. pitbull~. 
d.t, m~. " raça, 
11.,. i (~bM) 

• ia to,~ • colelr. 
d . p oill d. 
• ., d.anudo 
d . llallalllrtO, 
O ,. .ttw.~ctf' lá du·.) 
tml' b4,m IIIlau," f , 

• p! ·pu'.çAo 

~: "' ,'j .. .. , '. 
, . ~;';'~~;"'F~ftcoec~ 
. . ... bem com criai lçLa. I:m bc 1'2 pcll la viver em 
. ... apartamento, rir. 'w" e)(en~:lol dlirlos 

.... ____ .-.. .... _ __ .... """ •. ' , .".' I ri.. . ' _ 'r.r~ ........ _ __ ._~ ......... ...,..." .. _, : ••• 0> I ..... , .. ____ .............. ,t~._. .·~_.' •. 
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As duas raça .. protagonl .. ta~ da tra· 
gédia c:m COlla estào na mod~ "De três 
anos para cio a procur~ pt:lo plloull cres· 
ceu 4009r", c:,lIm~ W~!!mar de Souza, 
cnador h:í deI. ano, Dl' lancHo ate ago
ra , eic J:í vendell 100 I dhotl" :\ raça 
fOI desc:nvolvlda 11 ;1 In)!l.llerr.1 110 .. élU
lo XIX pela ,ele.;:" , lI.: c.Jc~ n ' lIcedores 
de nnha' Ihnga de ~fllln~,,) SU,I agdl 
dadc. 10n;;1. re""l'n.1.I c dctcrmlflaç:io 
II fl/Cf:llfI 11/11 hrl ~ u cfl l., pm naturo.a . 
E. no 1\r.I ' " "/11 .11'" : 1I111 ~ 1l tlIl .. lutado
re' de 1111 11'''' " 1 II 1',lIe,'o '"11 plloull", 
dl/ () luud .' r l :lfl. 'c ,I .·\,II"on 1111:, . 
dOUI) dl' IrL· ... I..."I L· .... l' tlcl cn\,)r d .1 

LI.,' " .. \ pl.l\ 1> •• \ ! .I.I., " dor" 
urn:l IHI~Ulllh.1 l' , l l· 11. 1 qUl' ti ljO 

Husky S, 
c~ma troplC. 
pouco apega 

, , 

I~ 

iano Peluoo oem.'" para o 
husky e um do plCltlCO. m,,-, 

ao aono l'-lecesslu d~ espaço 

_ *--n===---r------

'; ' , ·t{_· r.' - ~r ,,,.~) ' : , .' r~ ')'~I'f? ...... ~":' 
acorrentado e MlzlObo. é correr O ."s-tem que pensar igual ." O pitbull é so

bretudo um terror para outros cãezinhos . 
"Quem tem cachorro pequeno me acu-
sa de assassino. Por isso passei a usar 
coleira", ~iz o praticante de jiu-jltsu 
Maurício lIarri . Dono de Zion, liam ex 
plica sua preferência . "Onde já se viu 
um lutador andar com um poodle'" 
Após uma série de incidentes envolven 
do ['itbulls, há quem defenda sua proi
bição ou reprodução no País - como 

• acontece na Inglaterra e na França . 
O alemào rottwciler, que teve 27 mil 
e xemplares registrados no Pai~ em 

1997, também assusta . A prc .... .io de 
, ua l1Iordida chega a dU,as tonel.,da. .. 
por centimetro quadrado . "Dei xa-lo 

co de ter um cão estressado" .. previne 
Marcelo Bauer, veterinário, dono de.12 
rotrwellers . Embora a genética influa no 
componamento do animal, es~ialist.àS 
garantem que o dono é o respon~vel 
por sua Violênc ia '"Tem gente que con
Sidera o cão um acessório, como um car
ro", diZ Marc o Clampl, consultor em 
bem -e star ammal "Se o cào é agressivo, 
preCi sa .. e r educado desde suas primei
ras .. emana , de Vida, quando aprende re 
gra .. de co nvlvén c la . Do contrário, a 
: l g re \\ I \' ld~d e dll homem afeia O anunaJ", 
expll< ,I " v l'lefln~rl~ Annelore Fuchs . 
Nc "c~ la"", lima coleira também cai
na he m no pc .. ( o.,·o do dono " • 

~Ir.": r~ . .'_;? =-:.-.,.- ~:;~-; i.~ : ?; b\~ .. ~~~~r'r.. Il,~~'.1f,ir;!:~~': 
Cocker Spaniel Um dos mais ~o'nhecidos 

.... I"\!'!.t~ .. companhia, o cocker se di bem com 
e em aparumentos. Peludo, tem que ' 

!sc,o>nldo diariamente ., -

, . ' 
:, " - .. . ~# 

. . , . \ 
-, .... ;.' ." ' " 

-:;: '. 
' f' , " _r.dJ .' .... -.. ~ ........... ~: 

, \11~ .:; .. ...." • 
. " .. . 'I ':" ', , • 't' '' . • _ • y I:r ' -" ... ,' , ....t"L... (f 

' . r , :- ~ . • ' , ~,~'~ ~ " 1 "'" • "," , ', . , ". .. .. . ,... . , .. .... .. .. l·..."n:, . 
8eagIe A r.IÇl do ~, ao COf'I!T1no do ciazrl..:, '.' Hound 60 ~ador, O ::-:-:-= ___ '" 

.; do Owi,e Brown. é murto ~da. Castuna ser . ' --: é a/ível com cnançu e pode vivei-em 
. ruplocente em relação 1s ort!eru do dono .. • ' ,.,.. a.pvumentos sem ~des problemaS. . 

. ',- . ' . ' 
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PROJETO DE LEI NO 219, DE 1999 
(DO SR. ?EDRO VALADARES) 

Impõe normas relativas à criaçao, condução em vias pUl.::ljCtlS 

manutençAo de cAes das raças pastor alemão, dobelll' .... ' '. 
brasileiro, rottweiller e outros cães de porte físico -
semelhantes às raças citadas, segundo classific~çao feli~ ~e l, 
Kennel Clube do Brasil, e dá outras providências. 

tAPENSE:,,:,SE .. AO PROJETO DE LEI N~ 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A criação, condução em vias públic~5; l~ llIanutenção d\! cães 
da raça pastor alemão, dobennan, fila brasileiro, rottweiller e outros cães d~ 
porte fisico e força semelhantes às raças citadas, segundo C'lassificação feita pelo 
Kennel Clube do Brasil, obedecerão às nonnas definidas nesta Lei . 

. Art 20 Fica criado, em todo território nacional. um registro (!spccial 
de cães das raças pastor alemão, dobennan, fila brasileiro rottweiller e outros 
cães de porte fisico e força semelliantes ás raças citadas. Sl.! brundo classllicação 
feita pelo Kennel Clube do Brasil, a ser efetivado nas Prefeituras MunicipaIs . 

Art 3<:' Todos os proprietários de càes das [~ças cnquadr:ld:l' nelo 
art. 20 desta Lei ficam obrigados a registrar seus animais na Prefeitura \11lllicipal 
da cidade onde mantêm seus cães, anualmente, até o dia 30 de Janeiro de cada 
ano, a partir do ano seguinte ao que for promulgada a presente Ll.!i . sob oena de 
multa fixada pela Prefeitura Municipal, que terá um valor IlHllill10 cull ... . t " .. · • ,,\.

a cinco salários mínimos e um valor máximo de dez salários ·mmimos. 

§ lONa registro deverá constar se o cào e de crla<;úo P' 'pn::. 
devendo neste caso proceder-se o registro, também, dos pais. l'lI rC:lli;:;lr ·' e :; 
comprovação de estarem eles já registrados . 

§ 2° Caso o cão tenha sido adquirido, deverá ser intonnado o nome 
e endereço do vendedor, sob pena de multa de 2 salários mínimos. 

§ 30 No ato do registro, o proprietário Jc\'crJ apresentar 
comprovante de vacinação contra hidrofobia e de seguro total contra danos que 
eles possam causar a terceiros. 

31 
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§ 4° A ausência de quaisquer dos documentos preV1stos no 
parágrafo anterior implicará o impedimento c registro. 

Art. 4° Aplicam-se quanto à r mdução e manutenção dos cães 
enquadrados pelo art. 2° desta Lei as seguintts nonnas subsidiárias: 

I - é proibida a condução dos cães, fora dos domínios de seu 
proprietário ou possuidor, sem coleira do tipo "enforcador", com o número do 
registro e sem focinheira~ 

Il - é proibida a manutenção dos cães, em área inferior a 500 metros 
quadrado~:e cujas divisas não estejam limitadas por cercas e muros inferiores a 2 
metros de altura. 

§ 1 ° A desobediência ao disposto no inciso I implica a aplicação de 
multa, ao proprietário ou possuidor, no valor fixado pela Prefeitura Municipal. 

§ 2° A desobediência ao disposto no inciso rI implica a aplicação de 
multa, ao proprietário ou possuidor, em valor fixado pela Prefeitura Municipal, e 
o recolhimento ao canil municipal até serem efetuadas as obras necessárias para 
o cumprimento do previsto no inciso anterior. 

§ i § 3° O periodo de pennanência do cão no canil municipal, prevista 
no parágrafo anterior, será indenizada pelo proprietário, segundo planilha de 
custos apresentada pela Prefeitura Municipal, e terá a duração máxima de seis 
meses, após os quais, caso não tenham sido realizadas as obras necessárias ao 
cumprimento das nonnas previstas no inciso II deste artigo, o animal será 
sacrificado. 

Art. 5° Fica expressamente proibida em todo o território nacional a 
promoção ou realização de rinha de cães. 

§ 1 ° A desobediência do previsto no caput deste artigo constitui-se 
em crime, punível com pena de detenção de seis meses a um ano. 

§ 2° Incorre no crime tipificado no parágrafo anterior o proprietário 
ou possuidor do cão e os promotores da rinha. 

. . 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUS TI F 1 C A CÃ O 

Esta proposição visa substituir o ProjeLO de lei lão bem emba~iado 
e apresentado pelo Deputado José Coimbra e arquivado nest: . Casa, em vir:ude 
de sua não reeleição para esta legislatura.· 

Pretendo desta forma minorar a incidência de danos causados à 
população, fatos constantemente exibidos pela televisão, onde adultos e até 
mesmo crianças são atacados de fonna violenta, '.~sto que, tais cães são por 
natureza fortes e, se não forem devidamente aaestrados, podem tom.-:r-se 
extremamente violentos. 

Sala das Sessões, :;7 de março de 1999. 

~~ Y-"<'./ L/ 
DEPUTADO PEDRO VALAD~R-ES 

PROJETO DE LEI N2 331, DE 1999 
(DO SR. ROBSON TUMA) 

3? 

Dispõe ' sobre a importaçao, comercializaçao, criaçao e porte de 
c3es da raça pit bulI, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica proibido, em todo território Nacional , aim~ ·ortação, 
comercialização elou a criação de cães da raça pitt buli, bem como de rélças que 
resultam do cruzamento do pitt buli. 

Art.2° É obrigatório a esterilização de todos os cães da raça pitt 
buli ou dela derivada em todo território Nacional. 

Parágrafo Único - Os proprietários dos cães da raça pitt buli, ou 
de raças resultantes do cruzamento da raça pitt buli, terão um prazo de 120 (cen~o 
e vinte) dias, contados a partir da data da publicação desta Lei, para efetuarem a 
esterilização de seus animais .. 
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Art. 3° Os proprietários serão obrigados para posse dos 
animais da raça pitt buli , portar cornprovaç.ão de esterilização do animal bem como 
as vacinas atualizadas. 

Art. 4° Os cães da raça pitt buli, ou raças resultantes do 
cruzamento da raça pitt buli só poderão ser c:ondLJzidos em local público usando 
focinheira, coleira e guia com um responsável. 

Parágrafo Único - Menores de idade estão proibidos de 
conduzirem os referidos animais. 

Art. 5° Os proprietários dos cães da raça pitt buli ou dela 
derivada, ficam obrigados a registrar seus animais no órgão Estadual competente 
de sua região, comprovando sua esterilização e atualização de vacinas. 

Art. 6° Os proprietários de cães da raça pitt buli ou dela 
derivada são responsáveis pelos danos que o animal venha causar, sendo obrigado 
a reparar ou compensar danos causados. 

Art. 7° O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará 
independente de outras sanções legais já existentes e pertinentes, que poderão ser 
cumulativas ou não, as seguintes sanções: 

I - Multa de 100 a 1000 UFIR's , que deverá ser aplicada 
em dobro no caso de reincidência. 

11 - Apreensão do animal. 
111 - Permanecendo o descum'primento dos ' dispostos dos 

artigos da prpsente Lei o responsável proprietário , perderá definitivamente a posse 
do animaL.-

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que os cães da raça pitt buli, bem como os animais 
que resultem de seu cruzamento são naturalmente agressivos, tornando uma 
ameaça ao público. 

Em alguns países da Europa, a posse e criação destes cães já 
foram proibidas devido ao risco comprovado que representa. No Brasil, conforme 
denunciado através dos meios de comunicação, tem sido frequente o ataque feroz 
em adultos e até mesmo em cr:anças, muitas vezes causando a morte das vítimas. 



• 

35 ____ ~-------------------------...... <"e. 

Este projeto de lei, portanto, objetiva impedir a repetição 
desses ataques violentos de cães da raça pitt buli e seus derivados, através do uso 
obrigatório de focinheira, coleira e guia, bem como extinguir definitivamente a raça 
num prazo médio de 8 a 10 anos, através de esterilização compro~ada. 

Sala das Ses~, em/~ e~de 1999 . 
. k 

eputado Robson Tuma 

PROJETO DE LEI N!! 238, DE 1999 
( Do Sr .José Carlos Vieira) 

Estabelece o crime de omissAo de cautela na guarda ou conduçAo 
de animais e dá outras providências. . 

(APENSE-~E AO PROJETO DE LEI N2 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 10 Acrescenta-se ao Decreto-Lei 2848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código P~nal, o Artigo 131 A, com a seguinte 
redação: 

"Art. 131 A. Deixar em liberdade. ou em local 
de segurança inadequada. confiar à guarda de 
pessoa inexperiente ou não guardar e 
transportar com a devida call1ela animal 
perlgo.4io: 

Pena - detenção de 1 (um) a 2 (10is) anos e 
multa. se o fato não constitui crime mais grave. 

Parágrafo i O -incorre na mesma pena quem: 

a) excita. atiça ou irrita anim'1l. expondo a 
perigo a segurança alheia ou a sua própria: 

b) conduz animal na via pública de modo a pôr 
em perigo a segurança alheia: . ,... 
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C) deixa de llllli=ar métodos de cOl7lel1ç'ào ou 
adestramenTo de anzmals pengosos. quando. 
pela nalllre=a do animal. se fazem 

, 
neccssanos: 

LI) abandona na via públ ica ali co~fia a pessoa 
mexpenenTe animal pengoso 

Parágrafo 2° - Entende-se por aninzal pengoso 
para efeito deste anigo, todo aquele que possa 
colocar em risco a saúde c a segurança das 
pessoas ou possa causar dano a bens públicos 
ali privados, 

Art. ')C Todo proprietário de animal potencialmente 
perigoso, nos termos do parágrafo segundo do Art. 131 A do Decreto-Lei 
2848 de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, criado no artigo anterior 
desta Lei, deverá informar à autoridade de segurança pública ou policial 
de sua jurisdição as caracteristic'as e condições de guarda do animal, sob 
pena de apreensão e perda da sua posse . 

Art . 3° As raças de animais potencialmente perigosos 
que compro\'adamente representem risco constante à comunidade, 
poderão ser objeto de esterilização para eliminação progressiva por órgão 
competente da saúde pública, 

Art , 4° Esta lei entra em VHwr na data de sua -publicação, 
Art . 5° Revoga-se o Art , 31 do Decreto-Lei 3.688, de 3 

. de o~tubro de 1941 - Lei de Contravenções Penais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasileira, alarmada e escandalizada com 
tantoS casos de animais ferozes que chegam a levar pessoas à morte, 
cobra desta Casa Legislativa uma medida enérgica e uma resposta 
imediata aos abusos e negligências trágicos que vêm sendo tbàos os dias 
noticiados" 

Desde o final do ano passado, quando cães ferozes 
atacaram e mataram o próprio dono, até as recentes notícias que 
mostraram a morte de crianças inocentes pelos dentes de verdadeiras 
feras, estamos diante de um problema grave e complexo: tratar de 

• 
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maneira maiS ngorosa as pessoas responsáveis de alguma forma por 
. . 

esses ammais . 
Muito se tem ouvido acerca de leis mUnIcIpais que 

pretendem que seja proibido criar esta ou aquela raça de cães, mas o que 
se olvida é que muitas vezes a agressividade dos animais nào é produzida 
pela raça originaL mas pelos múmeros graus de mestiçagem, que fazem a 
ferocidade ser fator que fica geneticamente fora de controle. Assim, 
simplesmente proibir a criação de detenninada raça não impedirá que 
continuem existindo animais ferozes inadequadamente guardados e 
levados até mesmo soltos pelas nlas. 

Cabe, no entanto, atenção para as notícias que 
recebemos de casos de gangues que têm cães da raça pit bull para 
promover ataques aos seus inimigos de outras gangues, e outros usos 
com a violência canina que podem exigir a proibição dessa raça no país, 
a exemplo do que já aconteceu na Inglaterra. 

A melhor saída para o problema, pensamos, no 
momento, é criar o crime de omissão de cautela na guarda ou condução 
de animais. M matéria já era objeto do Art. 31 da Lei das Contravenções 
Penais, mas recebe nesta proposta tratamento bem mais rúmroso. -

Coloca-se o novo tipo no Código Penal, no capítulo dos 
crimes referentes à periclitação da vida e da saúde, fazendo com que a 
mera conduta lá descrita. ainda que não produza nenhum efeito danoso, 
mas o simples risco da vida ou da saúde de quem porta o animal ou de 
outrem, implique pena de detenção de até dois anos. Assim, mantém-se a 
liberdade de alguém criar um animal, mas se o portar sem o devido 
equipamento próprio de condução e contenção, deixar de adestrá-lo ou 
incitá-lo ao ataque, ou até mesmo guardá-lo de modo a pennitir que fuja, 
já é crime e com uma pena bem pesada para um crime de mera conduta. 

Isto é feito, ainda, com a observação de que continuará 
se punindo pela legislação comum se o fato constituir crime mais grave, 
como lesão corporal ou homicídio . 

Sala das Sessões, em/f} de O 3 de 1999. 

J. ' 
, 

I . 

Depu~1°s 
.'--.... 

OS VIEIRA 
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Cães matam empregada doméstica em Cotia 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA · 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DE ~ flliTO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

, 

CODIGO PENAL 

PARTE ESPECIAL 

, 

TITULO I 
·Dos Crimes Contra a Pessoa 

39 

.. ~ .....•.......... .. ' ............................. ••..•.....•................ .. .. .......... ....................•......... 

CAPÍTULO IH 
Da Periclitação da Vida e da Saúde 

o.~ •••• • oc.~o ••••••••••••••••••••••••••• •••••••••• • ••• •••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

- Perigo de contágio de moléstia grave 
Art. 131 - Praticar, com o ftm de transmitir a outrem moléstia grave de que está 

contanlÍnado: ato capaz de produzir o contágio: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa . 

.. Perigo para a vida ou saúde de outrem 
Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente: 
Pena - detenção: de 3 (três) meses a 1 (um) ano, se o fato não constitui crime 

maIS grave . 

••••• •• ••••• •• •••••••••••••••••••••••• •••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••• •• ••• 0 ••• ••• •••••••••••••••• • •• ••• ••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••• 
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DECRETO-LEI N° 3.688, DE 03 DE OUTUBRO "DE 1941 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

~ ~ .. ... .................................. ...... .... ........................................................................ . 

Parte Especial 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• •••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO III 
Das Contravenções Referentes à Incolumidade Pública 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

- Omissão de cautela na guarda ou condução de animais 
" Art. 3 1. - Deixar em liberdade, confiar à guarda de pessoa inexperiente, ou não 

guardar com a devida cautela animal perigoso: ' 
Pena - prisão simples, de 10 (dez) dias a 2 (dois) m~ses, ou multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem: 
a) na via "pública, abandona anima! de tiro, carga ou corrida, ou o confia a 

pessoa inexperiente; 
b) excita ou irrita animal, expondo a perigo a segurança alheia~ 
c) conduz animal, na via pública, pondo em perigo a segurança alheia . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• • •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI N2 326, DE 1999 
( DO SR. LUIZ MOREIRA) 

Dispõe sobre a responsabilidade civil e penal dos 
proprietários de a n ima i s , selvagens e caes agressivos e a 
circulaçao destes em áre a s públicas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional DECRETA: 

• 

• 



• 
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Art. 1 ° Esta lei tem por objctlvo disciplular a responsabilidade 
civil e penal .de proprietários, criadores c detentores da guarda de animais 
selvagens e de cães agressivos, e a circulaçlo dest~ em áreas publicas. 

Art. 20 É vedada a circulaçlo ou movimentação em áreas 
públicas de animais de origem selvagem' e de eles agressivos ou 
pertencentes a raças ou linhagens geneticamente· identificadas como 
potencialmente agressivas, salvo se conduzidos por adultos e presos em 
correntes, coleiras e usando focinheiras ou outros dispositivos que 
impossibilitem o ataque. 

Art. 3° O criador, proprietário ou detentor da guarda do animal 
responde civü e crimmalmente pelos danos fisicos e materiais 
decorrentes da agressão do animal a qualquer pessoa, a outros seres vivos 
e a bens de terceiros. . 

Par'grafo único. O disposto no caput nlo se aplica quando o 
animal estiver exercendo a guarda ou vigilância no interior de residências, 
propriedades ou instalações , privadas ou publicas, caso em que deverá 
estar exposta, visivelmente, placa de , advenência da presença de animal 
feroz . 

Art. 40 Constitui crime, punível nos teilllOS do Decreto~Lei nO 
2.848, de 7 de Dezembro de 1940 ( Código Penal), a inobservância das 
disposições desta Lei, aplicadas as seguintes penas: 

1- detenção de três meSes a um ano, se 'o fato não constituir 
crime mais grave, quando do descumprimento do 
disposto no art. 2°, por expor a vida ou a saúde de 
outrem a perigo direto e iminente( art. 132 do Código); 

Il~ detenção de três meses a um ano, quando da aplicação 
do art. 3°, se ocorrer lesA0 corporal e resultar 
agravamento (an. 129 e !larágrafos do Código). 

Art. 5°. Se da agressão do animal resuuar danos materiais 
comprováveis a terceiros, a responsabilidade civil prevista no caput do art. 
3 ° imp1icará em indenização em valor cortespondente ao dano, arbitrada 
em Juízo. 

Art. 6° O disposto nesta lei nlo se ' aplica áos órgaos de Segurança 
Pública e às Forças Armadàs " quando ' da utilização ' de animais no 
exclusivo exercício de suas funções. 

41 
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Art. 7° Esta lei será regulamentada no prazo de- 90 dias,- ouvido os 
órgãos interessados no assunto. 

Art. ao Esta lei entra em vigor na data da publicação de sua 
regulamentação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos meses, os meios de cumooicação social têm 
diwlgado constantes matérias e reportagens alertando a população sobre os 

" riscos da criação de determinadas raç~ de cães, consideradas de grande 
agressividade. Animais das raças RottWeiller, Fila Brasileiro, Dobcrman e 
principalmente Pit Buli, slo apontados como potencialmente 
perigosos, sobretudo quando criados sob determinadas características que 
estimulam o comportamento agressivo. Há informações de que (I Inglfl.tena 
e outros países decidiram proibir a criação de cães da raça Pit BulI e até 
mesmo erradicá-los. 

No Brasil, noticia-se a existência de iniciativas semelhantes, 
inclusive no âmbito do Legislativo Federal, o que ter motivado (\ 
discussão sobre o tema. É fato, também, que vêm crescenoo as estatísticfl.s 
sobre casos de eles que atacam pessoas nas ruas, praças, parques, praÍ"s e 
outras áreas públicas, por circularem livremente ou sem as dev,das 
precauções da parte de seus donos ou condutores. Há registro, ind\lSive , no 
caso das raças potencialmente mais ferozes, de ataques a pessoas da p~ ópria 
família que os cria e até a crianças. 

No meu modo de ver, essa questão deve ser analisada sob a ótica 
da racionalidade, sem redicalismo e passionalidade. É preciso verifícru 
todos os ângulos da questlo, a experiência de outros países e a tJ f.ldjç~o f' os 
costwnes da nossa soçiedade. 

NIo podemos esquecer que mordida de cachorro existe desde que 
existem o homem e o animal. Nao podemos também desprezar o velho 
costume da criaçlo de animal de estimação e até mesmo o dito popular de 
que" o cachorro é o melhor amigo do homem". Por outro lado recordemos 
também o papel desempenhado pelas famosas "carrocinl as e canis 
públicos," destinados ao recolhimento de cães que perambulam pelas rua~_ 

Ncste contexto, cabem as seguintes considerações: 
" -diversos paises tentaram regulamentar a Cf iação e até a 

extinção de determinadas raças, ma, _~ sua maioria não lop.,ToP sure:sso 
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devido a grande dificuldade de estabelecer um eficiente sistema de 
fisc ,llização ~ 

há indicações científicas de que o cão tem poderes e 
capacidade cognitiva para distinguir o seu ades~rador, o dono, a família e 
pessoas estranhas; 

da parte dos criadores tem ocorrido inescrupulosas 
manipulações genéticas, gerando degenerações de raças quanto ao tamanho 
do animal, beleza e comportamento: 

- os componentes genéticos, o meio ambiente, a educação ou 
adestramento e as condições econômicas do proprietário são, dentre outros, 
fatores determinantes do comportamento do animal. Cães de determinadas 
raças são bravos por natureza. Outros são dóceis, mas dependendo do tipo 
de criação podem se tornar violentos. Cães de guarda têm instintos 
agressivos mais desenvolvidos; 

- a agressividnde do cão pode ser controlada, mediante 
adequadas condições de criação e educação; 

- conter o animal e limitar a sua movimentação são' 
responsabilidades do dono ou criador; 

- a aquisição de um cão deve ser feita sob sérios critérios e 
cuidadosa avaliação, levando-se em conta, entre outros fatores: o objetivo' 
pretendido para o cão, o espaço destinado a sua movimentação, condições 
econômicas do proprietário para atender as necessidades de alimentação e 
tratamento de saúde e realização de testes de agressividade. 

Considerando todos esses aspectos e verificando a necessidade de 
oferecer a sociedade uma legislação mais objet~ va, que propicie a adoção 
de indispensáveis precauções com vistas a sua ~roteção e à do próprio 
animal, decidi apresentar o presente Projeto de Lei diri5ido, evidentemente, 
aos únicos responsáveis pelo agravamento desse problema: nós, seres 
humanos raciomús, 

Assim, creio que a solução para o problema não reside no 
cerceamento do direito constitucional de liberdade de propriedade, nem 
muito menos no extermínio de raças p~rigosas, Il).as, sim, na tipificação 
mais objetiva de responsabilidades e na caracterização do crime. Observe
se que o Código Penal já prevê penas para os casos d,- "exposição da vida 
ou saúde de outrem a perigo iminente e para lesões corporais ou ofensa a 
integridade corporal ou saúde de outrem"( Decreto-Lei 2.848, de 7 de 
Dezembro de 1940- Código Penal, arts. 129 eI32). É possível ,assim, 
enquadrar o proprietário, criador ou quem detiver a guarda do animal 
pl~fj r.(lllf ' . I · l , · "" . ;', 
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Diferentemente de outras iniciativas que têm sido divulgadas pela 
imprensa, a proposição que apresento tem por escopo limitar a circulação 
em áreas públicas de qualquer tipo de animal selvagem ( leões, tigres ,etc) 
e cães potencialmente agressivos, salvv se conduzidos por pessoas adultas 
e presos por corrente, coleira e usando fucinheira ou qualquer outro meio 
eficiente que venha a impedir a agressão a terceiros. Lembremo-nos que há 
també~íl pessoas afeiçoadas na criação de animais originariamente 
selvagens e de proprietários de cães que confiam a sua guarda ,quando em 
circulação em áreas públiêils, a adolescentes e até a crianças. 

Para tomar eficaz a proibição, o projeto tipifica mais objetivamente 
como crime, punível, como já mencionado, nos tennos do Código Penal, a 
inobservância desta lei. Necessário se faz, também, ressalvar do alcance 
desta lei os Órgãos de Segurança Pública e as F orças Armadas, quando da 
utilização de animais no exclusivo exercício de suas funções. No mesmo 
sentido, isentamos de responsabilidade civil e penal o proprietário do 
animal , quando este provocar eventuais danos fisicos e/ou materiais a 
terceiros, estando exercendo vigilância ou guarda no interior de residênCias, 
propriedades e instalações, públicas ou privadas. 

Ressalto, ainda, que a proposição remete para a regulamentação a 
definição, se necessário. de quais raças de cães devam ser consideradas 
agressivas, ouvido todos os segmentos interessados. 

Espero, assim, estar contribuindo para o aperfeiçoamento do nosso 
arcabouço jurídico, de fonna a conciliar todos os legítimos interesses 
envolvidos: o direito de criação de um animal de guarda ou estimação 
( o melhor amigo do homem?) e a indispensável proteção da sociedade, 
contra a ação de criadores inescrupulosos que, numa demonstração de 
irracionalidade, transfonnam seres irracionais em perigosas feras. 

Conto, pois, com o apoio de meus ilustres colegas para o 
aperfeiçoamento e aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 1999. 

' / I ' . ' /f.( . 
'-1 (/lI' ~ /W-í 

Deputado Luiz MÓfeira / 
, I 

" 

• 

• 



45 
'"' 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

, 
CODIGO PENAL 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

PARTE ESPECIAL 
" ................................... .......... .. .. ........ ........... ....................................................................................................... .. 

, 

TITULO I 
Dos Crimes Contra a Pessoa 

........................................................... .. . .. .................... ... .......... .. .. .. ................ ...... .... .. .. .. ...... .. .......... .. .... .. ...................................................... " ................ " .. " .. " " 

, 

CAPITULO II 
Das Lesões Corporais 

- Lesão corporal 
Art. 129 - Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

- Lesão corporal de natureza grave 
§ 1 ° Se resulta: 
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias~ 
II - perigo de vida~ 
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função~ 
IV - aceleração de parto: 
Pena - reclusão, de I (um) a 5 (cinco) anos. 
§ 2° Se resulta: 
I - incapacidade permanente para o trabalho~ 
11 - enfermidade incurável~ 
III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função~ 
IV - deformidade permanente; 
V - aborto: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 ( oito) anos. 

- Lesão corporal seguida de morte 
§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 
resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 
Pena - reclusão, de 4 ( quatro) a 12 (doze) anos. 
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- Diminuição de pena 
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor 

social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a 
injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um 
terço. 
- Substituição da pena 

§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de 
detenção pela de multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 
11 - se as lesões são recíprocas. 

- Lesão corporal culposa 
§ 6° Se a lesão é culposa: 
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

- Aumento de pena 
§ 7° Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do 

art. 121, § 4°. 
• § 7° com redação determinada pela Lei nO 8.069, de /3 de julho de /990. 

§ 8° Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5° do art.121. 
• § 8° com redação determinada pela Lei nO 8.069, de /3 de julho de /990. 

· .............................................. ,. ............................................................................. . 

CAPÍTULO 111 
Da Periclitação da Vida e da Saúde 

.......... ~ ........................ ...... ... ...... •.•. .........................•...•..•......... ..... . ~ ...................... . 

- Perigo para a vida ou saúde de outrem 
Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, se o fato não constitui . . 

come malS grave. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a 

exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte de 
pessoas para a prestação de serviços em estabelecimentos de qualquer 
natureza, em desacordo com as nonnas legais. , 

• Parágrafo único acrescido pela Lei nO 9. 777, de 29//2.1998. 
· ........... .................................................................................................................. . 
· ............................................................................. ' ............................................... . 

• 
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PROJl~'rO DE l/EI N~ 629, DE 19~9 
(Do Sr. Ricardo Berzoini) 

Cria o Estatuto Nacional para a Posse de Animais de Convívio 
Doméstico. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Os proprietários, detentOT es ou criadores de animais de 
convívio doméstico, ficam obrigados a: 

I - registrá-los no órgã.o competente vinculado ao Ministério da 
Agricultura ou por este indicado~ 

li - apresentar, no ato do registro ., e quando da renovação anual, o 
comprovante de vacinação do animal contra doenças perigosas para o 
convívio doméstico, segundo clitérios do órgão competente; 

III - garantir condições adequadas de criação do animal de acordo com 
sua espécie e raça, seguindo as nOI1nas do órgão competente: 

IV - em ca.so desistência da posse do animal.. ou da morte do mesmo, 
comwlÍcar o órgão compctent(~ para que este providencie seu 
recolhim~nto: e 

V - cuidar do animal, bem como do ambiente em que ele convive e 
transita, sob pena de multa a s("r definida pelo órgão competente. 

Parágrafo primeiro. O registro dos-animais potencialmente ferozes, assim 
definidos pelo órgão competente, deverá ser rénovado anualmente. 

Parágrafo segundo. O não-cwnprimento de qualquer um dos deveres 
acima acarretará multa a ser fixada pelo órgão competente vinculado ao 
Ministério da Agricultura. 
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Art. 2° . Responderão por crime de lesão corporal ou de homicídio, os 

proprietários, detentores ou criadores de animal que, por ação ou 
omissão, pennitirem que este cause danos fisicos a terceiros . ou a sUa 
morte. 

Art. 3°. Responderão civilmente os proprietários, detentores ou 
criadores de animal que, por ação ou omissão, pennitirem que este cause 
danos a terceiros. 

Parágrafo único. A respol)sabilidade "civil compreenderá não só o 
ressarcimento de todos os danos causados pelo anima], como também 
indenização. 

Art. 4°. Os proprietários, detentores ou criadores de animais 
considerados potencialmente ferozes responderão criminalmente, com 
pena de detenção de 01 (um) a 02 (dois) anos, além de multa, se: 

I - não guardarem o animal com a devida cautela ou deixarem-no 
solto em lugares públicos ou sob a guarda de menor, pessoa inexperiente 
ou qualquer outra que não tenha controle sobre o animal; 

11 - promoverem o acasalamento com intuito de aumentar a 
agressividade do animal ou instigá-lo ao ataque, salvo para fins de 
guarda ou policiamento oficial: 

III - provocarem o animal a ponto de comprometer a segurança alheia: 

IV - deixarem de utilizar o aparato de segurança ao conduzir o animal 
em local público, o qual será determinado pelo órgão competente~ de 
acordó com o porte ou agressividade do animal~ e 

v - procriarem, comercializarem, importarem animais potencialmente 
ferozes. 

Parágrafo único . É vedada aos ~enores a propriedade dos animais de 
que trata o parágrafo primeiro do artigo 1° . 

Art. 5°. O proprietário, detentor ou criador de animal que permitir 
que o animal sob sua guarda " emita sons ou faça barulho" de modo a 

• 
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comprometer a saúde ou o sossego de terceiros, arcará com multa, fixada 

pelo órgão competente, depois de verificada a procedência - cJa 

reclamação. 

Art. 6°. O Executivo Federal implantará Campanhas Educativas, ém 

nível nacional, através de rádio, televisão e jornais, alertando a 

população para os cuidados que devem ter com seus animais, 

enfatizando a "Posse Responsável de Animais de Convívio Doméstico", 

Art. 7°. O Executivo Federal, por meio do Ministério da Educação, 

garantirá a introdução de Programas Educativos nas escolas públicas de 

ensino fundamental, com a intenção de despertar nas criançac; o respeito 

pelos animais e o conhecimento da legislação e normatização 

pertinentes. 

Art. 8°. O Executivo Federal regulamentará a presente lei no prazo 

de 90 (noventa) dias. 

Art. 9°. Esta Lei entra em VIgor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

.A. tarefa maIor desta propOSIção ~ cnstalizar. dentro do:; padrões atuais 

da SOCIedade brasileira. a noção de "posse rç~pous~n(.!r· d~ anllHalS oc c-o/l'\i" H-t 

doméstico . O proprietário. criador ou responsavel pelo animal deverá arcar com 

toda a responsabilidade sobre seu animal Sem sombra de dÚVida. os beneticlos 

traZidos pela sua plena Incorporação na \ lda das pessoas mudara drasticamente 

o triste quadro \1\'ldo nos últimos meses. 

Vários episódios recentes de ataques de cães vêm chocando a todos pela 

crueldade com que feras ceifaram a vida de pessoas. entre elas muitas crianças, 

trazendo a tona a discussão sobre até onde vai a liberdade de cada um na 

complexa teia social. E ainda. da imponâncla de se preservar o mdissociável 

binômio liberdade/ responsabilidade como reL'fa de conduta. 

A maioria das pessoas considera extre;;'amente saudável' a companhia de 

animais. principalmente cães e gatos Entretanto. algumas perdem a noção da 

periculosidade de determinada espécie ou raça, alegando ter sido bem treinada' 

e dócil, o que a leva a desprezar maiores cuidados com seu animal de 

estimação em relação aos outros. 

A instituição do Estatuto Nacional para a Posse de Animais de 

Convivência Doméstica visa melhorar tanto a conduta de criadores e 

49 
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propnetanos COITl uut! a" pcs<;OJS '-lllanto 3 relação de respeito do 'dono com seu 

JllImal /\u lI1stlIulr (l le~i s trl) d\.) 1l1C~ITlO, íb cond ições adequadas de criação , a 

vacmaçJo. J prl'\ cllçào CU;I!r" \.) abandono do mesmo, estamos garantindo o 

respeito a cspéclc e a raça dc<;\c anima i 

!\ tCII~'íl(\ ':\ jJCl'l,d JI">pensamos aos chamados ánimais 
potencialmente fno/c" qlle \cr j(\ rIcl<:;c;rficados por órgão competente. Serão 

penalrz(](los Cfllllll1;lIrlll'lltt.' (l\ pwp!letanos. detentores ou criadores de animais: 

a) (jue uferecem :11~'111l1 tipO de I\<;CO J convlVencla humana: b) que não 

guardarem \) anlll10l COlll a deVIda c<lutela, C) reforçar a agressividade do 

animaL d) pI O\l\C;IIClll U [l](.' SIlH\ (lU c) conduzi- lo em local público sem os 

dC\\(Jo ~, "par:ll() " (If. ',l'!'\l1 ;UH;:! .\ procrIaçãu e a comercialização também 
ec;t:JI,i(\ 1'1<" h\(LI\ 

Com (l IfJl t' llt'.l de Illl'\fT\ ,Ir a <',alI ele e o sossego a que todos tem direito, 

declcl!mos acrcS('Cllt;1r cláu<:;ula prevendo multa ao responsável por animal que 

emitir ~ons ()l! 1111(j('\ Q111' \Cnh:Hl1 causar perturbação alhei{1, o que tem sido 

COTnlllll sobretudf) ( 111 pl ('d lu<., C condOlllllllos 

I'<u d (\111' 1 I f( l',', . 1 (':->I'l'll.., l\cl . 11 ;\0 esteja calcí.lda apenas em punições. 

COIlSldcl éllllO" Itllld,\lllt:lltal LI Irnplantill;ào de Campanhas Educativas. em todo o 

Rrasil ,ilnl;tnd,I .1 t'flPIJ!:I,,"i<.) 11:11,1 os cU ldLldüs e o respeito para com os seus 

.1111111;11 ~ t' I)S II\C' I \li I, ('I lei ' .1'; h íl pre<:;ClltClITI 

PJ~Ofl F )'() IfF I,EI N2 768, DE 1999 
(Do S" .. Fernando Zuppo ) 

Estabelece normas Pi\Pi .\ TH ,<~n dp r.aes potencialmente perigosos 
e dá outras provi dfif i ~<, 

(APENSE-SE AO PRO lO< TI" 121, DE 1999) 

o ,ongresso NaCional decreta: 

Art. 10 A posse de cães potenCialmente pengosos e a 
condllcFn ( '\ rI' ,~·II'" I , ' I I I I . O ·,pm-~e por esta lei 

• 
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Parágrafo único. São considerados potencialmente 

perigosos, para efeitos desta lei, os cães de qualquer raça, de grande e médio 

porte, e os sem raça definida, com ou sem pedigree, que ataquem sem que 

estejam exercendo a função de guarda ou tenham sido provocados. 

Art. ~ Os cães potencialmente perigosos serão 

cadastrados, na forma de regulamentação, em órgão federal nela determinado. 

Parágrafo único. Os cães cadastrados serão submetidos a 

exame de sanidade por médico-veterinário credenciado pelo órgão ~'àderal de que 

trata o caput e castrados. 
Art. 3° O cão envolvido em acidente que resulte em lesões 

corporais ou morte será imediatamente recolhido a . instituição definida em 

regulamentação, a qual determinará o destino -'do animal após a realização de 

exame médico-veterinário. 

Art. 4° É vedado a menor de 18 anos ser proprietário, 

possuir, criar ou ter a guarda de cão potencialmente perigoso . 

Art. 5° É vedada a condução de cães em logradouros 

públicos em todo território nacional, sem o uso do enforcado r e guia adequada. 

§ ·1 ° Aplica-se o disposto no caput a cães acima de doze 

meses de vida. 

§ 2° Os cães potencialmente perigosos 'serão identificados 

por meio de tatuagem em sua orelha. 

Art. 6° O descumprimento ·do disposto nesta lei sujeitará a 

pagamento de multa, conforme estabelecer regulamentação, e apreensão do cão. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 

presente lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

Art. 8° Esta lei entrará em vigor na aata de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O cão, como qualquer outro animal, não é capaz de 

raciocinar ou prever resultados de suas ações, capacidade esta inerente ao ser 
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humano. O comportamento agressivo de um cão é -estimulado pelos seguintes 
fatores: instinto da raça; instinto de defesa; perpetuação da espécie e hierarquia 
da matilha. Quaisquer outros motivos de ataque são decorrentes de razões 
humané s, como educaÇão, adestramento e manipulação inadequada do animal. 

!..J 
3 CL Considerado o melhor amigo do homem, este animal 

domésti;o te 'm esta reputação por relevantes serviços prestados à humanidade 
desde ~ rimórdios tempos, como guia de cegos, tetraplégicos e surdos, na 
proteçãc de f ebanhos contra predadores e pastoreio, no combate à criminalidade 
como c ão policial, no resgate de vítimas em escombros, avalanches e 
soterran lentos, como farejador de entorpecentes, na terapia de recuperação de 
crianças excE~pcionais, idosos e doentes em hospitais e de detentos em presídios, 
e, até, p :Ira detectar a presença de células cancerígenas em pacientes. 

Infelizmente, em mãos inadequadas este animal pode ser 
.utilizado oomo ofendículo, provocando resultados como lesões corporais e morte 
das vitinlas. 

É fato que em nosso País o maior responsável por lesões 
corporais e óbitos é o transito. No entanto, ninguém cogitou em abolir toda a 
frota de veículos de todo o território nacional como solução do prOblema. Como 
respostu de bom senso, os maus condutores estão sendo punidos, atualmente, 
com penas severas e o número de acidentes diminuiu. 

Os casos de agressões por parte de cães poderiam sido 
evitadm, se proprietários, criadores e vitimas tivessem mais informações sobre a 
legislaç:io vigente, a raça que criam e os mecanismos de ' defesa na 
psicodir 'âmica canina. 

O número crescente de ataques de cães levou-nos a propor 
o presente projeto de lei, o qual esperamos ver aprovado rapidamente com a 
anuência do:; ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 1999 

Deputado ·FERHAN 
• .••• f· • --:., ,'. ", 
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PROJETO DE LEI N~ 790, DE 1999 

( Do Sr. Marcos de Jesus) 

Proíbe a criação e posse de cães geneticamente agressivos e 
raivosos das raças American Pit BulI Terrier, Dobermann, 
Rotweiller, Fil a Brasileiro, BulI Terrier, Pastor Alemão, e 
congêneres, puros ou mestiços , em apartamentos residenciais e dá 
outras providências. 

( APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta . 

Art . 10 
- Fica proibida a cnação e posse de cães geneticamente 

agressivos e raivosos, puros ou mestiços. das raças american 

Pitt Buli Terrier. Dobermann. Rotweiller , Fila BrasiLeiro. Buli 

Terrier, Pastor J'I..lemão. e congêneres, em apartamentos 

residenciais. 

Art.2° - Essa proibição é em todo o território nacional. 

Art . 3° - O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará 

as seguintes sanções : 

1- Multa de 100 a 1000 UFIR' s que deverá ser aplicada 
em dobro no caso de reincidência. 
2- Apreensão do animal. 
3- Permanecendo o descumprimento dos dispostos nos 
artigos da presente Lei, o responsável proprietário 
perderá defini tivamente a posse do animal. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇAO 

As pavorosas cenas do filme A gang dos dobermanns. em que 
uma matilha de cães patrulha as ruas de uma cidade espalhando medo e 
sangue, não são apenas obras da imaginação. A morte da empregad8 
doméstica Edésia Fernandes dos Santos. em' Cotia , na Grande São Paulo, 
causada por três cachorros - dois da raça rottweiler e um pitbull -, é a trágica 
prova disso. E não é um caso isolado. Em 1997. houve mais de 100 mi l 
registros de pessoas atacadas. no Estado de São Paulo. "Só neste ano , no 
.meu consultório, chegaram 60 casos de pessoas agredidas por cães", calcula a 
veterinária e psiquiatra Annelore Fuchs. 

As duas protagonistas da tragédia em Cot ia estão na moda " De 
três anos para cá, a procura pelo pitbull cresceu 400%" Estima Wagmar de 
Souza. criador há dez anos De janeiro c3té agora . ele já vendeu' 100 filhotes A 
raça foi desenvolvida na Inglaterra no século XIX pela seleção de cães 
vencedores de rinhas ( briga de animais ) Sua agilidade. força , resis tência e 
determinação o fizeram um briguento por natureza. E. no Brasil o maior amigo 
dos lutadores de jiu-jitsu . "Eu pareço um pltbull" diz o lutador canoca Adilson 
Sita. dono de três cães e defensor da raça "A playboyzada adora uma 
briguinha e acha que o cão tem que pensar igual . "O pitbull é sobretudo um 
terror para outros cãozinhos . Quem tem cachorro pequeno me acusa de 
assassino. Por isso passei a usar coleira '. diz o praticante de j iu-jitsu Maurício 
IIarri. Dono de Zion, lIarri explica sua preferência . "Onde já se viu um lutador 
andar com um poodleT Após uma série de incidentes envolvendo pitbulls , há 
quem defenda sua proibição ou reprodução no País - como ~contece na 
Inglaterra e na França. 

O alemão rottweiler , que teve 27 mil exemplares registrados no 
País em 1997, também assusta. "A pressão de sua mordida chega a duas 
toneladas por centímetro quadrado " 

Agora imagine esses cães raivosos e violentos sendo criados em 
apartamentos ( ambiente fechado) descendo pelos elevadores , causando 
pânico e risco aos vizinhos, principalmente às crianças e idosos. 

Já haverá rigores e limitações para a criação desses cães em 
casas, onde o ambiente é semi-aberto, onde o risco menor. Em apartamento, 
toma-se impossível tal convivência. 

Sala das Sessõc~, em 29 de abril de 1999 

--\ \ '.1" , "\ I .--------", . ?l ,,\. ; 1/ .... - ------- " ~ ~ . ,-......._ .. ~ \ \ \ -. -.j . 
y '" \ 

-- 11 I"J ' Deputadõ MArffi~ rlP . ' _ -. ,<; 
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PROJETO DE LEI'N° 839, DE 1999 
( Do Sr. Paulo José Couvêa ) 

Define a disciplina legal de ações perIgosas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 
~ 

Art . I ° Os cães considerados perigosos terão sua propriedade. posse, guarda 
c detenção sujeitas a nonnas especiais estabelecidas nesta lei . 

Art. ::(\ Será consIderado perigoso todo animal da espécie canina que ataque 
seres humanos fo ra dos limites domésticos e sem provocação. independentemente 
de sua raça ou sexo. 

. Parágrafo Unico . Excluem-se desta definição os cães diminutos e aqueles 
que exerçam o ataque durante sessões de adestramento ou provas especializadas 
de entIdades cmófilas. 

Art . J(\ Todo cao considerado pengoso nos termos da lei deverá ser 
mantido em loca l. 

I - adequado á sua manutenção em boa condições de hi giene e segurança, 
de modo a impedir sua evasào ~ 

Il - muros ou grades, telas ou cercas duplas com no mínim o 80 cm de 
distância uma da oun'a e / ,5 de altura. 

III - com placa visível contendo os diZeres "CÃO PERIGOSOn 
• 

Art. 4° O cão perigoso será conduzido: 

I - apenas por pessoa maior de 18 (dezoito ) anos e com capacidade fisica 
compatível com o tarnanho e força do animal~ 
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li - sempre cnm o uso ,.k 
:!arantam boa condições de sq:~llrançJ 

• J li' .' I.... t, 1 .. . . 

III - em loca : ('s!:-helecido ndo órgüo C)mpeTel1.tc 

/\rt 5" Héi crime du 
, 

... :"'I ' ' f ' • , .. ' , J • , . ~ , r .· 
;. r ... "t . { I; ' . I • ' . ' .' , . ! . " 1 

' ;n condições diversas das cstabelecicias nest~ : : ~l. 

focinheira que 

Pena . Del e lição je Ô ( , " I \ 
\ . ' . j '!' ; ~(\ '': HluIta, se o fato não 

. . . 
(:l.lJ~! !tUI i.Tlme mais grave. 

Ãtl 6l
' Será cC'lt.!d\..1 GIl.., come íespolls~i.,.d : 

I - o cond IJtOl deI CÚo: 

II - o veterinário, caso (, '.:ào esteja internado sob sua clínica~ 

In - o adestrador, caso o cão esteja sob sua guarda~ 

IV - o responsável por canis de hflSp~d3rcm. caso o cào esteja sob 
sua Quarda. 

~ 

v o responsável por estabelecimento comercial, industrial, 
agropecuário, etc., no qual o cão habite~ 

. . 
VI - o possuidor de imóvel residencial ou não no qual o cão habite; 

VII - o proprietário do cão nos demais casos. 

§ 10 A responsabilidade continuará sendo daquele que detinha 
alltcriormente a posse ou guarda do animal caso este não faça saber ao novo 
rletentor a condição de cão perigoso. 

§ 20 No que s(: refere aos itens n, lU c IV deste artigo, os profissionais 
ou auxiliares que trabalhem nesses estabeiecimentos, no~ ~asos d~ imperícia, 
imprudência ou negligência, serão co ... responsáveis, caso tenham conhecimento 
I.!;\ 1.01 i ljçi'\ (' do cão . 

• 
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Art. 70 Os casos de incidentes corncães não definidos nesta lei como 
perigosos serão tratados pelo artigo 31 da lei 3.688 de 03 de outubro de 1941 , no 
caso de omissa~ ('\ dp C~,·, ~.I" ., ~j .... , • • :1 "'da p rondl',,;;,·) 

• .;. _., .... " .... ~ •• _ ... _ 4:-' . ... . .... ... . " ...,4.I\. - , 

Art . 8° Esta lei entra em vIgor 45 ( quarenta e CInCO ) dias após sua 
publicação. 

.J1JST!F!CAÇÃO 

Todo os dias nos deparamos com histórias escabrosas em que pess\J.1 '-'; 
inocentes, de crianças c anciõe~, perdem a sua \;da ou são barbaraIl~~ : li" 

mutiladas em ataques dc c5~s pt:IÍgOSÚS. 

Em que pese .;, l~lt \-) d t::1 :l; p.i:.i :,l~> I ':) hrasllelra jil contemplar a Silll.a~~;3I:' . . , 
que se colhe da :)ocierl.:de ~ d n;~vo lt~i - contra a relativa impunidlldc I • 

proprietários e responsáve i:s pelos animais. Urge que s(; ouçam esses reclam.I!L ~~ 

e a lei seja menos br~nda (:',,1 reLi:': ,:ü dO~ :tbusos. 

Nossa pIOPOSló. " i:d d ,; l d llú.: r ;1 possibilidade de criar qualquer dt0, 

definindo nonnas rígida de segurança para o tratamento, adestramento <~ 

contenção dos definidos como perigoso. Estab~lece crime pela desídia <10 

responsável 'em atender as nOImas que estabelece. 

Fruto de pesquisa entre vitimas e criadores de cães, esta proposta prOClllã 

estabelecer um tratamento equilibrado e justo do problema, razão pela qual 
conc1amos os ilustres Pares à sua aprovação. 

( ' 

Sala das sessõ/s, em.(// j-If,/de 1999 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEl\AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl 

DECRETO-LEI 3688 DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 

LEI DAS CONTRA VENÇÕES 
PENAIS (ARTIGOS 1 A 72) 

.............. .... .. .... ............ .... ...... .................................................................................................................................................................................... .. .......... ........................ ...... 

Parte Especial 
...... .. .... ...................................................... ~ ........................................................................................................... .. ...................... ................................ .. ............................. .. .. 

. 
CAPITULO III 

Das Contravenções Referentes à Incolumidade Pública 
.... .. ...... .... ................ .. .... .... ............ ...................... ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .................. .. .... .. .............. ........................................................ .. 

- Omissão de cautela na guarda ou condução de animais 
Art. 31 - Deixar em liberdade, confiar à guarda de pessoa inexperiente, ou não 

guardar com a devida cautela animal perigoso: 

Pena - prisão simples, de 10 (dez) dias a 2 (dois) meses, ou multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem: 
a) na via públic~ abandona animal de tiro, carga ou corrid~ ou o confia a 

pessoa inexperiente; 
b) excita ou irrita animal, expondo a perigo a segurança alheia; 
c) conduz animal, na via pública, pondo etn perigõ a segurança alheia . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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PROJETO DE LEI N!1.113, DE· 1999 
(Do Sr. Mareoa RoUm) 

59 

Dispõe sobre as normas de segurança e cuidados elementar.. • 
serem observados pelos proprietArio8 de eae. bravio8 e dA outr .. 
providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os cães, puros ou mestiços, das raças que são ou que venham a ser 
definidas na classificação adotada pela Confederação Brasileira de Cinofilia 
como de utilidade para a "guarda", "defesa" ou "tinha" são considerados, para 
efeitos desta lei, "cães bravios". 

Art. 20 Os cães, puros ou mestiços, do tipo Pitb'Ull, Cone Corso, Dope 
. Brasileiro e Pastor Belga, são considerados, para efeitos desta lei, "eles 

bravios". 

Art.3° Os órgãos municipais competentes poderio acrescentar outras raça' 
à lista dos cães considerados bravios em seu mUDicfpio. 

Art. 40 Independentemente do disposto nos artigos anteriores, qualquer cio 
que atacar ou tentar atacar pessoas, sem provocaçlo ostensiva. será 
considerado "cão bravio". 

Art. 60 Para efeitos desta lei, considera-se provocaçlo.ostensiva: 

1- a invasão do domicílio onde resida o cio; 

TI- a agressão ou a tentativa de agresslo fisica ao cio, ao dono do cio ou, 
família do dono do cão. 

Art. 70 O dono de 4'cão bravio" deverá obedecer isseguintes deteu llinaç6es: 

1- fornecer adestramento básico ao seu' CIo •. 
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ll- vaciná-lo anualmente contra a raiva sob a' -superVisão de médico 

veterinário que emitirá o respectivo atestado; 

m- registrá-lo, mediante o pagamento de -~ - no" órgão municipal 
competente e renovar tal registro ~ualmente; 

IV - mantê-lo em lugar adequado e seguro que impeça a sua fuga ou 
qualquer tipo de ameaça a terceiros; 

V-colocar sinais ou placas, em lugar de fácil visualização, advertindo 
sobre a existência de "cão bravio" em seu domicílio; 

VI- conduzi-lo em via pública, em veículos ou em áreas comuns de prédios 
e condomínios somente com o uso de guias curtas, focinheira e coleira 
com enforcador , os quais deverio ser- eficazes para impedir quaisquer 
danos a terceiros; 

• 

Vll- ser maior de 18 anos; 
• 

Art 8
0 

O descumprimento de qualquer norma acima estipulada implicará a 
apreensão do cio, que somente poderá ser liberado após pagamento de multa 
e comprovação de que a nonna Dlo é mais infligida. 

§ 1 ° O cio, cujo dono, após 60 dias da notificação de apreensão, nao tiver 
) pago a multa correspondente e não comprovar o cumprimento da norma 
infligida, deverá ser desapropriado. 

§" 2° A reincidência na iníraçAo a qualquer norma disposta no art. 70 implicará 
multa dobrada. 

§ 30 A multa será cobrada e,n dobro caso o infrator seja criador ou 
comerciante de eles. 

~. 9° Os órgãos muni~ipais cOmpetentes-disporio sobre o valor das multas, 
bem como sobre o ~or da taxa anual a ser paga para se efetuar e manter O 

registro do "cio bravio". Taís órglos regulamentarão ainda o provimento do 
adestramento básico previsto "O illciso I do artigo 70

, os mecanismos " de 
fiscal~ção das normas estipuladas no art. 7°, a documentação necessária para 

• 
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se efetuar o registro, o destino dos cães desapropriados e quaiSqUf r outras 
matérias cuja regulamentação seja necessária para o efetivo cumprinu.:nto da 
p .. cs\". ..... ~e lei. . 

Art. 10° Qualquer cão que atacar pessoa, comprovadamente sem prc vocação 
ostensiva., e ocasionar lesão corporal leve será esterilizado. 

Art. 11° Qualquer cão que atacar pessoa, comprovadamente sem prc1vocação 
ostensiva., e ocasionar lesão corporal grave ou a morte do ir,diví,iuo será 
sacrificado. 

Art. 12° Os órgãos municipais competentes deverão regulamenu r os prazos e 
os procedimentos necessários ao cumprimento do disposto nos artiJ ~os 10° e 
11 0. 

Art. 13° O dono de qualquer cão que atacar pessoa, compro~.d.am :nte sem 
provocação ostensiva, e desse ataque resultar qualquer tipo de dano a 
terceiros, estará sujeito às penalidades previstas no art. 129 do C ódig :> Penal ~ 
nos arts. 159 e 1527 do Código Civil. 

Art. 14° Revogam-s~ as disposições em contrário. 

Art. 15° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recentes. ataques de cães, que, em alguns casos, resultaram na lnorte de 
seres humanos despertaram, na opinilo pública nacional, a cc msci ê4Cia da 

-necessidade de se nonnatizar a propriedade, a criaçlo, a guarda c: o tJansporte 
desses animais. 

Surgiram, assim, nos âmbitos federal, estadual e municipal dlvc:rsos projetos 
de lei que visam cumprir tal objetivo. 

Entretanto, a maior parte desses projetos foi elaborada 'sob UJl clima 
emocional, o que acabou por resultar em instrumentos juridJ:cos parciais, 
ineficsz.es e sem fundamentaçlo cientfflca. 
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Muitos deles de~tinam-se exclusivamente a extinguir raças específicas de 
cães tais como o Pitbull e o Rottweiller, deixando de lado o tratamento de , . 

diversas outras raças potenciahnente perigosas. 

~ este tipo de abordagem do problema nos parece inteiramente inadequada. 

Antes de tudo, é necessário levar em consideração que há muitas raças de 
cães, além do Pitbu/l e do Rottwei/ler, que podem oferecer riscos graves às 
pessoas. Os denominados cães de "guarda", de "defesa" ou de "rinha" são, 
um modo geral, animais altamente territoriais, de bom porte fisÍco e de forte 
temperamento. Todos esses cães pode~ se mal treinados, demonstrar 
propensão a atacar sem provocação e provocar sérios acidentes. 

Mesmo cães comumente designados como "vira-latas" podem ser perigosos. 
Com efeito, de acordo com as estatísticas da Secretaria de Segurança de São 

... Paulo, cerca de 60% dos ataques de cães que resultaram em vítimas foram 
'" j efetuados por cachorros comuns sem raça definida. 
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Assim sendo, boa parte dos projetos já apresentados ou aprovados são 
incapazes de resolver o problema em pauta, já que a extinção do Pitbu/l e do 
Rottwei/ler, ou de qualquer outra raça específica, não impedirá a repetição de 
novos ataques . 

Além disso, é preciso colocar em relevo que a caracterização do Pitbu/l e do 
Rottwei/ler, ou de cão de qualquer outra raça, como cães que demonstram 
inexoravelmente propenSão aoaTaqUe injustificado carece' de fundamentação 
científica pertinente. 

Embora seja evidente que há raças mais agressivas do que outras, deve-se 
considerar que o comportamento canino não depende apenas de fatores 

tf'énéticos, mas também de fatores ambientais relevantes. Nesse sentido, o 
adestramento adequado parece-nos instrumento fundamental para coibir o 

. comportamento agressivo de cães. 

Pois bem., o projeto de lei que ora submetemos à consideração dos nobres 
pares destina-se a dar uma solução global e bem fundamentada à candente 
questão dos ataques de cães bravios a pessoas. 

Em primeiro lugar, ele não se volta especificamente para qualquer raça 
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canina. A sua definição de cão bravio baseia-se na classiflc:lção de raças 
caninas elaborada pela FédératlOn Cynologlque I/i/ei l1(Jtl()nalc (FCl) .e 
adotada pela Confederação Brasileira de Cinofilia ()(pao 1Il3XltllO da cinofilia 
no Brasil. Tal classificação estipula, além da!, l-iH actensticas físicas, 
genéticas e comporta mentais das raças, as suas uttli1.cl~Oe~ mais fi"eqüentes. 

Pois bem, as raças de cães utilizadas para a guarda, defesa ou rinha são 
justamente as raças que, pelas suas característica'i fisicas e comportamentais, 
devem ser objeto de cuidados especiais . Esta é a caractelização mais 
adequada do cão bravio, já que leva em consideração fatores genéticos, fisicos 
e comportamentais do animal, bem como critérios qne dizem respeito à sua 
relação com os seres humanos( a sua utilização). 

Ressalte-se que a caracterização de cães potencialmente perigosos que 
• pondere apenas fatores fisicos e genéticos, principalmente porte fisico e força, 

é arbitrária e errônea. Há raças de cães, como o São Benul:rdo, por exemplo, 
que são de grande tamanho e força, mas que não apresentam perigo 
considerável. 

Entretanto, há outros tipos de cães, como o Pitbul/, que nâo são reconhecidos 
como raça pela Fédération Cynologique lnternatiofla/c, ma,; que representam 
claro perigo quando mal treinados. Por isto, listamos, no artigo 2°, alguns 
desses tipos. Pela mesma razão, incluímos o Pastor Belga na lista de cães 
bravios, apesar desta raça ser classificada pela FCl como de "pastoreio". 

Ainda no campo da categorização dos cães potencialmente perigosos, a 
presente proposta inova ao prever que qualquer cão que atacar ou tentar atacar 
pessoa, sem provocação osteoslva, deva ser classificado como cão bravio. 
Ademais, os órgãos municipais competentes poderão acrescentar outras raças 
ou tipos de cães à lista de cães bravios. 

~m segundo, o projeto estipula, com clareza meridiana, uma séne abrangente 
de normas que os donos dos cães bravios devem segulr, a· fim de se evitar os 
lamentáveis acidentes que ocorreram nos úItunos ai os. Entre elas, merecem 
destaque a obrigatoriedade de condUZI-los na via pública somente com.o uso 

. de enforcador e focinheira, de mantê-los em lugar sc!:,ruro que impeça a sua 
fuga ou qualquer ameaça a terceiros e de fornecer-lhes adestramento básico. 
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Em terceiro, a proposta que ora é apresentada determina as penalidades para 
os donos de cães bravios que descumprirem as normas estipuladas. A mera 
infração às normas implicará a apreensão do cão e multas cujos valores serão 
estabelecidos pelos órgãos municipais competentes. Contudo, o projeto prevê 
também que o dono do cão que atacar e causar danos a terceiros estará sujeito 
às penalidades previstas no Código de "Processo Civil e no Código Penal. 

Escolhemos essa opção, em vez de criar novas penalidades, posto que as 
disposições já existentes em ambos os códigos são suficientes para punir os 
donos irresponsáv~is de cães bravios. É preciso, no entanto, estimular a 
aplicação de tais dispositivos aos casos lamentáveis de ataques de cães. 

Em quarto, o projeto confere grande importância aos órgãos municipais 
competentes, os quais deverão regulamentar uma série de dispositivos da lei 
em pauta. Dessa forma, tais entidades poderão adaptar as determinações da 
legislação à realidade dos seus municípios. 

Assim sendo, acreditamos que o presente projeto de lei é suficientemente 
flexível e abrangente para dar uma solução adequada e eficaz ao sério 
problema dos ataques de cães bravios. 

Sal~ das ~essõe~ em de 1999 

I I 
I· 

/ r v 

Deputado Marcos Rolim 

L 

.. 
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CÓDIGO CIVll.. 

PARTE GERAL 
........................................................................................................................... 

LIVROlII 
Dos Fatos Jurídicos 

, 

TITIJLO I 
Dos Atos Jurídicos 

\ 

.........................•........................................................................................... , .... 
, 

CAPITIJLO V 
Das Nulidades 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 152. As nulidades do art. 147 não têm efeito antes de julgadas por 
sentença, nem se pronunciam de oficio. 

Só os interessados as podem alegar, e aproveitam exclusivamente aos que as 
alegarem. salvo o caso de solidariedade, ou indivisibilidade. 

Parágrafo único. A nulidade do instrument) não induz a do ato, sempre que 
este puder provar-se por outro meio . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 

TITULO II 
Dos Atos Ilícitos 

Art. 159 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou 
imprudência, violar direito~ ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o 
dano .. 
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A verificação da culpa ~ a avaliação da responsabilidade regulam-se pelo 
iisposto neste Código, artigos l.5] 8 a 1.532 e 1.537 a 1.553 . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PARTE ESPECIAL 

LIVRO 111 
Do Direito das Obrigações 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 

TITULO VII 
Das Obrigações por Atos Ilícitos 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 1527. O dono~ ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este causado, 
se não provar: 

I - que o guardava e vigiava com cuidado preciso~ 
II - que o animal foi provocado por outro: 
IH - que houve imprudência do ofendido~ 
IV - que o fato resultou de caso fortuito, ou força maior. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

. 
CODIGO PENAL 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PARTE ESPECIAL 

, 

TITULO I 
Dos Crimes Contra a Pessoa 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 



- Lesio corporal 

CAPÍTIJLO II 
Das Lesões Corporais 

Art. 129 - Ofender a integridade ~orporal ou a saúd~ de outrem: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 
- LesA0 corporal de natureza grave 
§ 10 Se resulta: 
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 
II - perigo de vida~ 
lU - debilidade pennanente de membro, sentido ou funçâO~ 
IV - aceleração de parto: 
Pena - reclusão, de I (um) a 5 (cinco) anos. 
§ 20 Se resulta: 
I - incapacidade pennanente para o trabalho~ 
II - enfennidade incurável; 
IH - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 
IV - defonnidade permanente; 

• V - aborto: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 
- Lesio corporal seguida de morte 

67 , . 

§ 30 Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 
resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 
- Diminuiçio de pena 

§ 40 Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor 
social ou moral .ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta 
provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

- Substituiçio da pena 
§ 50 O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de 

detenção pela de multa: 
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 
n - se as lesões são recíprocas. 
- Lesio corporal culposa 
§ 60 Se a lesão é culposa: 
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 
- Aumento de pena 
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§ 7° Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses 
doart.121, § 4°, 

* § 7° com redação determinada pela Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 8° Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5° do art. 121. 
* § 8° com redação determinada pela Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990 . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI N! 1.141, DE 1999 
(Do Sr. Enio Bacci) 

Disciplina a propriedade e a posse 'de cAes em todo o território 
nacional e dá outras providências . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 121, DE 1999) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A propriedade e a posse de cães obedecerá as nonnas 
desta lei. 

• 
Art. 2° - E vedada a venda de cães de quaisquer raças a pessoas 

menores de dezoito anos. 

Art. 3° - Todos os criadores de cães no território nacional ficam 
obrigados a se cadastrarem jWlto a órgão competente do Poder Executivo, a ser 
designado na regulamentação desta lei. 

Art. 4° - Após o nascimento do cão, o proprietário, criador ou 
responsável pela guarda do animal providenciará seu registro imediato junto ao 
órgão controlador de que trata o artigo 3°. 

§ 1 ti - o número do registro de que trata o caput será tatuado ou 
registrado em dispositivo eletrônico iilstalado sob a pele do 

• 



• 

animal, por clínicas veterinárias credenciadas para esse fim junto a 
órgão competente do Poder Executivo. 

§ 2° - o cão devera ter seu número de registro tatuado ou nele 
instalado por dispositivo eletrônico no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contados a partir de seu quinto mês de vida. 

§ 3° - todos os criadores de cães do país deverão se cadastrar junto 
ao órgão competente do Poder Executivo. 

Art. 50 - Os criadores, proprietários ou responsáveis pela guarda 
de cães deverão obedecer as seguintes nonnas: 

I - criar o artimal em condições que não lhe propiCIem o 
desenvolvimento de comportamento agressivo injustificado; 

11 - manter o animal em local seguro, evitando sua evasão; 

69 

111 - fixar, em local de fácil visibilidade, placa de advertência 
indicando a presença de animal feroz; 

IV - usar, obrigatoriamente, enforcadQr e guia ao transitar com o 
animal em vias públicas ou em locais fora de sua residência; 

V - usar equipamentos apropriados ao transportar cães em 
veículos; 

VI - providenciar, junto ao órgão público competente, a vacinação 
anual do animal contra hidrofobia; 

VII - comunicar trimestralmente, ao órgão público competente, as 
vendas de filhotes e animais adultos; 

VIII - submeter o animal à avaliação comportamentaI e de 
socialização, a ser feita por adestradores ou veterinários 
designados pelo órgão público controlador, quando solicitada 
pelas autoridades competentes; 
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Parágrafo único: a condução de cães em áreas públicas ou em 
locais fora de sua residência somente será pernritida a pessoas 
com tamanho e força necessários para mantê-lo sob controle . 

Art. 6° - O cão que for considerado perigoso na aval\ação 
comportamental estará sujeito às seguintes medidas: 

I - adestramento adequado obrigatório; 

II - guarda em condições adequadas .à contenção do animal, sob 
estrita vigilância do proprietário ' ou adestrador, de forma a 
impossibilitar sua evasão; 

III - condução em locais públicos ou veículos apenas com a 
utilização de equipamentos de contenção, como guias cmtas, 
coleira com enforcador, focinheira e caixas especiais para 
transporte. 

Art. 7° - Em caso de agressão a seres humanos, o cão agressor 
será imediatamente recolhido e mandado à avaliação comportamental, a ser 
feita por médico veterinário. 

Parágrafo 'único: constatada a impossibilidade de manutenção do 
cão no convívio social sem riscos para seres humanos, o 
veterinário emitirá parecer recomendando o sacrificio do animal. 

Art. 8° - O criador, proprietário ou responsável pela guarda do 
animal responderá civil e criminalmente, na forma da legislação fedefc1l em 
vigor, pelos danos fisicos e materiais decorrentes da agressão dos cães a 
quaisquer pessoas, seres vivos ou bens de terceiros. 

Art. 9° - Nenhwna raça de cão será extinta em razão de atos 
agressivos injustificados. 

Art. 10° - Fica o Governo Federal autorizado a cobrar preço 
público~ cujos valores serão definidos por meio de decreto, na implementação 
das medidas estabelecidas por esta lei. 

• 
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Art. I 10 - t 1 Poder xecutivo regulamentará esta lei no prazo de 
60 sessenta) dIas. 

, rt 12° - R vogarn- e as disposições em contrário. 

RlSTlf7CATIVA 

BUSCali.l0S o presente projeto de . lei do Deputado Distrital 
"Pa (j -j adcl! 110 ~eotido de que sua sugestão seja aplicada em todo o território 
nacional, pOl~ sua própria justificativa afinna que: ~'o comportamento agressivo 
de um \,;áo e cstiululadus exclusivamente por quatro fatores: instinto de caça, 
instinto de defesa, perpetuação da espécie e hiérarquia. Quaisquer outros 
moti'vos difu entes destes decorrem a ação do homem sobre o animal, ou seja, 
do adestramento e da educação. 

Os casos de agressões por parte dos cães poderiam ter sido 
c\ 1tddas s' pJ opri tário;:" criadores e vítimas, dispusessem de mais informações 
sob e a raça que criam. os mecanismos de defesa existentes na psicodinâmica 
canilld c da l --gislação V1gente. 

A falta de c municação é sempre decorrência da ação 
hUwulld. 1-' HS (J~ a.mmai~ são seles irracionais e a convivências com os humanos 
é que o:; fazem adquirir os hábitos de serem acariciados, castigados , 
p emüsdos., desprezados ou até mesmo treinados para serem usados como 
vcrda-ieiras arnIas. A criação e a educação dada a qualquer raça canina definem 
o campol tamento dócil ou agressivo do animal. 

O cão sempre foi e sempre será o mellior amigo do homem, 
pul se, ulll animal dúmesticável pelo próprio ser humano, que é o único 
rC~iJl lUsa iel pelo seu treinamento adequado. A história registra que o cão tem 
sido companheiro inseparável do homem desde 8.000 A.C. Especula-se que 
qUd1~do o homem primitivo aparece~ o cão O protegeu e a seus rebanhos dos 
preGa lores que vaguea 'am pela terra. 

A Constitui~~lO Federal estabeleceu direitos também para os 
éÜJli,-J ... is, c )l1folTne estabelece seu artigo 225, § 10, inciso VII. 

"AiL 225. ( .. ) 
§l"(. .. ) 
( .. ) 
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VII ~ proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma 
da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológi~ 
provoqUem a extinclo de emécies ou submetam os animais à 

Grifo nosso). 

Dessa maneira, é imprescindível que reflitamos, 
pesquisemos e discutamos amplamente de forma imparcial e racional, a questão 
da propriedade e da posse responsável dos cães em todo o território brasileiro.n 

Sala das sessões,)%t/ 99. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA nvos - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............•..................•.......... _ ••••••••.••.•...•••..•......••.•.•••............................•.............. 

l11ULOvrn 
Da Ordem Social 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• ••••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTIJLó VI 
Do Meio Ambiente 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
.bem de uso comum do povo e essencial à sadia qua1idade de vida, impondo-se ao 
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Poder Público e 'i coletivi~ade o dever de defendê-lo e preserva-lo para as presentes e 
futuras gerações . 

. § }O Para assegurar 8 efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••• ! •••••••••••••• 

VII - proteger 8 f81ma e 8 flora, vedadas, na founa da lei, as práticas que 
• 

coloquem em risco sua funçlo ecológica, provoquem a extinçlo de espécies ou 
submetam os animais a crueldade . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI NQ 1.290, DE 1999 
(DO SR. AN1BAL GOMES) 

Dispõe sobre a conduç40 de cles de médio e grande porte em vias 
públicas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 121, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A conduçlo em vias públicas de eles de médio e grande 
porte rege-se por esta lei. 

Art. 2° Ficam os proprietários ou criadores de cies de médio e 
grande porte, ao conduzirem seus respectivos animais em via pública, obrigados a 
muni-los de focinheira. 

§ 1 ° A infraçIo ao disposto no caput será punida com a apreendo 
do cio e multa de RS 100,00 (cem reais) a RS 500,00 (quinhentos reais). 

§ 2° Se da infraçIo resultar lesa0 corporal, aplicar-se-á em dobro a 
multa especificada no § 1°. 
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§ 3° A liberaçlo do cão s~rá efeturuL'" Medi3pte o p'l~1'T",pntn de 

taxa de pennanência no valor de RS 30,00 (trinta re~.is) ao dia, 

Art. 3° Constitui crime, punivel com pena de um OJ10 a dOIs anos 

de detenção e multa, deixar em liberdade ou em local de segurança inadequad"" confi"'r à 

guarda de pessoa inexperiente ou conduzir, sem a devida cautel~ cão de médio e gt'lw:ie 

porte. 

Art. 4° O Poder Executivo regularnenuuá esta lei n() PW7,O 

máximo de noventa dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na datl,lc SUfI. pl!b!iC'\';õ.~) 

JUS'I'IF'ICAÇÃO 

NIo bastasse o enorme crescimento da violêm:ia urb!\','\.a, as 

cidades brasileiras têm enfrentado outro tipo de viCllência' o ataque d~ de'!, Conforme 

dados do Ministério da Saúde, foram registrados em 1997, 400 mil ataq JCS de (:'~<';<' 

Desses, muitos têm resultado em lesões corporais grl"ves e alf.'1IDS em I!IC,"C. T ,f.,is l'jPftl l
., 

a maioria desses ataques ocorre nas ruas, por tntal irrespr'l1.s~bi!id')+ do' daJ'l1s d,,~ 

animais, por não seguirem as minimas regras de ~egl1nmca. !.!lHHltn it 11"11 l't.<;n"'~'.l d~t;;; 

animais e sua condução em vias públiCt\S. 

Atentos ao clamor da soci('d~e, os Sf'C.5 legiti'fw 'qHf:<l"'flf'''11'''' 

nas câmaras de vereadores, assembléias legislativas e no C I')ngrf"':~O 1 J. i!)",d vtlrr' 

propondo medidas para coibir essa violmcia. por meio de pr(liptn~ (~. Ipi ! J""j"Q" 

proposições, as raças mais visadas são a Pit-82dl e fi R.oflwe1leI 

Existem; porém, outras r?.ças que, a nosso \, ([, pt tI..-t', :.n tflL1 

perigosas quanto as acima mencionadas. Cles das raças Pa:<1or~l\kn ~ü, Dobem1!JIt, 

Labmdor. Chow-Chow e até algumas tidas como JY>uco ou nada agressivas co!.nf"l PI\}IT.<'I!:I, 

Husky-Siberiano e Cocker-Spaniel também estio en"olvichs e.m R(,ükTttPS 

Dessa forma, considerai 'lOS impOI~a.nte iml :.". 11n:.R me'!;~lR 

simples e exequivel para reduzir a incidência "e ~taqu.~s c-vilinos: ~\ ! ~q ob! i g>"t/)I j" ,f~ 

focinheira por cães de médio e grande pOIte, aU!l,!l~fJ os rnC:WlQ" t ·':'lt "'. '~'I (~. ....1.1 

pública. 

• 
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Esse o motivo que nos levou a apresentar este projeto de lei, o 

qual contamos ver aprovado rapidamente. 

Sala das Sessões, em ZJ de ItI/I'UA:O de 19q5' 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Câmara Técnica o Projeto de Lei nO 121 , de 1.999, do 

Deputado Cunha Bueno, ao qual foram apensadas as seguintes proposições: PL 136/99, 

PL 159/99, PL 166/99, PL 171 /99, PL 176/99, PL 184/99, PL 219/99, PL 238/99, PL 326, 

PL 331 /99, PL 629/99, PL 629/99, PL 768/99 e PL 790/99. 

PL 121/99 

o PL 121/99 intenta proibir a reprodução e a importação de cães 

das raças Rotweiller e Pitbull , puros ou mestiços, em todo o território nacional. Para os 

cães que tenham nascido anteriormente à pubhcação da lei , obriga os respectivos 

proprietários a adotar as seguintes medidas: 

I - esterilização dos animais no prazo de 45 dias; 

II - realização de exames médico-veterinários; 
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III - manutenção do animal preso a corrente e com focinheira, 

quando em logradouros públ icos: 

IV - apresentação de atestado de esterilização, vacinação e 

avaliação clínica. sempre que solicitado. 

Propõe, finalmente, a pena de prisão simples de wn mês a seIs 

meses aos proprietários que não cumprirem suas determinações. 

PL 136/99 

o PL 136/99, de autoria do Deputado Marcos Cintra, pretende 

proibir a importação, a venda e a criação de cães da raça Pit Buli, puros ou mestiços, em 

todo. o território nacional. 

Propõe um registro especial de cães da raça Pit Buli , de âmbito 

nacional, a ser efetivado pelos Municípios, e obriga os proprietários a registrarem seus 

animais, sob pena de multa de 15 salários mínimos. 

Para efetivar o registro, o proprietário ou possuidor deve 

apresentar comprovante de vacinação contra hidrofobia e seguro total contra danos a 

terceiros. A falta de qualquer desses documentos impede o registro e obriga ao pagamento 

de multa e à apreensão do animal por 15 dias, findos os quais, se as pendências não forem 

sanadas, o animal será sacrificado. 

Obriga à castração do animal , no prazo de selS meses após o 

registro, sendo sacrificados os animais que estiverem em desacordo com essas 

determinações. 

Segundo a proposição, o cão da raça Pit Buli só poderá ser 

conduzido, fora dos domínios de seu proprietário ou possuidor, portando focinheira e 

coleira do tipo enforcador com o número do registro. Proíbe a manutenção de animal dessa 

raça em espaço inferior a 500 metros quadrados e com cercas ou muros inferiores a dois 

metros de altura, aplicando-se pena de multa de 10 salários mínimos e o sacrificio e 

apreensão do animal ao descumprimento de tais determinações. 
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No caso de ataque, em local' público, de cão da raça Pit BulI, cabe 

ao seu proprietário ou possuidor: 

- comprovar que o cão estava registrado. vacinado e segurado. 

assim como que portava coleira e focinheira: 

- arcar, independentemente de culpa, com os custos de tratamento 

e recuperação: 

- manter o animal em observação quanto a hidrofobia, durante 15 

dias, e sacrificar o animal após esse período. 

Finalmente, o PL 136/99- proíbe a promoção ou a realização de 

rinha de cães, sob pena de sacrificio dos animais envolvidos e multa de 20 salários 

mínimos para o proprietário ou possuidor de cada animal. 

PL 159/99 

De autona do Deputado Wilson Santos, o PL 159/99 proíbe a 

importação, a comercialização e a criação de cães da raça Pit BulI, bem como o 

cruzamento com cães de outra raça e obriga os atuais proprietários de cães dessa raça a 

sacrificar seus animais no prazo de 60 dias da publicação da lei . Até o seu sacrificio, o cão 

da raça Pit Bul! só poderá transitar em locais públicos preso a coleira e munido de 

focinheira. 

Considera cnme contra a' incolumidade pública importar, 

comercializar e criar cães da raça Pit BulI, bem como promover a ~Ja reprodução com 

cães de outra raça, sujeito a pena de multa e prestação de serviços à comunidade ou a 

entidades públicas. A pena será de detenção, de seis meses a dois anos, se do crime resulta 

lesão corporal, e de reclusão, de dois a cinco anos, se do crime resulta morte. 

Independente dessas sanções, o proprietário do cão fica obrigado a indenizar os danos 

causados à vítima ou à sua família. 

PL 166/99 

o PL 166/99 é de autoria do Deputado Jaques Wagner e veda, em 

todo o território nacional, a criação, a venda e a importação de cães da raça Pit BulI, puros 

ou mestiços. 
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Prevê o prazo de 120 dias para que os propritários de cães da raça 

Pit Buli providenciem a esterilização dos animais, sujeitando-se os infratores a multa, bem 

como à apreensão e sacrificio do animal. 

Os cães da raça Pit BulI só poderão ser conduzidos fora dos 

domínios do proprietário ou possuidor com o uso de coleira e focinheira, sob pena de 

apreensão do animal e multa. Veda a condução dos referidos animais a menores de idade. 

Sujeita os infratores à multa de até 1.000 UFIR, a qual será 

aplicada em dobro no caso de reincidência, e à apreensão do animal. 

Por fim, estabelece o ..prazo de 120 dias para a regulamentação da 

lei pelo Poder Executivo. 

PL 171/99 

O PL 17 1/99, de autoria do Deputado Roberto Jefferson, proibe a 

importação, a comercialização e a reprodução de cães da raça Pit BulI , de linhagem pura 

ou mestiça, em todo o território nacional. 

Obriga o uso de focinheira quando o cão Pit BulI encontrar-se em 

via ou locais públicos, bem como, ainda que em cativeiro, na presença de pessoas com as 

quais não esteja habituado, sujeitando o infrator a multa de 500 UFIR. 

Determina que as ninhadas advindas a partir da vigência da lei 

deverão ser sacrificadas. As ninhadas não sacrificadas pelo proprietário serão apreendidas 

e sacrificadas pela autoridade competente. O proprietário, nesse caso, sofrerá multa de 

1.000 UFIR. 

Obriga ao registro e à esterilização dos animais, sujeitando os 

infratores a multa de 1.000 UFIR para cada uma dessas infrações e à apreensão dos 
. . 

ammals . 

Finalmente, determina que as penalidades impostas na lei aplicam

se independentemente da responsabilidade civil e penal do proprietário pelos danos 

causados pelo animal. 

• 



I'L 176/99 

o PL 176/99, do Deputado Nilson Mourão, estabelece normas 

relativas à criação e posse de cães da raça Pit BulI. Determina que os proprietàrios ou 

criadores de cães da raça Pit Buli, em relação aos respectivos ani mais, ficam obrigados a: 

- registrà-los, no prazo màximo de cento e oitenta dias. em 
.. . 

cadastro nacional a ser criado e mantido por órgão federal detinido em regulamentação: 

- providenciar a sua esterilização reprodutiva: 

- mantê-los em área cuja cerca ou muro seja superIor a dois 

metros: 

- quando em via pública, conduzi-los presos a coleira de aço na 

qual conste o número de registro e focinheira; 

- comunicar ao órgão federal competente a sua morte. 

Prevê que o descumprimento das determinações acima será punido 

com multas, as quais variam de R$ 50,00 a R$ 5.000,00 . A multa será aplicada em dobro 

se da infração resultar dano a outrem, e o animal será sacrificado. 

Proíbe a menor de dezoito anos ter como seu, cnar, manter ou 

conduzir em via pública cão da raça Pit Bull, sujeitando a infração a esse dispositivo à 

apreensão do animal e ao pagamento de multa de R$ 500,00 a R$ 5.000,00, a qual será 

aplicada em dobro se da infração resultar dano a outrem. 

Finalmente, prevê a regulamentação da lei pelo Poder Executivo, 

no prazo máximo de noventa dias da data de sua publicação. 

PL 184/99 

Do Deputado Walter Pinheiro, o PL 184/99 proíbe a criação, 

venda e importação de cachorro das raças Pit Buli e RottweilIer, ressalvados os 

exemplares já existentes. 
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Propõe um registro especial de cães das raças Pit Buli e 

RottweilIer, de âmbito nacional, a ser efetivado pelos Municípios, e obriga os proprietários 

a registrarem seus animais, e a renovarem o registro anualmente, sob pena de apreensão e 

sacrifício do animal, bem como multa de dois salários mínimos. 

Para efetivar o registro, o dono ou possuidor deve apresentar 

comprovante de vacinação contra hidrofobia e seguro total contra danos a terceiros. 

Obriga à castração do animal, no prazo de dois meses após o 

regIstro. 

Conforme a proposição, os cães das raças Pit BuB e Rottweiller só 

poderão ser conduzidos em ruas, praças e locais públicos portando focinheira e coleira do 

tipo enforcador onde conste o número e prazo de validade do registro, sujeitando o 

descumprimento deste dispositivo à apreensão e sacrifício do animal. 

PL 219/99 

O PL 219, de autoria do Deputado Pedro Valadares, impõe normas 

relativas à criação, condução em vias públicas e manutenção de cães das raças Pastor 

Alemão, Doberman, Fila Brasileiro, Rottweiller e outros cães de porte físico e força 

semelhantes às raças citadas, segundo classificação feita pelo Kennel Clube do Brasil. 

Propõe um registro especial, de âmbito nacional, de cães das raças 

Pastor Alemão, Doberman, Fila Brasileiro, Rottweiller e outros cães de porte fisico e força 

semelhantes a essas raças, a ser efetivado pelos Municípios, e obriga os proprietários a 

registrarem seus animais, sob pena de multa de no mínimo cinco salários mínimos e no 

máximo dez salários mínimos. 

Para efetivar o registro, o proprietário deve apresentar 

comprovante de vacinação contra hidrofobia e seguro total contra danos a terceiros. A 

falta de qualquer desses documentos impede o registro. 

Conforme a proposição, é proibida a condução de cães das raças 

mencionadas, fora dos domínios de seu proprietário ou possuidor, sem focinheira e sem 

coleira do tipo enforcador com o número do registro, aplicando-se pena de multa em valor 
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fixado pelo Município à desobediência a essa detenninação. Proíbe, ainda. a manutenção 

de animais dessas raças em área inferior a 500 metros quadrados e com cercas ou muros 

inferiores a dois metros de altura, aplicando-se à infração desse dispositivo pena de multa 

em valor fixado pelo Município e apreensão do animal. 

Por fim , o PL 2 19/99 proíbe a promoção ou realização de rinha de 

cães, caracterizando-se como crime, punível com pena de setenção de seis meses a um 

ano, o descumprimento dessa determinação. 

PL 238/99 

o PL 23 8/99, do Deputado José Carlos Vieira, estabelece o crime 

de omissão de cautela na guarda ou condução de animais. 

Acrescenta, para tanto, um artigo ao Código Penal, considerando 

crime deixar em liberdade, ou em local de segurança inadequada. confiar à guarda de 

pessoa inexperiente ou não guardar e transportar com a devida cautela animal perigoso, o 

qual será puníve l com pena de detenção de um a dois anos e multa. se o fato não constitui 
. . 

cnme mais grave. 

Na mesma pena incorre quem: 

- excita, atiça ou irrita animal , expondo a perigo a segurança alheia 

ou a sua própna: 

- conduz animal na via pública de modo a põr em pengo a 

segurança alheia: 

- deixa de utilizar métodos de contenção ou adestramento de 

animais perigosos, quando, pela natureza do animal , se fazem necessários: 

- abandona na via pública ou confia a pessoa inexperiente animal 

pengoso. 

Conforme a proposição, animal perigoso é todo aquele que possa 

colocar em risco a saúde e a segurança das pessoas ou possa causar dano a bens públicos 

ou privados. 
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DetC'm'ina, amd2 que todo propnetário de animal perigoso deverá 

informar à autondade de sCt'ur-lnça públIca 0'1 policial de sua jurisdição as características 

e condições de guarda do am-na!, <;ob pena de apreensão e perda da sua posse. Outrossim, 

as raças de ammals potenl'l 1r1't'tlle I > 1 'O<.;OS poderão ser objeto de esterilização por órgão 

competente da "'iH de rllh1 ."1 

i'L 326/99 

P' \ 'r,.·)ll d I )eputado LUIZ MoreI ra, objetiva disciplinar a 

responsabJllda<.k 1I\ 11 e .'ell.li 1.1... pr\)pnctano<; cnadores e detentores da guarda de animais 

a ( rCll1ação destes em áreas públicas 

'nl1do t'da a circulação ou movimentação em áreas 

publicas de aI' lmalS dl' Ollt'llP sdvagcm L' de cães agressivos ou pertencentes a raças ou 

linhagens genf'11C' 1m' l' I! tltíC'lOl'-: como potencialmente agressivas, salvo se 

condu71d<.v, ppr (llultl'<:" .• , J1 rlt'l" '!->, coleI ras e usando focinheiras ou outros 

dispOSItiVOS li 'IrlOO~ 1111. 1) na h l 

guarrl'\ Ijl\ l' 

decorrentL.) J l 1 r~' 

, 'P 'I' In • pr\lpo'l'<,.à(\ () cflddor, propnetário OU detentor da 

n tlll'ntf r '1(" danos tlSICOS e materiais 
r f rr í '<;soa, a outros seres vivos e a bens de 

terceIros. Não se aphca tdl dISpOSltl\O, entretanto, se o animal estiver exercendo a guarda 

ou vigilância no intenc r de re .dê U lS. propnedad.:;s ou instalações, privadas ou públicas, 

e estIver exposta, vlslvelm\.:nte, placa de advertênCIa da presença de animal feroz. 

TipJtíca como crime, punível na forma dos arts 129 e 132 do 

Código Pen li .." I I út do animal ou o descumprimento das normas 

referentes à Ci rculação em :.Ifd!S públI cas 

f' l"'fll.'. "(' oa lei os animais utilizados por órgãos de 

segurança p. l funções. 

PL 331199 

De autona do Deputado Robson Tuma, o PL 331/99 tencIOna 

probir a Importação. a ('nmerc-i1 li 7;1dlo ';1 ('fiaç~o de cães da raça Pit Bull, bem como de 

r '1 (." • (I 
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Obriga à esterilização, no prazo de t 20 dias, de todos os cães da 

raça Pit BulI, ou dela derivados, em todo o território nacional. 

Para posse de cães da raça Pit Bull, os proprietários deverão portar 

comprovante de esterilização do animal e de vacinação. 

Os cães da raça Pit Buli, ou dela derivados, só poderão ser 

conduzidos em local público usando focinheira, coleira e .guia com um responsável, 

vedada a sua condução por menores de idade. 

Os proprietários de cães da raça Pit Buli, ou dela derivados, ficam 

obrigados a registrar seus animais no órgão estadual competente de sua região. 

comprovando a esterilização e a vacinação do animal. 

Determina a proposição, que os proprietários de cães da raça Pit 

Buli, ou dela derivados, são responsáveis pelos danos que o animal venha a causar, sendo 

obrigado a reparar ou compensar os danos causados . 

Estabelece como sanções pelo descumprimento da lei: multa de 

100 a 1.000 UFIR, a qual será aplicada em dobro em caso de reincidência, apreensão do 

animal e perda definitiva do animal. 

PL 629/99 

O PL 629/99 é de autoria do Deputado Ricardo Berzoini e cria o 

Estatuto Nacional para a Posse de Animais de Convívio Doméstico. 

Segundo a proposição, os proprietários, detentores ou criadores de 

animais de convívio doméstico ficam obrigados a: 

- registrá-los no órgão competente vinculado ao Ministério da 

Agricultura ou por este indicado; 

- apresentar comprovante de vacinação do animal contra doenças 

perigosas para o convívio doméstico~ 

- garantir condições adequadas de criação do animal de acordo 

com sua espécie e raça e cuidar do ambiente em que ele convive e transita; 
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- comunicar o órgão competente a morte do animal ou sua 

desistfncia sobre o mesmo. 

o descumprimento das normas acima acarretará multa a ser fixada 

pelo ó -gão competente vinculado ao Ministério da Agricultura. 

Prevê que o registro de animais potencialmente ferozes deverá ser 

renova do anualmente. 

o PL 629/99 inclui responsabilidade por crime de lesão corporal 

ou homicídio e responsabilidade civil , e estabelece ações e omissões pelas quais 

proprietários, detentores ou criadores de animais considerados potencialmente ferozes 

responderãe> criminalmente. 

A proposição dispõe, ainda, sobre campanhas educativa destinadas 

a informar a população sobre a posse responsável de animais de convívio doméstico e 

sobre a introdução de programas educativos no ensino fundamental que despertem o 

respeito pelos animais . 

PL 768/99 

Do Deputado Fernando Zuppo, o PL 768/99 estabelece normas 

para a posse de cães potencialmente perigosos, assim considerados os cães de qualquer 

raça, dt.! grande e médio porte, e os sem raça definida, com ou sem pedigree, que ataquem 

sem que estejam exercendc a função de guarda ou tenham sido provocados. 

Prevê que os cães potencialmente perigosos serão cadastrados em 

órgão federa.! determinado em regulamentação, submetidos a exame de sanidade, castrados 

e ident: ficados por meio de tatuagem em sua orelha. 

No caso de acidente que resulte em lesões corporais ou morte, o 

cão se"á recolhido a instituição definida em regulamentação, a qual decidirá sobre o 

destino do a,limal. 

Veda a menor de 18 anos a propriedade, posse, criação ou guarda 

de cão potencialmente perigoso, bem como a condução de cães em logradouros públicos 

em tod) o território nacional. sem o uso do enforcador e guia adequada. 



• 

Prevê, finalmente, que o descumprimento da lei sUjeita a 

pagamento de multa e apreensão do cão. 

PL 790/99 

o PL 790/99 é do Deputado Marcos de Jesus e proíbe, em todo o 

território nacional , a criação e posse de cães geneticamente agressivos e raivosos, puros ou 

mestiços, das raças American Pit Buli Terrier, j)oberman, Rottweiller, Fila Brasileiro, Buli 

Terrier, Pastor Alemão, e congêneres, em apartamentos residenciais. 

o descumprimento do disposto na lei acarretará multa. apreensão 

do animal e perda definitiva da posse do animal. 

A matéria encontra-se em regime de urgência, nos termos do art. 

154 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

o tema que ora analisamos é, sem dúvida, de grande importância 

para a sociedade brasileira na atualidade. A imprensa tem noticiado, com freqüência 

alarmante, o ataque de animais ferozes, os quais têm resultado lesões corporais graves, 

quando não a morte de crianças e até de adultos. 

Tais fatos sensibilizaram a opinião pública e motivaram a 

apresentação de proposições, algumas das quais convertidas em lei, de âmbito municipal e 

estadual. A repercussão no Congresso Nacional também foi significativa, como 

demonstrado pelos vários projetos de lei que tramitam nesta Casa. 

Ao iniciarmos o estudo dessas proposições, constatamos que havia 

divergências significativas no tratamento da questão, a começar pela sua abrangência. A 

maior parte dos projetos de lei que ora relatamos refere-se unicamente a cles da raça Pit- . 

Rull , alguns englobam também a raça Rottweiller e poucos abrangem mais de uma raça. 
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Outro aspecto polêmico é o referente à esterilização, como 

proposto pela maior parte das proposições em análise, bem como o sacrificio de todos os 

animais de determinada raça ou de alguns animais, também sugeridos 

Diante de tantas questões controversas, optamos. antes de em Itir o 

parecer final, pela realização de uma reunião de audiência pública, na qual fossem 

debatidas essas e outras questões, por técnicos, médicos-veterinários, criadores, 

especialistas e representantes da sociedade em geral. 

A Audiência Pública, após aprovação por esta Comissão de 

requerimento por nós apresentado, foi realizada em 19/05/99. Dela participaram como 

expositores : o Sr. Luiz Fernando Lenzi (representando o Conselho Federal de Medicina 

Veterinária), o Sr. Francisco Sampaio de Carvalho (Presidente da Sociedade Brasileira de 

Cães Pastores Alemães e representante da Confederação Brasileira de Cinofilia), o Sr. 

Paulo Roberto Aguiar Marques (representante da Associação Cinológica do Brasil). a Sr 

Agnes Buchwald (presidente do Kennel Clube Paulista), a Sf' Ana Maria Dalle Rose, 

(presidénte do Kennel Clube de Brasília), o Sr. Wagmar de Souza (presidente do Clube 

Paulista do Pit BulI), o Sr. Marcelo Bauer (presidente do Clube de Rottweiller de São 

Paulo), o Sr. Alexandre Rossi (zootecnista e adestrador comportamentalista), o Sr. Marcus 

Ritto Cardoso (vice-presidente do Kennel Clube do Distrito Federal e diretor da 

Associação Brasiliense de Rotweiller), a Sf' Maria In-Coei um Assumpta Perdigão Abreu 

(consultora de cães), o Sr. Paulo Vilarinhos (Instituto de Zoonoses do Distrito Federal e 

representante do Ministério da Saúde), a Sf' Mônica Grimaldi (especialista em legislação 

animal), a Sf' Laura Beatriz CastelIo Branco (promotora de justiça do Distrito Federal e 

diretora do Kennel Clube do Distrito Federal). Também estiveram presentes, além dos 

Parlamentares que compõem esta Comissão, os ilustres Deputados Cunha Bueno e Luiz 

Moreira, o primeiro autor da proposição principal e o segundo de proposição apensada, 

bem como do Deputado Eduardo Paes, relator da matéria na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação. Ressalte-se que, na ocasião, o Deputado Cunha Bueno ofereceu 

como contribuição uma sugestão de substitutivo. 

Por unanimidade, os expositores manifestaram-se contra a adoção 

de métodos de esterilização ou a castração de animais. Primeiro, porque, a longo prazo 

isso significa exterminar uma raça, indesejável do ponto de vista ético e biológico. 

Segundo, porque na impossibilidade de criar determinada raça, poderiam-se criar raças 

• 
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ainda mais agressivas. A esterilização ou o sacrificio de animais só deveria ocorrer em 

casos extremos. na opinião de alguns participantes. 

Embora não houvesse éonsenso em relação ao fator genético na 

determinação do comportamento al:,rressivo, houve concordância quanto à influêncIa do 

meio, incluindo modo de criação e manutenção, tipo de adestramento e comportamento do 

dono do animal. no comportamento do animal. Aliás, os expositores declararam-se a favor 

de uma lei que localize principalmente o dono do cão e a posse responsável. sem 

discrimininação de qualquer raça. Os proprietários irresponsáveis devem ser 

rigorosamente punidos e alguns admitiram, em certos casos, o sacrificio de cães. 

O uso da focinheira foi combatido por uns e defendido por outros. 

O Sr. Paulo Roberto Aguiar Marques considera-a de validade discutível, uma vez que. por 

ser Incomoda. o cão adulto pode tomar-se mais agressivo com o seu uso. Argumentou. 

tamhem. que' no Brasil não e~~istem focinheiras totalmente seguras. Já a Sr1 Anna Maria 

Dal le Rose propõe a sua utilização. 

O Sr. Paulo Vilarinhos, representando o Sr. Francisco Anilton 

Alves ;\raújo, do Grupo de Trabalho de Vigilância e Controle de Fatores Biológicos do 

Ministerio da Saúde, apresentou informações relevantes relativas a cães no Brasil. 

Segundo os dados do Ministério d~ Saúde, a população canina estimada no País é de 20 

milhões de an·imais, dos quais cerca de 20% são animais de rua. Ocorrem, 
• 

aproximadamente, 400 mil agressões de cães a seres humanos por ano. As agressões são 

indE'pcndentes da raça, cor, porte, idade, sexo e aptidão do animal. Além dos acidentes, os 

cães são responsáveis por inúmeras enfermidades transmitidas à população, como raiva, 

leptospirose, leislunaniose, hidatidose, larva migrans, tungíase, sarna etc. Cerca de 250 mil 

pes::;oa::; são submetidas a tratamento anti-rábico, a cada ano, devido a mordidas de cães. 

'=nfatizou a necessidade de um controle da população cariina no País por parte do Poder 

Público e incluiu o registro como um dos requisitos para tal controle. 

A propósito do registro, o mesmo foi considerado necessário pela 

maioria dos expositores, sendo que alguns destes advogaram sua implementação pelos 

Kcnnel Ciubes. 

Procuramos conciliar, na medida do possível, as propostas 

apresentadas na reunião de Audiência Pública, na forma de um Substitutivo. 

87 



... .. 
" ';;; 
u 

CJ') 
CJ') 
CJ') 

~&l) 

;::N 
NN 
~ 

"'0 ... z 
~..J 
.30.. 

~Q 
l ... '-.' 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do PL 121/99 e seus 

apensos : PL ) 36/99, PL 159/99, PL 166/99, PL 171 /99, PL 176/99, PL 184/99, PL 219/99, 

PL 23 8/99, PL 326, PL 331/99, PL 629/99; PL 768/99 e PL 790/99, na forma do 

Substitutivo que submetemos à apreciação desta Comissão. 

Sala da Comissão, em . ", de I . de 199 . 

~" "" " 
Deputado Jorge Tadeu Mudalen 

Relator 

COMPLEMENT AÇÃO DE VOTO 

Após havermos apresentado nosso parecer ao PL 121/99 e seus 
, ' 

apensos, no qual votamos pela aprovação das proposições, na forma de . um substitutivo, 

foram apensados o PL 839/99, o PL 1.113/99, o PL 1.141/99 e o PL 1.290/99. Também 

recebemos sugestões, por escrito, dos ilustres Deputados Celso Russomanno e Laura 

Carneiro. Tais fatos levam-nos a complementar o voto que anteriormente submetemos a 

esta Comissão. 

o PL 839/99, do Deputado Paulo José Gouvêa, define a disciplina 

legal de ações perigosas. Considera perigoso todo animal da espécie canina que ataque 

seres humanos fora dos limites domésticos e sem provocação, independentemente de sua 

raça ou sexo, excluindo de tal definição os cães diminutos e aqueles que exerçam o ataque 

durante sessões de adestramento ou provas especializadas de entidades cinófilas .. 

Determina que todo cão considerado perigoso deverá ser mantido 

em local adequado à sua manutençãQ, com muros o.ugrades de, no mínimo, 2.5 m de 

altura, e placa visível ' infomúindo sobre a existência se cão perigoso. Conforme a 



proposição, o cão 'perigoso só poderá ser conduzido por pessoa maior de 18 anos e com 

capacidade física compatível com o tamanho e força do animal, bem como com a 

utilização de guia, enforcador ou focinheira. 

OPL 839/99 tipifica como cnme do responsável, sujeito a 

detenção de seis meses a um ano e multa, o ataque de cão perigoso mantido em condiçõ~s 

diversas das que especifica. Considera responsável pelo cão o proprietário, o condutor. ou 

aqu~le que o mantenha sob sua guarda, conforme o caso. Finalmente, remete os ca~os de 

incidentes com cães não considerados perigosos à Lei das Contravenções Penais 

o PL 1.113/99, de autoria do Deputado Marcos Rolim , "dispô\: 

sobre as normas de segurança e cuidados elementares a serem observados pelos 

proprietários de cães bravios e dá outras providências". 

Considera cães bravios os cães, puros ou mestiços, do tipo j >jthu//. 

Cune Dorso, Dogue Brasileiro e Pastor Belga, bem como de outras raças que são ou 

venham a ser definidas na classificação adotada pela Confederação Brasileira de Cinotili a 

como de utilidade para a guarda, defesa ou rinha. Prevê, ainda, a possibilidade dos órgãos 

municipais considerarem outras raças como cães bravios, em seus respectivos territórios 

Independentemente das definições anteriores, considera cão bravio todo aquele que atacar 

ou tentar atacar pessoas, sem provocação ostentiva, a qual é definida como a invasão do 

domicílio onde resida o cão, a ab'Tessão ou a tentativa de agressão física ao cão. ao dono ou 

à família do dono do cão. 

18 anos, obriga-se a: 

Consoante o PL 1.113/99, o dono do cão, que deverá ser maior de 

fornecer adestramento básico ao seu cão; 

vaciná-lo, anualmente, contra a raiva; 

registrá-lo no órgão municipal competente e renovar o registro 

anualmente; 

mantê-lo em lugar adequado e seguro que impeça a sua ruga ou 

qualquer tipo de ameaça a terceiros; 
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colocar sinais ou placas infomlando sobre a existcncia de CdO 

bravio; 

conduzi-lo em logradouros públicos com o uso de guias curtas, 

focinheira e coleira com enforcador. 

o descumprimento das normas acima estipuladas sujeita a 

apreensão do cão e ao pagamento de multa. 

Atribui aos órgãos municipais competentes a IIxação do valor das 

multas e da taxa para a efetivação do registro, bem como a regulamentação necessária ao 

cumprimento da lei. 

Quando, sem provocação ostensl\ a. o cao atacar pessoa. sera 

esterilizado, se ocasionar lesão corporal leve, ou sacrificado se prO\ ocar lesão corporal 

grave ou morte. Além disso, o ataque que resulte dano a terceiros estará sujeito às 

penalidade,> previstas no art. 129 do Código Penal e nos arts 159 e 1527 do Código Ci\il. 

De autoria do Deputado Enio Bacei, o PL 1.141 /99 disciplina a 

propnedade e a posse de cães em todo o território nacional vedando a \ 'enda de cães de 

qualquer raça a menores de 18 anos. Obriga os criadores de cães ti cadastrarem-se e a 

registrarem seus respectivos animais em órgão do Poder Executivo definido em 

regulamentação Os cães deverão ter seu registro- identificado por meio de tatuagem ou 

disposlti\·o eletrônico instalado sob a pele do animal. 

Consoante o PL 1.141 /99, além das pro\'idêncIas acima retCridas. 

os criadores. proprietários ou responsáveis pela guarda de càes licam obrigados a: 

cnar o animal em condições que não propiciem o 

desenvolvimento de comportamento agressi\'o injustificado: 

manter o animal em local seguro, e\itando sua c\ 'asão: 

fixar placa de advertencia indicando a presença de animal 

feroz: 

usar enforcador e gUia ao transitar com o animal em \ las 

públicas ou em locais fora de sua residência: 

, 



usar eq!,upamentos apropriados ao transportar cães em 

veículos; 

providenciar a vacinação do animal contra hidrofobia; 

comunicar trimestralmente, ao órgão público competente, as 

vendas de filhotes e animais adultos; 

submeter o" animal a avaliação comportamental e de 

socialização, quando solicitada pelas autoridades competentes. 

o cão que for considerado perigoso na avaliação comportamental 

estará sujeito às seguintes medidas: 

adestramento adequado; 

guarda em condições que impeçam sua evasão; 

condução em locais públicos ou veículos com a utilização de 

equipamentos de contenção. 

A proposição prevê que o cão que agredir seres humanos será 

recolhido e submetido a avaliação comportamental, por médico veterinário, podendo ser 

sacrificado se constatada a impossibilidade de manutenção do cão no convívio social sem 

riscos para seres humanos. Também determina que o criador, proprietário ou responsáve l 

pela guarda do animal responderá civil e criminalmente, na forma da legislação federal em 

vigor, pelos danos físicos e materi"ais decorrentes da agressão dos cães a qualquer pessoa, 

seres vi vos ou bens de terceiros . 

Ainda conforme o PL 1. 141 /99, nenhuma raça de cão será extinta 

em razão de atos agressivos injustificados. Finalmente, autoriza o Governo Federal a 

cobrar preço público, cujo valor será definido em regulamentação, para a implementação 

das medidas que a proposição estabelece. 

Temos, finalmente , o PL 1.290/99, do Deputado Aníbal Gomes, 

segundo o qual , os proprietários ou criadores de cães de médio e grande porte, ao 

conduzirem seus respectivos animais em via pública, ficam obrigados a muni-los de 

focinheira, estabelecendo infrações pelo descumprimento dessa obrigação. Consider? 
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crime, punível com pena de um ano a dois anos de detenção e multa. deixar em liberdade 

ou em local de segurança inadequada. confiar à guarda de pessoa inexperiente ou conduzir. 

sem a devida cautela, cão de médio c grande porte. 

Em nosso entendimento, o conteúdo das proposições acima está 

contemplado em nosso substi tutivo. 

A proposta do ilustre Deputado Celso Russomanno consiste de um 

subst itutivo, de idêntico teor a sugestão que nos foi apresentada anteriormente pelo 

Deputado C unha Bueno, a qual , releva mencionar, foi quase totalmente incorporada em 

nosso substitutivo . Dos dispositivos não incorporados anteriormente, acatamos a inclusão 

do art . 2° proposto pelo 'Deputado Celso Russomanno . 

Posteriormente, o Deputado C unha Bueno apresentou nova versão 

com algumas alterações em re lação à sua sugestão anterior, as quais passaremos a 

comentar. 

termos: 

Propõe a inclusão de um parágrafo único ao art. 2°, nos seguintes 

" Art ,0 . - .... ...... ... ..... ..... .... ...... ....... ........ ... .. .... . .. ........ ...... ...... . 

Parágrafo único. Desde que obedeçam as normas de 
segurança e contenção estabelecidas nesta lei os cães poderão 
transitar em logradouros públicos independentemente de horário , 
conforme as normas de legislação local" . 

Entendemos ser o di spositivo desnecessário, uma vez que, em 

nosso substi tut ivo, não há restrição de horário para o trânsito de cães em vias públicas. 

Além disso, conforme a redação proposta, há que obedecerem-se as normas locais, as quais 

podem incluir horário para o trânsito de animais nas vias públicas. 

Outra alteração refere-se ao valor da multa por deixar de vacinar o 

cão contra a raIva. Consideramos o valor de R$ 50,00 por dia de descumprimento 

excessivamente alto. Mantemos o valor de R$ 50,00 a R$ 500,00 estabelecido no § 3° do 

art. 3°. 

Acatamos a sugestão quanto a considerar, na avaliação do animal , 

a raça do mesmo, o porte e o comportamento (art. 4°, substitutivo do Deputado Cunha 

• 

• 



• 

• 

Bueno). Assim, o art. 2°, inciso lI, alínea a, do nosso substitutivo, passa a ter a seguinte 

redação: 

"Art. 2° ........ .............. ... ...... ........ ........ ....... ... ..... .... ... ....... .. ... . 
• •• • •• • ••• • • • ••••••• ••• • •• •• • •• •••• • • •• • •• • ••• ••• • ••••• •• •• •••• • ••••• o, ••••• • •• 0 •••• • • •• •• • • • •• 

II - cão perigoso: 
a) o cão assim identificado por médico-vel erinário, 

mediante avaliação que considere sua raça, porte e comportamento; 
" 

Também aceitamos as alterações referentes ao art. 11 da proposta 

do Deputado Cunha Bueno, que corresponde ao art. 9° do substitutivo que aprese 1tamos a 

esta Comissão. Assim, o caput dos §§ 1 ° e 2° do art. 132 A, acrescido ao Decre :o-Lei nO 

2.848, de 1940, pelo art. 9°, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 132A ....... ....... ............ .. .. ... ..... ... .. .. .... ..... ... ...... ............. . 
§ 1° Incorre na mesma pena, se não comete cri me mais 

grave, quem: 

. § 2° As penas aplicam-se aumentadas de um terçü a quem 
veicula ou faz veicular propagandas ou anúncios que incentivem a 
ferocidade e a violência de cães de qualquer raça. 

" 

A ilustre Deputada Laura Carneiro propõe a alter,lção do 

substitutivo que apresentamos em alguns pontos, os quais passaremos a comentar 

As duas primeiras alterações referem-se à definição de "cão 

perigoso" contida no inciso 11, alíneas a, e b, do art. 2°, propondo que a ~racterização seja 

efetuada por uma junta composta de um veterinário e um árbitro do Kennel Cl ube e que 

seja excluído da definição o cão que "mostre propensão a atacar". 

Mantemos a posição de que o veterinário é o profissional maIs 

adequado para caracterizar o potencial de agressividade de um cão. Quanto à segunda 

sugestão, o espírito que norteou todas as proposições apresentadas e, indusi\e, nosso 

substitutivo, é o de evitar que acidentes ocorram. Assim, não se pode correr o risco de 

permitir que " um cão de guarda que late raivosamente para pessoa ou animal que passe 

próximo ao território guardado", conforme o exemplo dado pela nobre Deputada, ande 
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solto pela rua. Portanto, para os efeitos da lei que propomos, esse cão deve ser considerado 

como pengoso . 

Na alteração seguinte, propõe-se que o registro seja efetuado junto 

à Confederação Brasileira de Cinofilia - CBKC, após avaliação do médico-veterinário e 

um juiz da CBKC, os quais avaliarão anualmente o cão (art. 3°, incisos I e Ir). 

Ficou manifesta a necessidade de um registro, como forma de 

controlar a população canina e evitar os graves fatos causados por cães ferozes, bem como 

as conseqüências à saúde pública dos milhares de cães que perambulam pelas vias 

públicas. Defendemos que a responsabilidade pelo registro deve ser do poder público. Mais 

ainda, a instância apropriada para tal é o Município, uma vez que um órgão federal , 

dificilmente terá condições de concretizar tal medida. Não podemos, contudo, numa lei 

federal, dar atribuições ao Município. Conforme informações do representante do 

Ministério da Saúde na reunião de audiência pública, aquele órgão vem trabalhando com 

diversos Municípios para dotá-los da estrutura necessária a essa função. A hipótese do 

registro ser efetuado por uma entidade privada pode ser considerada, desde que o controle 

público seja mantido. Portanto, propomos a seguinte redação para o inciso I do art. 3°: 

"Art. 3° .......... .. .................... ..................... ... ..... .......... ... ..... . . 
I - registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias da 

data de publicação desta lei, em cadastro nacional a ser criado e 
mantido por órgão federal definido em regulamentação, o qual 
poderá firmar convênios com órgãos municipais ou com entidades 
privadas. " 

Outra proposta, que acatamos, é a supressão da expressão 

" focinheira" no inciso II do art. 3° e a supressão do § 2° do mesmo artigo. 

Quanto à identificação do cão, sugere-se que a tatuagem seja na 

orelha ou, no caso de cães de orelhas amputadas, na virilha, e que seu número corresponda 

ao registro na CBKC. O local da tatuagem ou outro meio de identificação deve ser 

definido regulamentação. 

Propõe a inclusão de um parágrafo único no art . 6°, determinando 

ao Ministério da Saúde que normatize as competências da União, Estados e Municípios 

para o disposto nos arts 6° e 7°. 

• 

• 
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As competê' .;ias dos entes federativos são definidas pela 

Constituição Federal. Assim, tal dispositivo não pode ser incluído. 

Sugere a supressão da expressão "outras 7Oonoses", do inciso I do 

art. 6°, com a qual concordamos. 

Não acatamos a SUgC'.t':'l l' dltcrJ\-lO JIl II1Ll'>ll I" do art. 6° por 

entendermos que as atribuições Idatl as JlI d "<'3 t l''''~)l 1!,;J)1 ldad.: do poder 

público. 

Pertinentes são as sugcstõ.:'> JL di' ,\-3\) U~ 1.1Ll~u'" I e IV do art. 

7°, que passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 7° Será dpn':l,IJIJo o (lI '-!ll 

r - seja encontrJdo em 1<1 puhltc.l dC~'''il. ompanhado d.: 
indivíduo plenamelltL Cdpa' \', 1dll1,), da lei CI\! II \lU desprovido 
de guia, 

...... . .... .. . ..... , . .... 

IV ·· esteja sob suspeição dc ralva. conforme avaliação de 
profissional habihtadd . 

Das outlas sugestõc~ pWpO'itD<" algumas reterem) . a participação 

de árbitro do CBKC na avaliação do cão PLlos rnl/ll\ os ml~l1Clondllos anteflonnen te, não 

concordamos com essa proposta Finalmente con rdamos lOI11 Ll ITlclu'iao da expressão 

"notificado", referente ao propnetário no IllCISO I1 do ~ ~() lÍ\) art. 7" . .: com a supressão do 

inciso IV do ~ 3° do art. 7°, rel ativo ao sacr líCIO J' ,!llImal r"lI1cldentc em I a~os de ataque. 

por entendennos que o inci so I1I pode ser aplll.'(ldu a esses G1SOS I m con'il:qúcncld, há que 

retirar-se a referência ao inciso IV contid3 no " --lO do lU!. 7" 

Afora as alterações dll u t l.tes d ,gestões por nós recebidas. 

reputamos oportuna a simpli ficação do sub utUtl\o. N~ssc til! 1), propOIlWS 

I - a supressão do IllC1Sü I Jt) art' 

II - a Illc!usão da é'Xpr...:ssão "'na torma de regulamentação" ao 

inciso III do art . 3°: 

III - a transtormação do inl ') I1 do art 2'" em ~ :::" do art. JO 

Ante o exposto, no<so \·)to c pela aprovação Jo Pl. 12\199 e seus 
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apensos: PL 136/99, PL 159/99, PL 166/99, PL 171/99, PL 176/99, PL 184/99, PL 219/99, 

PL 238/99, PL 326/99, PL 331/99, PL 629/99, PL 768/99, PL 790/99, 839/99, 1.113/99, 

1.141/99 e 1.290/99, na forma do Substitutivo que submetemos à apreciação desta 

Comissão, com as alterações ora apresentadas. 

Sala da Comissão, e 2 ~~...J,,<> de 1995' . 

Deputado r I ~~ Mudalen 
lator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 

Estabelece normas relativas à criação e à 
manutenção de cães, bem como sua condução em 
vias públicas, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A criação e a manutenção de cães, bem como sua condução 

em vias públicas. regem-se por esta lei . 

, 

Art. 2° E livre a criação e a reprodução de cães de quaisquer raças 

em todo o territorio nacional. 

Art. 3° Ficam os proprietários ou criadores de cães, em relação aos 

respectivos animai s. obrigados a: 

I - registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de 

publicação desta lei, em cadastro nacional a ser criado e mantido por órgão federal 

definido em regulamentação, o qual poderá firmar convênios com órgãos municipais ou 

com entidades privadas: 

11 - renovar o registro anualmente; 

• 

• 



III - mantê-los em boas condições de alojamento, alimentação, 

saúde e bem-estar, na forma de regulamentação, 

IV - vaciná-los anualmente contra a raIva e outras zoonoses 

definidas em regulamentação; 

V - quando em via pública, conduzi-los presos a coleira e guia; 

VI - usar métodos apropriados de contenção ao transportá-los em 

veículos; 

VII - coletar os dejetos eliminados por seus animais em vIas 

públicas; 

VIII - comunicar ao órgão federal competente, no prazo máximo 

de trinta dias, a sua morte. 

§ 1° Além das exigências do copUI, e obrigatório para o cão 

considerado perigoso: 

I - manutenção em área limitada por cerca ou muro superior a dois 

metros de altura; 

II - quando em via pública, utilização de guia curta e condução por 

indivíduo plenamente capaz nos termos da lei civiL 

III - identificação por meio de tatuagem, dispositivo eletrônico ou 

outro meio definido em regulamentação. 

§ 2° Para os efeitos desta lei considera-se cão perigoso: 

I - o cão assim identificado por médico-veterinário, mediante 

avaliação que considere sua raça, porte e comportamento; 

11 - o cão que ataque, tenha atacado ou mostre propensão a atacar, 

pessoas ou animais, sem que tenha sido provocado. 
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~ 3° A infração ao disposto no cU{Jul será punida com multa de RS 

50,00 (c inqüenta rcais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) 

§ 4° A infração ao § 1 ° será punida com apreensão do animal e 

multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a qual se rá aplicada 

em dobro se da infração resultar lesão corporal. 

Art . 4° Para efetivação do registro e sua renovação, é obrigatória a 

comprovação de vacinação anti-rábica e exames médico-veterinários, no mínimo, anuais . 

9 I ° E prOibido o registro de cão perigoso em nome de indivíduo 

absoluta ou relativamente incapaz nos tennos da lei civil. 

~ 2° No atestado dos exames médico-veterinários a que se refere o 

capul, incluir-se-á, se for o caso, a condição de cão perigoso. 

Art. 5° O criador, proprietário ou responsável pela guarda de cão 

responde civil e penalmente pelos danos fisicos e materiais decorrentes de agressão de seu 

animal a pessoas, outros seres vivos ou bens de terceiros. 

§ 1 ° O disposto no cupul não se aplica se a agressão ocorrer: 

I - em decorrência de invasão ilícita de propriedade que o cão 

esteja guardando: 

II - em legítima defesa de seu condutor. 

§ 2° Nas propriedades guardadas por cão perigoso, é obrigatória a 

colocação, em local visível , de placa de advertência de cão perigoso. 

Art . 6° Incumbe ao Poder Público: 

I - promover a vacinação gratuita contra a raiva; 

II - promover campanhas de educação aos criadores, proprietários 

e sociedade em geral ; 

UI - apreender cães soltos nas ruas; 



IV - efetuar o registro dos cães. 

Art. 7° Será apreendido o cão que: 

I - seja encontrado em via pública desacompanhado de indivíduo 

plenamente capaz nos tennos da lei civil ou desprovido de guia; 

11 - tenha atacado alguém ; 

III - esteja desprovido de identificação; 

IV - . esteja sob suspeição de raIva, confonne avaliação de 

profissional habilitado. 

§ 1° O proprietário de cão apreendido terá o prazo de trinta dias 

para relI1darizar a situação do animal, se esse for o caso, após o pagamento da multa 

respectiva. 

§ 2° O cão apreendido será examinado por médico-veterinário que 

emitirá laudo sobre o mesmo. 

§ 3° Após trinta dias de apreensão, o médico-veterinário poderá 

decidir pelo sacrífício de cão: 

r - portador de raiva; 

II - que não tenha sido reclamado pelo proprietário notificado ou 

pessoa disposta a mantê-lo; 

III - que apresente distúrbios de comportamento de dificil reversão, 

confonne laudo médico-veterinário, impossibilitando seu convívio social sem o risco para 

outras pessoas. 

§ 4° A decisão quanto ao sacrifício do animai , nos casos previstos 

no inciso III do § 3°, será comunicada ao seu proprietário, o qual , se discordar da decisão, 

terá o prazo de trinta dias para ajuizar ação no juizado especial cível. 
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§ 5° Havendo ação judicial , ficará o cão sob a guarda do Poder 

Público, às expensas do proprietário, até a decisão final. 

§ 6° O sacrifício do animal será realizado por médico-veterinário, 

estando o animal sedado. 

Art. 8° E vedada a veiculação, por qualquer meio, de propagandas, 

anúncios ou text-os que realcem a ferocidade de qualquer raça canina, bem como a 

associação de uma raça com imagens de violência. 

Art. '9° Acrescente-se ao Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal -, o seguinte art. 132A: 

"Art. 132A. Deixar em liberdade, ou em local de segurança 

inadequada, confiar à guarda de pessoa inexperiente ou não 

guardar e transportar com a devida cautela animal perigoso: 

Pena - detenção, de um ano a dois anos, e multa. se o fato 

não constitui crime mais grave. 

§ 1 ° Incorre na mesma pena, se não comete CrIme mais 

grave. quem: 

I - excita, atiça ou irrita animal , expondo a perIgo a 

segurança alheia ou a sua própria; 

11 - conduz animal , em via pública, de modo a por em 

perigo a segurança alheia ~ 

III - deixa de utilizar métodos de contenção ou 

adestramento de animais perigosos, quando. pela natureza do 

animal, se fazem necessários; 

IV - em via pública, abandona ou confia a pessoa 

inexperiente animal perigoso 

9 2° As penas aplicam-se aumentadas de um terço a quem 

veicula ou faz veicular propagandas ou an~ncios que incentivem a 

ferocidade e a violência de cães de qualquer raça . 

9 3° Considera-se animal perigoso, para efeito deste artigo , 

todo aquele que possa colocar em risco a saúde e li segurança das 

pessoas ou possa causar dano a bens publicos ou privados." (NR) 

• 



o seguinte art. 32A: 

Art. I o . Acrescente-se à Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

"Art. 32A. Promover ou realizar rinha, luta ou briga entre 
. . 

ammaIs: 

Pena - detenção, de dois anos a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas o proprietário 

ou possuidor de animal que permita a participação do mesmo em 

rinha, luta ou briga entre animais." (NR) 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 

máximo de noventa dias da data de sua publicação. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revoga-se o art. 31 do Decreto-Lei nO 3.688, de 3 de 

outubro de 1941 - Lei de Contravenções Penais. 

Sala da Comissão, em 21 de.1,e~ dt 199'1. 
( . 
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ge Ta,deu Mudalen 

/ 

Relator 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Por ocasião da apreciação de nosso Parecer no 
Plenário desta Comissão, na Reunião Ordinária realizada hoje, acolhemos 
proposta do Deputado Ben-Hur Ferreira, apresentada durante a discussão, 
de supressão do inciso 11, do § 1°, do Art. 5°, bem como da conseqüênte 
fusão do texto do incio I ao texto do referido § 1°, constantes do nosso 
Substitutivo, que passou a ter seguinte redação: 

"Art.So .... ... ........ ..... .. .. ....... .. ... ..... .. ..... ... ... ... .... ... ............ ...... ... .. ... .. ...... ... . 

§ 1°. O disposto no caput não se aplica se a agressão ocorrer em 
decorrência de invasão ilícita de propriedade que o cão esteja 
guardando. " 
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Em face do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei nO 121/99 e dos PL's 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 
184/99, 219/99, 238/9, 326/99, 331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 
1,113/99, 1.141/99 e 1.290/99, apensados, na forma do substitutivo 
anteriormente apresentado, com as alterações acima acatadas, mantendo 
nosso parecer anterior nos demais termos. ' 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1999. 
I 

Deputa UUMUdalen 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nO 121/99, e dos Projetos 
de Lei nOs 136/99, 159/99, 166/99, 171/99, 176/99, 184/99, 219/99, 238/99, 
326/99. 331/99, 629/99, 768/99, 790/99, 839/99, 1.113/99, 1,141/99 e 
1.290/99, apensados, com substitutivo, nos termos do parecer do relator, 
Dep. Jorge Tadeu Mudalen, com reformulação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, 
Luciano Pizzatto, Presidente em Exerc(cio, Celso Russomanno e Paulo 
Baltazar, Vice-Presidentes, Expedito Júnior, Eunício Oliveira, Fernando 
Gabeira, Jorge Tadeu Mudalen, Luiz Bittencourt, Badu Picanço, Ricarte de 
Freitas, Ben-Hur Ferreira, Marcos Afonso, Márcio Bittar, Fernando Zuppo, 
Pastor Valdeci Paiva, Fátima Pelaes, Arlindo Chinaglia , Duílio Pisaneschi e 
Sérgio Novais. 

Sala da Comissão, em 06 de outubro d 

. , 

Deputado LUCIANO PI TTO 
Vice-Presidente no exercíci da Presidência 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Estabelece normas relativas á criação e á 
manutenção de cães, bem como . sua condução em 
vias públicas, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° A criação e a manutenção de cães, bem como sua condução ; 

em vias públicas, regem-se por esta lei . 

Art. 2° É livre a criação e a reprodução de cães de quaisquer raças 

em todo o território nacional. 

Art. 3° Ficam os proprietários ou criadores de cães, em relação aos 

respectivos animais, obrigados a : 

I - registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de 

publicação desta lei , . em cadastro nacional a ser criado e mantido por órgão federal 

definido em regulamentação, o qual poderá firmar convênios com órgãos municipais ou 

com entidades privadas; 

II - renovar o registro anualmente; 

II I - mantê-los em boas· condições de alojamento, alimentação, 

saúde e bem-estar, na forma de regulamentação; 

IV - vaciná-los anualmente contra a raiva e outras zoonoses 

definidas em regulamentação; 

v - quando em via pública, conduzi-los presos a coleira e guia~ 
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VI - usar métodos apropriados de contenção ao transportá-hs em 

veículos; 

VII - coletar os dejetos eliminados por seus animais em vIas 

públicas; 

VIII - comunicar ao órgão federal competente, no prazo maxlmo 

de trinta dias, a sua morte. 

9 1 ° Além das exigencias do capuI , e obrigatório para o cão 

considerado perigoso: 

. ' - manutenção em área limitada por cerca ou muro superior a dois 

metros de altura; 

11 - quando em via pública, utilização de guia curta e condução por 

indivíduo plenamente capaz nos termos da lei civil ; 

III - identificação por meio de tatuagem, dispositivo eletrônico ou 

outro meio definido em regulamentação . 

~ 2° Para os efeitos desta lei considera-se cão perigoso: 

, - o cão assim identificado por médico-veterinário, mediante 

avaliação que considere sua raça, porte e comportamento; 

II - o cão que ataque, tenha atacado ou mostre propensão a atacar, 

pessoas ou animais, sem que tenha sido provocado . 

§ 3° A infração ao disposto no caplil será punida com multa de R$ 

50,00 (cinqüenta reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) 

~ 4° A infração ao § ' 1 ° será punida com apreensao do animal e 

multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a qual será aplicada 

em dobro se da infração resultar lesão corporal. 

Art . 4° Para efetivação do registro e sua renovação, é obrigatória a 

comprovação de vacinação anti-rábica e exames médico-veterinários, 110 mínimo, anuais . 

• 
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§ 1 ° E proibido o registro de cão perigoso em nome de indivíduo 

absoluta ou relativamente incapaz nos termos da lei civil. 

§ 2° No atestado dos exames médico-veterinários a que se refere o 

caplIl, incluir-se-á, se for o caso, a condição de cão perigoso . 

Art. 5° O criador, proprietário ou responsável pela guarda de cão 

responde civil e penalmente pelos danos fisicos e materiais decorrentes de agressão de seu 

animal a pessoas, outros seres vivos ou bens de terceiros. 

§ 1 ° O disposto no caput não se aplica se a agressão ocorrer em 

decorrência de invasão ilícita de propriedade que o cão esteja guardando. 

§ 2° Nas propriedades guardadas por cão perigoso, é obrigatória a 

colocação, em local visível, de placa de advertência de cão perigoso. 

Art. 6° Incumbe ao Poder Público: 

I - promover a vacinação gratuita contra a raiva; 

II - promover campanhas de educação aos criadores, proprietários 

e sociedade em geral; 

III - apreender cães soltos nas ruas; 

IV - efetuar o registro dos cães. 

Art . 7° Será apreendido o cão que: 

I - seja encontrado em via pública desacompanhado de indivíduo 

plenamente capaz nos termos da lei civil ou desprovido de guia; 

II - tenha atacado alguém; 

lU - esteja desprovido de identificação; 
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IV - esteja sob suspeição de raIva, conforme avaliação de 

profissional habilitado. 

§ 1 ° O proprietário de cão apreendido terá o prazo de trinta dias 

para regularizar.a situação do animal, se esse for o caso, após o pagamento da multa 

respectiva. 

§ 2° O cão apreendido será examinado por médico-veterinário que 

emitirá laudo sobre o mesmo. 

§ 3° Após trinta dias de apreensão, o médico-veterinário poderá 

decidir pelo sacríficio de cão: 

I - portador de raiva; 

11 - que não tenha sido reclamado pelo proprietário notificado ou 

pessoa disposta a mantê-lo; 

111- que apresente distúrbios de comportamento de difícil reversão, 

conforme laudo médico-veterinário, impossibilitando seu convívio social sem o risco para 

outras pessoas. 

§ 4° A decisão quanto ao sacrifício do animal, nos casos previstos 

no inciso III do § 3°, será comunicada ao seu proprietário, o qual, se discordar da decisão, 

tera o prazo de trinta dias para ajuizar ação no juizado especial cível. 

§ 5° Havendo ação judicial, fícará o cão sob a guarda do Poder 

Público, às expensas do proprietário, até a decisão final. 

§ 6° O sacrificio do animal será realizado por médico-veterinário, ' 
/ 

estando o animal sedado. 
, 

Art. 8° E vedada a veiculação, por qualquer meio, de propagandas . 

anúncios ou textos que realcem a ferocidade de qualquer raça canina, bem como a 

associação de uma raça com imagens de violência. 

Art. 9° Acrescente-se ao Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal -, o seguinte art. 132A: 

• 
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o seguInte ar1 ,2A 

"Art. J 32A. Deixar em liberdade, ou em local de segurança 

inadequada, confiar à guarda de pessoa inexperiente ou nao 

guardar e transportar com a devida cautela animal perigoso: 

Pena - detenção, de um ano a dois anos, e multa, se o fato 

não const itui crime mais !.!.rave 
~ 

~ J ° Incorre na mesma pena, se nao comete cnme maIS 

gra\'e, quem 

J - excita, atIça ou Irrita animal, expondo a pengo a 

segurança alheia ou a sua própria~ 

II - conduz animal, em \'Ia pública, de modo a por em 

perigo a se~rurança alheia; 

III deixa de utili zar métodos de contenção ou 

adestramento de animais pengosos, quando, pela natureza do 

an imal , se fazem nece::;sàrios~ 

IV - em via pública, abandona ou confia a pessoa 

inexperiente anima l perigoso 

§ 2° As penas aplicam-se aumentadas de um terço a quem 

ve icula ou faz veicu lar propagandas ou anúncios que incentivem a 

ferocidade e a vio lência de cães de qualquer raça . 

§ 3° Considera-se animal perigoso, para efeito deste artigo, 

todo aquele que possa colocar em risco a saúde e a segurança das 

pessoas ou possa causar dano a bens públicos ou privados" (NR) 

Art. 1 O . Acrescente-se á Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

"Art. 32A. Promover ou realizar rinha, luta ou briga entre 

ammaIs: 

Pen,a - detenção, de dois anos a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesm·as penas o proprietário 

ou possuidor de animal que permita a participação do mesmo em 

nnha, luta ou briga entre animais ." (NR) . 

Art. 1 1. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 

maxlmo de nlwcnta dias da data de sua publicação. 

Art 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art . 13 . Revoga-se o art. 31 do Decreto-Lei nO 3688, de 3 de 

outubro de 1941 - Le i de Contravenções Penais . 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 199<;' 
( 'I. 

I I 
/ 

Deputado LUClANO PIZZ TTO 

Vice-Presidente no exercício da residência 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUSTITUIÇÃO A 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL AO 

PROJETO DE LEI N° 121-A, DE 1999 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, na verdade, o 

projeto em questão , apresentado pelo nobre Deputado Cunha Bueno, em tudo 

reflete os anseios da sociedade com relação à segurança de todos. 

o Relator, Deputado Mário de Olivei ra , foi muito feliz ao votar pela aprovação 

do Projeto de Lei nO 121-A, de 1999, na forma do Substitutivo apresentado pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Portanto, não apresentando nada do ponto de vista da juridicidade e da 

constitucionalidade, bem como estando favorável a todo aspecto relacionado à 

técnica legislativa, votamos pela aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (M ichel Temer) - O parecer é pela aprovação. 

• 
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IssAo DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do PL 121/99, ao qual se apensaram outros 14 projetos. 

A proposição principal, de autoria do Deputado Cunha Bueno, intenta 
que os cães das raças pit bulI e rotweiller não sejam mais criados no país, elencando 
também medidas ~ra contenção e manutenção dos que já estivessem com seus donos. 
O projeto prevê pena de prisão simples <:ie um a seis meses aos que descumpram suas 
determinações. A justificativa menciona ataques que levaram a morte seres humanos, 
lembrando que na França e na Inglaterra ações semelhantes foram tomadas. 

O projeto 136/99, do Deputado Marcos Cintra, proíbe a importação, 
venda e criação do pit buli. Também cria uma registro especial desses cães que seria 
feito nas prefeituras. Determina a vacinação obrigatória contra hidrofobia e seguro a ser 
feito contra danos que o cAo possa causar. Determina a castração do animal, elenca 
regras para condução dos mesmos, e proíbe a linha de cães em todo o território nacional. 

. .. . . O projeto de lei 159, de 1999, do Deputado Wilson Santos, também 
proíbe a criação e importação dos Pit Sulls, determinando o extermínio de todos os 
exemplares da raça em sessenta dias. Estabelece que é crime contra a incolumidade 
pública importar, criar ou reproduzir cães dessa raça ou com ela mestiços. 

O projeto de autoria do Dep. Jacques Wagner, 166/99, também visa a 
proibir a criação, venda e importação dos Pit Bulls e determina a esterilização dos 
exemplares em 120 dias. Estabelece penas de apreensão e sacrifício do animal e multa 
para quem descumprir o que estabelece . 

O projeto de lei 171/99, do Deputado Roberto Jefferson, proíbe a 
importação, comerCialização e reprodução de cães Pit Buli, regula a criação dos já 
existentes e impõe sanções, dentre essas destacam-se o extermínio de ninhadas, 
esteriliz.:tção e multas. 

A proposta do Deputado Nilson Mourão, 176/99, estabelece o registro 
obrigatório dos cães Pit Buli, determina a esterilização em noventa dias, prevê normas de 
contenção desses animais. Estabelece diversas multas relativas a condutas que 
descreve. 

O projeto de lei 184/99, do Deputado Walter Pinheiro, como o do 
Deputado Cunha Bueno, visa proibir a criação de Pit Bulls e Rotweillers. Prevê a 
apreensão e sacrifício do animal. 

O projeto 219/99 do Deputado Pedro Valadares estabelece que os 
Kennel Club do Brasil manterá registro d~ cães das raças Doberman, Fila Brasileiro, 
Pastor Alemão,e Rottweiller e outras de porte assemelhado, criando. sistema de registro 
nas prefeituras municipais. Também estabelece que a rinha de cães é crime punível com 
detenção de seis meses a um ano. 

A proposição do Deputado Luiz Moreira, PL 326/99, trata da 
responsabilidade sobre a criação , circulação e movimentação de animais selvagens ou 
cães agressivos. Também estabelece crime para quem descumprir as normas que 
estabelece. 
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o projeto 331/99, do Deputado Robson Tuma, proíbe a importação 
comercialização e criação de Pit Bulls ou raças que resultem de cruzamento com esta. 
Prevê a esterilização dos animais em 120 dias e normas para sua manutenção, 
estabelecendo multas para o descumprimento. 

O projeto de lei 238/99, do Deputado José Canos Vieira, estabelece o 
crime de omissão de cautela na guarda de animal, com pena de detenção de uma dois 
anos. Também prevê registro dos animais potencialmente perigosos, permitindo a 
esterilização que vise e eliminação progressiva da raça. 

O projeto 790/99, do Deputado Marcos de Jesus, proibe a criação de 
cães das raças que menciona em apartamentos residenciais, estabelecendo penalidade 
de multa e até perda da propriedade do animal. 

A proposição do Deputado Ricardo Berzoini, projeto 629/99, busca criar 
o Estatuto Nacional para a posse de animais de convívio doméstico. Estabelece crime 
para o descumprimento de suas determinações, elenca várias normas e atribuições ao 
Poder Executivo, especialmente citando o Ministério da Educação e o da Agricuttura. 

11 • VOTO DO RELATOR 

Em primeiro lugar, cabe-nos a análise da cansW,Jcionalidade e à luz 
'desta há que se reconhecer que várias proposiçóes nl\o podem prQsper~r. 

Todas as proposições que tratam de extennínio progressivo de uma 
determinada raça de cães, qualquer que seja, contrariam frontalmente o disposto no 
inciso VI do art. 225 da Constituição Federal, que estabelece como obrigação para o 
estado brasileiro manter espécies ameaçadas. Ora, é cristalino que a Constituição n.o 
abriga qualquer tipo de extermínio de raça animal. 

Também quanto ao princípio federativo muitas proposições estão 
eivadas de inconstitucionalidade. Não pode a lei federal, em caso de competência 
concorrente com estados e municípios, criar obrigações ou funções para as prefeituras. 
QuestOes locais, municipais, como o registro de cães, sua apreensão e os canis p'j tiros 
não podem ser objeto de lei federal. 

As proposições que criam registro a nível nacional são inconstitucionais 
seja por vício de iniciativa ( pois cabe ao Presidente da República a iniciativa privativa de 
criar função para ministérios), seja porque criam despesas sem preverem a receita 
respectiva para seu cumprimento. Da mesma maneira as que dão atribt iç~es a 
Ministérios. 

Quanto à juridicidade, todas as proposições que estabelecem p-~nas 
desproporcionais para as condutas tipificadas devem ser rejeitadas, ou reformadas, bem 
como aquelas em que o direito de propriedade não é respeitado de acordo r:orn SI 

proteção que nosso sistema jurídico lhe dá. 

Quanto à técnica legislativa, há que ser adequada à Lei Complementar 
95/98 . 

_Reconhecendo a urgência e necessidade de proposição que dê 
~dequ~da solu~o a~ t~~~. oferecemos substitutivo que, cremos, sana os víCios ce 
inconstituCionalidade, Jundlcldade e aperfeiçoa a técnica legislativa. 

• 
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Tal substitutivo nos foi encaminhado em sua forma originária, por 
diversos dos autores, especialmente o Deputado Cunha Bueno, após ouvirem criadores, 
familiares de vítimas de ataques de cães, veterinários, órgãos governamentais ligados ao 
problema. Ouvimos ainda todos os subsídios trazidos em audiência pública na Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, bem como ouvimos, nós mésmos, 
diversos segmentos da sociedade. 

Ao contrário do que acreditavam no início da tramitação destes projetos, 
muitos autores se convenceram, e nós também, de que proibir esta ou aquela raça não 
resolveria o problema. Os delinqüentes que empregam seus animais para violência ou 
guerra de gangues ou nas famigeradas rinhas, apenas mudariam a raça de seu animais e 
pelo modo de criá-los e treiná-los continuariam criando verdadeiras feras. Acreditamos 
que a solução melhor é, realmente, fazer com que a contravenção .atual que pune a 
desídia no tratamento dos animais seja transformada em crime, corn penas agravadas, 
tratando-se de crime de mera conduta, ou seja, não é necessário haver evento danoso, 

mas sim o simples descuido para se estar sujeito a penas privativas de liberdade. O maior 
rigor é dado aos que praticam as rinhas ou delas fazem propagandas, associando raças 
de cães com violência, pois esta a verdadeira fonte da maioria dos males. 

Por isso, a regra geral do art. ~ permite a criação e reprodução de cães 
de quaisquer raças em todo território nacional, estabelecendo também o direito de 
circulação em quaisquer horários atendidas as exigências de segurança da lei. 

Cria-se no substitutivo um mecanismo de veriflC8ção de agressividade a 
ser levado a cabo por médico veterinário, conforme normas do conselho de medicina 
veterinária, além de se criar a obrigatoriedade da vacinação contra raiva, hepatite e 
leptospirose. Se o cão tiver comportamento dassificado como potencialmente perigoso 
sujeitar-se-á a controle anual, bem como a medidas de contenção e transporte 
adequadas. Também fica fácil sua identificação pela determinação do controle por chip, 
que terá custo aproximado, segundo os especialistas, de R$ 1,00 ( um real). 

Se o cão morder alguém ou causar dano, continuam em vigor as normas 
dos Códigos Penal e Civil se houver crime ou prejuízo. O cão deverá ser encaminhado a 
exame de comportamento, onde o médico veterinário poderá concluir pela recomendação 
de sacrifício do animal. Se o dono não concordar terá · ação própria no juizado especial 
cível, de rito célere, mantendo-se, assim, o respeito ao direito de propriedade e 
condicionando-o à sua utilização socialmente correta. 

Na análise de todos os projetos encontramos normas que nos levaram a 
confeccionar o substitutivo, portanto, cremos devam ser todos considerados aprovados. 

Por todo o exposto, votamos pela constitucionalidaod, juridicidade e boa 
técnica legislativa dos projetos sob exame, todos na forma do substitutivo que 

. -

oferecemos. Embora tenha havido erro material na distribuição a esta comissão, pois 
exduiu o exame do mérito, nAo há como afastá-lo, uma vez que se trata de direito civil 
(limitações ao direito de propriedade) e a maioria dos projetos trata de matéria penal. 
Assim, dada a urgência da matéria e nos antedpando à correção que se faz necessária, 
votamos também, no mérito, pela aprovação dos projetos na forma do substitutivo. 

Sala da Comissão, 27 de maio de 1999. 

Deputado EDUARDO PAES 
Relator 
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sUBsmunvo AO PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 

(DO SR. CUNHA BUENO) 

Estabelece a disciplina legal para eles e 
dá outras providências 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Està Lei disciplina a propriedade. a posse, o transporte e a 
guarda responsável de cães . 

Art. 2". É livre a criação e reprodução de cães de quaisquer raças em 
todo território· nacional. 

Parágrafo único. Desde que obedeçam as normas de segurança e 
contenção estabelecidas nesta lei os cães poderão transitar em logradouros públicos 
independentemente de horário. 

Art. 3°. Os cães de qualquer origem, raça e idade serAo vacinados 
anualmente contra raiva, leptospirose e hepatite. 

§1°. A vacinação será feita sob a supervisão de médico veterinário, que 
emitirá o respectivo atestado; 

§~. O atestado de vacinação anti-rábica deve conter dados 
identificadores do animal, bem como dados sobre a vacina, data e local em que foi 
processada, sua origem, nome do fabricante, número da partida, validade, dose e via de 
aplicação. 

§3°. O descumprimento das normas deste artigo sujeita os responsáveis 
a multa de R$150,OO (cento e cinqüenta reais) por dia de descumprimento, ficando o 
animal sujeito à apreensão pelo poder público. 

§ 4°. Se quem descumpre a norma é criador ou comerciante de cães, a 
multa do parágrafo anterior se aplica em dobro ° 

Art. 4°. Por ocasião da vacinação o médico veterinário, realizará 
avaliação comportamental do animal, declarando seu grau de periculosidade. 

Parágrafo único - A avaliação com porta mental referida no caput será 
realizada de acordo com as normas de procedimento médico-veterinário estabelecidas 
pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária, ou órgão que o suceda. 

, 
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. Art .. 5°. O cão, de qualquer raça, que for considerado perigoso na 
.valiaçAo comporta mental estará sujeito às seguintes medidas: 

I - realização de adestramento adequado, obrigatório; 
, 

11- condução em locais públicos ou veículos apenas com a utilização de 
equipamento de contenção, como guias curtas , coleira com enforcador , caixas especiais 
para transporte e uso de tranqüilizantes, quando necessário; 

111 - guarda em condições adequadas à contenção do animal, sob 
estrita vigilAncia do responsável, de modo a tomar impossível a evasão; 

IV- identificação eletrônica individual e definitiva, através de microchip 
projetado especialmente para uso animal, inserido sub-cutaneamente na base do 
pescoço, na linha média dorsal, entre as escápulas, por profissional credenciado pelo 
Conselho Federal de Medicina Veterinária, obedecendo as seguintes especificações: 

a ) codificação pré-programada de fábrica e não sujeita a alteraçOes de 
qualquer ordem; 

b) isenção de substAncias tóxicas e uso de material esterilizado desde o 
fabrico, com prazo de validade indicado; 

c) encapsulamento e dimensões que garantam a bio-compatibilidade. e 
a nAo migração; -

d) decodificação por dispositivo de leitura , que permita a visualização 
dos códigos do artefato . 

Art. 6°. A identificação eletrônica do artigo anterior servirá para a criação 
e manutenção do Cadastro Nacional de Cães Perigosos, a ser mantido pelas entidades 
cinófilas nacionais. 

Parágrafo único O cadastro conterá os dados de identificação do cão 
perigoso e seu proprietário, bem como os dados individualizadores da identificação 
eletrônica e o registro de controle da vacinação anti-rábica anual. 

Art. 7°. O criador, proprietário ou responsável pela guarda do animal 
responde civil e penalmente pelos danos físicos e materiais decorrentes de agressão dos 
animais a qualquer pessoa, seres vivos ou bens de terceiros. 

§1°. O disposto no caput não se aplica se a agressão se der em 
decorrência de invasão ilícita da propriedade que o cão esteja guardando ou se for 
realizada em legítima defesa de seu condutor. 

§2°. Nos locais em que for necessária , haverá,exposta em local visível, 
placa de advertência da presença de animal feroz. 

§ 3°. Quando o cão for de uso das forças armadas ou órgãos de 
segurança pública, se sujeitará às normas próprias dessas corporações, ressalvados os 
casos de abuso. 
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Art. 8°. Se o cio agredir uma pessoa será imediatamente reoothido e 
mandado à reavaliação pelo médico veterinário que, após observaçAo, emitirá parecer 
sobre o possível desvio de comportamento. 

§1°. Havendo parecer pela impossibilidade de manutençao do cio no 
convívio social sem risco para outras pessoas, o v,eterinério poderá emitir parecer 
recomendando o sacrfficio do cão agressor, a ser reaUzado também por m6dico 
veterinário, após a devida sedaçAo. 

§ ~. O parecer pela eliminaçAo do animal também poderé ser dado se 
houver reincidência em agressão ou sua comprovada habitualidade. 

Art. go Havendo o parecer referido no artigo anterior e com ele nIo 
concordando o proprietário do animal, poderá a questAo ser submetida 80 Juizado 
Especial Cível, em ação própria. 

Parágrafo único - No curso do processo o juiz ~rá detenninar o 
recolhimento do animal em estabelecimento apropriado, às expensas cJd proprietário. 

Art. 10 É vedada a veiculaçAo, por qualquer meio, de propagandas, 
anúncios ou textos que realcem a ferocidade de eles de quaisquer raças, bem corno a 
associaçAo dessas raças com imagens de violência. 

Art. 11 Acrescenta-se ao Oecreto-Lei 2848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal, os Artigo 131 A , com a seguinte redaçAo: 

"Art. 131 A Confiar. guarda de .,...oa 
Inexperiente, ou menor de 11 (dezoito) anoa, ou 
nlo guardar e tran.portar com a devida cautala 
animai perigoso: 

Pena· dNnçlo de 1 (um) a 2 (dois) 
anos e multa, .e o fato nlo con.tltUl crime mais 
grave. 

§ 1°· Incorre na mesma pena quem: 

I • deixa em liberdade animai que sabe ser 
perigoso; 

11 • atiça ou Irrita animai, expondo a perigo a 
segurança alheia; 

111 • conduz animai em via pública de modo a pOr 
em perigo a .egurança de outrem ou, .e for o 
caso, deixa de o"ervar a. medida. legais 
exigida. para conduçlo de cla • . considerados 
perigosos por avanaçlo v_rin*ria. 
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IV - deixa de utilizar métodos de contençlo, 
identiflcaçao eletrOnica ou adestramento de 
animais perigosos. 

§ 2° As penas aplicam-se em dobro a quem: 
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I - veicula ou faz veicular propagandas ou 
anúncios que incentivem · a . feroc:idad. e 
violência de eles de quaisquer raças.; 

11 - utiliza cles em lutas, competiçOes de 
violência e agressivldade ou rinhas." 

Art. 12. Esta lei entra em vigor 45 ( quarenta e cinco) dias a partir da 
data de sua publicação. 

I - RELATÓRIO 

Sala de Reuniões, de junho de 1999. 

I 
, , I 

i.... ) . r . , , 
. I .: 

Deputado EDUARDO PAES 
Relator 

Parecer Refonnulado 

Trata-se do PL 121/99, ao qual se apensaram outros 16 projetos. 

A proposição principal, de alltoria do Deputado Cunha Bueno, intenta 
que os cães das raças pit buli e rotweiller não sejam mais criados no país, elencando 
também medidas para contenção e manutenção dos que já estivessem com seus donos. 
O projeto prevê pena de prisão simples de um a seis meses aos que descumpram suas 
determinações. A justificativa menciona ataques que levaram a morte seres humanos, 
lembrando que na França e na Inglaterra ações semelhantes foram tomadas. 

O projeto 136/99, do Deputado Marcos Cintra, proíbe a importação, 
venda e criação do pit buli. Também cria uma registro especial desses cães que seria 
feito nas prefeituras. Determina a vacinação obrigatória contra hidrofobia e seguro a ser 
feito contra danos que o cão possa causar. Determina a castração do animal, elenca 
regras para condução dos mesmos, e proíbe a rinha de cães emtodo o território nacional. 
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o projeto de lei 159, de 1999, do Deputado Wilson Santos, também 
proibe a criação e importação dos Pit Bulls, determinando o extermínio de todos-os 
exemplart!s da raça em sessenta dias. Estabelece 'que é crime contra a incolumidade 
pública importar, c,riar ou reproduzir cAes dessa raça ou com ela mestiços. 

o projeto de autoria do Dep. Jacques Wagner, 166/99, também visa a 
proit ir a criação, venda e importação dos Pit Bulls e determina a esterilização dos 
exer\lplams em 120 dias. Estabelece penas de apreensao e sSClificio do animal e multa 
para quem descumprir o que estabelece. 

o projeto de lei 171/99, do Deputado Roberto Jefferson, 'proíbe a 
impc,rtação, comercialização e reprodução de cAe~ Pit Buli, regula a criação dos já 
exislente~ , e impõe sanções, dentre essas destacam-se o extermínio de ninhadas, 
esterilização e multas. 

A proposta do Deputado Nilson Mourão, 176/99, estabelece o registro 
obriuatóri,) dos cAes Pit Buli, determina a esterilização em noventa dias, prevê normas de 
contenção desses animais. Estabelece diversas multas relativas a condutas que 
descreve, 

o projeto de lei 184/99, do Deputado Walter Pinheiro, como o: do 
Deputado Cunha Bueno, visa proibir a criação de Pit Bulls e Rotweillers. Prevê a 
apmensão e sacrifício do animal. 

o projeto 219/99 do Deputado Pedro Valadares estabelece que os 
Kennel Club do Brasil manterá registro de cAes das raças Doberman, Fila Brasileiro, 
Pastor Alemão,e Roftweiller e outras de porte assemelhado, criando sistema de registro 
nas prefeituras municipais. Também estabelece que a rinha de cAes é crime punível com 
detf!nção de seis meses a um ano. 

A proposição do Deputado Luiz Moreira, PL 326/99, trata da 
responsa bilidade sobre a criação , circulação e movimentação de animais selvagens ou 
cAes agressivos. Também estabelece crime para quem descumprir as normas que 
estnbele<:e. . 

o projeto 331/99, do Deputado Robson Tuma, proíbe a importação, 
comercialização e criação de Pit Bulls ou raças que resultem de cruzamento com esta. 
Prevê a esterilização dos animais em 120 dias e normas para sua manutenção, 
estabelecendo multas para o descumprimento. 

o projeto de ~ei 238/99, do Deputado José Car10s Vieira, estabelece o 
crime de omissão de cautela na guarda de animal, com pena de detenção de uma dois 
anels., TiJmbém prevê registro dos animais potencialmente perigosos, permitindo a 
est,!rilizaçAo que vise e eliminação progressiva da raça. 

o projeto 790/99, do Deputado Marcos de Jesus, proíbe a criação de 
cAEI$ das raças que menciona em apartamentos residenciais, estabelecendo penalidade 
de multa e até perda da propriedade do animal. ' 

• 
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A proposição do Deputado Ricardo Berzoini, prc1jeto ~29/99, busca criar 

o Estatuto Nacional para a posse de animais de convívio doméstico. Estabelece crime 

para o descumprimento de suas determinações, elenca várias normas e atribuiçOes ao 

Poder Executivo, especialmente citando o Ministério da Educação e o da Agricultura. 

o projeto 768/99, do Deputado Fernando Zuppo, estabelece normas 

para a posse de cães potencialmente perigosos, sua condução e procedimento em caso 

de acidente, Cominando multa para os que descumprirem suas determinações. 

o projeto 839/99, do Deputado Paulo José Gouvea, define o conceito de 

cães perigosos e estabelece normas para sua manutenção. Estabelece sanções penais 

para responsáveis por cães que ataquem outrem. 

o projeto 1141/99, do Deputado Enio Bacci pretende estabelecer 

condições gerais para propriedade, posse e venda de cães em todo território nacional. 

Cria órgãos no Poder Executivo para registro dos cães e seus criadores, determina a 

identificação dos mesmos por tatuagem ou dispositivo eletrônico. Estabelece normas de 

segurança, vacinação anual contra raiva, ações em caso de agressão que podem levar ao 

exterminio do animal, proibe a extinção de qualquer raça. 

O projeto 1113/99, do Deputado Marcos Rolim, enumera raças de eles 

considerados bravios)'emetendo inclusive à legislação municipal. Estabelece normas de 

segurança a serem tomadas em caso de cães considerados bravios - assim chamando 

todos os que atacarem sem motivo. Estabelece sanções de apreensão do cão, multa, 

esterilização dos animais que causem lesões corporais leves e sacrifício dos que causem 

lesão grave ou morte de pessoas. 

O projeto 1290/99, do Deputado Aníbal Gomes, dispOe sobre a 

condução de cães de médio e grande porte nas vias públicas, estabelecendo crime para o 

caso de descumprimento das normas que estabelece. 

As proposições receberam regime de urgência, devendo receber 

emendas apenas em plenário. 

É o relatório. 

11- VOTO 

Em primeiro lugar, cabe-nos a análise da constitucionalidade e à luz 

desta há que se reconhecer que várias proposições não podem prosperar. 

Todas as proposições que tratam de extermínio progressivo de uma 

determinada raça de eles, qualquer que seja, contrariam frontalmente o disposto no 

Inciso VI do art. 225 da C"nstituição Federal, que estabelece como obrigação para o 

estado brasileiro manter espécies ameaçadas. Ora, é cristalino que a Constituição nAo 

abriga qualquer tipo de exterminio de raça animal. 
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Cria-se no substitutivo um mecanismo de verificação de agressividade a 
ser levado a cabo ~r médico veterinário. conforme normas do conselho de medicina 

I 

veterinária. além de $e criar a obrigatoriedade da vacinação contra raiva' . Se o cão tiver 
çomportamento classificado como potencialmente perigoso sujeitar-se-á a cpntrole anual. 
bem como a medidas de contenção e transporte adequadas. Também fica fácil sua 
identificação pela 'determinação do controle por chip. que terá custo aproximado. segundo 
os especialistas. de ~$ 1.00 ( um real) . 

. Se Q cão morder alguém ou causar dano. continuam em vigor as normas· 
dos Códigos Penal e Civil se houver crime ou prejuízo. O cão deverá ser encaminhado a 
exame de comporta~nto. onde o médico veterinário poderá concluir pela recomendação 
de sacrificio do animal. Se o dono não concordar terá ação· própria no juizado especial 
clvel. de rito céleret mantendo-se. assim. o respeito ao direito de propriedade e 
condicionando-o à su, utilização socialmente correta. 

Na ~nálise de todos os projetos encontramos normas que nos levaram a 
confeccionar o subst~lJtivo. portanto. cremos devam ser todos considerados aprovados. 
Encampamos. ainda, todas as sugestOes oferecidas pelos Nobres Pares durante a 
discussêo do projeto na Comissão. 

Por todo o exposto. votamos pela constitucionalidade. juridicidade e boa 
técnica legislativa dos projetos sob exame. todos na forma do substitutivo que 
oferecemos. Embora tenha havido erro material na distribuição a esta comissão. pois 
excluiu o exame do mérito. não há como afastá-lo. uma vez que se trata de direito civil 
(limitaçOes ao direito de propriedade) e a maioria dos projetos trata de matéria penal. 
Assim. dada a urgência da matéria e nos antecipando à correção que se faz necessária. 
votamos também. no mérito. pela aprovação dos projetos na forma do substitutivo . 

Sala da Comissão. 29 de junho de 1999. 

(J\ ~i 
. ~A~"\~" t 

Deputado EDUARDO PAES 
Relator 

REFORMULAÇÃO DE P~RECER 

Em atenção às ponderações expendidas pelos ilustres 

Deputados José Roberto Batoehio, Luiz Antônio Fleury e Antônio Carlos 
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Biscaia, acolho, as sugestões e as incorporo ao meu parecer, na fonna do 

Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1999 

pk" ~, ~l 
Deputado EDUARDO PAES 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 

Estabelece , a disciplina legal para a 
propriedade, a posse, o transporte e a guarda 
responsável de cães . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. ~ livre a criação e reprodução de cães de quaisquer 

raças em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Desde que obedeçam às normas de 

segurança e contenção estabelecidas nesta Lei, os cães poderão transitar em 

logradouros públicos independentemente de horário. 

Art. 2°. Os cães de qualquer origem, raça e idade serão 

vacinados anualmente contra raiva, leptospirose e hepatite. 

§ 1°. A vacinação será feita sob a supervisão de médico 

veterinário, que emitirá o respectivo atestado; 

§ 2°. O atestado de vacinação anti-rábica deve conter 

dados identificadores do animal, bem como dados sobre a vacina, data e local 

. em que foi processada, sua origem, nome do fabricante, número da partida, 

validade, dose e vfa de aplicação. 

• 

• 
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§ 3°. O descumprimentc. cl8S ~!ormas deste artigo sujeita os 

• responsáveis à multa de R$ 50.00 (cento e cinqüenta reais) por dia de 

descumprimento, ficando o animal sujeito à apreensão pelo poder público. 

§ 4°. Se quem descumpre a norma é criador ou comerciante 

-de-eães, a multa do parágrafo anter;or se aplica em dobro. 

Art. 3°. Por ocasião d:J ',aCii12ç5ü o médico veterinário . 

realizará avaliação do animal, levando em conta sua raça. porte. comportamento. 

declarando seu grau de periculosidade. 

Parágrafo único. A avaliação referida no caput será 

realizada de acordo com as normas de procedimento médico-veterinário. 

estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária ou órgão que o 

suceda. 

Art. 4°. O cão, de qualquer raça, que for considerado 

)erigoso na . avaliação referida no artigo anter!or estará sujeito às seguintes 

medidas: 

I - realização de adestramento adequado. obrigatório; 

11- cO!1dução em iOC3 iS pjt:' : !ÇO~ O\j '.'8i::::"':!03 apenas com a 

utilização de equipamento de contenção. como guias curtas , coleira com 

enforcador, caixas I~speciais para transportE) e uso de tranqüilizantes, quando 

necessário; 

111 - guarda em condições adequadas à contenção do 

animal. sob estrita vigilância do !"esponsável. Cf? modo a tornar impossível a 

evasão; 

IV- identificação eletrônica indivldua: e definitiva, através de 

microchip projetado especialmente para uso animal, inserido sub-cutaneamente 
na base do pescoço. na linh~ ~,:,d ! 9 f ,;;') r~a! P!')t ~,,, ~7<'~ e ~:C~t -::oI.:1~~ Dor rrofissional 

credenciado pelo Conselho ;-erjqr~1 de r\:;:~~i~ ! r :3 ''/!-'íw:n8ri?, obedp.cendo as 

seguintes especificações : 

a ) codificação pré-programada de fábrica e não sujeita a 

alterações de qualquer ordem; 
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b) isenção de substâncias tóxicas e uso de material 

esterilizado desde o fabrico, com prazo de validade indicade,; 

c) enc~pst1!?lTIentc e d:;nensôes que garantam a bio

compcsuullidade, e a não migração; 

ti) decoDIfIcação por dispositivo de leitura, que permita a 

visualização dos códigos do artefato. 

Art. 5°. A identificação eletrônica do artigo anterior servirá 

para a criação e manutenção do Cadastro Nacional de Cães Perigosos, a ser 

mantido pelas entidades cinófilas nacionais. 

Parágrafo único. O cadastro conterá os dados de 

identificação do cão perigoso e seu proprietário, bem como os dados 

individualizadores da identificação eíetrônica e o registro de controle da 

vacinação anti-rábica anual. 

.Art. 6°. (I cr:3dor, proprietário ou responsável pela guarda 

do animal responde civil e penalmente pelos danos físicos e materiais, 

decorrentes de agressão dos animais a qlJa ~quer pessoa, seres vivos ou bens de 

terceiros. 

§1°. O disposto no caput não se aplica, se a agressão se 

der em decorrência de invasão ilícita da propriedade que o cão esteja guardando 

ou se for realizada em legítima defesa de seu condutor. 

§2°. t'\os [ O~ê.: S em que for necessáriét , haverá, exposta, em 

local vislvel, placa de advertência da presença de animal fE·roZ. 

§ 3". Cuando o cão for de uso das Forças Armadas ou 

órgãos de segurançn ~~! 1) ' :,-:8 , se s:.;!eitará às normas próprias dessas 

corporações, reS5a!vadcs r) s ca ~ 2'S de abuso. 

Art. 7°. Se o cão agredir uma pessoa, será imediatamente 

recolhido e mandado à reavaliação pelo médico veterinário, que, após 

observação, emitirá parecer sobre o possível desvio de comportam~nto. 

§1°. Havendo parecer pela impossibilidade de manutenção 

do cão no convivia social sem risco para outras pessoas, o veterinário poderá 

, 

• 
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'emitir parecer recomendando o sacrificio do cão agressor, a ser realizado 

também por médico veterinário, após a devida sedação. 

§ 2°. O parecer pela eliminação do animal também poderá 

ser dado, se houver reincidência em agressão ou sua comprovada habitualidade. 

Art. 8° Havendo o parecer referido no artigo anterior e com 

ele não concordando o proprietário do animal, poderá a questão ser submetida 

ao Juizado Especial Civel, em ação própria. 

Parágrafo único. No curso do processo, o juiz poderá 

determinar o recolhimento do animal em estabelecimento apropriado, às 

expensas do proprietário. 

Art. 9°. ~ vedada a veiculação, por qualquer meiO, de 

propagandas, anúncios ou textos que realcem a ferocidade de cães de quaisquer 

raças, bem· como a associação dessas raças com imagens de violência. 

Art. 10 Acrescenta-se ao Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, Código Penal, o seguinte art. 131 -A: 

"OMISSÃO DE CAUTELA NA GUARDA OU 

CONDUÇÃO DE ANIMAL PERIGOSO 

Art. 131-A. Confiar à guarda de pessoa inexperiente ou 
menor de 18 (dezoito) anos, guardar ou transportar sem a devida 
cautela animal perigoso: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I - deixa em liberdade animal que sabe ser perigoso; 

/I - atiça ou irrita animal, expondo a perigo a segurança 
alheia; 

111 - conduz animal em via pública de modo a pór em perigo 
a segurança de outrem ou deixa de observar as medidas legais 
exigidas para condução de cães considerados perigosos por 
avaliação veterinária; 

IV - deixa de utilizar métodos de contenção, identificação 
e/etronica ou adestramento de animais perigosos; 

V - veicula ou faz veicular propagandas ou anúncios que 
incentivem a ferocidade e violência de cães de quaisquer raças; 
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VI - utiliza caes em lutas, competições de viollnc/a e 
agressividade ou rinhas ... 

Art. 11. Esta lei entra em vigor 45 ( quarenta e cinco) dias a 

partir da data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 22 de setembro de 1999 . 

• 

Ph~ h t" 
Deputado EDUARDO PAES 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunilo ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Vicente 
Arruda.e Darci Coelho, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nO :121/99 e dos 
de nOs 136, 159, 166, 171, 176, 184,219, 238, 326, 331,629, 768, 790, 839, 
1 .113, 1.141 e 1.290, de 1999, apensados, nos tennos do parecer reforrnulado do 
Relator, Deputado Eduardo Paes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e Inaldo leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 
Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, 
Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, lédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier 
Lobo, Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, 
Morom Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir 
Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 
Eduardo Paes, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, Roland Lavigne, José 
Antônio, Bispo Rodrigues, Eujácio Simões, José Ronaldo, Vic Pires Franco, 
Antônio do Valle, Gustavo Fruet, Themistocles Sampaio, TeIma de Souza, 
Roberto Balestra, Nelson Marchezelli e Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1999 

i~t{ · 
, I • 

Deputado' JOSE CARLOS ALELUIA 

;:~/ Presidente 

..... . 

, . 

• 

• 
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SUBSTITUTIVO AOOTAOO - CCJR 

Estabelece a disciplina le~al para a 
propriedade, a posse, o transporte e a ~ uarda 
responsável de cães . 

. o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 0. É livre a criação e reprodução de· cães de qua isquer 

raças em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Desde que obedeçam às normas de 

segurança e contenção estabelecidas nesta.:Lei, os cães poderão transi':ar em 

logradouros públicos independentemente de horário. 

Art. 2°. Os cães de qualquer origem, raça e ijade serao 

vacinados anualmente contra raiva, leptospirose e hepatite. 

§ 1 0. A vacinação será feita sob a supervisão de médico 

veterinário, que emitirá o respectivo atestado; 

§ 2°. O atestado de vacinação anti-rábica deve conter 

dados identificadores do artlmal, bem como dados sobre a vacina, ·jata e local 

em que foi processada, sua origem, nome do fabricante, número da partida, 

validade, dose e via de aplicação. 

§ 3°. O descumprimento das normas deste arti~jo sujeita os 

responsáveis à multa de R$ 50,00 (cento e cinqüenta reais) por dia de 

descumprimento, ficando o animal sujeito à apreensão pelo poder público. 

125 

§ 4°. Se quem descumpre a norma é criador ou commciante 

de cães. a multa do parágrafo anterior se aplica em dobro. 

Art. 3°. Por ocasião da vacinação o médico vetHrinário, 

realizará avaliação do animal, levando em conta sua raça, porte, comportamento, 

declarando seu grau de periculosidade. .í~":LL /; 
Parágrafo único. A avaliação referida no ·;aput será 

realizada de acordo com as normas de procedimento médico ·veterinário, 

estabelecidas pelo Conselho Federal, de Medicina Veterinária ou órgão que o 

·suceda. 
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Art. 4°. O cão. de qualquer raça. que for considerado 

goso na avaliação referida no artigo anterior estará sujeito às seguintes 

I ..... üidas: 

I - realização de adestramento adequado, obrigat6rio; 

11- condução em locais públicos ou velculos apenas com a 

utilização de equipamento de contenção. como guias curtas • coleira com 

enforcador, caixas especiais para transporte e uso de tranqOilizantes, quando 

necessário: 

111 - guarda em condições adequadas à conte~ção do 

animal. sob estrita vigilância do responsável, de modo a tomar imppsslvel a 

evasão; 

IV- identificação eletrônica individual e definitiva, *ravés de 

mlcrochip projetado especialmente para uso animal, inserido sub-cutaneamente 

na base do pescoço. na linha média dorsal, entre as escápulas, por profissional 

credenciado pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária. obedecendo as 

seguintes especificações: 

a ) codificação pré-programada de fábrica e nAb sujeita a 

alterações de qualquer ordem; 

b) isenção de substâncias t6xlcas e uso de material 

esterilizado desde o fabrico. com prazo de validade Indicado; 

c) encapsulamento e dlmensOes que garantam a bio

compatibilidade. e a não migração; 

d) decodificaçao por dispositivo de leitura. que pennita a 
I 

visualização dos códigos do artefato. 

Art. 5°. A Identlflcaçao eletrônica do artigo anterior s8tylrá 

para a criação e manutençAo do Cadastro Nacional de, eAes Peri~osos, a ser 

mantido pelas entidades cin6filas nacionais. /~/I.L ' 

Parágrafo único. O cadastro conterá os dados de 

Identificação do cão perigoso e seu proprietário. bem comol os dados 

individualizadores da identificação 'eletrÔnica e o registro de Icontrole da 

vacinaçAo antl-ráblca anual. 



Art. 6°. O criador, proprietário ou responsável pela guarda 

do animal responde civil e penalmente pelos danos fisicos e materiais, 

decorrentes de agressão dos animais a qualquer pessoa, seres vivos ou bens de 

terceiros. 

§1°. O disposto no caput não se aplica, se a agressão se 

der; em decorrência de invasão ilicita da propriedade que o cão esteja guardando 

ou se for realizada em legítima defesa de seu condutor. 

§2°. Nos locais em que for necessária, haverá, exposta, em 

local visível, placa de advertência da presença de animal feroz. 

§ 3°. Quando o cão for de uso das Forças Armadas ou 

órgãos de segurança pública, se sujeitará às normas próprias dessas 

corporações, ressalvados os casos de abuso. 

Art. 7°. Se o cão agredir uma pessoa, será imediatamente 

recolhido e mandado à . reavaliação pelo médico veterinário, que, após 

observação, emitirá parecer sobre o possível desvio de comportamento. 

'. §1°. Havendo parecer pela impossibilidade de manutenção 

do cão no convívio social sem risco para outras pessoas, o veterinário poderá 

emitir parecer recomendando o sacrifício do cão agressor, a ser realizado 

também por médico veterinário, após a devida sedação. 

§ 2°. O parecer pela eliminação do animal também poderá 

ser dado, se houver reincidência em agressão ou sua comprovada habitualidade. 

Art. 8° Havendo o parecer referido no artigo anterior e com 

ele não concordando o proprietário do animal, poderá a questão ser submetida 

ao Juizado Especial Cível, em ação própria. 

Parágrafo único. No curso do processo, o juiz poderá 

determinar o recolhimento do animal em' estabelecimento apropriado, às 

expensas do proprietário. 

Art. 9°. É vedada a veiculação, por qualquer meiO, de 

propagandas, anúncios ou textos que realcem a f'3rocidade de cães de quaisquer 

raças, bem como a associação dessas raças com imagens de violência. 
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/l.i1. 10 Acrescenta-se ao Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, Código Penal, o seguinte art. 131-A: 

"OMISSÃO DE CAUTELA NA GUARDA OU 

CONDUÇÃO DE ANIMAL PERIGOSO 

Art. 131-A. Confiar à guarda de pessoa inexperiente ou 
menor de 18 (dezoito) anos, guardar ou transportar sem a devida 
cautela animal perigoso: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I - deixa em liberdade animal que sabe ser perigoso; 

/I - atiça ou irrita animal, expondo a perigo a segurança 
alheia; 

/li - conduz animal em via pública de modo a põr em perigo 
a segurança de outrem ou deixa de observar as medidas legais 
exigidas para condução de cães considerados perigosos por 
avaliação veterinária; 

IV - deixa de utilizar métodos de contenção, identificação 
e/etrõnica ou adestramento de animais perigosos; 

V - veicula ou faz veicular propagandas ou anúncios que 
incentivem a ferocidade e violência de cães de quaisquer raças; 

VI - utiliza cães em lutas, competições de violência e 
. agressividade ou rinhas . .. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor 45 ( quarenta e cinco) dias a 

partir da data de sua pubticação . 

. ~ 
Sala da Comissão, 22 de setembro de 1999. 

, 

-
Depu~adO S~ CARLOS 

, Preaidente 

/' ;/ . ' 

ALELUIA 



EMENDAS APRESENTADAS EM PLENÁRIO 

PROJETO DE LEI N° 121, de 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO 

) 

/ 

Dê-se ao art. JO do Projeto, a seguinte redação: 

129 

"Art. J O Os proprietários de cães das raças Rotweiller e Pit 
BulI. puros ou mestiços. que não cumprirem as determinações acima, 
cumprirão penas alternativas de serviços sociais pelo prazo mínimo de 
seis (06) meses e máximo de um (01) ano". 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE L I N° 121, DE 1999 

Estabelece J. disciplina legal para a 
propriedade. J. posse. o transpone e a guarda 
responsável de cães. 

Acrescente-se ao substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação o seguinte anigo 12: 
Art. 12 Fica revogado o anigo 3 1 do Decreto-Lei n° 3.688. de 03 de outubro de 1941. 

JUSTIFICATIVA 

O novo Art. l31-A., acrescentado pelo substitutivo ao Decreto-Lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, Código Penal. contempla todas as condutas tipificadas no art. 31 
do Decreto-Lei n° 3.688, de 03 de outubro de 1941 , Lei das Contravenções Penais. 
Assim sendo, para que nio paire dúvidas quanto à sua revogação. entendemos ser mais 
coerente :l sua revogação expressa. 

Sala das Sessões. em \, j de setembro de 1.999. 

/ 

DEPUTADO 

\ \ 

., 



131 

PARECER DO RELATOR DESIGNAüt l ,!J.. 1E..:iA, EM 
-, -

SUSTITUIÇAO A COMISSAO DE DE:FESA D r:ONSI M/DOR, MEIO 

AMBIENTE E MINORIAS, A ~ f:MF [) Of-E kE vi lAS EM 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 121-A. U L~.., 

o SR. FERNANDO GABt I viS I) do 

orador.) - Sr. Presidente, a em ' I < ~1()9, 

uma punição e estabelece que I 1 di' 

cumprir pena de serviço alterflcltivo. LI,IIl ,E''-Id pala o 

dono do cachorro que provoca r uallCJ ( ,< ( 11l~ IIJél deva 

• ser rejeitada , por ser excessiva flO (( I I 

O SR. PRESIDENTE (rv" chE I 1 ( pela 

reJeição. 

Deputado Fernando Gaberr d, '/ t 1 

O SR. FERNANDO GAEsFIR. ( I .UE~I ( om 

a emenda que previa punição alk'rI , ti 

O SR. PRESIDENTE (Michul t .LÁa. pode 

oferecer parecer? 

O SR. FERNANDO GABEIRA (,Gr.) - Sr. 

Presidente, também somos p(~la ar lU/dI 1 lI) de técnica 

legislativa. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 

DEFESA NACIONAL, ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI N° 121-A, DE 1999 

o SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Emenda nO 1 oferecida ao Projeto de Lei 

nO 121-A, de 1999, tem por escopo apresentar penalidade para os proprietários que 

não cümprirem a lei. Parece-nos que este tema foi atendido no escopo do 

substitu tivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça; conseqüentemente, 

votamos pela rejeição. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pela rejeição da primeira emenda. E 

quanto à segunda? 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - Sr. Presidente, com relação à 

Emenda nO 2, entendemos que ela se justifica em função de o Código Penal 

contemplar todas as condutas tipificadas no art. 31 do Decreto Lei nO 3.688, de 

1941, a Lei das Contravenções Penais. 

Assim sendo, para que não fique dúvida alguma quanto à revogação, no que 

se refere à pena alternativa, entendemos efetivamente mais coerente a expressa 

revogação da mesma. 

Por esse motivo, somos pela aprovação da emenda nO 2. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇAO, ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM 
, 

PLENARIO AO 

PROJ ETO DE LEI N° 121-A, DE 1999 

o SR. EDUARDO PAES (PTB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o assunto já foi amplamente explanado pelos Deputados 

que me antecederam. 

Nosso parecer é pela rejeição da Emenda nO 1 e pela aprovação da Emenda 

nO 2, oferecidas ao Projeto de Lei nO 121-A, de 1999. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela rejeicoo da Emenda 

nO 1 e aprovação da Emenda nO 2. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Fcdcral- Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício n° 211/07 Senado Federal 
Comunica o arquivamento do PL n 121/99. 
Em : I~ 1 ( ~ /07 

Publique-se. Arquive-se 

AR 
Presidente 

2062 (AGOI06) 
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Secretana-{q~=. da !'lesa -p~ ... -'hÜ 08í'-rN/2007 1.5:j.4 
r...L"'lt,~_,~ r..""""f- /0 Ass·. l '-""1" q..,..' / I (~/'~ J" '''li - V I.X - "'.. //~ -1-í (.:!.l:.- . 

Oficio nO rJ 1I (SF) Brasília, em 01 de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
nO 41 , de 2000 (PL n° 121 , de 1999, nessa Casa), que "Estabelece a disciplina legal para a 
propriedade, a posse, o transporte e a guarda responsável de cães", foi arquivado nos termos 
do disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal , e confonne instruções 
contidas no Ato do Presidente do Senado Federal n° 97, de 2002. 

gab/pIcOO-041 

Atenciosamente, 

Scna or Papaléo Paes 
no exercício da Primeira Secretari a 

PRIMEIRA SECRETARIA 
EM, 0 51 / 1-1/ /2007 

De ordem , ao Senhor Secretário
Geral da Mesa , para as devidas 

/ prov idên "a " 

IMA COSTA 
Chefe de Gabinete 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art.l o A criação e a manutenção de cães, bem como sua condução 
-

em vias públicas, regem-se por esta lei. 

Art. 20 Para os efeitos desta lei, são considerados: 

I - boas condições de alojamento, alimentação, saúde e bem-estar: 

a) proporção ideal entre o número, o tamanho dos animai s e a área 

disponível , conforme estabelecido em regulamentação; 

b) existência de abrigo adequado contra intempéries; 

c) existência de piso de fácil higienização; 

d) disponibilidade de água e alimento em quantidades adequadas, 

bom estado de conservação e recipientes separados; 

e) manutenção higiênica do animal e de seu recinto; 

Il - cão perigoso: 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
a) o cão assim identificado por médico-veterinário; 

b) o cão que ataque, tenha atacado ou mostre propensão a atacar, 

pessoas ou animais, sem que tenha sido provocado. 

Art. 3° Ficam os proprietários ou criadores de cães, em relação aos 

respectivos animais, obrigados a: 

l - registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de 

publicação desta lei , em cadastro nacional a ser criado e mantido por órgão federal 

definido em regulamentação; 

II - renovar o registro anualmente; 

III - mantê-los em boas condições de alojamento, alimentação, 

saúde e bem-estar; 

lV - vaciná-los anualmente contra a raIva e outras zoonoses 

definidas em regulamentação; 

v -quando e)l1 via pública, conduzi-los presos a coleira e guia; 

VI - usar métodos apropriados de contenção ao transportá-los em 

veículos; 

VlI - coletar os dejetos eliminados por seus animais em vIas 

públicas; 

Vlll - comunicar ao órgão federal competente, no prazo máximo 

de trinta dias, a sua morte. 

§ 1° Além das exigências do caput , é obrigatório para o cão 

considerado perigoso, nos termos do inciso [] do § 2°: 

l-manutenção em área limitada por cerca ou muro superior a dois 

metros de altura; 

n - quando em via pública, utilização de guia curta e focinheira e 

condução por indivíduo plenamente capaz nos tennos da lei civil ; 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



, 16 • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
III - identificação por meio de tatuagem, dispositivo eletrônico ou 

outro meio definido em regulamentação. 

§ 2° O uso da focinheira a que se refere o inciso 11 do § I ° não é 

obrigatório para cães que estejam participando de atividade policial dos órgãos de 

segurança pública ou forças armadas. 

§ 3° A infração ao disposto no capul será punida com multa de R$ 

50,00 (cinqüenta reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

§ 4° A infração ao § I ° será punida com apreensão do animal e 

multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a qual será 

aplicada em dobro se da infração resultar lesão corporal. 

Art. 4° Para efetivação do registro e sua renovação, é obrigatória a 

comprovação de vacinação anti-rábica e exames médico-veterinários, no mínimo, anuais. 

, 
§ 1° E proibido o registro de cão perigoso em nome de indivíduo 

absoluta ou relativamente incapaz nos termos da lei civil. 

§ 2° No atestado dos exames médico-veterinários a que se refere o 

capul, inc1uir-se-á, se for o caso, a condição de cão perigoso. 

Art. 5° O criador, proprietário ou responsável pela guarda de cão 

responde civil e penalmente pelos danos físicos e materiais decorrentes de agressão de seu 

animal a pessoas, outros seres vivos ou bens de terceiros. 

§ 1°0 disposto no capul não se aplica se a agressão ocorrer: 

I - em decorrência de invasão ilícita de propriedade que o cão 

esteja guardando; 

II - em legítima defesa de seu condutor. 

§ 2° Nas propriedades guardadas por cão perigoso, é obrigatória a 

colocação, em local visível , de placa de advertência de cão perigoso. 

Art. 6° Incumbe ao Poder Público: 

I - promover a vacinação gratuita contra a raiva e outras zoono s 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 
de interesse para a saúde pública; 

II - promover campanhas de educação aos criadores, proprietários 

e sociedade em geral ; 

III - apreender cães soltos nas ruas; 

IV - efetuar o registro dos cães. 

Art. 7° Será apreendido o cão que: 

I - seja encontrado em via pública sem acompanhamento de seu 

proprietário; 

II - tenha atacado alguém; 

IJ] - esteja desprovido de identificação; 

IV - esteja sob suspeição de apresentar raiva. 

§ 1 ° O proprietário de cão apreendido terá o prazo de trinta dias 

para regularizar a situação do animal, se esse for o caso, após o pagamento da multa 

respecti va. 

§ 2° O cão apreendido será examinado por médico-veterinário que 

emitirá laudo sobre o mesmo. 

§ 3° Após trinta dias de apreensão, o médico-veterinário poderá 

decidir pelo sacrificio de cão: 

1 - portador de raiva; 

H - que não tenha sido reclamado pelo proprietário ou pessoa 

disposta a mantê-lo; 

III - que apresente distúrbios de comportamento de difícil 

reversão, conforme laudo médico-veterinário, impossibilitando seu convívio social sem o 

risco para outras pessoas; 

IV - reincidente em casos de ataque. 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
§ 4° A decisão quanto ao sacrifício do animal , nos casos previstos 

nos incisos I I I e IV do § 3°, será comunicada ao seu proprietário, o qual , se discordar da 

decisão, terá o prazo de trinta dias para ajuizar ação no juizado especial cível. 

§ 5° Havendo ação judicial, ficará o cão sob a guarda do Poder 

Público, às expensas do proprietário, até a decisão final. 

§ 6° O sacrificio do animal será realizado por médico-veterinário, 

estando o animal sedado. 

Art. 8° É vedada a veiculação, por qualquer meio, de propagandas, 

anúncios ou textos que realcem a ferocidade de qualquer raça canina, bem como a 

associação de uma raça com imagens de violência. 

Art. 9° Acrescente-se ao Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal -, o seguinte art. 132A: 

GER 3 .17. 23 .004-2 (MA I/98) 

"Art. 132A. Deixar em liberdade, ou em local de segurança 

inadequada, confiar à guarda de pessoa inexperiente ou não 

guardar e transportar com a devida cautela animal perigoso: 

Pena - detenção, de um ano a dois anos, e multa, se o fato 

não constitui crime mais grave. 

§ 1° Incorre na mesma pena quem : 

I - excita, atiça ou irrita animal , expondo a pengo a 

segurança alheia ou a sua própria; 

11 - conduz animal , em vIa pública, de modo a põr em 

perigo a segurança alheia; 

1Il - deixa de utilizar métodos de contenção ou 

adestramento de animais pengosos, quando, pela natureza do 

animal , se fazem necessários; 

TV - em via pública, abandona ou confia a pessoa 

inexperiente animal perigoso. 

§ 2° As penas aplicam-se em dobro a quem veicula ou fa 
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o seguinte art. 32A: 

veicular propagandas ou anúncios que incentivem a ferocidade e a 

violência de cães de qualquer raça. 

§ 3° Considera-se animal perigoso, para efeito deste artigo, 

todo aquele que possa colocar em risco a saúde e a segurança das 

pessoas ou possa causar dano a bens públicos ou privados." (NR) 

Art. 10 . Acrescente-se à Lei nO 9.605 , de 12 de fevereiro de 1998, 

"Art. 32A. Promover ou realizar rinha, luta ou briga entre 
. . 

ammalS: 

Pena - detenção, de dois anos a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas o proprietário 

ou possuidor de animal que permita a participação do mesmo em 

rinha, luta ou briga entre animais" (NR) 

Art. 11 . O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 

máximo de noventa dias da data de sua publicação. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revoga-se o art. 31 do Decreto-Lei nO 3.688, de 3 de 

outubro de 1941 - Lei de Contravenções Penais . 

Sala da Comissão, em 6, de de 199'1 

. 

u Mudalen 

90619500 039 

GER 31 7 23004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 121, DE 1999 

Estabelece nonnas relativas à criação e à 
manutenção de cães, bem como sua condução em 
vias públicas, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o A criação e a manutenção de cães, bem como sua condução 
-

em vias públicas, regem-se por esta lei. 

Art. 20 Para os efeitos desta lei, são considerados: 

I - boas condições de alojamento, alimentação, saúde e bem-estar: 

a) proporção ideal entre o número, o tamanho dos animais e a área 

disponível, confonne estabelecido em regulamentação; 

b) existência de abrigo adequado contra intempéries; 

c) existência de piso de fácil higienização; 

d) disponibilidade de água e alimento em quantidades adequadas. 

bom estado de conservação e recipientes separados; 

e ) manutenção higiênica do animal e de seu recinto: 

fI - cão perigoso: 

G ER 3 .1723004·2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
a) o cão assim identificado por médico-veterinário: 

b) o cão que ataque, tenha atacado ou mostre propensão a atacar. 

pessoas ou animais. sem que tenha sido provocado. 

Art. 3° Ficam os proprietários ou criadores de cães, em relação aos 

respectivos animais. obrigados a: 

I - registrá-los, no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de 

publicação desta lei , em cadastro nacional a ser criado e mantido por órgão federal 

definido em regulamentação; 

rI - renovar o registro anualmente; 

III - mantê-los em boas condições de alojamento, alimentação. 

saúde e bem-estar: 

IV - vaciná-los anualmente contra a raIva e outras zoonoses 

definidas em regulamentação; 

V - quando em via pública, conduzi-los presos a coleira e guia; 

V1 - usar métodos apropriados de contenção ao transportá-los em 

veículos: 

VII - coletar os dejetos eliminados por seus animais em vIas 

públicas: 

VIll - comunicar ao órgão federal competente, no prazo máximo 

de trinta dias, a sua morte. 

§ 1 ° Além das exigências do capul , é obrigatório para o cão 

considerado perigoso. nos termos do inciso II do § 2°: 

r - manutenção em área limitada por cerca ou muro superior a dois 

metros de altura: 

II - quando em via pública, utilização de guia curta e focinheira e 

condução por indivíduo plenamente capaz nos termos da lei civil: 

GER 3.17.23 .004·2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1II - identificação por meio de tatuagem, dispositivo eletrônico ou 

outro meio definido em regulamentação. 

§ 2° O uso da focinheira a que se refere o inciso l[ do § 1° não é 
obrigatório para cães que estejam participando de atividade policial dos órgãos de 
segurança pública ou forças armadas. 

§ 3° A infração ao disposto no capUl será punida com multa de RS 
50,00 (cinqüenta reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) . 

§ 4° A infração ao ~ I ° será punida com apreensão do animal e 
muIta de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a qual será 
aplicada em dobro se da infração resultar lesão corporal. 

Art. 4° Para efetivação do registro e sua renovação. é obrigatória a 
comprovação de vacinação anti-rábica e exames médico-veterinários, no mínimo, anuais . 

§ 1 ° E proibido o registro de cão perigoso em nome de indivíduo 
absoluta ou relativamente incapaz nos termos da lei civil. 

§ 2° No atestado dos exames médico-veterinários a que se refere o 
capul, incluir-se-á, se for o caso, a condição de cão perigoso. 

Art. 5° O criador, proprietário ou responsável pela guarda de cão 
responde civil e penalmente pelos danos físicos e materiais decorrentes de agressão de seu 
animal a pessoas, outros seres vivos ou bens de terceiros. 

§ 1 ° O disposto no capul não se aplica se a agressão ocorrer 

I - em decorrência de invasão ilícita de propriedade que o cão 
esteja guardando: 

II - em legítima defesa de seu condutor. 

§ 2° Na~ propriedades guardadas por cão perigoso. é obrigatória a 
colocação, em local visível , de placa de advertência de cão perigoso. 

Art. 6° Incumbe ao Poder Público : 

I - promover a vacinação gratuita contra a raiva e outras zoonoses 

GER 3.1723004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
de interesse para a saúde pública; 

U - promover campanhas de educação aos criadores, proprietários 
e sociedade em geral: 

III - apreender cães soltos nas ruas ; 

IV - efetuar o registro dos cães. 

Art. 7° Será apreendido o cão que: 

I - seja encontrado em via pública sem acompanhamento de seu 
proprietário: 

n - tenha atacado alguém; 

III - esteja desprovido de identificação: 

IV - esteja sob suspeição de apresentar raiva. 

§ 1 ° O proprietário de cão apreendido terá o prazo de trinta dias 
para regularizar a situação do animal , se esse for o caso, após o pagamento da multa 
respectiva. 

§ 2° O cão apreendido será examinado por médico-veterinário que 
emitirá laudo sobre o mesmo. 

§ 3° Após trinta dias de apreensão, o médico-veterinário poderá 
decidir pelo sacrificio de cão: 

I - portador de raiva; 

rI - que não tenha sido reclamado pelo proprietário ou pessoa 
disposta a mantê-lo; 

lU - que apresente distúrbios de comportamento de dificil 
reversão, conforme laudo médico-veterinário, impossibilitando seu convívio social sem o 
nsco para outras pessoas; 

rv - reincidente em casos de ataque. 

G ER 3 .17 23 .004-2 (MAI /9S) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ 4° A decisão quanto ao sacrifício do animal , nos casos previstos 

nos incisos III e IV do § 3°, será comunicada ao seu proprietário, o qual, se discordar da 
decisão, terá o prazo de trinta dias para ajuizar ação no juizado especial cível. 

~ 5° Havendo ação judicial , ficará o cão sob a guarda do Poder 
Público, ás expensas do proprietário, até a decisão final. 

§ 6° O sacrificio do animal será realizado por médico-veterinário, 
estando o animal sedado. 

Art. 8° É vedada a veiculação, por qualquer meio, de propagandas. 
anúncios ou textos que realcem a terocidade de qualquer raça canina, bem como a 
associação de uma raça com imagens de violência. 

Art. 9° Acrescente-se ao Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal -, o seguinte art. 132A: 

"Art. 132A. Deixar em liberdade, ou em local de segurança 
inadequada, confiar à guarda de pessoa inexperiente ou não 
guardar e transportar com a devida cautela animal perigoso: 

Pena - detenção, de um ano a dois anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. 

§ 1 ° Incorre na mesma pena quem : 

I - excita, atiça ou irrita animal , expondo a pengo a 
segurança alheia ou a sua própria: 

II - conduz animal , em vIa pública, de modo a pôr em 
perigo a segurança alheia; 

UI - deixa de utilizar métodos de contenção ou 
adestramento de animais pengosos. quando. pela natureza do 
animal, se fazem necessários; 

IV - em via pública, abandona ou confia a pessoa 
inexperiente animal perigoso. 

§ 2° As penas aplicam-se em dobro a quem veicula ou faz 

G ER 3 .17 23004-2 (MA1 / 981 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o seguinte art. 32A: 

veicular propagandas ou anúncios que incentivem a ferocidade e a 
violência de cães de qualquer raça. 

* 3° Considera-se animal perigoso, para efeito deste artigo, 
todo aquele que possa colocar em risco a saúde e a segurança das 
pessoas ou possa causar dano a bens públicos ou privados." (NR) 

Art. I O . Acrescente-se à Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

"Art. 32A. Promover ou realizar rinha, luta ou briga entre 
. . 

ammaIs: 

Pena - detenção, de dois anos a quatro anos, e multa. 

Paràgrafo único. Incorre nas mesmas penas o proprietário 
ou possuidor de animal que permita a participação do mesmo em 
rinha, luta ou briga entre animais." (NR) 

Art. 11 . O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
máximo de noventa dias da data de sua publicação. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revoga-se o art. 31 do Decreto-Lei nO 3.688, de 3 de 
outubro de 1941 - Lei de Contravenções Penais. 

Sala da Comissão, em X de I W1 L de 1993 

Deputado Jorge """I\U Mudalen 

or 

<)()6 I 9500 o:; 9 
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Prazo : 

Ementa : Projeto de lei que dispõe sobre a responsabilidade ci~il e penal dos. proprie.tários 
de animais selvagens e cães agressivos e a clrcu laçao destes em areas publicas . 

Despacho: Apense-se ao PL. 121/99 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica proibida a importação, a comercialização e a 
reprodução de caninos da raça Pit Buli, de linhagem pura ou mestiça, em todo o 
território nacional a partir da publicação desta lei. 

Art. 2° - É obrigatório o uso de focinheira em caninos Pit 
Bull quando o animal encontrar-se em via ou locais públicos, ou na presença de 
pessoas com as quais não estiver habituado, mesmo que em cativeiro. 

Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto no 
presente artigo implica em multa de 500 (quinhentas) UFIRs ao proprietário. 

Art. 3° - Todas as ninhadas advindas a partir da vigência da 
presente lei, deverão ser de imediato sacrificadas. 

Parágrafo Único - As ninhadas não sacrificadas como 
determina o presente dispositivo serão apreendidas para sacrifício pela 
autoridade competente, e o proprietário multado em 1000 (hum mil) UFIRs. 

Art. 4° - No prazo de seis meses, contado da publicação da 
presente lei, fica obrigado o proprietário do animal à realização de registro junto 
ao órgão competente do Ministério da Agricultura, e à comunica ão de sua 
existência na Delegacia de Polícia de sua jurisdição. 
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Parágrafo Único - Os animais não registrado no prazo 
estabelecido serão apreendidos pela autoridade competente, e o proprietário 
multado em 1000 (hum mil) UFIRs. 

Art. 5° - No prazo de seis meses, contado da publicação da 
presente lei, fica o proprietário a proceder a esterelização de seus animais, 
fazendo prova da mesma junto ao órgão competente do Ministério da 
Agricultura. 

Parágrafo Único - Os animais não esterelizados no mesmo 
prazo serão igualmente apreendidos pela autoridade competente, e o proprietário 
multado em 1000 (hum mil) UFIRs. 

Art. 6° - As penalidades impostas na presente lei aplicam-se 
independentemente da responsabilidade civil e penal do proprietário pelos danos 
causados pelo animal. 

Art.7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Fatos recentes de amplo conhecimento de todos têm chocado 
a sociedade com a extrema agressividade com que caninos da raça Pit Bull 
atacam as pessoas. 

Esse comportamento já levou parlamentos como o do Reino 
Unido da Grã-Bretanha a proibir a reprodução destes animais, procurando com 
isso, no mais breve espaço de tempo possível, livrar a sociedade deste I? rigoso 
convívio. / 
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Infelizmente o aumento da agressividade no comportamento 
das pessoas as tem levado a buscar uma identidade negativa de suas 
personalidades agressivas na posse de um Pit Bull. 

o Projeto busca nada mais do que liVTar as pessoas da 
surpresa desagradável de sofrer um ataque que beira a insanidade mental de tão 
injustificado e irnotivado, sempre objeto da unânime repulsa por parte da 
sociedade. 

Creio que a medida de natureza preventiva e profilática é tão 
urgente quanto necessária. 

Sala das Sessões, em á) y-bJ!91 

Deputado Federal 
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